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T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

A T A S DA S SESSÕE S 

ATA D A 64 ? SESSÃO , E M 8 D E AGOST O 
DE 198 5 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Senho r Ministr o Rafae l Mayer . Pre -
sentes o s Senhore s Ministro s Nér i d a Silveira , Osca r 
Corrêa, Carlo s Velloso , Washingto n Bolívar , Jos é Gui -
lherme Vil lel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o  Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 
Secretário, Dr . Gerald o d a Cost a Manso . Nã o compare -
ceu, po r motiv o justificado , o  Senho r Ministr o Tor -
reão Braz . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovad a a  A t a d a 63 ? sessão . 

Julgamentos 

al Processo  n?  53  — Classe  7?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Pedido d e habilitaçã o d o Partid o Socialist a Brasi -
leiro —  P SB par a concorre r à s eleiçõe s d e 15-11-85 . 

Relator: Ministr o Carlo s Velloso . 
Indeferida a  habilitaçã o requerida . Decisão—unâ — 

nime. 
Protocolos n? s 1.94 9 e  1.950/85 . 
b) Processo  n?  67  —  Classe  7? 

(Brasília). 
Distrito Federal 

Pedido d e habilitaçã o d o Partid o Socialist a Brasi -
leiro (PSB) , deferid o ad  referendum  d o Tribunal , par a 
concorrer à s eleiçõe s d e 15-11-85 . 

Relator: Ministr o Carlo s Velloso . 
Referendado o  despach o d o Relato r qu e deferi u h a 

bilitação a o partid o e m formaçã o or a requerente , po r 
decisão unânime , co m a s ressalva s contante s do s voto s 
dos Senhore s Ministro s Nér i d a Silveir a e  Osca r Cor -
rêa. 

Protocolo n ? 3.045/85 . 
O Sr.  Ministro  Presidente:  Const a d.a s nossa s 

Instruções qu e na s sessõe s e m qu e houve r o  julgamen -
to da s habilitaçõe s proceder-se-i a a o sortei o do s núme -
ros qu e coubesse m ao s partidos . Ocorr e qu e n o caso , 
em s e tratand o d e apena s um a habilitação , nã o haver á 
sorteio a  s e fazer , apena s conferi r a o P S B , qu e agor a s e 
considerou habilitado , o  númer o subseqüent e àquele s 
que j á s e habilitaram . Ser á o  númer o 40 . Declar o encer -
rada a  sessão . 

Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrad a a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s dest e Tribuna l —  Brasília, 8 
de agost o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  President e —  Néri 
da Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Carlos  Velloso  —  Was-
hington Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio 
Dutra —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 
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A T A D A 66. ? SESSÃO , E M 1 3 D E AGOST O 
DE 198 5 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Ald i r 
Passarinho, Carlo s Velloso , Washingto n Bolívar , Vil la s 
Boas e  Sérgi o Dutra . Comparece u o  Dr . Vali m Teixei -
ra, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . Secretário , 
Dr. Gerald o d a Cost a Manso . Nâ o compareceram , po r 
motivo justificado , o s Senhore s Ministro s Rafae l Ma -
yer, Presidente , Torreã o Braz , Jos é Guilherm e Villel a e 
o Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador -
Geral Eleitoral . 

Às dezenov e hora s fo i abert a a  sessão , send o lid a e 
aprovada a  At a d a 65 ? sessão . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  7.354  —  Classe  10°  —  Piauí 
(Teresina). 

Pedido d e provisã o par a o  T R E d o Piau í n o valo r 
de Cr S 12.000.000 . 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
Concedida a  provisã o n o valo r d e Cr S 12.000.000 . 
Protocolo n ? 3.479/85 . 
b) Processo  n?  7.259  -  Classe  10"  —  São  Paulo 

(São Paulo). 
Submete o  T R E ã  apreciaçã o d o T S E decisã o qu e 

criou a  337 ? Zon a —  Piquete , abrangend o territóri o d o 
Município d e igua l denominação , desmembrad a d a 68 ? 
Zona —  Lorena . 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
O Tribuna l aprovo u a  criaçã o d a 337 ? Zon a —  P i -

quete —  S P . 
Protocolo n ? 1.705/85 . 
c) Consulta  n?  7.341  —  Classe 10?  —  Distrito Fede-

ral (Brasília) 
Consulta o  Prefeit o Municipa l d e Aquidauan a — 

M S , sobr e aplicaçã o d o art . 1 6 d a Le i n? 7.322 , d e 1'. ' d e 
julho d e 1985 . 

Relator: Ministr o Ald i r Passarinho . 
O Tribuna l nã o conhece u d a consulta . 
Protocolo n ? 3.429/85 . 
d) Consult a n?  7.349  -  Classe  Wf  -  São  Paulo 

(Santa Bárbara  d'Oeste). 
Consulta o  Prefeit o Municipa l d e Sant a Bárbar a 

d'Oeste s e é  aplicáve l o  art . 1 6 d a Le i n? 7.332 , d e 1 ? d e 
julho d e 1985 , no s Município s ond e nã o ocorrerã o elei -
ções e m 15-11-85 . 

Relator: Ministr o Vila s Boas . 
Por unanimidade , o  Tribuna l nã o conhece u d a con -

sulta. 
Protocolo n ? 3.506/85 . 
e) Processo  n?  7.355  —  Classe  10°  —  Rio  Grande 

do Norte  (Natal). 
Pedido d e provisã o par a o  T R E n o valo r d e 

CrS 400.000 , concedid o ad  referendum  d o Tribunal . 
Relator: Ministr o Villa s Boas . 

O Tribuna l aprovo u o  despach o d e concessã o d a 
provisão d e Cr $ 400.000 . 

Protocolo nf s 2.60 4 e 2.635/85 . 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrad a a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s dest e Tribuna l —  Brasília , 
13 d e agost o d e 198 5 —  Néri  da  Silveira,  President e e m 
exercício —  Oscar  Corrêa  —  Aldir  Passarinho  —  Car-
los Velloso  —  Washington  Bolívar  —  Villas  Boas  — 

Sérgio Dutra  —  Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Elei -
toral Substituto . 

A T A D A 67 ? SESSÃO , E M 1 5 D E A G O S T O 
DE 198 5 

SESSÃO ORDINÁRI A 
Presidência d o Senho r Ministr o Rafae l Mayer . Pre -

sentes o s Senhore s Ministro s Nér i d a Silveira . Osca r 
Corrêa, Carlo s Velloso , Washingto n Bolívar , Jos é Gui -
lherme Vil lel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o  Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 
Secretário, Dr . Gerald o d a Cost a Manso . 

Não compareceu , po r motiv o justificado , o  Senho r 
Ministro Torreã o Braz . 

Ás dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  At a d a 66 ? sessão . 

Julgamentos 
a) Processo  n?  46  —  Classe  T.  —  Distrito  Federal 

(Brasília). 
Pedido d e habilitaçã o d o Partid o Socia l Trabalhis -

ta —  PST par a concorre r à s eleiçõe s d e 15-11-85 . 
Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Indeferida a  habilitaçã o requerid a e  determinad a a 

vista do s auto s à  Procuradoria-Gera l Eleitoral , par a 
fins d e responsabilidad e criminal . Decisã o unânime . 

Protocolo n ? 1.775/85 . 
b) Mandado  de  Segurança  n. " 6.5 4 — Classe  2?  — 

Distrito Federal  (Brasília). 
Mandado d e Seguranç a contr a decisã o d o T R E 

que indeferi u o  pedido d e Registr o d o Diretóri o Munici -
pal d o P D T d e Nov a Iguaç u —  R J . Solicit a o  impe -
trante a  concessã o d e liminar. 

Impetrante: Aníba l Magalhãe s Maced o Mendes , n a 
qualidade d e President e d o Diretóri o Municipa l d o 
PDT (Adv. : Dr . Wilma r d a Cost a Oliveira) . 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Conhecido, indeferiu-s e o  mandad o d e segurança . 

Decisão unânime . 
Protocolo n ? 959/85 . 
c) Mandado  de  Segurança  n?  661  —  Classe  2"  — 

Distrito Federal  (Brasília). 
Mandado d e Seguranç a contr a at o d o President e d o 

T R E qu e fe z publica r n o D.O.E. , o  númer o d e filiado s 
aptos a  participa r d a Convençã o d o P M D B n o Mu -
nicípio d e Araras . Solicit a o  impetrant e concessã o d e 
liminar par a qu e seja m colhido s à  part e o s voto s do s fi -
liados cuj o deferiment o tenh a sid o impugnado . 

Impetrante: Jos é Lui z Balestr o Franzini , Secretári o 
da Comissã o Executiv a d o P M D B (Adv. : Dr . Jos é Lui z 
Balestro Franzini) . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Conhecido, ma s indeferid o o  pedido . Decisã o unâ -

nime. 
Protocolo n. ° 2.864/85 . 

COMUNICAÇÃO 

Recebi, d o Exmo . President e d o Tribuna l Federa l 
de Recursos , Ministr o Laur o Leitão , a  seguint e comuni -
cação: «Comunic o a  Voss a Excelência , par a o s devido s 
fins, qu e o  Tribunal , e m Sessã o Plenári a d e 1 ? d e agos -
to d e 1985 , po r unanimidade , deferi u o  pedid o d e 2 0 
dias d e licenç a par a tratament o d e saúde , a  parti r da -
quela data , d o Exmo . Sr . Ministr o Torreã o Braz , mem -
bro efetiv o dess e egrégi o Tribunal . Valho-m e d o ensej o 
para apresenta r a  Voss a Excelênci a protesto s d e apreç o 
e consideração. » Nad a mai s havend o a  trata r fo i encer -
rada a  sessão . E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa 
Manso, Secretário , lavre i a  present e At a qu e va i assi -
nada pelo s Senhore s Ministro s membro s deste Tribuna l 
— Brasília, 1 5 d e agost o d e 198 5 —  Rafael Mayer,  Pre -
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sidente —  Néri  da  Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Carlos 
Velloso —  Washington  Bolívar  —  José  Guilherme  Vil-
lela —  Sérgio  Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A T A D A 68? SESSÃO , E M 1 5 D E A G O S T O 
D E 198 5 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Rafae l Mayer . Pre -
sentes o s Senhore s Ministro s Nér i d a Silveira , Osca r 
Corrêa, Carlo s Velloso , Washingto n Bolívar , Jos é Gui -
lherme Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o  Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 
Secretário, Dr . Gerald o d a Cost a Manso . 

. Nã o compareceu , po r motiv o justificado , o  Senho r 
Ministro Torreã o Braz . 

Às dezenov e horas, fo i aberta a  sessão , send o lida e 
aprovada a  At a d a 67 ? sessão . 

Julgamentos 
a) Consulta  n?  7.201  —  Classe  10°  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta d o Deputad o Federa l Joã o Gilbert o Luca s 

Coelho, co m 5  itens , relacionad a co m coligaçã o na s 
eleições majoritária s e  realizaçã o d e eleiçõe s no s mu -
nicípios d e interess e d a seguranç a nacional . 

Relator: Ministr o Washingto n Bolívar . 
Julgada prejudicad a a  consulta . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 266/85 . 
b) Processo  n. " 7.263  —  Classe  10?  —  Sã o Paulo 

(São Paulo). 
Submete o  T R E à  aprovaçã o d o T S E a  criaçã o d a 

338? Zon a —  Guará , qu e passo u a  te r Var a Distrital , 
correspondendo a o municípi o d e igua l denominação , 
desmembrada d a 60 ? Zon a —  Ituverava. 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Aprovada a  criaçã o d a 338 ? Zona/SP . Decisã o unâ -

nime. 
Protocolo n ? 1.891/85 . 
c) Processo  n?  7.289  —  Classe  10?  —  Amazonas 

(Manaus). 
Encaminha o  Tribuna l d e Just iç a list a tríplic e par a 

preenchimento d e vag a d e Jui z Efetiv o d o T R E , d a 
classe d e jurista , a  ocorre r co m o  términ o d o 2 ? biêni o 
do Dr . Lui z Bezerr a d e Menezes , compost a do s seguin -
tes advogados : Dr . Divald o Martin s d a Costa , Dr . 
Afonso Lui z Cost a Lin s e  Dr . Lyzandr o Garci a Gomes . 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
Deliberou-se encaminha r a  lista . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 2.088/85 . 
d) Consulta  n?  7.303  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Senado r Álvar o Dias : "Poder á concor -

rer, n o pleit o d e 1988 , a o carg o d e Prefeit o Municipal , 
a espos a d o atua l titular , n o cas o d e est e de -
sincompatibilizar-se d o carg o at é 1 5 d e mai o d e 1986 , 
com o  objetiv o d e concorre r a o carg o d e deputad o fede -
ral , na s eleiçõe s d e 1 5 de novembr o d e 1986? " 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Respondeu-se a  consulta , no s termo s d o vot o d o 

Relator. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 2.586/85 . 
e) Consulta  n?  7.314  —  Classe  10?  —  SSo  Paulo 

(São Paulo). 
Consulta o  T R E s e a s Comissõe s Diretora s Regio -

nais Provisória s pode m se r anotadas , ante s d a comuni -
cação a  qu e s e refer e o  art . 1 4 d a Resoluçã o n ? 10.785 , 
de 15-2-80 . 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 

Julgou-se prejudicad a a  consulta . Decisã o una -
nime. 

Protocolo n ? 2.781/85 . 
f) Processo  n?  7.318  —  Classe  10?  —  Paraná 

(Curitiba). 
Submete o  T R E à  aprovaçã o d o T S E decisã o qu e 

criou a  157 ? Zon a —  Londrin a IV/4 , compreendend o o 
município d e mesm o nome , desmembrad a d a 41 ? —  1/4 , 
42? —  II/4 e  146 ? —  III/4 Zona s Eleitorai s d e Londrina . 

Relator: Ministr o Carlo s Velloso . 
Aprovada a  criaçã o d a 157 ? Zona/PR . Decisã o unâ -

nime. 
Protocolo n ? 2.802/85 . 
g) Processo  n. " 7.336  —  Classe  10?  —  Piauí 

(Teresina). 
Encaminha o  Tribuna l d e Just iç a list a tríplic e par a 

preenchimento d e vaga s d e Jui z efetiv o e  Jui z substitu -
to d o T R E , d a class e d e jurista , ocorrida s co m o  térmi -
no do s l? s biênio s d o Dr . Jos é Camill o d a Silveir a F i -
lho e  d o Dr . Faust o Portel a Madeira , compost a do s se -
guintes advogados : Juiz  Efetivo:  Dr . Jos é Camill o d a 
Silveira Filho , Dr . Jos é d o Egit o Ferreir a d e Oliveir a e 
Dr. Joã o Borge s Caminha . Juiz  Substituto:  Dr . Fer -
nando Lope s d a Silv a Filho , Dr . Samue l Darc y do s 
Santos Fontenell e d e Araúj o e  Dr . Jos é d e Ribama r 
Freitas. 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
Deliberou o  Tribuna l encaminha r a s listas . Decisã o 

unânime. 
Protocolo n ? 3.347/85 . 
h) Processo  n. ° 7.358  —  Classe  10?  —  Rio  Grande 

do Sul  (Porto  Alegre). 
Comunica o  T R E decisã o qu e concede u afastamen -

to d e sua s funçõe s n a Jus t iç a Comum , n o períod o d e 1 5 
de agost o a  3 0 d e novembr o d e 1985 , d o Des . Atho s 
Gusmão Carneiro , Presidente , Des . Milto n do s Santo s 
Martins, Vice-Presidente , e  Dr . Lui z Mell o Guimarãe s 
Neto, Jui z Efetivo . 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Concedida autorizaçã o n a form a e  no s termo s d o 

voto d o Relator . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.630/85 . 

i) Consulta  n. " 7.361  —  Classe  10?  -  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Consulta d o Partid o d a Nov a Repúblic a —  P N R , 
subscrita e  submetid a a o T S E pel o Procurador-Gera l 
Eleitoral indagand o (tend o e m vist a o s município s d e 
mais d e u m milhã o d e habitantes) : 1? ) s e aind a pod e re -
querer a  anotaçã o d e Comissõe s Diretora s Zonai s Pro -
visórias a o T R E ; 2? ) s e o s integrante s d e Comissã o D i -
retora Zona l Provisóri a pode m participa r d e Convençã o 
para a  escolh a d e candidato s mesm o nã o tend o o  praz o 
mínimo d e 8  dias d e filiação ; 3? ) s e o  integrant e d e Co -
missão Diretor a Zona l Provisóri a precis a ser . eleito r d a 
Zona Eleitora l correspondent e o u s e bast a qu e sej a elei -
tor d o município , mesm o qu e d e outr a Zon a Eleitoral . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Não s e conhece u d a consulta . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.728/85 . 

j) Processo  n?  7.315  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Requer o  PD S a  formaçã o d e red e d e rádi o e  televi -
são par a t ransmissã o d e sessã o públic a qu e realizar á 
no di a 1 8 d e agost o d e 1985 , à s 9  horas, n a Câmar a do s 
Deputados. 

Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
O Tribuna l decidi u susta r a  designaçã o e  converte r 

em diligência . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 2.779/85 . 
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1) Processo  n?  7.322 —  Classe Wf  —  Distrito Fe-
deral (Brasília). 

Requer o  P TB a formaçã o d e rede de rádio e  televi-
são par a t ransmissã o d e sessã o públic a qu e realizar á 
no di a 3 de agosto d e 1985 , às 14 horas, n a Assembléi a 
Legislativa d o Estado de São Paulo. 

Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Resolveu-se qu e o Partid o dev e renova r o  pedido , 

em janeir o d e 1986 , tend o e m vista o  decidido no Pro -
cesso n ? 7.315, do PDS . 

Protocolo n? 2.842/85. 
m) Processo  n. " 7.333 —  Classe 10?  — Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Requer o  PT formação d e rede de rádio e  televisã o 

para t ransmissã o d e sessã o públic a qu e realizar á n o 
dia 2 7 de outubr o d e 1985 , às 10 horas, n a Assembléi a 
Legislativa d o Estado de São Paulo. 

Relator: Ministr o Washingto n Bolívar . 
Resolveu-se qu e o Partid o dev e renova r o  pedido , 

em janeir o d e 1986 , tend o e m vista o  decidido no Pro -
cesso n ? 7.315, do P D S . 

Protocolo n? 3.311/85. 
n) Processo  n?  7.360 —  Classe 10?  — Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Solicita o  Partid o Socialist a (PS ) a formaçã o d e 

rede d e rádi o e  televisã o par a t ransmissã o d e duas (2) 
sessões pública s qu e realizar á no s dia s 9  e 2 3 de no-
vembro d e 1985, na Câmara Municipa l d o Rio de Janei-
ro, à s 17 horas . 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 

Resolveu-se qu e o Partid o dev e renova r o  pedido , 
em janeir o d e 1986 , tend o e m vista o  decidido no Pro -
cesso n ? 7.315, do P D S . 

Protocolo n? 3.674/85. 
o) Processo  n?  7.347  — Classe  10?  —  Goiás 

(Goiânia). 

Comunica o  T RE decisão qu e concedeu afastamen -
to d e suas funçõe s n a Just iça comum , pelo praz o d e 40 
dias, ao s Juizes: Desembargado r Ulderic o Gerald o Ro-
drigues, Dr . Mári o d o Vale Monteir o e Dr. Elc y Santo s 
de Melo . 

Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 

Converteu-se o  julgament o e m diligência . Decisã o 
unânime. 

Protocolo n? 3.458/85. 

E X P E D I E N T E 

O Tribunal , acolhend o sugestã o d o Presidente, M i-
nistro Rafae l Mayer , resolve u comunica r aos TRE(s) o 
seguinte: "Esclareç o Vossênci a qu e Resoluçã o ni 
10.445, d e 29 de junho d e 197 8 — Instruçõe s sobr e Pro -
paganda —  continua e m pleno vigor , devend o se r apli -
cada e m relaçã o a o pleit o d e 1 5 de novembr o d o cor -
rente ano, salvo em relação à  regulamentação d a propa-
ganda gratuit a a t ravé s d o rádio e  da televisão. Regula -
mentação d a propaganda gratuita , previst a no artigo 10 
da Le i n? 7.332, de 1-7-85, est á aguardand o definiçã o de 
projeto or a em tramitação n g Congresso Nacional , que 
altera critério s estabelecido s n a mencionada L e i . " 

Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo da  Costa Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a que vai assinada pelo s Se-
nhores Ministro s membro s dest e Tribunal . 
Brasília, 1 5 de agost o d e 1985 - Rafael  Mayer,  Presi -
dente —  Néri da  Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Carlos 
Velloso —  Washington  Bolívar  —  José Guilherme  Vil-
lela —  Sérgio Dutra  —  José Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ATA DA 69? SESSÃO. E M 20 DE AGOSTO 
DE 1985 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senhor Ministr o Rafae l Mayer . Pre -
sentes o s Senhore s Ministro s Nér i d a Silveira , Osca r 
Corrêa, Willia m Patterson , Washingto n Bolívar , Jos é 
Guilherme Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o  Dr. 
Valim Teixeira , Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 
Secretário, Dr . Geraldo da Costa Manso . 

Não compareceram , po r motivo justificado , o s Se-
nhores Ministro s Torreã o Braz , Carlo s Velloso e  o Dr . 
José Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l Elei -
toral. 

As dezoit o hora s e  trinta minutos , fo i aberta a  ses-
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 68! sessão . 

Julgamentos 

a) Consulta  n?  7.326 —  Classe 10?  — Distrito Fe-
deral (Brasília). 

Consulta o  Deputado Federa l Marcel o Cordeir o so -
bre a  prorrogação d e prazo par a devoluçã o das filiaçõe s 
part idárias , indagand o se : a)  as filiaçõe s processada s 
após o  prazo lega l permitiria m ao filiado vota r n a con-
venção? b)  prorrogado o  prazo at é a véspera d a conven-
ção, quand o o  T RE forneceria a  lista complet a dos elei-
tores apto s a  votar ? c)  tal processament o ampliari a o 
número d e apoiamento s correspondente s aq s 1 0 por 
cento necessário s a o registro da s chapas? d ) os demai s 
prazos estabelecido s e m lei também estaria m prorroga -
dos? 

Relator: Ministr o Washingto n Bolívar . 
Não s e conhece u d a consulta , no s termos d o vot o 

do Relator . Decisã o unânime . 
Protocolo n? 2.922/85. 
b) Consulta  n?  7.352 —  Classe 10?  — Minas Ge-

rais (Belo  Horizonte). 
Consulta o  Deputad o Estadua l Paul o Ferraz : a ) 

Deputado, eleit o Vice-Prefeito , est á obrigad o a  faze r 
opção entr e se u mandato parlamenta r e  o mandato exe -
cutivo municipal ? b) Se obrigado a  fazer, a  opção deve -
rá ocorre r a  parti r d a diplomação , d a posse o u apenas 
quando fo r chamado a  exercer o  cargo de Prefeito?" 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Não s e conhece u d a consulta , à  falt a d e legitimi -

dade. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 3.566/85. 
c) Processo  n. " 7.327 —  Classe  10?  — São Paulo 

(São Paulo). 
Representação encaminhad a pel o T R E em que Da -

niel Danta s Barbos a reque r qu e as eleições d e 1986 não 
sejam designada s par a o  dia 15 de novembro, po r moti-
vo de ordem religiosa. 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Não s e conhece u d a representação , no s termos d o 

voto do Relator. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 2.923/85. 
d) Processo  n."  7.337  — Classe  10?  -  Piauí 

(Teresina). 
Encaminha o  Tribunal d e Just iça list a tríplic e par a 

preenchimento d e vagas d e Jui z Efetiv o e  Jui z Substi -
tuto do T R E, d a classe d e jurista, ocorrida s co m o tér -
mino do s l?s biênios d o Dr. Lui z Oreste s d e Santana e 
Dr. Moaci r Ribeir o Madeir a Campos , compost a do s se -
guintes advogados : Juiz  Efetivo  —  Dr. Lui z Oreste s d e 
Santana, Dr . Fausto Portell a Madeir a e  Dr. Nildomar 
da Silveir a Soares : Juiz  Substituto  -r - Dr . Deusdedit 
Souza, Dr . José Coelh o e Dr. Klebert Carvalho Lopes 
da Silva . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
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Aprovado o  encaminhamento d a lista . Decisã o unâ -
nime. 

Protocolo n V 3.348/85. 
e) Consulta  n:'  7.3-13  — Classe  10°  — Distrito  Fe-

deral —  (Brasília). 
Consulta o  Diretóri o Naciona l d o Partid o Democrá -

tico Trabalhist a —  P D T , po r se u Delegado , sobr e de -
sincompatibilização d e qu e trat a o  art . 1 ? d a Le i Com -
plementar n ? 5 , d e 2 9 d e abri l d e 1970 . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Não s e conhece u d a consulta , no s termo s d o vot o 

do Relator . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.431/85 . 
f) Consulta  n?  7.311  —  Classe  10°  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  P T atravé s d e su a Delegad a Nacional : 

"O Partid o Polític o co m registr o definitiv o a  níve l na -
cional e  co m Comissõe s Provisória s nomeada s a  níve l 
regional e  municipal , poder á neste s Estado s e  mu -
nicípios, participa r da s eleiçõe s d e 1 5 d e novembr o d e 
1985?" 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
Julgou-se prejudicad a a  consulta . Decisã o unâ -

nime. 
Protocolo n ? 2.729/85 . 
g) Processo  n?  7.317  -  Classe  10°  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Requer o  Partid o Humanist a o  registr o d e se u 

símbolo nacional . 
Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Não conhecid o o  pedido , determinado , n o entanto , 

o se u apensament o a o process o d e habilitaçã o pen -
dente. Decisã o unânime . 

Protocolo n'. ' 2.800/85 . 
h) Processo  n. " 7.331  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Provisão par a a s eleiçõe s d e 15-11-85 . 
Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Concedidas a s provisõe s solicitadas , no s termo s d o 

voto d o Relato r e  referendad a a  decisã o d o Ministr o 
Néri d a Silveira , n o exercíci o d a presidência . Decisã o 
unânime. 

Protocolo n'. ' 3.600/85 . 
i) Processo  n. " 7.335  — Classe  10?  —  Mato  Grosso 

(Cuiabá). 
Encaminha o  Tribuna l d e Just iç a list a tríplic e par a 

preenchimento d a vag a d e Jui z Substitut o d o T R E , d a 
classe d e jurista , ocorrid a co m o  términ o d o 2 ? biêni o 
do Dr . Guiaur o Araúj o d e Barros , compost a do s se -
guintes advogados : Dr . Salvado r Pompe u d e Barro s F i -
lho, Dr . Héli o d e Magalhãe s Navarr o e  Dra . Octázi a d e 
Oliveira. 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
Aprovado o  encaminhament o d e list a tríplice . Deci -

são unânime . 
Protocolo n ? 3.248/85 . 
j) Processo  n?  7.315  —  Classe  10?  — Pará  (Belém). 
Encaminha o  Tribuna l d e Just iç a list a tríplic e par a 

preenchimento d a vag a d e Jui z Substitut o d o T R E , de -
corrente d a renúnci a d o Dr . Joã o Robert o Mende s Ca -
valeiro d e Macedo , compost a do s seguinte s advogados : 
Dr. Francisc o Caetan o Miléo , Dr . Edilso n Oliveir a e 
Silva e  Dr . Fernand o d a Silv a Gonçalves . 

Relator: Ministr o Washingto n Bolívar . 
Deliberou-se encaminha r a  lista . Decisã o unânime . 
Protocolo n'. ' 3.305/85 . 
1) Consulta  n. " 7.309  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 

Consulta o  Deputad o Federa l Lui z Carlo s Borge s 
da Silveira : a)  o  Vereador , Líde r d o P M D B n a Câmar a 
Municipal d e Curitiba , te m direit o a  u m vot o e m cad a 
um do s Diretório s Zonai s dess a Capital ? o u b)  Ter á di -
reito, apenas , a  u m voto ? Ness e caso , e m qua l do s Di -
retórios: o  d e su a escolh a o u aquel e e m qu e s e encontr a 
filiado?" 

Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Não s e conhece u d a consulta . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 2.698/85 . 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrad a a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s dest e Tribunal . Brasília , 2 0 
de agost o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  President e —  iVér i 
da Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  William  Patterson  — 
Washington Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sér-
gio Dutra  —  Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto . 

A T A D A 70 ! SESSÃO , E M 2 2 D E A G O S T O 
D E 198 5 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Senho r Ministr o Rafae l Mayer . Pre -
sentes o s Senhore s Ministro s Nér i d a Silveira , A ld i r 
Passarinho, Carlo s Velloso , Washingto n Bolívar , Jos é 
Guilherme Villela , e  Sérgi o Dutra . Comparece u o  Dr . 
José Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l Elei -
toral. Secretário , Dr . Gerald o d a Cost a Manso . 

Não compareceram , po r motiv o justificado , o s Se -
nhores Ministro s Osca r Corrê a e  Torreã o Braz . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  At a d a 69 ? sessão . 

E X P E D I E N T E 

O Senhor  Ministro  Presidente:  Comunic o a o Tribu -
nal qu e receb i d o Ministr o Laur o Leitão , President e d o 
Tribunal Federa l d e Recursos , o  seguint e expediente : 
"Senhor President e —  Reportando-m e a o Ofíci o n ? 
2.251/85-GP, d e 1 2 d o corrente , comunic o a  Voss a Exce -
lência qu e o  Plenári o dest e Tribunal , e m Sessã o hoj e 
realizada, deferi u o  pedid o d e prorrogação , po r quinz e 
dias, a  conta r d e 2 1 dest e mês , d a licenç a par a trata -
mento d e saúd e concedid a a o Excelentíssim o Senho r 
Ministro Torreã o Braz , membr o efetiv o dess e egrégi o 
Tribunal. Valho-m e d o ensej o par a renova r a  Voss a Ex -
celência protesto s d e apreç o e  consideração. " 

Julgamentos 

a) Recurso  em  Mandado  de  Segurança  n. " 656  — 
Classe 2?  —  Pará (33?  Zona —  iVova Timboteua). 

De decisã o d o T R E qu e nã o conhece u d e mandad o 
de seguranç a contr a at o d e cancelament o d o diplom a d e 
vereador, expedid o e m favo r d e Izaía s Pereir a d e Quei -
roz. 

Recorrentes: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado, e  Izaía s Pereir a d e Queiroz , Vereado r diplo -
mado, pel o mesm o Partid o (Advo. : Dr . Octávi o Monte -
negro de Oliveira) . 

Recorrido: Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, po r se u Delegad o credenciad o junt o a o 
T R E . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
Após o s voto s d o Relato r e  d o Ministr o Sérgi o Du -

tra qu e negava m proviment o a o recurso , o  julgament o 
foi adiad o e m razã o d e pedid o d e vist a d o Ministr o Né -
ri d a Silveira . 

Protocolo n ? 1.213/85 . 
b) Recurso  em  Mandado  de  Segurança  n?  655  -

Classe 2?  —  Pará (33?  Zona —  Nova Timboteua). 
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De decisã o d o T R E qu e nã o conhece u d e mandad o 
de seguranç a contr a at o d e cancelament o d o diplom a d e 
vereador, expedid o e m favo r d e Izaía s Pereir a d e Quei -
roz. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado, e  Izaía s Pereir a d e Queiroz , Vereado r diplo -
mado, pel o mesm o Partido . (Adv. : Dr . Octávi o Monte -
negro d e Oliveira) . 

Recorrido: Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, po r se u Delegad o credenciad o junt o a o 
T R E . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Após o s voto s d o Relato r e  d o Ministr o Sérgi o Du -

tra qu e negava m proviment o a o recurso , o  julgament o 
foi adiad o e m razã o d e pedid o d e vist a d o Ministr o Né -
r i d a Silveira . 

Protocolo n ? 1.213/85 . 
b) Recurso  em  Mandado  de  Segurança  n."  655  — 

Classe 2?  — Pará  (33?  Zona —  Nova Timboteua). 
De decisã o d o T R E qu e nã o conhece u d e mandad o 

de seguranç a contr a at o d e cancelament o d o diplom a d e 
vereador, expedid o e m favo r d e Izaía s Pereir a d e Quei -
roz. 

Recorrentes: Diretóri o Municipa l d o PD S d e Nov a 
Timboteua e  Diretóri o Regiona l d o mesm o Partido , po r 
seu delegad o (Adv. : Dr . Octávi o Montenegr o d e Olivei -
ra). 

Recorrido: Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, po r se u Delegad o credenciad o junt o a o 
T R E . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 

i Apó s o s voto s d o Ministr o Relato r e  Sérgi o Dutr a 
que nã o conhecia m d o recurs o d ó Diretóri o Municipa l e 
negavam proviment o a o d o Diretóri o Regional , o  julga -
mento fo i adiad o e m razã o d e pedid o d e vist a d o Minis -
tro Nér i d a Silveira . 

Protocolo n ? 1.211/85 . 
c) Mandado  de  Segurança  n?  664  —  Classe  2?  — 

Recurso —  Amazonas (Manaus). 
Contra decisã o d o T R E qu e revogand o a  limina r 

concedida, nã o conhece u d o mandad o d e segurança , de -
terminando ainda , a  remess a d e cópi a do s auto s à  Su -
perintendência d a Políci a Federa l par a instauraçã o d e 
inquérito policial , po r infringênci a d o art . 35 0 d o Códi -
go Eleitoral . 

Recorrentes: Amar o Jos é Arante s Net o e  outro s 
(Advos.: Drs . Vande r Laa n Rei s Goes , Alfred o Antôni o 
Goulart Sade , Mauríci o Pereir a d a Silva) . 

Relator: Ministr o Washingto n Bolívar . 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.354/85 . 
d) Recurso  n?  6.182  —  Classe  4?  —  Agravo  — 

Rondônia (9?  Zona —  Pimenta Bueno). 
Agravo d e despach o qu e nã o admiti u recurs o espe -

cial contr a decisã o d o T R E que , rejeitand o nulidade s 
argüidas , confirmo u sentenç a proferid a pel o Jui z Elei -
toral, n a part e e m qu e condeno u o  agravant e n a for -
ma previst a no s arts . 32 6 e  327 , I I e  II I d o Códig o Elei -
toral. 

Agravante: Elise u Stabeno w (Advo. : Dr . Jorg e Mo -
rais d e Paula) . 

Agravado: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Negou-se proviment o a o agravo . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 2.555/85 . 

Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s dest e Tribunal . —  Brasília , 

22 d é agost o d e 1985 . —  Rafael  Mayer,  President e — 
Néri da  Silveira  —  Aldir  Passarinho  —  Carlos  Velloso 
— Washington  Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  — 
Sérgio Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A T A D A 71 ? SESSÃO , E M 22 D E A G O S T O 
D E 198 5 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Rafae l Mayer . Pre -
sentes o s Senhore s Ministro s Nér i d a Silveira , Ald i r 
Passarinho, Carlo s Velloso , Washingto n Bolívar , Jos é 
Guilherme Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o  Dr . 
José Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l Elei -
toral. Secretário , Dr . Gerald o d a Cost a Manso . Nã o 
compareceram, po r motiv o justificado , o s Senhore s M i-
nistros Osca r Corrê a e  Torreã o Braz . 

Às dezenov e hora s fo i abert a a  sessão , send o lid a e 
aprovada a  At a d a 70 ? sessão . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  7.257  -  Classe  10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Solicita o  P T B alteraçã o d e registr o d e su a Comis -
são Executiv a Nacional . 

Relator: Ministr o Carlo s Velloso . 
Deferido o  pedido . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 1.539/85 . 
b) Processo  n. " 7.264  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Comunica a  Comissã o Executiv a Naciona l d o P T B 

decisão qu e prorrogou , no s termo s d a Le i n ? 7.307/85 , 
os mandato s do s atuai s Diretório s Municipais , Regio -
nais e  Nacional . 

Relator: Ministr o Carlo s Velloso . 
Deferida a  anotaçã o pleiteada , co m ressalva , no s 

termos d o vot o d o Relator . 
Protocolo n ? 1.840/85 . 
c) Processo  n?  7.312  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 

Requer o  Partid o do s Trabalhadore s o  registr o d o 
seu símbol o nacional . 

Relator: Ministr o Carlo s Velloso . 
Não s e conhece u d o pedido . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 2.730/85 . 
d) Processo  n?  7.330  —  Classe  10?  —  Sâ o Paulo 

(São Paulo). 
Submete o  T R E à  apreciaçã o d o T S E decisã o qu e 

criou a  339 ? Zon a —  Mauá , po r desdobrament o d a 217 ? 
Zona —  Mauá . 

Relator:- Ministro Sérgi o Dutra . 
Aprovada a  criaçã o d a 339 ? Zona/SP . Decisã o unâ -

nime. 
Protocolo n ? 3.095/85 . 
e) Consulta  n?  7.325  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consultam o  Deputad o Federa l Francisc o Amara l e 

Oswaldo Guerin o Pazetti , President e d o Diretóri o Mu -
nicipal d o P M D B d e Paulínia , s e é  válid a a  Convençã o 
Municipal Part idária , destinad a à  escolh a do s candida -
tos, realizad a ante s d o praz o fixad o pel a Le i n ? 7.332 , 
de 1V-7-85 . 

Relator: Ministr o Carlo s Velloso . 
Não s e conhece u d a consulta , no s termo s d o vot o 

do Relator . 
Decisão unânime . 
Protocolo n ? 2.858/85 . 
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f) Processo  n?  7.35 7 —  Classe 10?  — Santa Catari-
na (Florianópolis). 

Solicita o  Partid o d a Frent e Libera l providência s 
contra decisã o d o T R E d e Sant a Catarin a qu e indeferi u 
representação objetivand o impedi r propagand a eleitora l 
fora d o horári o gratuito , atravé s d e emissora s d e rádi o 
e televisão . 

Relator: Ministr o Washingto n Bolívar . 
Conheceu-se d a representação , adotando-s e reco -

mendação a  se r transmitid a ao s Tribunai s Regionais , 
nos termo s d o vot o d o Relator . Decisã o unânime . 

Protocolo n ? 3.629/85 . 
g) Consulta  n?  7.366  —  Classe  10?  —  Minas  Ge-

rais (Belo  Horizonte). 
Consulta o  T R E s e a  disposiçã o d o parágraf o únic o 

do artig o I V d a Le i n ! 6.329/76 , ter á aplicabilidad e n o 
corrente exercício . 

Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Respondeu-se afirmativament e à  consulta , no s ter -

mos d o vot o d o Relator . Decisã o unânime . 
Protocolo n V 3.805/85. 
h) Processo  n?  7.368  —  Classe  10?  —  Piauí 

(Teresina). 
Pedido d e provisã o formulad o pel o T R E d o Piauí . 
Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
Concedida a  provisã o solicitada , no s termo s d o vo -

to d o Relator . 
Protocolos n? s 3.16 8 e  3.512/85 . 
Nada mai s havend o a  tratar , fo i encerrad a a  ses -

são. E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Se -
cretário, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s 
Ministros membro s dest e Tribuna l —  Brasília , 2 2 d e 
agosto d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  President e —  Néri  da 
Silveira —  Aldir  Passarinho  —  Carlos  Velloso  —  Was-
hington Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio 
Dutra —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

A T A D A 72 ! SESSÃO , E M 2 7 D E A G O S T O 
D E 198 5 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Rafae l Mayer . Pre -
sentes o s Senhore s Ministro s Nér i d a Silveira , Osca r 
Corrêa, Carlo s Velloso , Washingto n Bolívar , Jos é Gui -
lherme Vil lel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o  Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 
Secretário, Dr . Gerald o d a Cost a Manso . Nã o compare -
ceu, po r motiv o justificado , o  Senho r Ministr o Torreã o 
Braz. 

As dezoit o hora s e  trint a minutos , fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  At a d a 71 * sessão . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  7.139  —  Classe  10?  —  Paraná 
(Curitiba). 

Reclamação contr a o  PD S e  o  P M D B , formulad a 
pelo Sr . Céli o Evangelist a Ferreir a que , n a qualidad e 
de eleito r inscrit o e m Curitiba-PR , pretend e " a dissolu -
ção d a 'Frent e Liberal ' e  d a : Aliança Democrática' , 
com a s conseqüente s reintegraçõe s disciplinare s do s 
respectivos Partidos , par a restauraçã o d a legalidad e d o 
processo sucessóri o presidencia l abert o pel a Constitui -
ção d a República" . 

Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Não s e conhece u d a reclamaçã o po r falt a d e legiti -

midade. Decisã o unânime . 
Protocolo n'. ' 3.750/84 . 
b) Processo  n. " 7.213  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 

Distribuição ao s Partido s Político s d a cot a d o Fun -
do Part idário . 

Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Aprovou-se a  distribuiçã o d a terceir a quota , con -

forme o  ratei o constant e d o vot o d o Relator . Decisã o 
unânime. 

Protocolo n'. ' 572/85 . 
c) Consulta  n?  7.275  —  Classe  10?  —  São  Paulo 

(São Paulo). 
Consulta o  T R E sobr e a  possibilidad e d e se r esten -

dido ao s antigo s Diretore s d e Serviço , qu e estã o n o 
exercício d e carg o d e Direto r d e Subsecretária , o  enten -
dimento d a Resoluçã o n ! 12.071 , d e 2 8 d e fevereir o d e 
1985. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
Respondeu-se a  consulta , no s termo s d o vot o d o 

Relator. Decisã o unânime . 
Protocolo n'. ' 2.099/85 . 
d) Processo  n?  7.315  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Requer o  PD S a  formaçã o d e red e d e rádi o e  televi -

são par a transmissã o d e sessã o públic a qu e realizar á 
no di a 1 8 d e agost o d e 1985 , à s 9  horas , n a Câmar a do s 
Deputados. 

Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Converto e m diligência , no s termo s d o vot o d o Re -

lator, par a qu e o  Partid o indiqu e dat a par a transmis -
são, n o próximo , tend o e m vist a a  impossibilidad e d e 
atendimento n o corrent e ano , e m fac e da s instruçõe s d o 
T S E . Decisã o unânime . 

Protocolo n ! 2.779/85 . 
e) Processo  n. " 7.319  —  Classe  10?  —  Paraná 

(Curitiba). 
Submete o  T R E à  aprovaçã o d o TS E decisã o qu e 

criou a  158 ? Zon a —Paranagu á II/2 , compreendend o o 
município d e mesm o nom e e  o  Municípi o d e Matinhos , 
desmembrada d a 5 ! Zon a —  Paranaguá 1/2 . 

Relator: Ministr o Carlo s Velloso . 
. Aprovad a a  criaçã o d a 158 ! Zona/PR . Decisã o unâ -

nime. 
Protocolo n ! 2.803/85 . 
f) Processo  n?  7.314  —  Classe  10?  —  Pará (Belém). 
Encaminha o  Tribuna l d e Just iç a list a tríplic e par a 

preenchimento d a vag a d e Jui z Substitut o d o T R E , d a 
classe d e jurista , po r te r o  Dr . Adema r Kat o tomad o 
posse n o carg o d e Jui z Efetivo , compost a do s seguinte s 
advogados: Dr . Jos é Mari a Pae s Lourinho , Dra . Cecíli a 
dos Santo s Carneir o e  Dr . Vanilso n Ferreir a Hesketh . 

Relator: Ministr o Carlo s Velloso . 

Aprovado o  encaminhamento d a lista . Decisã o unâ -
nime. 

Protocolo n'. ' 3.304/85. 
g) Consulta  n?  7.316  —  Classe  10?  — Mato Grosso 

do Sul  (Cuiabá). 

Consulta o  T R E sobr e a  extensã o d a remuneraçã o 
da class e especia l d e categori a funciona l d e Técnic o Ju -
diciário ao s chefe s d e zona s eleitorais . 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Respondeu-se à  consult a negativamente , no s ter -

mos d o vot o d o Relator . Decisã o unânime . 
Protocolo n'. ' 3.437/85 . 
h) Processo  n?  7.350  —  Classe  10?  —  Mato Grosso 

do Sul  (Campo  Grande). 

Encaminha o  T R E decisã o qu e crio u a  38 ! Zon a — 
Costa Rica , abrangend o municípi o d e igua l denomina -
ção, desmembrad a d a 14 ! Zon a —  Camapuã . 

Relator: Ministr o Carlo s Velloso . 
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Aprovada a  criaçã o d a 38 ? Zona/MS . Decisã o unâ -
nime. 

Protocolo n'. ' 3.508/85 . 
i) Processo  n. " 7.356  —  Classe  10?  —  Espírito  San-

to I  Vitória). 
Encaminha o  Tribuna l d e Just iç a list a tríplic e par a 

preenchimento d a vag a d e Jui z Efetiv o d o T R E , d a 
classe d e jurista , decorrent e d o términ o d o 1 ? biêni o d o 
Dr. Zalua r Dia s Filho , compost a do s seguinte s advoga -
dos: Dr . Zalua r Dia s Filho , Dr . Guid o Pinheir o Corte s 
e Dr . Ricard o Coelh o Vello . 

Relator: Ministr o Carlo s Velloso . 
Deliberou-se encaminha r a  lista . Decisã o unânime . 
Protocolos n? s 3.37 8 e 3.604/85 . 
j) Processo  n. " 7.367  —  Classe  10?  —  Espírito  San-

to (Vitória). 
Solicita o  Sr . Jos é Buaiz , President e Regiona l d o 

Partido Socia l Cristão , providência s urgente s contr a 
propaganda irregula r d e candidato s n o Municípi o d e 
Vitória. 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
Julgou-se prejudicad o o  pedido. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.832/85 . 

1) Processo  n?  7.375  —  Classe  10?  —  Paraíba  (João 
Pessoa). 

Pedido d e provisã o formulad o pel o T R E d a Pa -
raíba. 

Relator: Ministr o Carlo s Velloso . 
Concedida a  provisã o d e Cr S 20.000.000,00 , n a for -

ma sugerid a pel a Secretari a e  no s termo s d o vot o d o 
Relator. 

Protocolo n ! 3.495/85 . 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrad a a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s dest e Tribuna l —  Brasília , 
27 d e agost o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  President e — 
Néri da  Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Carlos  Velloso  — 
Washington Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sér-
gio Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A T A D A 73 ! SESSÀO , E M 29 D E A G O S T O 
D E 198 5 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Rafae l Mayer . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Nér i d a Silveira , Os -
car Corrêa , Carlo s Velloso , Washingto n Bolívar , Jos é 
Guilherme Vil lel a e  Sérgi o Dutra . 

Compareceu o  Dr . Vali m Teixeira , Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . Secretário , Dr . Gerald o d a 
Costa Manso . 

Não compareceram , po r motiv o justificado , o  Se -
nhor Ministr o Torreã o Bra z e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

Ás dezenov e horas , fo i abert a a  sessão , send o lid a 
aprovada a  At a d a 72 ? sessão . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  7.370  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Solicita o  Partid o Socia l Cristã o qu e o  T S E ofici e 
aos Tribunai s Regionai s Eleitorai s quant o à  observân -
cia, pela s emissora s d e rádi o e  televisão , d o dispost o 
no art . 10 , §  5? , d a Le i n ! 7.332/85 , qu e assegur a a  to -
dos o s partido s horári o par a propagand a eleitoral . 

Relator: Ministr o Washingto n Bolívar . 
Náo s e conhece u d o pedido . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.904/85 . 

b) Processo  n?  7.373  — Classe  10?  —  Bahia 
(Salvador). 

Pedido d e provisã o formulad o pel o T R E d a Bahia . 
Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
Concedida a  provisã o d e cinqüent a e  sei s milhões . 

Decisão unânime . 
Protocolo n ? 3.755/85 . 
c) Processo  n?  7.378  —  Classe  10?  —  Acre  (Rio 

Branco). 
Pedido d e provisã o par a o  T R E d o Acre . 
Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Concedida a  provisã o d e quinz e milhõe s d e cruzei -

ros. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.509/85 . 
d) Processo  n?  7.380  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Pedido d e crédit o suplementa r formulad o pel o T R E 

do Distrit o Federal . 
Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Aprovado o  encaminhament o d o pedido . 
Protocolo n ? 3.931/85 . 
e) Processo  n?  7.381  —  Classe  10?  —  Bahia 

(Salvador). 
Submete o  T R E à  aprovaçã o d o T S E decisã o qu e 

dispensou a  relaçã o d e eleitore s d e toda s a s seçõe s do s 
municípios ond e serã o realizada s eleiçõe s n o próxim o 
dia 1 5 de novembro . 

Relator: Ministr o Carlo s Velloso . 
O Tribuna l referendo u a  decisã o d o T R E . Decisã o 

unânime. 
Protocolo n ? 4.006/85 . 

CONSULTA 

O Senho r Ministr o President e submet e a o Tribuna l 
o seguint e telex , recebid o apó s o  iníci o d a sessão , enca -
minhado pel o President e d o T R E d o Ri o d e Janeiro : 
"Tenho honr a informa r Vossênci a qu e o  Partid o Demo -
crático Trabalhist a —  PDT —  solicitou a  esta Presidên -
cia, po r mei o expediente protocolad o so b o  n ? 15.759 , d e 
ontem datado , fixaçã o d e dat a —  até 1 4 d e setembr o — 
para t ransmissã o program a gratuit o d e rádi o e  tevê , d e 
acordo co m a  Resoluçã o n'. ' 11.866 , d e 8-5-84 , dess e 
Egrégio Tribuna l Superio r Eleitoral . O  problem a deflu i 
de have r o  Partid o solicitad o transferênci a d e dat a j á 
fixada anteriorment e e  d o contid o n a recent e decisã o 
desse Egrégi o Tribuna l d e soment e permiti r formaçã o 
de red e d e rádi o e  tev ê at é o  próxim o di a 1 4 d e setem -
bro. A  atender-s e ta l solicitação , estar-se-i a infringind o 
o dispost o n o ite m V  d o art . 1 ? d a mencionad a resolu -
ção, um a ve z qu e j á exist e marcaçã o d e program a d o 
Partido Trabalhist a Brasileir o —  P TB —  para o  próxi -
mo di a 9  d e setembro , deferid a po r est e Tribuna l e m 
sessão d e 2 6 d e junh o d o corrent e ano . É  d e 
acrescentar-se qu e o  Partid o j á tiver a designad a a  dat a 
de 2 2 d e julh o par a a  citad a t ransmissão , tend o pedid o 
adiamento a o qua l o  Tribuna l atendeu , designand o di a 
16 d e outubro . Ess a designação , entretanto , fo i tornad a 
sem efeit o ã  vist a d o Tele x Circula r n ? 123 , d o di a 1 9 d e 
agosto dess e Egrégi o Tribuna l Superior . Encaminhare i 
amanhã po r ofíci o cópi a d o aludid o expediente protoco -
lado so b o  n ? 15.759 . Co m tai s informações , tenh o hon -
ra submete r assunt o à  elevad a consideraçã o Vossên -
c ia ." O  Tribuna l decidi u qu e o  pedid o d o P D T nã o 
pode se r atendido , devend o a  t ransmissã o se r transferi -
da par a 1986 , a  exempl o d o qu e j á fo i resolvid o pel o 
T R E e m process o d e interess e d o PD S (Process o n ? 
7.315). 

Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 
E , r  r a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, vre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhorio Ministro s membro s dest e Tribuna l —  Brasília , 
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29 d e agost o d e 198 5 —  Rafael Mayer,  President e — 
Néri da  Silveira  —  Oscar Corrêa  —  Carlos Velloso  — 
Washington Bolívar  —  José Guilherme  Villela  —  Sér-
gio Dutra  —  Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto . 

ATA D A 74? SESSÃO, E M 3 DE S E T E M t . t O 
DE 1985 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Senhor Ministr o Rafae l Mayer . Pre -
sentes o s Senhore s Ministro s Nér i d a Silveira , Osca r 
Corrêa, Carlo s M . Velloso, Washingto n Bolívar , Vil la s 
Boas e  Sérgi o Dutra . Comparece u o  Dr. José Paul o Se-
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . Secretá -
rio, Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Não compareceu , po r motiv o justificado , o  Senho r 
Ministro Jos é Guilherm e Vil le la . 

Às dezoit o hora s e  trinta minutos , fo i aberta a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 73?' sessão. 

Julgamentos 

a) Mandado  de  Segurança  n?  662 — Classe  2 a — 
Distrito Federal  (Brasília). 

Contra decisã o d o T RE que, acolhendo representa -
ção d a Procuradori a Regiona l Eleitoral , determino u a 
imediata cessaçã o d a propagand a eleitora l d e candida -
tos a o cargo d e Prefeito d e Recife . Solicit a o  impetrant e 
a concessã o d e liminar. 

Impetrante: Diretóri o Regiona l d o P M D B (Adv. : 
Dr. Joã o Humbert o Martorelli) . 

Relator: Ministr o Carlo s M . Velloso . 
Julgou-se prejudicad o o  pedido. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 2.865/85. 
b) Recurso  n?  6.176  —  Classe  4?  —  São  Paulo 

(Guararema). 
Contra decisã o d o T RE que indeferi u o  registro d o 

Diretório Municipa l d o P DT no Municípi o d e Guarare -
ma -  SP . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDT , pelo se u 
Presidente (Adv. : Drs . Arnaldo Malheiros e Francisc o 
Octávio d e Almeida Prado) . 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Após o  voto do Relator, que conhecia e  provia o re-

curso, e  do Ministr o Nér i d a Silveira , qu e del e nâ o co -
nhecia, o  julgamento fo i adiado e m razão d e pedid o d e 
vista d o Ministro Osca r Corrêa . 

Protocolo n V 812/85. 
Nada mai s havend o a  tratar-foi encerrad a a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a que va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membros dest e Tribunal . Brasília , 3 
de setembr o d e '1985 —  Rafael  Mayer,  President e — 
Néri da  Silveira —  Oscar Corrêa  —  Carlos M.  Velloso 
— Washington  Bolívar  —  Villas  Boas  —  Sérgio Dutra 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

ATA D A 75? SESSÃO, E M 3 DE S E T E M B R O 
D E 1985 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senhor Ministr o Rafae l Mayer . Presen -
tes o s Senhore s Ministro s Néri d a Silveira , Osca r Cor -
rêa, Carlo s M . Velloso , Washingto n Bolívar , Vil la s 
Boas e  Sérgio Dutra . Comparece u o  Dr. José Paul o Se-
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . Secretá -
rio, Dr . Gerald o da Costa Manso. 

Náo compareceu , po r motiv o justificado , o  Senho r 
Ministro Jos é Guilherm e Vil le la . 

Às dezenov e hora s fo i aberta a  sessão , send o lid a e 
aprovada a  Ata da 74? sessão . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  7.379  —  Classe  10'  —  Distrito Fe-
deral (Brasília). 

Modelo de cédula oficial . Eleiçõe s d e 15-11-85. 
Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
Aprovados o s modelos d e cédula . 
Protocolo n ? 3.987/85. 
b) Consulta  n?  6.926 — Classe  lOf  — Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Consulta d o Deputad o Federa l Ibse n Pinheiro , as-

sim formulada : " a precariedad e qu e lig a o s Senadores , 
Deputados Federais , Deputado s Estaduai s e  Vereado -
res eleito s ao s respectivo s partido s aind a nã o formali -
zados perant e a  lei , faria co m que eles aind a assim , d e 
igual modo , fosse m submetido s a o art . 152 , §  5 ? d a 
Constituição Federa l que prevê a  perda d o mandato pa -
ra que m deixa r o  partido so b cujas legenda s fora m elei -
tos? A  Emend a n ? 2 2 qu e desobrigou , excepcional -
mente, o s partido s do s percentuais requerido s par a su a 
definitiva constituição , e  asseguro u a  possibilidad e dos 
parlamentares eleito s nessa s legendas , nã o o s teri a 
também desobrigad o d o impedimento d e deixar o  parti -
do, no s termos d o § 5? do art. 152?" 

Relator: Ministr o Washingto n Bolívar . 
Julgou-se prejudicad a a  consulta . Decisã o unâ -

nime. 
Protocolo n ? 6.027/83. 
c) Consulta  n. " 7.329 —  Classe  10°  — Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputado Federa l Amade u Lui z d e Mio 

Geara: "1 . Pode o  Deputado Estadua l ou Federal eleit o 
e n o exercíci o d o mandat o se r eleit o Vice-Prefeit o nas 
eleições d e 15 de novembro d e 1985 , sem perder o  man -
dato? 2 . Se eleito Vice-Prefeit o e entrar em exercício em 
substituição a o Prefeit o eleito , perder á o  mandat o d e 
Deputado? 3 . Se , quand o n o impediment o d o Prefeito , 
deixar d e assumi r o  cargo, perder á o  mandato d e Vice -
Prefeito?" 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
Conheceu-se parcialment e d a consulta , n o perti -

nente a o item 1 , e nessa part e s e deu resposta, no s ter-
mos d o voto do Relator. Decisã o unânime . 

Protocolo n? 3.064/85. 
d) Consulta  n°  7.342  —  Classe  10?  - Distrito  Fe-

deral (Brasília). 

Consulta o  Diretório Naciona l d o Partido Democrá -
tico Trabalhista , —  P DT — por se u Delegad o se , n a 
aplicação d o art . 7 1 da L O P P , é  legítim a a  desti tuiçã o 
da Comissã o Executiv a Municipa l po r deliberaçã o ma-
joritária d o Diretório Municipal . 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
Respondeu-se à  consulta , no s termo s d o vot o d o 

Relator. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 3.430/85. 
e) Processo  n?  7.362  —  Classe  10?  — São Paulo 

(São Paulo). 
Submete o  T R E à apreciaçã o d o T SE decisão qu e 

criou a  340 ? Zona —  São Vicente II/2, desmembrada d a 
177? Zona -  Sã o Vicente 1/2. 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Aprovada a  criaçã o d a 340? Zona/SP . Decisão unâ -

nime. 
Protocolo n? 3.763/85. 

f) Consulta  n?  7.365 — Classe  10? — Afina s Gerais 
(Belo Horizonte). 

Consulta o  T R E : "1 . Para colhe r o  voto d o analfa -
beto, poder á o  Jui z Eleitora l agrupar , e m seçõe s espe -
ciais, dentr o d a mesm a zon a eleitoral , aquele s qu e s e 
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qualificarem par a o  pleit o d e novembr o próximo , com o 
se fa z tradicionalment e n o cas o do s cegos ? 2 . Poder á 
ainda o  cartóri o eleitora l anota r n o livr o d e inscriçã o 
de eleitore s a s letra s " A M " (analfabet o masculino ) e 
" A F " (analfabet o feminino) , tend o e m vist a anotaçõe s 
futuras n o boleti m de estatístic a d o eleitorado ? 

3. Aquele s eleitores analfabeto s qu e nã o quisere m 
se qualificar , po r razõe s econômicas , h o praz o legal , 
poderá se r fornecid o certificad o d e isenção , par a fin s 
não eleitorais? " 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Respondida a  consulta , negativament e quant o ao s 

dois primeiro s itens ; e  quant o a o terceiro , n o sentid o 
do aguard o d a regulamentaçã o pertinente , no s termo s 
do vot o d o Relator . Decisã o unânime . 

Protocolo n ? 3.804/85 . 

g) Processo  n?  7.387  -  Classe  10?  —  Goiás 
(Goiânia) 

Solicita o  T R E , atendendo pedid o do s Juize s .da s 
1?, 2! , 126 ? e  127 ! Zona s Eleitorai s de Goiânia , autori -
zação par a qu e na s eleiçõe s d o próxim o di a 1 5 d e no -
vembro, a  apuraçã o s e faç a pela s mesa s receptoras , 
conforme dispõ e o  art . 18 8 do Códig o Eleitoral . 

Relator: Ministr o Carlo s M. Velloso. 
Converteu-se e m diligência . 
Protocolo n ? 4.074/85 . 
Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membros dest e Tribunal . Brasília , 3 
de setembr o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  President e — 
Néri da  Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Carlos  M.  Velloso 
— Washington  Bolívar  —  Villas  Boas  —  Sérgio  Dutra 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

A T A D A 76! SESSÃO , E M 5 DE S E T E M B R O 
D E 198 5 

SESSÃO ORDINÁRI A 
Presidência d o Senho r Ministr o Rafae l Mayer . Pre -

sentes o s Senhore s Ministro s Nér i d a Silveira , Osca r 
Corrêa, Carlo s Mári o Velloso , Washingto n Bolívar , V i l -
las Boa s e  Sérgi o Dutra . Comparece u o  Dr . Jos é Paul o 
Sepúlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . Secre -
tário, Dr . Geraldo  da  Costa  Manso. 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 75 ! sessão . 

Julgamento 
Recurso n?  6.184  —  Classe  4?  —  Agravo  —  Rio 

Grande do  Norte  (15?  Zona —  Serra de  São  Bento). 
Agravo d o despach o qu e nã o admiti u recurs o espe -

cial contr a decisã o que , rejeitand o prelimina r de intem -
pestividade, de u proviment o a  recurso , par a declara r 
nulo o  diplom a conferido a  Francisc a Rodrigue s Costa , 
considerada eleit a par a o  carg o d e Prefeit o d e Serr a d e 
São Bento . 

Agravante: Francisc a Rodrigue s Costa , Prefeit a 
eleita d o Municípi o d e Serr a d e Sã o Bent o (Adv. : Dr . 
Vi ta l Lui z Costa) . 

Relator: Ministr o Washingto n Bolívar . 
Não s e conhece u d o agravo , po r intempestividade . 

Decisão unânime . 
Protocolo n ! 2.683/85 . 

D E S P E D I D A D O SENHO R MINISTR O 
R A F A E L M A Y E R 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar:  Pel a or -
dem, Senho r Presidente . Peç o a  palavra . É  qu e també m 
estou m e despedind o dest e Tribunal , e  gostaria d e ante -
cipar a s minha s saudade s pel a ausênci a d e V . Exa . , o 
que soub e po r tele x qu e receb i d a Presidência , convi -
dando par a a  poss e d e V . Exa. , amanhã , n o elevad o 
cargo d e Vice-President e do Suprem o Tribuna l Federal. 
Pelo menos , gostari a d e dize r d a minh a saudad e dest e 
convívio amorável , qu e pudemo s desfruta r durant e o 

tempo e m qu e V . Exa. participou dest e Tribunal , espe -
cialmente dand o destaqu e a  u m do s mai s relevante s 
períodos qu e j á vive u est e E . Tribunal Superior Eleito -
ral, e m fas e difícil , atribulada , d a vid a nacional , e  n a 
qual V . Exa . s e houv e co m sabedori a e  inexcedíve l 
competência. O  President e Lincol n costumav a dizer : 
"Gosto d e ve r u m home m orgulhos o d e su a pátria ; 
mas, sobretudo , gost o d e vê-l o vive r d e ta l modo , qu e a 
pátria s e sint a orgulhos a dele" . 

O Senhor Ministro  Presidente  (Rafae l Mayer) : Emi -
nentes colegas , eminent e Ministr o Washingto n Bolívar , 
eminente Procurador-Gera l Eleitoral . Estav a advertid o 
de qu e est a seri a a  últim a sessã o a  qu e presid o nest a 
Corte, pel a razã o d e te r sid o eleit o Vice-President e d o 
Supremo Tribuna l Federal , e  a  minh a poss e in -
compatibiliza-me par a o  exercíci o dest a Presidência . 
Já m e havi a decidid o a  dize r minha s palavra s d e des -
pedida e  agradecimento , qu e seria m breves , serã o bre -
ves e  sentidas . Mas , agora , co m o  regozijo , co m a  ale -
gria, d o qu e s e poderi a chama r u m prefáci o nobre , 
desse ilustr e colega , qu e é  Washingto n Bolívar , u m 
príncipe d a palavr a e  do s bon s sentimentos . Real -
mente, daqu i e u levo , nã o soment e a  saudad e d o 
convívio d e tã o ilustre s e  amávei s companheiros , com o 
a impressã o qu e m e fic a d e u m Tribuna l que, com o co-
legiado d e juizes , qu e soma m à  su a exími a experiênci a 
jurídica a  fin a consciênci a d e julgadores , merec e s e lh e 
confira um a posiçã o notáve l n a históri a instituciona l 
brasileira. Quer o deixa r esta s palavra s e  agradecer , a 
todos e  a  cada um , també m a o Ministéri o Públic o Fede -
ral, a o funcionalism o dest a Casa , a  começa r pel o se u 
eficiente Diretor-Geral , Dr. Geraldo da Cost a Manso , a 
acolhida com o juiz , qu e aqu i recebi , e  a  colaboraçã o 
que tive , aqui , com o Presidente , o  qu e no s emprest a a 
convicção d e qu e é  grat o dirigir , quand o ist o s e fa z n o 
contexto d e simpati a e  de amizade . Agradeç o a  todos , e 
peço qu e a s palavra s qu e fora m pronunciada s seja m re -
gistradas e m Ata . Es tá encerrad a a  sessão . 

Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 
E , par a constar , e u Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s Membros dest e Tribuna l —  Brasília , 
5 d e setembr o d e 198 5 —  Rafael Mayer,  President e — 
Néri da  Silveira  —  Oscar Corrêa  —  Carlos Mário  Vello-
so —  Washington  Bolívar  —  Villas  Boas  —  Sérgio  Du-
tra —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

A T A D A 78! SESSÃO, E M 9 DE S E T E M B R O 
D E 198 5 

SESSÃO EXTRAORDINÁRI A A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Senhore s Ministro s Ald i r Passarinho , Fran -
cisco Rezek, Washington Bolívar, Carlo s M. Velloso, Jo -
sé Guilherm e Vil lel a e  Sérgi o Dutra . Compareceu o  Dr. 
José Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l Elei -
toral. Secretário , Dr . Gerald o d a Cost a Manso . Nã o 
compareceu, po r motiv o justificado , o  Senho r Ministr o 
Néri d a Silveira . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovad a a  At a d a 77 ? sessão . Apó s 
tratar d e assunto s d e caráte r administrativo , o  Senho r 
Ministro President e declaro u encerrad a a  sessão . E , 
para constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretário , 
lavrei a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Senhore s 
Ministros membro s dest e Tribuna l —  Brasília, 9  de se -
tembro d e 198 5 —  Oscar  Corrêa,  President e e m 
exercício —  Aldir  Passarinho  —  Francisco  Rezek  — 
Washington Bolívar  —  Carlos  M.  Velloso  —  José  Gui-
lherme Villela  —  Sérgio Dutra  —  José Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

A T A D A 79! SESSÃO , 
E M 1 0 DE S E T E M B RO D E 1985 
SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , A ld i r 
Passarinho, Washingto n Bolívar , Carlo s M . Velloso , 



Outubro de 1985 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 41 1 481 

José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Geraldo da  Costa Manso. 

Às dezoit o hora s e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 78! sessão . 

Julgamentos 
a) Processo  n?  7.392 — Classe  10?  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Instruções sobr e propaganda . 
Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
Aprovadas as Instruções sobr e propaganda . 
Protocolo n? 4.094/85. 
b) Processo  n?  7.393  — Classe  10?  — Sergipe 

(Aracaju). 
Pedido d e provisã o formulad o pel o T R E d e Ser -

gipe. 
Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Concedeu-se, po r unanimidade, a  provisão solicita -

da, n o valor d e Cr$ 18.000.00 0 (dezoit o milhõe s d e cru-
zeiros). 

Protocolo n ! 3.748/85. 
c) Processo  n!'  7.401  — Classe  10?  — Rio  de Janei-

ro (Rio  de Janeiro). 
Comunica o  T RE decisão qu e concedeu afastamen -

to a o se u Vice-Presidente , Desembargado r Fonsec a 
Passos, a  partir d o dia 16 de setembro at é o término da 
apuração. 

Relator: Ministr o Washingto n Bolívar . 
Aprovou-se o  pedido d e afastament o d o Des. Fon -

seca Passos , n o período de 16-9-1985 a 30-11-1985. 
Protocolo n! 4.220/85. 
d) Processo  n?  7.402 —  Classe  10?  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Pedido de crédito suplementa r formulad o pel o T RE 

do Distrit o Federal. 
Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Determinou-se, po r unanimidade , o  encaminha -

mento d o pedid o d e crédit o suplementar , n o valo r de 
Cr$ 309.440.00 0 (trezento s e  nov e milhõe s quatrocento s 
e quarenta mi l cruzeiros). 

Protocolo n ! 2.796/85. 
e) Processo  n?  7.403  —  Classe  10?  —  Piauí 

(Teresina). 
Pedido de crédito suplementa r formulad o pel o T RE 

do Piauí . 
Rei. : Ministr o A l d i r Passarinho . 
Determinou-se, po r unanimidade, o  encaminhamen -

to d o pedido d e crédit o suplementa r d e Cr S 30.000.000 
(trinta milhõe s de cruzeiros). 

Protocolo n! s 2.862 e 3.018/85. 
f) Processo  n?  7.404  — Classe 10?  —  Acre (Rio 

Branco). 
Pedido de crédito suplementa r formulad o pel o T RE 

do Acre . 
Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 

ACÓRDÃO N ? 8.002 
(de 3 de setembro d e 1985) 

Determinou-se o  encaminhamento d o pedido de cré-
dito suplementar , n o valo r d e Cr S 22.000.000 (vint e e 
dois milhõe s d e cruzeiros). 

Protocolo n! 2.917/85. 
g) Processo  n?  7.105  — Classe  10?  — Paraíba 

(João Pessoa). 
Pedido de crédito suplementa r formulad o pel o T RE 

da Paraíba . 
Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
Determinou-se, po r unanimidade, o  encaminhamen -

to d o pedido d e crédit o suplementar , n o valor d e Cr S 
100.699.000 (ce m milhões seiscento s e  novent a e  nov e 
mil cruzeiros) . 

Protocolo n! 3.742/85. 
h) Processo  n?  7.406  —  Classe  10?  — Paraná 

(Curitiba). 
Pedido de crédito suplementa r formulad o pel o T RE 

do Paraná . 
Relator: Ministr o Carlo s M. Velloso . 
Determinou-se, po r unanimidade, o  encaminhamen -

to d o pedido d e crédit o suplementar , n o valo r d e Cr S 
105.000.000 (cent o e  cinco milhões de cruzeiros). 

Protocolo n? 3.758/85 
i) Processo  n?  7.408  -  Classe  10?  —  Ceará 

Fortaleza). 
Pedido de provisão formulad o pel o T RE do Ceará. 
Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Concedeu-se, po r unanimidade, a  provisão solicita -

da, n o valor de CrS 4.000.000,00 (quatr o milhõe s d e cru-
zeiros). 

Protocolo n? 4.212/85. 
j) Processo  n?  7.407 — Classe  10?  — Mato  Grosso 

(Cuiabá). 
Pedido de crédito suplementa r formulad o pel o T RE 

de Mat o Grosso. 
Relator: Ministr o Washingto n Bolívar . 
Determinou-se, po r unanimidade, o  encaminhamen -

to d o pedido d e crédit o suplementar , n o valor d e Cr S 
119.000.000 (cent o e  dezenove milhõe s de cruzeiros). 

Protocolo n ! 3.308/85 . 
1) Processo  n?  7.409  — Classe  10."  — Rondônia 

(Porto Velho). 
Pedido de crédito suplementa r formulad o pel o T RE 

de Rondônia . 
Relator: Ministr o Aldi r Passarinho . 
Determinou-se, po r unanimidade, o  encaminhamen -

to d o pedid o d e crédit o suplementa r n o valo r d e Cr S 
35.000.000 (trint a e  cinco milhões d e cruzeiros). 

Protocolo n? 3.842/85. 
Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo da  Costa Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a que vai assinada pelo s Se-
nhores Ministro s membros dest e Tribuna l —  Brasília , 
10 de setembr o d e 198 5 — JVér i da  Silveira, President e 
em exercíci o —  Oscar Corrêa  —  Aldir Passarinho  — 
Washington Bolívar  —  Carlos M.  Velloso  —  José Gui-
lherme Villela  —  Sérgio Dutra  —  José Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

Mandado d e Segurança n ? 662 — Class e 2! 
— Distrito Federal (Brasília ) 

Eleitoral. Regimental.  Propaganda  Eleitoral. 
Convenção Partidária. 

Mandado de  segurança  prejudicado,  porque 
já ultrapassadas  as  datas  das  convenções  do 
Partido. 

Vistos, etc. 

Acordam o s Ministros do Tribunal Superior Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos, julga r prejudicad o o  pe-
dido, no s termos d o voto d o Relator, qu e fica fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 3  de setembr o d e 198 5 — Rafael Mayer, 

Presidente —  Carlos Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 3-10-85) . 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  Diretóri o Regiona l do Partido do 
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Movimento Democrátic o Brasileiro , e m Pernambuco , 
impetra mandado.d e seguranç a contr a at o d o Egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitora l que , e m sessã o d e 3-7-85 , 
acolhendo representaçã o d a Procuradori a Regiona l 
Eleitoral, determino u fosse m tomada s a s providência s 
necessárias par a a  "cessaçã o d a propagand a e m favo r 
de postulante s a o carg o eletiv o d e Prefeit o d o Mu -
nicípio d o Recife , co m notificaçã o à s emissora s d e rá -
dio e  televisão , be m com o aos jornais , para qu e s e abs -
tenham d e difundi r manifestaçõe s dess a natureza" . 

Alega o  impetrant e qu e te m doi s postulante s à  in -
dicação po r su a legenda , par a a  disput a d o pleito à Pre-
feitura d o Recife , e  qu e a  convençã o part idári a par a o 
preechimento do s cargo s do s diretório s zonai s d a Capi -
tal, qu e escolher á o  indicad o na convençã o regiona l do 
dia 1 1 de agost o d e 1985 , ser á realizad a no di a 7  de ju -
lho. Com o o  númer o d e filiado s d o Partido , soment e n a 
Capital, é  superior a  vinte mi l eleitores, nã o há possibi -
lidade d e a  propagand a d e seu s candidato s se r feit a 
apenas n o âmbit o restrit o d o Partido , atravé s d e car -
tas, circulares , e  mesm o d e contat o telefônic o e  pes -
soal, com o pretende o  Tribunal impetrado . 

Entende o  impetrant e qu e a  propagand a é  dirigid a 
tão-somente a o chamad o públic o intern o d o P M D B , 
apesar d e veiculad a atravé s d e órgão s d e comunicaçã o 
acessíveis a  todos , nã o estando , po r isso , incluíd a n a 
proibição d o art . 24 0 do Códig o Eleitoral , a  estabelece r 
que " a propagand a d e candidato s a  cargo s eletivo s so -
mente é  permitid a apó s a  respectiv a escolh a pel a con -
venção" . Muit o embor a ess a norm a lega l remet a a  pro -
paganda a  carg o eletiv o par a depoi s d a convenção , el a 
não ved a a  propaganda e m favo r do s candidato s à  indi -
cação pel a própri a convenção . 

Indeferida a  liminar , viera m ao s auto s a s infornia- 1 

ções d a autoridad e apontad a coatora , qu e tê m o  se -
guinte teor (fls . 31/34): 

"Solicita-me Voss a Excelência , a t ravé s d o 
telex n " 893 por mi m recebido a  5  do corrente , a s 
devidas informaçõe s acerc a d e decisã o dest e 
T R E , qu e acolhend o representaçã o d a Procurado-
ria Regiona l Eleitora l vedo u a  propaganda dirigi -
da ao s convencionai s d o Partid o d o Moviment o 
Democrático Brasileiro , co m direcionament o à 
Convenção Zona l d o últim o di a 7  (sete ) d o cor -
rente e  que de u caus a à  Seguranç a n"  662. 

Apresso-me a  fazê-l o e m nom e dest e Tribu -
nal. 

Pelo lúcid o vot o d o Jui z Romuald o Marques 
da Cost a ( e qu e findo u send o a  bas e d o julgado , 
no moment o afrontad o pel a segurarça) , entende u 
este Regiona l Eleitoral , a o teo r d o art . 240 , d o 
C E , qu e " a propagand a d e candidato s a  cargo s 
eletivos soment e é  permitid a apó s a  respectiv a 
escolha pel a convenção ' e , com o n a oportuni -
dade, aind a estava m essa s po r s e realizar , nã o 
haveria o  qu e s e discutir : encontrávamo s diant e 
uma infraçã o fronta l a o text o d a le i e , in  casu, 
ninguém mai s competent e par a atropela r o  des -
respeito d o que o  T R E. 

Não fo i assim qu e entende u o  impetrante , a o 
explicitar que , d e começo , a  matéri a nã o é abran -
gida pel o Códig o Eleitora l e , a o depois , po r se r 
assunto cobert o pel o mant o d a incipiência , have -
ria aind a dúvid a s e a  Jus t iç a Eleitora l poderi a 
intervir e , n o caso d e intervenção , deveri a fazê-l o 
com interpretaçã o ampl a e  não restritiva. 

Sem razã o d e pont o a  ponto . 
Primeiro, porque , afastand o quaisque r dúvi -

das, a  le i fal a clarament e n o enfoqu e 'propagan -
da par a a s convenções' , quand o registr a qu e el a 
somente poder á s e efetiva r apó s a  escolh a d o 
candidato naquel a reuniã o política . 

Antes, portanto , dess e marco, nã o há se fala r 
em propaganda . Ess a (parece-me ) é  a  únic a inter -
pretação qu e s e identific a co m aquel e art . 210 . 
Outra qualquer , seri a esclerosante . 

E segundo , porqu e dentr o d o pont o d e vist a 
do impetrant e (nã o se r o  assunt o cobert o pel o 
CE) , su a argumentaçã o est á absolutament e for a 
dos ensinamento s doutrinários . É  qu e par a have r 
possibilidade d e interpretaçã o ampla , h á d e s e 
aceitar, com o condiçã o sine  qua  a  existênci a d o 
próprio texto . Conhecid o que foss e o  dispositivo , 
a questã o a  decidi r versari a sobr e o s verdadeiro s 
limites d o pensamento legal . N a hipótese , com o o 
impetrante neg a a  existênci a d e text o sobr e o  as -
sunto, a  noss a interpretaçã o seri a declarativa  pe -
lo fat o d e te r sid o decidid a a questã o co m a  aju -
da d e regra s auxiliare s e , ness e caso , o  art . 24 0 
do C E , s e ajustari a com o uma luva . 

Cuido, porém , qu e nã o ocorreu interpretaçã o 
da lei , restritiva ou não (nem seque r declarativa) , 
pelo fat o d e nã o ter o  nosso Tribuna l s e enfrenta -
do co m text o d e le i obscuro , ambíguo , equívoc o 
ou defeituos o e , sim , ter aplicad o a  proibiçã o d a 
propaganda eleitoral , ao pali o d e dispositiv o cla-
ro e  expresso (art . 240 , cód. cit.| . 

Senão à  perfeição , pel o menos , se m feri r di -
reito líquid o e  certo d e ninguém , judico u o  T R E. 

Permito-me, todavia , em nom e dest e Colegia -
do, com . as escusa s d e que m é  impetrado , lem -
brar a  Voss a Excelênci a que , n o dize r do própri o 
autor d a segurança , o  julgament o d o cern e d a 
lide, est á inteirament e exaurido , esvaziado , poi s 
o intent o perseguid o outr o nã o er a senã o obte r 
permitimento par a veiculaçã o d e propagand a 
com vist a à  Convençã o Zona l d o últim o di a 7 
(sete) e , estand o ta l situaçã o fatua l ultrapassada , 
conspira contr a o  conheciment o d o mérit o d a 
ação (é , pelo menos, com o penso). " 

O ilustr e Procurador-Gera l Eleitoral, Dr . José Pau -
lo Sepúlved a Pertence , assi m opino u a respeit o d a ma -
téria, a o oficia r no s autos , à s fls . 37/41: 

"1. Cuida-s e d e mandad o d e seguranç a im -
petrado pel o Diretóri o Regiona l d o Partid o d o 
Movimento Democrátic o Brasileir o e m Pernam -
buco, contr a decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l que , e m sessã o d e 3-7-85 , acolhend o 
Representação formulad a pel a dout a Procurado -
ria Regiona l Eleitoral , determino u à s emissora s 
de rádi o e  televisão , ao s jornais , à  Prefeitur a 
Municipal d o Recif e e  ao s Diretório s Regionai s 
dos Partido s Políticos , a  imediat a cessaçã o d a 
propaganda eleitora l que vinh a send o veiculad a a 
favor do s candidato s a o carg o d e Prefeit o d o mu-
nicípio. 

2. A o ve r d o impetrante , estand o a  realiza -
ção d a convençã o d o Partid o para escolh a dos di-
retórios zonai s marcad a par a o  di a 7-7-85 , e  dela 
devendo participa r cerca de vinte mil filiados, se -
ria materialment e impossíve l a  propagand a d e 
seus candidato s apena s n o âmbit o restrit o d o 
Partido, atravé s d e cartas , circulare s e  mesm o 
contato telefônic o e  pessoal , com o entende u o 
Egrégio Tribuna l a  quo. 

3. Diant e de ta l circunstância , a  forma esco -
lhida pelo s candidatos , e  pel o própri o Partido , 
para alcança r seu s filiados , utilizando-s e de pro -
paganda atravé s d e emissora s d e rádi o e  televi -
são, visand o unicament e à s convenções , nã o po-
deria se r entendid a com o aquel a outr a vedad a 
pelo dispost o n o artig o 24 0 d o Códig o Eleitoral , 
vez qu e nã o s e estaria , ainda , a  fazer , propria -
mente dito , propagand a eleitora l a carg o eletivo, 
mas tão-somente , propagand a d e âmbit o partidá -
rio, nã o vedad a pel a legislaçã o eleitora l perti -
nente. 

4. A  medid a limina r fo i indeferida pel o res -
peitável despach o d e fls . 26/26 , tend o a  digna au-
toridade tid a coator a prestad o a s informaçõe s d e 
praxe à  f l . 31 . 

http://mandado.de
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5. Note-se , de logo , qu e o  'writ ' fo i impetra-
do visand o a o restabeleciment o d a propagand a 
eleitoral qu e vinh a send o veiculad a pelos candi -
datos d o Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, nâ o s ó co m vista s à  convençã o d o 
Partido qu e s e realizo u di a 7-7-85 , mas també m à 
convenção qu e ser á realizad a em 11-8-85 , quand o 
será escolhid o o  candidat o d o Partid o a o pleit o 
municipal d e 15-11-85. 

6. Co m relaçã o a o primeir o objeto d o pedi -
do, temo s qu e a  seguranç a resto u prejudicada , 
visto ultrapassad a a  dat a e m qu e s e realizari a a 
convenção, 7-7-85 . 

7. N o tocante a o segundo , estamo s e m que , 
data venia,  nã o merec e se r a  seguranç a concedi -
da. 

8. A  questã o fo i perfeitament e examinad a 
pelo Egrégi o Tribuna l a  quo,  adotand o o s funda -
mentos d o vot o proferid o pel o eminent e Jui z Ro -
mualdo Marque s Costa , relato r d a controvérsia , 
os quai s pedimo s vêni a par a integra r a o present e 
parecer: 

... Quant o a o mérit o d a representação , 
temos, d e u m lado , fat o públic o e  notóri o 
de um a campanh a publicitári a d e propa -
ganda eleitoral , desencadeada po r cidadão s 
que s e qualifica m com o postulantes a o car -
go eletiv o d e Prefeit o d o Municípi o d o Re-
cife, e , d e outr o lado , a  vedaçã o contid a n o 
art. 24 0 do Códig o Eleitora] , a o estabelece r 
que " a propagand a d e candidato s a  cargo s 
eletivos soment e é  permitida após a  respec -
tiva escolh a pel a convenção*' . 

Como a s convençõe s part idária s par a 
escolha d e candidato s àquel e post o eletiv o 
ainda nã o s e realizaram , afigura-se-me , a 
propaganda iniciada , um a infraçã o fronta l 
ao texto d e lei. 

A propagand a eleitora l constitui direi -
to co m exercíci o e m praz o certo , cuj o dies 
a quo  s e inici a co m a  escolha do s candida -
tos e m convençã o part idária . 

Não s e alegu e tratar-se , n o caso , d e 
propaganda prévia , co m vista s à  escolh a 
dos candidato s pelo s órgão s part idários . 

Interpretação dess a naturez a resultari a 
no esvaziamento d a norm a legal : seri a uma 
interpretação ab-rogatória . 

E co m efeito , s e o  art . 24 0 d o Códig o 
Eleitoral ved a a  propagand a d e candidato s 
a cargo s eletivo s ante s d e su a escolh a e m 
convenção part idária , te m com o destinatá -
rios d a norm a proibitiv a aquele s qu e aind a 
não sã o candidatos , porquant o soment e 
são candidato s apó s a  escolha , quand o a 
norma nâ o mais os alcançaria . 

Estando a  el a imune s que m j á é  candi-
dato, resta m somente , com o destinatário s 
da proibição , que m aind a nã o é candidato , 
vale dizer , aquele s qu e postula m su a indi -
cação pelo s órgãos part idários . 

Não posso , po r conseguinte , aceita r a 
inocuidade d a norm a lega l proibitiva . 

Por outr o lado , nã o s e quer , evidente -
mente, impedi r ao postulant e d e um a indi -
cação part idária. . . par a concorrer , so b a 
respectiva legenda , a  carg o eletivo . Entre-
tanto, ess a postulaçã o h á d e restringir-s e 
ao âmbit o do s órgão s part idários , nã o po-
dendo, po r vi a de su a extensã o a o eleitora-
do, confundir-s e co m a  propagand a eleito -
ral. 

É um a postulaçã o —  ou, digamo s mes -
mo, um a propagand a —  realizada interna 

corporis, cuja s via s d e exteriorizaçã o nã o 
podem excede r o  âmbit o d a instituiçã o par -
tidária. 

Seus instrumento s serã o cartas , circu -
lares, contado s pessoais , démarches,  en -
tendimentos, e m resumo, toda s essas práti -
cas a  qu e sã o afeitos o s nobre s integrante s 
da class e política . 

Acresce qu e a  propagand a eleitora l é 
prerrogativa do s partido s políticos , no s 
termos d o art . 24 1 do Códig o Eleitoral , se -
gundo o  qua l "tod a propagand a eleitora l 
será realizad a so b responsabilidad e do s 
partidos e  por eles paga , imputando-se-lhe s 
solidariedade no s excesso s praticado s pe -
los seu s candidato s e  adeptos" . Ademais , 
a Le i n? 5.682 , de 21-7-7 1 (Le i Orgânica do s 
Partidos Políticos ) confer e reforç o a  ess e 
privilégio partidário , a o estabelecer e m se u 
art. 93 , § 2", regra de natureza financeira , a 
saber: "Nenhu m candidato a  cargo eletivo, 
sob pen a d e cassaçã o d o respectiv o regis -
tro, poder á efetuar , individualmente , des -
pesas d e caráte r eleitoral , inclusiv e co m 
alistamento, arregimentação , propagand a e 
demais atividade s definida s pel a Jus t iç a 
Eleitoral, devend o processa r todo s o s gas -
tos atravé s do s partidos ou comitês . " 

Está, po r conseguinte , be m definid o o 
princípio d a privatividad e dos partido s pa- ' 
ra efeit o d e propagand a eleitoral. 

Considere-se, também , qu e a s norma s 
dos arts . 24 0 e 241 do Códig o Eleitora l nã o 
constituem qualque r exempl o de legislaçã o 
casuística, o u informada s po r propósito s 
incompatíveis co m o  regim e democrátic o 
ou be m comum. 

São regra s consagradora s d o primad o 
dos partido s políticos , entidade s d e nature -
za constitucional , cuj a relevânci a está , 
atualmente, excelentement e definid a n o 
art. 15 2 d a Cart a Magna , co m a  redaçã o 
que lh e fo i dad a pel a recent e Emend a 
Constitucional n ? 25 , d e 16-5-85: . "É livr e a 
criação d e Partido s Políticos . Su a organi -
zação e  funcionament o resguardarã o a  So -
berania Nacional , o  regim e democrático , o 
pluralismo partidári o e  o s direito s funda -
mentais d a pesso a humana..." . 

A propagand a eleitora l dos candidatos , 
em noss o sistem a político , é  canalizad a 
através do s partidos , cujo s fin s programá -
ticos, a  que adere m o s seus filiados , deve m 
ser resguardados , inclusive , e  talvez sobre -
tudo, atravé s d a propagand a eleitora l do s 
respectivos candidatos a  posto s eletivos. 

Admitir um a propagand a eleitora l rea-
lizada for a dos canai s partidário s d e comu-
nicação co m o  eleitorad o é  pô r e m risc o o 
primado da s diretrizes , da s metas , d a filo -
sofia mesma , d e cada partid o político . 

Inadmissível, também , é  inverter o  flu -
xo d a propagand a eleitoral , procurand o 
mobilizar a  opiniã o públic a n o sentid o d e 
pressionar o s órgão s partidário s par a indi -
cação, e m sua s convenções , dest e o u da -
quele filiado . 

Por todo s esse s motivos , acolh o a  re -
presentação, par a qu e est e Tribuna l adot e 
as medida s necessária s à  cessaçã o d a pro -
paganda e m favo r d e postulante s a o carg o 
eletivo d e Prefeit o d o Municípi o d o Recife , 
com notificaçã o à s emissora s d e rádi o e  te -
levisão, be m com o aos jornais , par a qu e s e 
abstenham d e difundi r manifestaçõe s des -
sa natureza . 
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Proponho, ainda , qu e s e design e u m 
dos Juize s Eleitorai s da Capita l par a fisca -
lizar o  cumprimento d a determinaçã o dest e 
Tribunal, be m com o coibi r manifestaçõe s 
de idêntic a natureza , realizad a atravé s d e 
outros veículo s publicitários , tai s com o 
aposição d e cartaze s e  faixas , utilizaçã o d e 
alto-falantes, o u qualque r outr a modali -
dade d e propagand a eleitora l at é qu e s e 
inicie o  praz o d e qu e trat a o  art. 24 0 do Có-
digo Eleitoral ' . 

9. Po r tod o o  exposto , opinamo s n o sentid o 
de qu e o  present e mandamus  sej a julgad o preju -
dicado e m relaçã o a  se u primeir o objetiv o e , 
quanto a o segundo , qu e sej a negad a a  pretendid a 
segurança ." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  mandad o d e seguranç a fo i impe -
trado co m a  finalidad e d e restabelece r a  propagand a 
eleitoral qu e vinh a sendo veiculad a pelos candidato s d o 
P M D B , co m vista s à s convençõe s qu e s e realizara m 
nos dia s 7-7-8 5 e  11-8-85 , cert o que , nest a última , seri a 
escolhido o  candidato d o partid o a o pleit o municipal d e 
15-11-85. 

A est a altura , entretanto , a  seguranç a est á prejudi -
cada, po r iss o qu e ultrapassada s a s data s da s conven -
ções. 

Convém esclarece r qu e o s auto s soment e m e vie -
ram concluso s n o di a 9-8-85 (fl . 42), 6? feira , cert o qu e a 
primeira sessã o d o Tribunal , seguint e a  est a data , fo i 
no di a 13-8-85 , 3'. ' feira , quand o j á ultrapassad a a  dat a 
da convenção , 11-8-85 . Esclareça-se, outrossim , qu e nã o 
seria possível , e m verdade , o  julgamento d o writ  ante s 
do di a 11-8-85 . Tendo e m vist a que , concluso s o s auto s 
no di a 9-6-8 5 (fl . 42), seri a necessári a a  inclusã o d o feit o 
em pauta , a  meno s qu e o  impetrant e dispensass e a  for -
malidade regulamentar . Ma s o impetrante nã o pediu ta l 
dispensa. 

Do exposto , julg o prejudicado o  writ. 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg . n? 66 2 -  Class e 2? — D F —  Rei.: M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Impetrante: Diretóri o Regiona l d o P M D B . (Adv? : 
Dr. Joã o Humbert o Martorelli) . 

Decisão: Julgou-s e prejudicad o o  pedido . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos t 

Mário Velloso,  Washington  Bolívar,  Villas  Boas,  Sér-
gio Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

' ACÓRDÃ O N ? 8.003 
(de 5  de setembr o d e 1985 ) 

Recurso n? 6.184 — Class e 4? — Agrav o 
Rio Grande d o Norte (15? Zon a 

— Serra d e Sã o Bento)-

Agravo. Intempestividade. 
Nâo conhecimento. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o agravo , 
por intempestividade , no s termo s da s nota s taquigráfi -
cas e m apenso , qu e fica m fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Brasília, 5  d e setembr o d e 198 5 —  Rafael  Mayer, 
Presidente —  Washingto n Bolívar,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 3-10-85 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral, e m parece r firmad o pel o Dr . Valim Teixeir a e  apro -
vado, co m adendo , pel o Dr . José Paul o Sepúlved a Per -
tence, assi m expõ e e  opin a sobr e o  present e recurs o 
(fls. 40/45) : 

"1. O  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Ri o Grande d o Nort e a o aprecia r recurs o in -
terposto pel o Partid o do Moviment o Democrático 
Brasileiro contr a decisã o d e 1 ? grau qu e conside -
rou intempestiv o recurs o manifestad o contr a a 
diplomaçâo d e Francisc a Rodrigue s Cost a com o 
Prefeita eleit a n o Municípi o d e Serr a d e São Ben -
to, decidi u pel o acórdã o d e fls . 19: 

'Ementa: Inelegibilidade . É  inelegíve l 
para o  cargo d e Prefeit o n o períod o imedia-
to, n o mesm o município , u m do s cônjuge s 
casados mesm o eclesiasticamente , tend o 
um dele s exercid o o  mesmo carg o n o perío -
do anterior . Ausênci a d e impugnaçã o po r 
ocasião d o registr o d a candidatura , sanad a 
pela su a apresentaçã o d a diplomaçâo . Ma-
téria constituciona l (art . 259 , parágraf o 
único, d o Códig o Eleitoral) . 

O praz o recursa l é  de 3  (três) dias , ma s 
o se u decurs o dev e se r contad o d e confor -
midade co m o  critério exigid o na legislaçã o 
processual civi l e m vigor . Aplicaçã o d a Sú-
mula 310 . Precedentes do s Colendo s Supre-
mo Tribuna l Federa l e  Superio r Eleitoral . 
Recurso conhecid o e provido. 

Acordam o s membro s d o Egrégi o Tr i -
bunal Regiona l Eleitora l d o Ri o Grande d o 
Norte, à  unanimidade , e m consonânci a 
com o s doutos parecere s d o Dr . Procurador 
Regional, e m rejeita r a  prelimina r d e in -
tempestividade argüid a pel a recorrid a e , 
no mérito , pel a mesm a votação , da r provi -
mento a o recurso . 

Acordam aind a o s membro s dest e 
Egrégio Tribunal , à  unanimidade , declara r 
nulos o s diploma s conferido s n o di a 2 5 d e 
março d e 1983 , à  entã o Prefeit a Francisc a 
Rodrigues Cost a e  a o Vice-Prefeit o Joã o 
Luiz d e Souza , d o Municípi o d e Serr a d e 
São Bent o (art . 17 , d a Le i Complementai 
n? 5 , d e 2 9 d e abri l d e 1970 ) e , e m conse -
qüência, determina r qu e o  Sr . President e 
da Câmar a Municipa l assum a imediata -
mente a  Prefeitur a local , at é ulterio r deci -
são judicia l (art . n ? 122 , d a Constituiçã o 
Estadual e  art . 3 2 e seus §§ , da Le i Orgâni-
ca do s Município s —  Lei n? 3.846 , d e 7  de 
agosto d e 1970) . 

Acordam, finalmente , o s Membro s d o 
Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Rio 
Grande d o Norte , pel a mesm a votaçã o d e 
conformidade co m o art. 2 1 da Le i Comple-
mentar n ? 5 , d e 2 9 de abri l d e 197 0 (Lei das 
Inelegibilidades), combinad o co m o  art . 
224, d o Códig o Eleitoral , qu e seja m proce -
didas n o di a 2 3 (vint e e  três ) d e junh o d o 
corrente an o nova s eleiçõe s par a o s cargo s 
de Prefeit o e  Vice-Prefeit o d o Municípi o d e 
Serra d e Sã o Bento , d a 15 ? Zon a Eleitoral , 
para a  complementaçã o do s mandato s or a 
cassados, o  qu e par a ta l fi m deverá o  dou-
to Dr . Jui z Eleitora l daquel a Zon a tomar , 
desde já , a s providência s qu e s e tornarem . 
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necessárias par a o  fie l cumpriment o dest a 
decisão, sabendo-s e qu e a  recorrid a obtev e 
nas eleiçõe s d e 1 5 d e novembr o d e 198 2 
mais d a metad e do s voto s válido s apura -
dos. 

Publique-se, n a form a exigid a pelo art . 
274, d o Códig o Eleitora l e  observe-se , s e 
for o  caso , o  parágraf o únic o d o referid o 
artigo...' 

2. Inconformada , Francisc a Rodrigue s Cos -
ta manifesto u o  apel o especia l d e f l . 21, com fun -
damento n o art . 276 , ite m I , letra s a  e  b  do Códi -
go Eleitoral , alegando , e m preliminar , se r tem -
pestiva a  irresignação , um a ve z que , oposto s em -
bargos declaratórios , fo i o  acórdã o publicad o n o 
Diário Oficial  d e 15-5-85 , escoand o e m 2 0 subse -
qüente, segunda-feira . 

Alega aind a que , tend o sid o diplomad a e m 
sessão d e 2 5 de març o d e 1983 , sexta-feira, passa -
ria a  conta r dess a dat a o  praz o d e 3  (três ) dia s 
para interposiçã o d e eventua l recurs o contr a su a 
diplomaçâo, no s termo s d o dispost o n o artig o 
258, combinad o co m o  artig o 276 , §  1? , últim a 
parte, d o Códig o Eleitoral , escoando , po r conse -
guinte, n a segunda-feir a seguinte , di a 28-3-85. 

O recurs o contr a su a diplomaçâo , manifesta -
do pel o Partid o d o Moviment o Democrático Bra -
sileiro, soment e de u entrada , e m Cartório , à s 
17:35 horas d o di a 29-3-85, daí porque o  M M . Jui z 
de Primeir a Instância , acertadamente , nã o o  ad -
mitiu, po r intempestivo . 

O Egrégi o Tribuna l a  quo , contrariamente , 
ao examina r o  recurs o interpost o dess a decisão , 
entendeu se r aplicáve l in  casv,  a s norma s proces -
suais civis , qu e mand a excluir , n a contage m d o 
prazo, o  dia do começo , incluind o o do vencimen-
to, nã o se considerando , par a qualque r efeito , o s 
feriados, domingos , e  aquele s e m qu e estive r fe -
chado o  fóru m (arts . 175 , 181 , CPC), começando o 
prazo a  corre r a  parti r d o primeiro dia úti l apó s a 
intimação. 

Adotando ess e entendimento , o u seja , qu e o 
prazo par a a  interposiçã o d o recurs o contr a su a 
diplomaçâo s ó começari a a  corre r a  parti r d e 
28-3-83, segunda-feira , a  decisã o impugnad a nã o 
só contrario u a  express a disposiçã o d o artig o 25 8 
do Código Eleitoral , com o também o  disposto n o § 
IV d o artig o 276 , qu e dize m se r d e 3  (três ) dia s o ' 
prazo par a interposiçã o d e recurso , contado s d a 
publicação d o ato , resoluçã o o u despacho . N a hi-
pótese, tratando-s e d e recurs o contr a a  diploma-
çâo, a  intimaçã o fo i feit a n a própri a sessã o qu e 
diplomou a  recorrente , di a 25-3-83 , sexta-feira . 

A se u ve r ainda , desd e qu e nã o existe norm a 
legal express a mandand o aplica r a o process o 
eleitoral, subsidiariamente , a s norma s d a legisla -
ção processua l c iv i l , esta s s ó seria m d e se r apli -
cadas n a ausênci a d e norm a específic a eleitoral , 
o que nã o ocorre n a espécie . 

Como configurado r d o dissídi o jurispruden -
cial, cit a a  recorrent e o  Acórdã o n ? 226 , prolata -
do no Recurs o n V 1.458, in  B E 4/52, n o sentid o d e 
que o  prazo par a interposiçã o d é recurso contr a a 
expedição d e diplom a conta-se dest e ato , be m co-
mo o  Acórdã o n ? 1.583 , in  B E 51/211, n o mesm o 
sentido, e  Acórdão s n'. s 1.370 , in  B E 77/267 , 
4.784, in  B E 237/591. 

No mérito , po r entende r qu e inocorr e inelegi -
bilidade fundad a e m parentesco po r afinidade , o u 
quando decorrent e d o casament o religios o sem o 
cumprimento da s exigência s legai s par a efeito s 
civis, fundament o d o arest o recorrido , invoc a de -
cisão d o Tribuna ] Superio r Eleitora l tomad a n a 
Resolução n'. ' 11.372 , e  Acórdã o n V 4.540 , B E 
236/455, Acórdã o n'. ' 5.287 , B E 256/407 , da í por -
que também , n o mérito , mereceri a reform a a  de -
cisão recorrida . 

3. O  apel o fo i inadmitid o pel o respeitáve l 
despacho d e f l . 32 , trazend o d e conseqüênci a a 
interposição d o agrav o d e instrument o d e fls . 2/ 9 
onde, e m preliminar , alega-s e a  tempestividad e 
do apelo , dad o o  equívoc o cometid o quand o d a 
publicação d a intimaçã o n o órgã o oficial , inverti -
da qu e fo i o  nom e da s parte s e , n o mérito , e m 
síntese, ratificand o a s alegaçõe s contida s n o re -
curso especia l inadmitido. 

4. E m preliminar , entendemos , a o contrári o 
do agravante , qu e é  extemporâne a a  su a petiçã o 
de agravo . O  respeitáve l despach o qu e inadmitiu 
o recurs o especia l fo i publicad o n o di a 23-5-83 , 
sendo a  petiçã o protocolad a soment e e m 30-5-85 . 
Não socorr e o  agravante a  alegad a nulidade , pel a 
inversão d a publicação , poi s a  íntegr a d o despa -
cho, publicad o log o a  seguir , afirm a —.. . 'Fran-
cisca Rodrigue s Costa , po r se u advogado , incon -
formada co m a  decisã o dest e Tribuna l qu e anu -
lou o  se u diplom a d e Prefeit o d o Municípi o d e 
Serra d e Sã o Bento , interpô s o  present e Recurs o 
Especial... ' 

Ora, o  §  1 ! d o artig o 23 6 d o Códig o d e Pro -
cesso C i v i l , di z ser indispensável , d a publicação , 
sob pen a d e nulidade , o  nom e da s parte s e  seu s 
advogados, suficientes  para  a  sua  identificação. 
O pont o sobr e o  qual ocorre u divergência , n a pu -
blicação, nã o influiri a n o conheciment o capa z d e 
identificar a s partes , e  su a situaçã o concret a no s 
autos. 

5. Desd e qu e superad a a  preliminar , temo s 
que falta , no s autos , o  traslado d o acórdã o profe -
rido no s embargo s declaratório s referido s pel a 
própria recorrente , or a agravante , a  teo r d o dis -
posto n o §  2° do artig o 27 9 do Códig o Eleitoral . 

6. Apesa r d a falha , desd e qu e a  controvér -
sia est á perfeitament e esclarecid a no s autos , po r 
economia processual , a o exam e d o mérito , enten -
demos qu e razã o nã o assist e ào r a agravante . A 
diplomaçâo ocorre u numa sexta-feira , di a 25-3-85 
O praz o par a interposiçã o d o recurs o cabíve l co -
meçaria a  fluir , com o acertadament e entende u o 
Egrégio Tribuna l a  Quo, a parti r d a segunda-feir a 
seguinte, aplicáve l i n casu, a  regra gera l d a legis-
lação processua l civi l quant o à  contage m d e pra -
zo. N o process o eleitoral , somente n a fas e d e re -
gistro d e candidatos , po r forç a d a norm a expres -
sa contid a n o artig o 1 8 da Le i das Inelegibilida-
des, é  qu e o s prazo s sã o peremptório s e 
contínuos, corrend o e m Cartóri o o u Secretaria , 
não s e suspendend o ao s sábados , domingo s e  fe -
riados. 

7. E m razã o disso , nã o configurada a  alega -
da contrariedad e ao s texto s d e le i invocados , 
nem mesm o dissídi o jurisprudencial , ainda mai s 
que o s aresto s trazido s à  colaçã o nã o guarda m 
inteira identidad e co m a hipótes e do s autos . 

8. Nã o cabe fala r també m sobr e a  possíve l 
intempestividade d o recurs o manifestad o pel o 
Partido d o Moviment o Democrátic o Brasileiro , 
ainda e m primeir a instância , questã o examinad a 
pelo Egrégi o Tribuna l no s embargo s declarató -
rios, um a ve z que , d a decisã o qu e diplomo u a 
candidata cabi a recurs o a  se r examinad o n a ins -
tância superior , e  nâ o pel o própri o Juíz o d e pri -
meira instância , qu e nã o poderia confirmar ou re -
ver a  su a própri a decisão . O  primeir o recurso , 
desde qu e aceit o o  entendiment o d e que , e m re -
curso d e diplomaçâo , o  praz o começ a a  corre r d a 
sessão d e diplomaçâo , respeitada s a s norma s 
de process o civi l atinente s a o iníci o d a contage m 
do prazo , seri a tempestivo , da í porque fo i conhe- . 
cido e  examinado pel o Egrégi o Tribunal . 

9. N o que concern e à  questã o d a inelegibili -
dade d a candidata , casad a eclesiasticament e co m 
o entã o Titula r d o cargo , inteirament e corret o o s 
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fundamentos d a decisã o recorrida . Com o est á 
consignado n o Acórdã o n ? 7.332 , anexo , qu e exa -
minou recurs o manifestad o pel a or a recorrent e 
ainda n a fas e d e apuraçã o d o pleit o de 15-11-82 , a 
jurisprudência d o Colend o Tribuna l Superior , 
hoje, confirmad a pel o Excels o Pretório , é  no sen -
tido d e considera r inelegíve l a  espos a d e ex -
Prefeito, aind a qu e casad a soment e n o religioso, 
podendo ta l inelegibilidad e ser alegad a e m recur -
so contr a su a diplomaçâo , po r se r considerad a 
matéria d e cunh o constitucional , a salv o d a pre -
clusão. Ness e particular , a  or a agravant e invoc a 
jurisprudência inteirament e ultrapassada . 

10. Pel o exposto, e m preliminar , somos pel o 
não conheciment o d o present e agrav o d e instru -
mento, ve z que-extemporâneo . Cas o assim nã o se 
entenda, somo s desd e logo pelo se u desprovimen -
to, porquant o o  recurs o especia l interpost o nã o 
reúne condiçõe s d e admissibilidade , indemons -
trada qu e fo i a  alegad a violaçã o a  textos d e lei , e 
a configuraçã o d o dissídi o jurisprudencial." 

O Procurador-Gera l Eleitora l aduzi u a s seguinte s 
considerações (fl . 45): 

"Quanto à  preliminar , co m reserva s n o to -
cante à  fundamentação . D e qualque r sorte , a  in -
tempestividade d o agrav o decorr e d a correçã o d a 
publicação d o despach o agravad o (fls . 6/7) , um a 
vez que , segund o m e parece , s ó apó s admitid o o 
recurso especial , s e inverteria m a s posiçõe s da s 
partes, n a identificaçã o d o process o e m qu e ma -
nifestado. Esta , aliás , a  prax e d e diverso s tribu -
nais." 

Es tá feit o o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , preliminarmente , nã o conheç o d o 
agravo, po r intempestividade , porquant o ultrapassad o 
o praz o d e trê s dia s par a su a interposição , conform e ar -
gumenta a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , send o 
de salientar , com o fa z o  eminent e Procurador-Gera l 
Eleitoral, qu e a  intempestividad e estari a presente , mes -
mo considerad o o  iníci o d e su a contage m d a correçã o 
da publicaçã o d o despacho (fls . 6/7) . 

De qualque r sorte , porém , aind a qu e del e conhe -
cesse, negar-lhe-i a provimento , poi s a  jurisprudênci a 
invocada, com o suporte , j á est á superad a nest a Cort e e 
prestigiado o  entendimento mai s abrangent e d a inelegi -
bilidade pel o Egrégi o Suprem o Tribuna l Federal . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.18 4 -  Class e 4 ? -  A g . -  R N —  Rei. : 
M i n . Washingto n Bolívar . 

Agravante: Francisc a Rodrigue s Costa , Prefeit a 
eleita d o Municípi o d e Serr a d e Sã o Bent o (Adv? : Dr . 
Vital Lui z Costa) . 

Decisão: Nã o se conhece u d o agravo , po r intempes -
tividade. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Mário Velloso,  Washington  Bolívar,  Villas  Boas,  Sér-
gio Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.004 
(de 1 0 de setembr o d e 1985) 

Recurso n? 6.189 — Class e 4? — Bahi a 
(125? Zona — Carinhanh a —  Mun . de Cocos) 

Fraude. Duplicidade  de  votação. 
Inexistindo prova  evidente  da  alegada 

fraude, impossível,  i n casu , a  aplicação  dos 

arts. 266,  parágrafo único,  e  270  do Código  Elei-
toral pela  decisão  recorrida. 

O pretendido  reexame  da  prova seria  matéria 
de fato,  insuscetível  de  ser  apreciada  nesta  ins-
tância superior. 

Negado provimento  ao  agravo. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade , nega r proviment o a o agrav o no s 
termos da s nota s taquigráfica s e m apenso , qu e fica m 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Washington  Bolívar,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicado n o DJ  de  14-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Washington  Bolíva r (Relator) : 
Senhor Presidente , a  ilustrad a P G E , em parece r elabo -
rado pel o Dr . Vali m Teixeir a e  aprovad o pel o Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertenc e assi m expô s e  se manifesto u 
em torno.d o present e recurs o (fls . 89/96) : 

"1 . O  Colend o Tribuna l Superio r Eleitoral , 
pelo Acórdã o n ? 7.89 3 (fls . 36) , examinando recur -
so especia l interpost o po r Mári o d e Souz a Bar -
ros, candidat o a  Prefeit o pel a sublegend a 2  d o 
Partido Democrátic o Socia l n o Municípi o d o Co-
cos, Bahia , decidi u pel o vot o proferido pel o emi -
nente Relato r Ministr o Washingto n Bolívar : 

'Senhor Presidente , e m se u parecer , 
destacou a  dout a Procuradoria-Gera l Elei -
toral (fls . 121/123): 

"4. Inconformado , o  candidat o 
manifestou o  apel o especia l d e fls . 80 , 
embasado n o permissiv o d a letr a b, 
item I , d o artigo 276 do Código Eleitoral , 
embora erroneamente , um a ve z qu e d e 
suas alegaçõe s chega-s e à  conclusão qu e 
o mesm o entende u violad o o dispositivo 
constitucional qu e garant e a  tod o cida -
dão a  prestaçã o jurisdiciona l no s limi -
tes d o qu e fo i pedido, recurs o inadmiti -
do pel o despach o d e fls . 85 , agravad o 
pelo Colend o Tribunal Superio r que , a o 
examinar, decidi u pel a subid a d e recur -
so especia l par a melho r exam e (Agrav o 
n? 6.042, apenso) . 

5. E m noss o entendimento , data 
venia, o s presente s auto s revestem-s e 
de falha s gritantes , imputávei s soment e 
à Jus t iç a Eleitoral . Verifica-s e do s 
apensos, qu e e m dat a d e 20-11-82 , fora m 
apresentadas, po r escrito , à  Dra . Juíz a 
Eleitoral, 125 ? Zon a impugnaçõe s ã  con-
tagem do s voto s tomado s e m separado , 
por duplicata s d e título s e  cancelament o 
dos mesmos , fat o qu e a  Junt a Apurado -
ra negou-s e a  acolher , decidind o pel a 
contagem do s votos . Isso , e m 3 5 (trint a 
e cinco ) urna s d o município . A  Dra . 
Juíza mando u aguarda r e m Cartóri o a s 
respectivas fundamentações : decorrid o 
o prazo , fora m arquivados , se m consta r 
ciência ao s interessados . Po r outr o la -
do, n o process o original , const a cópi a 
dos recurso s da s decisõe s d a Junta , de -
vidamente fundamentados , recebido s 
em Cartóri o n o mesm o di a 20-11-82 . Es-
ses, deixara m d e se r remetido s à  supe -
rior instância . Daí , o s inúmero s recla -
mos d o or a recorrente , se m contud o lo -
grar êxito . 
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Ora, segund o o  dispost o n o artig o 
169 e  seu s parágraf o d o Códig o Eleito -
ral, à  medid a qu e o s voto s fore m send o 
apurados, poderã o o s fiscai s e  delega -
dos d e partidos , be m assi m o s candida -
tos, apresenta r impugnaçõe s qu e serã o 
decididas d e plan o pel a Junta . D e sua s 
decisões cab e recurs o imediato , inter -
posto verbalment e o u po r escrito , qu e 
deverá se r fundamentad o na s 4 8 (qua -
renta e  oito ) hora s subseqüentes . Clar o 
está, no s autos , qu e o  recorrent e po r 
seus fiscais , apresento u impugnaçã o 
verbal n o moment o d a apuraçã o contr a 
a decisã o d a Junt a d e apura r definitiva -
mente o s voto s tomado s e m separado ; 
ainda assim , apresento u d e imediato , à 
Dra. Juíza , a  mesm a impugnaçã o po r 
escrito; apresento u n o mesm o dia , tam -
bém, recurs o escrito , devidament e fun -
damentado. Nã o cabia , diant e d e tud o 
isso, a  Dra . Juíz a te r mandad o arqui -
var, alegand o falt a d e fundamentação , 
ainda mai s se m cientifica r a  part e inte -
ressada. Mai s ainda . Deixo u d e remete r 
à superio r instânci a o s originai s dos re -
cursos, inexplicavelment e desapareci -
dos, devidament e instruído s d e ofíci o 
com certidã o d a decisã o recorrida . A fa -
lha, a  noss o ver , nã o deve se r imputad a 
ao recorrente . Houv e impugnaçõe s e 
houve recursos . S e essse s merece m co -
nhecimento e  provimento, é questã o qu e 
cabe a o Egrégi o Tribuna l examinar , à 
luz d e tud o o  mai s qu e const a do s au -
tos. O  arquivamento , apesa r d e tod o o 
esforço d o recorrent e e m ve r apreciado s 
os seu s recursos , afigura-se-no s lesã o 
ao princípi o d a prestaçã o jurisdicional , 
garantido n a Constituiçã o Federal . 

Não s e fale , d e outr o lado , em trân -
sito e m julgado . D o arquivament o de -
terminado pel a Dra . Juíz a Eleitoral , o s 
interessados nã o tomara m conhecimen -
to. O  nã o encaminhamento da s petiçõe s 
de recurs o à  superio r instância , nã o de -
correu d e at o formalment e praticado . 
Também d a primeir a decisã o proferid a 
pelo Egrégi o Tribunal , d a qua l nã o re -
correu, porqu e o  Exm ? Sr . President e 
afirmara, e m se u despacho , qu e o s re -
cursos tinha m sid o remetidos , quand o 
isso nã o ocorrera . A  remess a for a ape -
nas do s originai s das impugnações , qu e 
não fora m tida s com o recursos, e  por is-
so mesmo, nã o apreciadas n o mérito . 

Ressalta, assim , d e tod o o  exposto , 
que a s falha s cometida s nã o deve m se r 
imputadas a o recorrente , ne m pre -
judicá-lo. 

6. Somos , pois , em conclusão , pel o 
conhecimento e  proviment o d o present e 
recurso, a  fi m de qu e o s auto s retorne m 
à instânci a a  quo  par a julgament o d o 
mér i to" . 

Estou d e acord o co m esse entendimen -
to. 

Efetivamente, tem-s e decidid o qu e o s 
erros e  falha s imputávei s à  própri a Justi -
ça Eleitora l nã o podem prejudica r o s recor -
rentes e  recorridos , tant o mai s quand o s e 
mostram, com o devem, inconformado s com 
as decisõe s qu e nele s s e embasam . 

O arquivament o d o recurso , basead o 
em afirmaçõe s equivocadas , com o s e de -
monstrou, represent a e m últim a análise , n a 

ausência d a prestaçã o jurisdiciona l solici -
tada. 

Embora a s razõe s d e recurs o invoquem 
o permissiv o da letr a b,  do artig o 276 , item 
I, d o Códig o Eleitoral , a  descriçã o d a ma -
téria e  a  soluçã o dad a pel o Eg . Tribuna l 
revelam descumpriment o a o dispositiv o 
constitucional assecuratóri o d a prestaçã o 

' jurisdiciona l a  tod o cidadão , no s diverso s 
graus d a jurisdiçã o pertinente . 

O mereciment o d o recurso , entretanto , 
no cas o do s autos , nã o dev e se r agor a 
apreciado nest e Tribuna l Superior , pois so -
bre el e aind a nã o se manifesto u o  Tribuna l 
Regional, qu e apena s decidir á pel o se u ar -
quivamento. 

Ante o  exposto , preliminarmente , co -
nheço d o recurs o especial , pel a alíne a a , 
em fac e d a garanti a constitucional , e  lh e 
dou proviment o par a qu e o  Egrégi o Tr i -
bunal Regiona l Eleitora l o  aprecie e  julgue, 
no mérito , com o fo r de direito. ' 

2. N a instânci a regional , fls. 9/13, a  questã o 
foi assi m apreciada : 

'Apreciando o  mérit o do s recursos , a 
douta Procuradori a Regiona l destaco u (fl . 
56): 

"De outr o lado , s e s e pudess e co -
nhecer d e tai s recursos , nenhu m dele s 
mereceria provimento , eis que todo s ele s 
estão fundamentado s no s arts . 220 , II , 
222 d o Códig o Eleitoral , qu e trata m d a 
nulidade d a votaçã o po r efetuaçã o dest a 
em folh a d e votaçã o falsa , o u po r vici o 
de fraude , se m qu e s e produz a qualque r 
elemento d e prov a da s fraude s alega -
das, limitando-s e o  Recorrent e a  afir -
mar, e m toda s a s petiçõe s qu e ' a fraud e 
é muit o evidente' . 

Nessas condições , o  parece r é  pel o 
não conheciment o da s petiçõe s d e f l . 2 e 
das cópia s d e petiçõe s d e recurso s qu e a 
acompanham, ou , s e conhecida s estas , 
pelo improviment o do s recurso s a  qu e 
elas s e referem" . 
Acompanho inteirament e o  parece r d o 

Eminente Procurador . 
Observe-se qu e toda s a s 3 5 petições d e 

- recurso s tê m o  mesm o fundamento , e  redi -
gida d a seguint e forma : 

". . . ve m apresenta r d e imediato , re -
curso par a o  Tribuna l Regiopa l Eleito -
ral, n a form a do art . 169 , § 2?, do Códig o 
Eleitoral, fundamentand o est e recurs o 
nos arts . 220 , II, e  222 do mesmo Código , 
uma ve z qu e a  fraud e é  muit o evidente , 
devendo, se r anulad o pel o Tribunal" . 
Evidentemente, a  simple s alegaçã o d e 

fraude nã o é suficiente par a s e anula r a  vo-
tação. E l a te m qu e se r provada . S e o  Re -
corrente nã o dispo r d e prov a documenta l 
de sua s alegaçõe s terá , quand o menos , d e 
indicar, e m sua s razões , o s meio s d e com -
provação, par a qu e o  Tribuna l assum a a 
responsabilidade po r su a verificação , e  não 
simplesmente alega r qu e " a fraud e é  muit o 
evidente", com o fe z e m seu s recurso s d e 
fls. 3  a 37. 

O parágraf o únic o d o art . 26 6 do Códi -
go Eleitora l declar a expressament e qu e "s e 
o Recorrent e s e reporta r à  coação , fraude , 
uso d e meio s de qu e trat a o  art. 237 , ou em-
prego d e process o d e propaganda , o u cap -
tação d e sufrágio s vedado s po r lei , depen -
dentes d e prov a a  se r determinad a pel o 
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Tribunal, bastar-lhe-ã~indica r o s meio s a 
elas conducentes" . Ora , tendo o  Recorrent e 
se reportad o à  fraude , e  send o est a depen -
dente d e prova , bastari a qu e o  mesmo indi -
casse o s meio s a ela s conducente s par a qu e 
o Tribuna l determinass e a  su a realizaçã o 
na form a d a legislaçã o invocada. 

Comentando sobr e o  parágraf o únic o 
do referid o art . 26 6 d o Códig o Eleitoral , 
Fávila Ribeiro , e m Direit o Eleitoral , Edito -
ra Forense , 1976 , à s págs . 422 , acentu a o 
seguinte: "Ne m sempr e est á o  recorrent e 
onerado co m a  obrigaçã o d e apresenta r a 
prova documenta l d e sua s alegações , po -
dendo, no s caso s d e coação , fraude , abus o 
do pode r econômico , abus o d e autoridade , 
uso indevid o d e propaganda , captaçã o d e 
sufrágios po r ilegítim o processo , simples -
mente aponta r o s meio s d e comprovação , 
ficando a o Tribuna l a  responsabilidade por 
sua verificação . É  necessári o qu e o  recor -
rente demonstr e a  viabilidad e dess a pre -
tendida apuraçã o d o alegado , indicand o ao 
menos, co m precisão , ond e esteja m esse s 
elementos e  quem o s poss a o u dev a dispor . 
Daí po r diant e a  taref a pass a a o Tribuna l 
que requisi tar á o s elemento s necessário s 
ou determinar á a  realizaçã o d e diligência s 
ou exame s par a colheit a d o materia l apon -
tado e  tud o o  qu e enfi m poss a razoavel -
mente conduzi r à elucidaçã o do s fatos . 

A alegaçã o d a fraud e é  tão dependente 
de prov a qu e o  Código Eleitora l de u trata -
mentos especiai s ao s recurso s qu e versa m 
sobre ta l alegação . Verifique-s e qu e o  art . 
270 e  seu s parágrafo s dispõe m expressa -
mente sobr e a s prova s a  sere m realizada s 
nos processo s e m grau d e recurso : 

" A r t . 270 . S e o  recurs o versa r so -
bre coação , fraude , us o d e meio s d e qu e 
trata o  art . 237 , ou empreg o d e process o 
de propagand a o u captação d e sufrágio s 
vedados po r le i dependente d e prov a in-
dicada pela s parte s a o interpô-l o o u a o 
impugná-lo, o  relato r n o Tribuna l Re -
gional deferi-la- á e m vint e e  quatr o ho -
ras d a conclusão , realizando-s e el a n o 
prazo improrrogáve l d e cinc o dias . 

§ 1 " Admitir-se-ã o com o meio s d e 
prova par a apreciaçã o pel o Tribuna l a s 
justificações e  a s perícia s processada s 
perante o  Jui z eleitora l da Zona , co m ci -
tação do s Partido s qu e concorrera m a o 
pleito e  d o representant e d o Ministéri o 
Público. 

§ 2 ? Indeferind o o  relator a  prova , 
serão o s autos , a  requeriment o d o inte -
ressado, na s vint e e  quatr o hora s se -
guintes, presente s à  primeir a sessã o d o 
Tribunal, qu e deliberar á a  respeito . 

§ 3 ? Protocolada s a s diligência s 
probatórias , o u com a juntada da s justi -
ficações o u diligências , a  Secretari a d o 
Tribunal abrirá , se m demora , vist a do s 
autos, po r vint e e  quatr o horas , segui -
damente, a o recorrent e e  a o recorrid o 
para dizere m a respeito . 

§ 4'. ' Find o o  prazo acima, serã o o s 
autos conclusos ao relator" . 

Entendo, finalmente , qu e o  legisla -
dor de u tratament o especia l ao s recur -
sos qu e versa m sobr e fraude , o u utiliza -
ção d e qualque r process o ilícit o d e arre -
gimentação d e votos , um a ve z qu e ad -
mitiu a  realizaçã o d e ato s probatório s 
na fas e recursória . 

Assim, portanto , considerand o a 
inexistência d e qualque r element o d e 
prova da s fraude s alegadas , nego  pro-
vimento ao s recursos 1. 

3. Inconformado , Mári o d e Souz a Barro s 
manifestou o  recurs o especia l d e f l . 17, com fun -
damento n o artig o 276 , ite m I , letr a a , d o Códig o 
Eleitoral, alegando , e m síntese , qu e a  decisã o re -
corrida nego u vigênci a a o dispost o n o artig o 266 , 
parágrafo único , d o Códig o Eleitoral , combinad o 
com o  dispost o n o artig o 27 0 do mesm o diplom a 
legal, um a vez , contrariamente a o que entende u o 
Egrégio Tribuna l a  quo,  o  recorrent e junto u ao s 
autos documento s expedido s pel o própri o Cartó -
rio Eleitoral , n o qua l fora m relacionado s todo s 
os voto s tomado s e m separad o po r irregulari -
dade, e m númer o substancia l e , outro , indicand o 
todos o s título s anteriorment e cancelado s pel a 
Justiça Eleitoral , podendo-s e ver , com facilidade, 
os voto s dado s e m duplicidade , pelo mesm o elei -
tor. 

A se u ver , tai s documento s provaria m a exis -
tência d a fraud e perpetrada , consistind o em mai s 
do qu e simple s indícios , podend o o  Egrégi o Tr i -
bunal, a  teo r d o dispost o n o artig o 220 , parágraf o 
único, pronuncia r a  nulidad e at é mesm o d e 
ofício. 

De outr o lado , a o ve r d o recorrente , ainda , 
desde qu e o  Colendo Tribunal Superio r Eleitora l 
determinou o  retorn o do s auto s à  instânci a d e 
origem par a exam e d o mérito , nã o mais er a d e s e 
cogitar sobr e a  existênci a o u nã o d e prova , ma s 
sim d e su a valoração , o  qu e nã o fez , contrarian -
do assi m decisã o emanad a d a Superior Instância . 

4. A o recurs o fo i negad o trânsi t o pel o res -
peitável despach o d e f l . 2, ao fundamento : 

...Argumenta o  Recorrent e qu e o 
Acórdão afront a o s arts . 266 , parágraf o 
único, e  27 0 do Códig o Eleitoral , alegando , 
ainda, qu e o  decisóri o descumpri u o  Acór -
dão n ? 7.893 , d o T S E , que teri a determina -
do o exame da s fraudes , à  vist a da s prova s 
existentes no s autos . 

Em verdade , o  arest o recorrid o nã o 
vulnerou o s dispositivo s apontados , um a 
vez qu e o  Recorrent e s e limito u a  afirmar a 
evidência da s fraudes , se m contud o 
comprová-las, o u a o meno s indicar , no mo-
mento próprio , o s meio s pelo s quai s pode -
ria o  Tribuna l determina r a  prov a da s ale -
gadas fraudes . 

Quanto a o v . Acórdã o d e fls . 131 , não 
determina, com o que r o  Recorrente , a  apu -
ração da s pretensa s fraudes , ma s tão-so -
mente, o  exam e d o mérit o po r est a Corte , 
consoante s e depreend e d a leitur a d o vot o 
do eminente Relator , às fls . 133/135...' 

5. Daí , o agrav o d e instrument o qu e or a s e 
examina, ond e o  agravant e continu a a  afirma r a 
comprovação d a fraud e alegada , pel a juntada da s 
certidões fornecida s pel o própri o Cartóri o Eleito -
ral, dand o cont a d a existênci a d e 93 4 (novecento s 
e trint a e  quatro ) voto s impugnado s e  tomado s 
em separado , constante s d a relaçã o d e fls . 41/67, 
bem assi m relaçã o d e eleitore s qu e tivera m su a 
inscrição eleitora l cancelada , po r comprovad a 
duplicidade (fls . 68/79 ) e  que , aind a assim , te -
riam votad o duas vezes . 

6. A  noss o ver , data  venia,  nã o assist e ra -
zão a o agravant e quand o afirm a qu e a  decisã o 
anterior proferid a pel o Colend o Tribuna l Supe -
rior determinou , desd e logo , a o Egrégi o Tribunal , 
o exame d a prov a constante do s autos . A  decisã o 
superior determinou , tão-somente , o  conhecimen-
to do s apelos , decidind o como de direito. 
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7. També m na o lh e assist e razã o quand o 
alega qu e a  decisã o impugnad a nego u vigênci a a o 
disposto no s artigo s 266 , parágraf o único , 27 0 d o 
Código Eleitoral . A o contrário, o  aresto recorrido 
afirmou textualment e se r impossível , in  casu,  a 
aplicação da s referida s normas , porquant o o  en -
tão recorrent e nã o fe z nenhum a prov a convin -
cente d a alegad a fraude , seque r tend o oferecid o 
os meio s a  el a conducentes , limitando-s e a  afir -
mar, e m toda s a s petições , que  a  fraude  é  muito 
evidente". 

A decisã o impugnada , portanto , a o contrári o 
do qu e entend e o  or a agravante , nã o s e furto u 
simplesmente a  da r cumpriment o à s norma s le -
gais invocada s pel o or a agravante , ma s fo i leva -
do a  iss o por falh a imputáve l soment e a~ele r 

8. Demai s disso , saber-s e agor a s e do s au -
tos principai s consta o u nã o provas evidente s d a 
fraude alegada , consistent e n a duplicidad e de vo-
tos d e eleitore s qu e tivera m um a da s inscriçõe s 
canceladas ante s d o pleit o pela Just iç a Eleitoral , 
trata-se d e matéri a d e fat o insuscetíve l d e se r 
apreciada nest a instânci a superior , n o âmbit o 
restrito d o recurs o especial , pretendend o o  or a 
agravante, unicamente , o  reexam e d a prov a 
exaustivamente examinad a n a instânci a a  quo. 

9. Po r tod o o  exposto, somo s pel o desprovi-
mento d o presente agravo d e instrumento" . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , esto u d e acord o co m o s termo s d o 
parecer qu e adoto , com o razã o d e decidir . Efetiva -
mente, est e Tribuna l determino u qu e o  Eg . Tribuna l 
Regional Eleitora l d a Bahi a apreciass e e  julgasse o  mé-
rito com o lh e parecess e d e direito . E  est e s e pronun -
ciou, afirmand o se r impossível , n o caso , a  incidênci a 
dos arts . 266 , parágraf o único , e  27 0 d o Códig o Eleito -
ral, poi s nã o fizer a o  recorrent e prov a convincent e d a 
alegada fraude , qu e apena s afirma evidente . 

Apurar-se, aqui , s e do s auto s principai s consta, o u 
não, a  comprovaçã o d a alegad a fraud e seri a matéri a d e 
fato, aliá s j á apreciad a pel o Eg . Tribunal a  quo. 

Ante o  exposto, neg o proviment o a o agravo . 
É com o voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.18 9 -  Class e 4 ? — B A —  Rei. : M i n . 
Washington Bolívar . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribunal nego u provi -
mento a o recurso . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.006 
(de 2 4 de setembr o d e 1985 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 663 — Class e 2'. 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Mandado de  segurança  julgado  prejudicado 
por falta  de  objeto. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad o o  pe -

dido, no s termo s a o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . • 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 4 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e e m exercíci o —  Sérgio Dutra,  Rela -
tor —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado n o D J d e 23-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Senado r d a Repúblic a Enéa s Eugêni o 
Pereira Fari a impetr a mandad o d e seguranç a contr a 
ato d o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Paran á 
que, e m sessã o extraordinári a d o di a 6 de julho pp , de -
terminou a  retirad a do s "out-doors " afixado s pel o im-
petrante e m diverso s ponto s d a cidad e d e Curitib a co m 
os dizere s "Consenso , Brasi l . É  assi m qu e a  gent e ga -
nha. Enéa s Far ia" . Segund o o  ato impugnado , ta l práti -
ca configurari a propagand a eleitoral , n o períod o veda -
do pelo disposto n o art . 24 0 do Códig o Eleitoral . 

Alega o  Impetrant e que , nã o send o candidat o a 
qualquer carg o eletiv o a o pleit o d e 1 5 de novembr o d e 
1985, o s referido s cartaze s constituíam , apenas , propa -
ganda d e caráte r "institucional" . Nã o estand o assi m 
em campanh a eleitoral , a  decisã o impugnad a é  arbitrá -
ria poi s ating e direit o líquido e  certo d o Impetrante . 

Entendendo preenchido s o s requisito s legais , con -
cedi a  limina r (despach o d e f l . 13), e  solicite i a s infor -
mações qu e assi m fora m prestada s pel a dign a autori -
dade dit a coator a a t ravé s o  ofíci o d e fls . 1 7 a 24 , d e se -
guinte teor : 

" E m respost a a o Ofíci o n ? 256 , d e 12-7-85 , 
protocolado junt o à  Secretari a dest e Tribunal , 
em dat a d e 1 6 de julho , tenh o a  honr a d e presta r 
a Voss a Excelênci a a s seguinte s informações : 

1. E m razã o d e denúnci a contid a n o Ofíci o 
n? 01/8 5 (doe . n"  1 ) d o Sindicat o d e Agência s d e 
Propaganda (SINAPRO ) e  d e outra s reiterada -
mente divulgada s pelo s órgão s n a imprens a d a 
Capital, o  Tribunal , e m sessã o plenári a realizad a 
em dat a d e 3 0 de mai o d o corrente , exaro u a  Re -
solução n " 80/85 (doe . n " 2) cujo teo r fo i comuni -
cado à  Superintendênci a d a Políci a Federal , à 
Secretaria d e Seguranç a Pública , à  Prefeitur a 
Municipal, be m com o ao s Diretório s Regionai s 
dos Partido s Político s e  a o própri o Sinapro , par a 
imediata aplicaçã o da s medida s cabíveis , nã o so-
mente e m relaçã o à s pintura s e  pichações , ma s 
também quant o a  qualque r outr a form a d e propa -
ganda ilegal , inclusiv e aquela s afixada s e m qua -
dros e  painéi s d e empresa s d e publicidade. 

2. O s órgão s d e segurança , acionado s pel a 
Polícia Federal , iniciara m fiscalizaçã o mai s in -
tensiva, limitand o a açã o do s pichadore s e  deter -
minando ao s responsávei s a  cessaçã o d a propa -
ganda eleitora l e  a  retirad a d e todo s o s "out -
doors" qu e contivesse m matéri a alusiv a a  deli -
neadas candidaturas . 

3. E m data d e 5  de julho , o  Ilustríssim o Se -
nhor Superintendent e d a Polici a Federa l 
encaminhou-nos expedient e (doe . n ? 3 ) dand o 
ciência d e qu e "out-doors" , co m dizere s idênti -
cos ao s constante s e m impress o anex o a o ofício , 
estavam send o afixado s e m painéi s d e empresa s 
de publicidad e da Capital . Juntava , ainda , a  alu -
dida autoridad e recort e d o jorna l 'Correi o d e 
Notícias ' d o mesm o di a (doe . n ? 3) , solicitand o o 
competente pronunciament o d o Tribuna l sobr e a 
matéria. 

4. E m sessã o extraordinári a convocad a pa -
ra apreciaçã o d e matéri a urgente , d e naturez a di -
versa e  qu e fo i realizad a a  6  d e julh o corrente , 
submeti a  consult a à  elevad a consideraçã o d o 
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Tribunal, pel a form a consubstanciad a n o relató -
rio a  seguir transcrito , verbis: 

Sessão Extraordinária  do  dia  6-7-85 
'Com a  palavr a o  Senho r Presidente : 

"Aproveitando o  ensejo , desej o també m 
propor à  apreciaçã o do s eminente s pare s o 
tema constant e d e ofíci o recebid o e m dat a 
de onte m d o Senho r Superintendent e d à 
Polícia Federa l d o Paran á e  relativ o a o te -
ma d a propagand a eleitoral . Esta Cort e fi-
xou u m rum o quant o à s recomendaçõe s re -
lativas à  propagand a par a est a fas e pré -
eleitoral, n a qua l s e delineia m as pré-candi -
daturas à s convençõe s municipais . As ins -
truções d o Colend o Tribunal Superio r Elei -
toral sã o bastante clara s sobr e a  matéri a e 
pelo qu e vimos , aquel a propagand a osten -
siva, d e qu e tivemo s notíci a n o at o d e nos -
sa investidura , com o President e e m exer -
cício dest e egrégi o Tribunal , te m sid o 
cumprida co m zel o exempla r pela s autori -
dades d e Seguranç a Pública , a o denuncia -
rem, inclusive , o  fat o d e publicaçã o d e 
"out-doors", d e pichaçâ o d e muros , etc . 
E m todo s o s casos , a  Políci a tomou , desd e 
logo, a s providência s cabíveis , ancorando -
se em^ecõmendaçõe s dest a Cort e Eleito -
ral. Chega-nos , agora , à s mãos , datad o d e 
5-7-85, ofíci o d o seguint e teor : 'Senho r Pre -
sidente, valho-m e d o present e par a subme -
ter à  alt a apreciaçã o d e Voss a Excelênci a e 
deste Tribuna l o  panfleto distribuíd o n a ci-
dade, idêntic o ao s painéi s afixado s nest a 
Capital, co m vist a à  Resoluçã o n ? 80/8 5 d o 
T R E . Respeitosamente . Carlo s Albert o 
Garcia, Superintendent e d a Políci a Federa l 
no Paraná ' . N a realidade , nã o s e trat a d e 
um panfleto , ma s d e um a gravur a qu e Vos -
sas Excelências , po r certo , j á deverã o te r 
visto espargida s po r tod a a  cidade . Tiv e a 
oportunidade d e vê-la , aind a ontem , espe -
tada po r debaix o d o limpado r d e pára-bri -
sas d o carr o oficia l dest e Tribunal . D e for -
ma que , nã o há , quant o a  est e tip o d e vo -
lante promociona l —  creio, segred o o u re -
cato algum . 

Na tarjeta , Vossa s Excelência s pode m 
ver um a faix a verde-amarela , atingid a po r 
uma bol a d e futebo l que , e m su a part e in -
ferior, deix a entreve r a s letra s ' F A ' . A o lê-
las, pense i e m ' E M F A ' , qu e é Estado-Maior 
das Força s Armadas , mas , depois , escla -
receu-me o  Senho r Direto r Secretári o qu e 
a inscriçã o refere-s e à  ' F I F A ' —  Federa -
ção Internaciona l d e 'Footbal l Associa -
tion'. D a legend a consta m esta s palavras : 
'Consenso, Brasil . É  assi m qu e a  gente ga -
nha'. E , à  marge m d o fund o azul , um a as -
sinatura o u alg o qu e s e assemelh a à  grafi a 
manuscrita, um a únic a inscriçã o —  Enéa s 
Faria. Trata-se , evidentemente , d e um a 
propaganda subliminar , o u ne m tanto , 
quase qu e explícita , muit o be m urdid a pa -
ra evita r a  mençã o a  propósito , objetiv o d e 
quem a  publiqu e o u divulgue . Ist o prov a 
que, n o Bras i l , estamo s nã o apenas no s po -
litizando co m celeridade , mas , também , 
melhorando a  form a d e faze r política , co m 
recursos e  meio s mai s suti s n a art e d e ca -
tivar o  eleitorado . O  que s e propõ e e m me -
sa, contudo , par a apreciaçã o d o tema , é 
saber-se s e est e 'out-door' , est e 'display' , 
esta caracterizaçã o promociona l constitui , 
ou não , promoçã o indevid a para o s efeito s 
eleitorais, d e acord o co m o  qu e te m enten -
dido est a Corte" . 

A dout a Procuradori a Regiona l Eleitora l 
emitiu sobr e a  matéri a o  seguinte parecer : 

'Embora sempr e tenh a m e declarad o 
favorável à  mai s ampl a liberdad e d e pro -
paganda polític a e  divulgação , poi s ach o 
que é  d e interess e d o eleito r ter o  mais am -
plo conheciment o do s propósito s daquele s 
que pretende m s e eleger , nã o podemo s ig -
norar a  Lei . Podemo s nã o gostar dela , ma s 
não podemo s ignorá-l a e  a  Lei , embor a nã o 
nos agrade , proíb e a  propagand a eleitora l 
nesta fas e e , n a fas e e m qu e é  permitida , 
estabelece requisito s especiais . Rest a real -
mente, com o Voss a Excelênci a be m colo -
cou, defini r s e ist o é  o u nã o propagand a 
eleitoral, porqu e s e for , te m qu e se r proibi -
da. Com o é d o conheciment o d o público , o 
Senador Enéa s Fari a (pel o meno s é  o  qu e 
vem send o divulgad o pel a imprensa ) é  u m 
dos postulante s à  indicaçã o pel o P M D B , 
como candidat o a  Prefeit o d e Curitiba . 
Parece-me muit o sintomátic o qu e este s 
panfletos esteja m send o distribuído s na s 
vésperas da s eleiçõe s zonai s e m qu e s e es -
colherão, inclusive , o s delegado s à  Con -
venção qu e va i escolher o  candidat o a  Pre -
feito. Então , à  époc a e m qu e est a propa -
ganda est á send o divulgad a e o  fat o d e de -
la consta r o  nome d e u m do s postulante s a 
candidato caracterizam-n a com o verdadei -
ra propagand a eleitoral' . 

Posta a  questã o e m discussã o o  Tribuna l 
pronunciou-se, pel o entendiment o d e qu e o  text o 
do 'out-door ' —  'Consenso, Brasi l . É  assi m que a 
gente ganha . Enéa s Faria ' —  constituía , aind a 
que d e form a suti l e  dissimulada , típic a propa -
ganda eleitoral . A contrári o d o qu e afirm a o  pre -
claro Senado r Enéa s Fari a n a fundamentaçã o d o 
Mandado d e Seguranç a n " 663 , a  imprens a te m 
divulgado, reiteradamente , o  nom e d e S . Exce -
lência com o u m do s possívei s candidato s à  Pre -
feitura Municipa l d e Curitiba , so b protesto s d e 
ser o  candidat o d e consenso , capa z d e concilia r 
as vária s corrente s interna s d o Partid o d o Movi -
mento Democrátic o Brasileir o (PMDB) . Ist o por -
que, com o s e verific a do s recorte s d e jornais , 
desta Capita l (does . nV s 4, 5 , 6 , 7 , 8 , 9 , 10 , 11 , 12, 
13, 14 , 15 , 16 , 17 , 18 , 19 , 20 , 21 , 22 , 23 , 24 , 25, 26, 
27, 2 8 e 29) , haveria , pel o menos , set e pretenden -
tes a  candidat o dess a agremiaçã o n a Capita l d o 
Estado, todo s empenhado s e m intens a propagan -
da, inclusiv e atravé s d e 'out-doors' , igualment e 
retirados, po r infringente s à s disposiçõe s d a le i e 
da sus o mencionad a Resoluçã o n ? 80/8 5 dest e 
T R E . 

Ressalte-se, po r oportuno , qu e tai s 'out -
doors' e  folhetos , algun s do s quai s contend o ape -
nas o  nom e 'Enéas ' (doe . n ? 30) , e m fund o azul , 
foram afixado s e  distribuído s justament e n a se -
mana qu e precede u à s convençõe s par a a  escolh a 
dos Diretório s Municipai s d o P M D B , cujo s mem -
bros integrarã o a s próxima s convençõe s par a a 
escolha d o candidat o d o Partid o a  sere m realiza -
das entr e 1 5 d e iulh o e  1 5 d e agost o d o fluent e 
ano. 

É, finalmente , o  própri o Impetrante , e m not a 
distribuída à  imprens a e  publicada em dat a d e 1 6 
do corrent e (doe . n í 29) , que m afirm a textual -
mente, verbis: 

'Definitivamente, nã o so u candidat o a 
candidato à  Prefeitur a d e Curitiba . 
Em nom e d a unidad e part idári a suger i ao s 
companheiros a candidatura do Deputado Fe-
deral Amade u Gear a a  prefeito , tend o co -
mo vice , o  deputad o Erv i n Bonkoski . 
Sempre me  bati  por  uma  candidatura  de 
consenso no  PMDB,  Na  evolução  dos  acon-
tecimentos, meu  nome  surgiu  fortemente 
apoiado por  um  movimento  de  amigos  e 
companheiros do  partido.  Jamai s po r um a 
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imposição d a cúpula , com o apregoavam al -
guns. Po r um a questã o d e bo m sens o e 
após alguma s reuniõe s e  reflexõe s pes -
soais, conclu í qu e a  melho r maneir a d e fa -
cilitar o  process o seri a declarar-m e oficial -
mente nã o candidat o e  lança r a  chap a 
Geara-Ervin, qu e represent a a  uniã o d a 
maioria d o partido . O  qu e esper o ve r con -
sagrado n a convençã o part idária . Empre -
garei o s meu s esforço s par a qu e Gear a e 
Ervin seja m o s vencedore s d a convenção . 
Sou muito  grato  ao  apoio  que  recebi  de  17 
vereadores, deputados  estaduais  e  federais 
e tantas outras  lideranças. 

Do pov o nã o tenh o receio . Del e tenh o 
recebido reiterada s demonstraçõe s d e soli -
dariedade e  expressivas votações . El e sem-
pre m e apoio u e m minha s campanhas , 
desde vereador, a  deputad o estadual , depu -
tado federa l e  senador . Continu o a  ajuda r 
o Paran á n a 1 ! Secretari a d o Senad o Fede -
ral. 

Tenho certeza qu e me u partido vencer á 
as eleiçõe s d e 1 5 d e novembr o par a a  su -
cessão d e Mauríci o Freut . Empregare i o 
máximo d e meu s esforço s par a qu e o 
P M D B sej a o  vitorioso. 

Na vid a públic a é  necessári o te r gran -
deza suficient e par a qu e o  sacrifício result e 
em benefíci o d o povo . É  co m est e qu e es -
tou', (grifo s nossos) . 

O materia l d e imprens a qu e tomamo s a  liber -
dade d e anexa r ã  present e é  assa z elucidativ o 
quanto a  significa r qu e o  preclaro senado r Enéa s 
Faria at é a  dat a d e onte m s e apresentava , desd e 
as véspera s da s eleiçõe s par a o s Diretório s muni -
cipais d o P M D B , com o u m candidat o d e 
consenso, co m vista s a  possíve l indicaçã o com o 
candidato a  Prefeit o d e Curitiba . Quant o s e no s 
afigurou, ao s membro s d o T R E do Estado , o  ma-
terial gráfico , d e qu e s e cuida , é  tipicament e ca -
racterizável com o propagand a eleitoral , salv o 
melhor juízo . 

Daí porque , eminent e Senho r Ministro , 
mercê d o Ofíci o n ? 2.595, datad o d e 8-7-85 , comu-
niquei à  Superintendênci a d a Políci a Federa l a 
deliberação unânim e d a Cort e par a a s providên -
cias cabíveis" . 

Em anex o a o referid o ofício , viera m ao s auto s o s 
documentos d e fls . 2 2 a  56 . Abert a vist a à  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , assi m opino u o  eminent e 
Procurador-Geral Eleitoral , Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence (fls . 61 a 63): 

"4. Dat a máxim a vênia , nã o merec e se r 
confirmada a  present e segurança , ve z que , e m 
nosso entendimento , nã o tem o  impetrant e direit o 
líquido e  certo a  se r amparad o pel o mandamus. 

5. Com o bem s e v ê das informaçõe s presta -
das pel a autoridad e dit a coatora , muit o embor a 
alegue o  impetrante nã o ser e  nunc a te r sid o can-
didato a  candidat o a o carg o d e Prefeit o Munici -
pal d e Curitiba , nã o era ess e ó  entendimento qu e 
vinha sendo , at é então , veiculad o pel a imprens a 
local. 

6. A o contrário , é  fart o o  noticiári o n o sen -
tido d e qu e o  impetrante , desd e que escolhid o em 
consenso, nã o se furtari a a  aceita r su a indicação , 
disputando e m convençã o a  escolh a par a concor -
rer, com o candidat o d o Partid o d o Moviment o 
Democrático Brasileiro , a o carg o d e Prefeit o d o 
Município d e Curitib a a  15-11-85. 

7. O  impetrante , muit o embora nã o tenha s e 
declarado oficialment e candidat o a  candidato , 
também e m nenhu m moment o chego u a  desmenti r 
as notícia s qu e vinham , nesse sentido , send o vei -

culadas, a  não ser a  parti r d e 16-7-85 , quando, e m 
nota oficia l distribuíd a à  imprensa , declarou-s e 
'não candidat o a  candidato' . 

8. Dess a nota , é  oportun o ressalta r o  se -
guinte trecho : —  Definitivamente,  nâo  sou  can-
didato a  candidato  à  Prefeitura  de  Curitiba.  Em 
nome da  unidade  partidária  sugeri  aos  compa-
nheiros a  candidatura  do  deputado  federal  Ama-
deu Geara  a  prefeito,  tendo  como vice,  o  deputa-
do Ervin  Bonkoski.  Na  evolução  dos  aconteci-
mentos, meu  nome  surgiu fortemente  apoiado  por 
um movimento  de  amigos  e  companheiros do  par-
tido. Jamais  por  uma  imposição  de  cúpula,  como 
apregoavam alguns.  Por  uma  questão  de  bom 
senso e  após  algumas  reuniões  e  reflexões  pes-
soais, conclui  que  a  melhor maneira  de  facilitar  o 
processo seria  declarar-me  oficialmente  não  can-
didato e  lançar  a'chapa  Geara-Ervin...  Sou  muito 
grato ao  apoio que  recebi  de  17  vereadores, depu-
tados estaduais  e  federais  e  tantas  outras 
lideranças...' 

9. Evidente ; pois , qu e at é 16-7-85 , dat a d a 
publicação d a not a oficia l enviad a pel o impe -
trante à  imprens a que , s e nã o era , d e su a parte , 
oficialmente candidat o a  candidato , també m nã o 
retirava a  possibilidad e de vi r a  ser , desd e qu e a 
indicação d e se u nom e resultass e d o consens o 
part idário. 

10. Diant e d e tai s circunstâncias , mai s d o 
que comprovada s pela s notícia s entã o veiculada s 
pela imprens a local , o  fat o d e te r o  impetrant e 
mandado afixa r e m tod a a  cidad e out-door ' co m 
dizeres indicativo s d e se u nome , traduzind o u m 
possível consenso , caracteriz a verdadeirament e 
propaganda eleitoral , veiculada em períod o veda -
do pel a legislaçã o eleitora l pertinente, e , d a mes -
ma form a qu e ao s outro s pretenso s candidato s a 
candidato fo i vedada , deveria , com o o  foi , tam -
bém se r a o or a impetrante , so b pen a d e descum -
primento d e norm a lega l e  flagrant e discrimina -
ção. 

11. Po r tod o o  exposto , somo s pel a denega -
ção d o presente "wri t" . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, ta l qua l o  ilustre Procurado r Regiona l Elei -
toral n o Estad o d o Paraná , nã o vej o co m bon s olho s 
qualquer obstácul o à  liberdad e d e propagand a política , 
pois entend o qu e o  povo deve, mediant e ampl a divulga -
ção, conhece r tud o qu e s e refer e ao s programa s do s 
partidos político s e  seus respectivos candidatos . 

O artig o 24 0 d o Códig o Eleitoral , n o entanto , pre -
ceitua que : 

"a propagand a d e candidato s a  cargo s eleti -
vos soment e é  permitid a apó s a  respectiv a esco -
lha pel a Convenção" . 

Determina assi m a  le i qu e a  propagand a eleitora l 
somente pod e se r efetivad a apó s a  escolha do candidat o 
pela convençã o partidária . 

Ora, n o cas o e m exame , com o s e vi u do relatório , o 
Impetrante, com o candidat o a  candidat o a o carg o d e 
Prefeito d e Curitiba , estari a efetuand o propagand a elei -
toral, po r mei o d e cartaze s 'out-doors ' afixado s e m lo -
cais destinado s à  propagand a comum , visando , d e ma -
neira dissimulada , à  obtençã o d e voto s par a ta l cargo . 
A ta l entendimento chego u a  Resoluçã o or a impugnada , 
diante d o noticiári o d a imprensa . 

Ora, afirm a o  impetrante , atravé s not a oficial , nã o 
ter qualque r pretensã o e m disputa r su a indicaçã o com o 
candidato à  Prefeitur a d e Curitib a n a Convençã o d o 
seu Partido , ma s sim , e  apenas , o  desej o d e qu e ta l 
candidatura viess e a  se r escolhid a atravé s consenso . 
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Daí a  su a iniciativ a d e conscientiza r o  País , d e maneir a 
geral, a  obte r vitóri a po r mei o de consenso . 

A questão , portanto , s e resum e e m sabe r s e a  pro -
paganda efetuad a pel o Impetrant e estari a o u nã o proi -
bida no s termo s d o art . 24 0 do Códig o Eleitoral . 

Ocorre, porém , qu e o s auto s qu e fora m concluso s 
em 2 0 de agost o pp , dat a e m qu e j á havi a sid o escolhi-
do o  candidato à  Prefeitura d e Curitib a pel a Convençã o 
do P M D B , send o públic o e  notóri o qu e o  vitorios o nâo 
foi o  Impetrant e que , aliás , ne m figuro u e m qualque r 
chapa. 

Tenho, pois , qu e po r falt a d e objeto , est á prejudi -
cado o  presente "wri t" , e  assim o  julgo. 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg . n"  66 3 -  Class e 2? —  DF —  Rei.: M i n . 
Sérgio Dutra . 

Impetrante: Enéa s Eugêni o Pereir a Faria , Senado r 
(Adv.: Dr . Alberto Moreira d e Vasconcelos). 

Autoridade Coatora : President e e m exercíci o d o 
T R E d o Pa raná . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribunal julgou preju -
dicado o  pedido . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ! 8.007 
(de 2 6 de setembr o d e 1985 ) 

Recurso n? 6.198 — Class e 4 ! 
Ceará (Fortaleza) 

1. Da  decisão  de  segundo  grau,  versando 
inelegibilidade, para  cargo  municipal,  não  cabe 
recurso ordinário,  mas  o  especial,  que  se  aprecia, 
em obséquio  ao  princípio  da  fungibilidade  dos  re-
cursos. 

2. Registro  de  candidatos  aos  cargos  de 
Prefeito e  Vice-Prefeito.  Impugnação  tempestiva. 

3. Inelegibilidade,  em  decorrência  de  abuso 
do poder  econômico,  apurado  quando  da  realiza-
ção de  pleito  anterior. 

4. Recurso  não  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , considera r com o espe -
cial o  recurs o interposto , ma s del e nã o conhecer , no s 
termos d o vot o d o Relato r qu e fic a fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasíl ia, 2 6 d e setembr o d e 198 5 —  iVér / da 

Silveira, President e e m exercíci o —  Washington 
Bolívar, Relato r —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 26-9-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : O 
Partido Liberal , po r se u Delegado , co m fundament o n o 
art. 13 , §  2",  d a Le i Complementar n í 5 , d e 1970 , e  art . 
46, §  3f,  da  Resoluçã o n f 12.171 , d e 2  de julh o d e 1985 , 
deste Tribuna l Superior, interpô s recurs o ordinário , in -
conformado co m a  decisã o d o Eg . Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Ceará , que , acolhend o manifestaçã o d o M i -

nistério Público , nego u o  registr o d e Sérgi o Moreir a 
Philomeno Gomes , se u candidat o a o carg o d e Prefeit o 
Municipal d e Fortaleza . 

Alega, e m preliminar , qu e j á ocorrer a a  preclusão , 
quando advei o a  impugnaçã o d a ilustr e Rep . d o Minis -
tério Público , pois , publicad o o  edital no di a 8  de agos -
to d o an o e m curso , soment e n o di a 1 9 subseqüente fo i 
protocolizada, quand o j á s e certificar a a  decorrênci a d o 
prazo. 

E , n o mérito , qu e a  decisã o recorrid a contrario u o 
Acórdão n V 7.939, dest a Corte , qu e reformara , integral -
mente, o  aresto d o Tribuna l Regional Eleitoral d o Cea -
rá, qu e declarar a a  inelegibilidad e supervenient e d o 
candidato po r abus o d o pode r econômic o n o pleit o d e 
1982; a  vinga r ess a tese , o  candidat o ficari a eterna -
mente inelegível , par a qualque r carg o eletivo , situaçã o 
legalmente insustentável , j á qu e ningué m pod e sofre r 
pena, pet a mesm a falta , mai s d e um a vez . Alé m disso , 
o Ministéri o Públic o nã o providenciar a a  cassaçã o d o 
seu mandat o d e Deputad o Federal , or a candidat o à 
Prefeitura Municipa l d e Fortaleza , estando , assim , cor -
reta a  decisã o d o Jui z Eleitoral , quand o lh e deferi u o 
registro, j á que , send o Deputad o Federal , carg o d e 
maior relevo , be m pod e se r Prefeit o Municipal . Neg a 
que o s fato s apurado s pel o Tribuna l Regiona l consti -
tuam abus o d o poder econômic o (fls . 290/297) . 

O Acórdã o recorrid o te m a  seguinte ementa : 
"1 . O  praz o par a impugnaçã o a  pedid o d e 

registro d e candidat o começ a a  flui r d a publica -
ção d e edita l válido , qualidad e qu e nã o te m 
aquele publicad o se m qu e tenh a havid o pedid o 
de registro . 

2. O s Acórdão s n? s 7.939 , d e 11-12-8 4 e 
7.959, d e 14-2-85 , nã o elidira m a  declaraçã o d e 
inelegibilidade constant e d o Acórdã o n ? 19.894 , 
deste T R E , mas , pel o contrário , confirmaram-na . 

3. Recurs o provido , par a denega r o  regis -
tro" (fl . 287). 

Houve contra-razõe s d e recurs o (fls . 304/306) , n o 
qual o  Ministéri o Públic o refut a a  preliminar de preclu -
são, dad o qu e o  primeir o edita l nã o teve eficácia , poi s 
decorreu d e u m equívoc o d o magistrad o d e primeir o 
grau, qu e determino u su a publicação , com o s e for a pe -
dido d e registro , qu e nã o houve , ma s pedid o d e arqui -
vamento d e at a d a convençã o part idária . Tant o qu e o 
próprio Juiz , emendand o a  mão , determinou qu e o  Par -
tido esclarecess e o  qu e efetivament e desejava , esclare -
cimentos qu e fora m prestados , fazend o o  pedido forma l 
de registr o e  nova publicaçã o d e edita l e , daí , a tempes -
tividade do recurso . 

E , n o mérito , qu e o  T R E acolher a a  argüiçã o d e 
inelegibilidade d o entã o recém-eleit o Deputad o Federa l 
Sérgio Philomeno , cassando-lhe o  mandato. O  T SE pro-
clamou qu e o  mandat o nã o poderi a te r sid o cassado , 
porque a  diplomaçâ o nã o for a impugnad a oportuna -
mente, cessand o a  competência , assim , d a Jus t iç a Elei -
toral. Ma s deixar a patenteado , também , qu e o s fato s 
apurados e  relacionado s co m o  abus o d o pode r econô -
mico, atribuído s a o candidato e  contidos n o Acórdã o d a 
Corte Regional , continuava m incólumes , produzind o 
eficácia, com o cois a julgada , par a futur o pleito ; e da í a 
impugnação. 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m parece r 
firmado pel o Dr . Vali m Teixeir a e  aprovad o pel o Dr . 
José Paul o Sepúlved a Pertenc e opina , preliminar -
mente, pel o nã o conheciment o d o recurs o ordinário , 
que s e dev e conforma r a o especia l e , s e acas o conheci -
do, pel o se u desproviment o (fls . 346/354) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Argúi a  ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitoral , a  preli -
minar d e qu e est e recurs o dever-se-i a "conforma r a o 
especial, previst o n o art . 276 , ite m I , letra s a  e  b  do Có-
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digo Eleitoral , e  nã o ao ordinário,  ta l com o interposto , 
ainda qu e n a instânci a regiona l seja dispensad o o  Juíz o 
de admissibilidad e (art . 48 , §  IV , Resoluçã o n ? 
12.171/85). Ness e sentido , continu a argumentando —  as 
decisões prolatada s pel o Colend o Tribuna l Superio r 
Eleitoral pelo s Acórdão s n? s 4.642 , B E 231/235 , 5.064 , 
B E 255/21 3 e  5.250 , B E 256/376 , dentr e outros , consig -
nando a  ementa d o primeiro: 

" D a decisã o d e segund o grau , e m torn o d e 
inelegibilidade par a carg o municipal , nã o cab e 
recurso ordinário . É  oponíve l o  recurs o espe -
c ia l . " 

Parece-me corret o ess e entendimento , arrimado , 
ademais, e m nossos precedentes . 

Se o  recurso s e afin a co m os pressuposto s d o espe -
cial, com o ta l dev e se r apreciado , mediant e adequad a 
aplicação d o princípio d a fungibilidad e dos recursos . 

Rejeito a  prelimina r d e preclusão , levantad a pel o 
recorrente. 

O qu e fo i deferido , pel o Jui z Eleitoral , a o Presi -
dente designad o pel a Comissã o Diretor a Regiona l Pro -
visória d o Partid o Liberal , fo i o qu e el e própri o pediu , 
isto é , o  "arquivamento d a At a da Convençã o d o Parti -
do realizad a no últim o di a 4  e qu e escolhe u seu s candi-
datos a  Prefeit o e  Vice-Prefeito d e Fortalez a às eleiçõe s 
de 1 5 de novembr o d e 198 5 (fl . 22). O primeiro edital ex-
pedido, e m 5-8-85 , enunciav a que for a requerid o o  regis-
tro —  o qu e inocorrer a (fl . 68). E m 14-8-85 , expediu-s e 
Edital d e intimaçã o par a qu e o  Partido Liberal , n a pes -
soa d o se u Presidente , be m com o o s candidato s a  Pre -
feito e  Vice-Prefeito , cumprisse m a s determinaçõe s 
constantes d o art . 94 , §  IV, incisos III , I V e V, do Códi -
go Eleitora l (fl . 67) . N o di a seguint e —  fl. 68 — nov o 
Edital é  baixado , par a dize r qu e s e converter a o  pro -
cesso e m diligência , " a fi m de qu e o s requerentes escla-
reçam aquil o qu e realment e quere m o u desejam" . Pu -
blicações à s fls . 70/71 . Assim , a  manifestaçã o d o M i-
nistério Público , impugnand o o  registro , fo i perfeita -
mente tempestiv a (fls . 72/77). 

O primeir o edital, que tinh a suport e fátic o irreal , j á 
que inocorrer a pedid o d e registro , ma s d e mer o arqui -
vamento d a ata , nã o poderi a produzi r qualque r eficá -
cia, tant o mai s qu e o  própri o Jui z Eleitoral , a o s e da r 
conta d o equívoco , par a log o tomo u a s providência s 
cabíveis, par a qu e o s candidato s e  o  Partid o requeres -
sem o  registro, expedind o o s editai s pertinentes . Ora , o 
pedido d e arquivament o fundara-s e n o art . 9V , § 3V, da 
Resolução n V 12.171/85, cuj a simple s leitur a denunci a 
que nenhum a eficáci a poderi a produzir , e m termo s d e 
registro d e candidaturas , at o forma l —  este si m —  su-
jeito a  impugnações , com o veio a ocorrer . 

E quant o à  discutid a extensã o d o julgad o dest e 
Tribunal, be m assi m o  qu e resto u incólum e n a decisã o 
do Eg . Tribunal a  quo,  bast a conferi r o  enunciado da s 
respectivas ementas , com o be m elucid a a  anális e d a 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral, neste s termo s (fls . 
351/354): 

" D i z a  ement a d o Acórdã o n V 19.894 , d a ins -
tância regional: 

'Ementa —  Process o d e investigaçã o 
da prátic a d e abus o d o pode r econômico , 
realizado co m observânci a d a Le i n? 1.579 , 
de 1 8 de març o d e 1952 . 

Preclusão. Prelimina r rejeitada . 
Acolhidas a s conclusõe s d o relatóri o 

da Corregedori a Regiona l Eleitoral , que , 
em process o instaurad o no s termo s d o art . 
237, §  3V , d o Códig o Eleitoral , apuro u a 
ocorrência d a prátic a d e abus o d o pode r 
econômico po r part e d e candidat o a  Depu -
tado Federal , com vista s à  captaçã o d e su -
frágios, h á d e decretar-s e a  su a inelegibili -
dade superveniente , co m a  decorrent e anu -
lação do s voto s po r el e obtidos , e  declarar -
se nul o o  diplom a eletiv o expedido e m se u 

favor, tud o co m fundamento no s artigo s 1?, 
inciso I , alíne a " I " e  1 7 d a Le i Comple -
mentar n ? 5, e  artigo 222 , combinado com o 
artigo 24 1 do Códig o Eleitoral . (Precedent e 
do T S E no Recurs o d e Diplomaçâ o n V 287 
— Ceará). ' 

Nessa Superio r Instânci a fico u assentado : 
Competência da  Justiça  Eleitoral. 

Processo eleitoral.  Diplomaçâo  transita  em 
julgado. 

1. Co m o  trânsi t o e m julgad o d a di -
plomaçâo exaure-s e a  competênci a d a Jus -
tiça Eleitora l par a todo s o s efeito s d o pro -
cesso eleitoral. 

2. A  posterio r comprovaçã o d e abus o 
do pode r econômic o pod e da r luga r a  impo -
sição da s sançõe s d o art . 23 7 do C . Eleito -
ral o u de sançõe s penais , ma s nã o implica -
rá, po r s i mesma, desconstituiçã o d o diplo -
ma o u d o mandat o d o parlamenta r respon -
sável pelo s fato s apurados. ' 

Destacou o  eminent e Relator , Ministr o Jos é 
Guilherme Villel a e m seu voto : 

' . . . A lu z desse s julgados , fic a muit o 
claro qu e ne m o  T S E nem, co m maio r ra -
zão, o  T R E / C E poderia m reconhece r inele -
gibilidade o u cancela r diploma s depoi s d e 
definitivamente encerrad o o  process o elei -
toral. Par a qu e foss e cancelad o valida -
mente o  diplom a d o recorrente , seri a mis -
ter qu e o  pretendido abus o d o poder econô -
mico tivesse sid o apurado regula r e  oportu-
namente pel a vi a d o art . 237 , §  3V , do C . 
Eleitoral, consoant e fico u declarad o n o 
nosso acórdã o relativ o ao recurs o d e diplo -
maçâo. S e não houve tempo d e apurá-l o pe -
lo procediment o adequad o ante s d e 
encerrar-se o  process o eleitora l —  isto é , 
antes d o trânsit o e m julgad o d a diploma -
çâo d o recorrent e —  os resultado s d a in -
vestigação poderã o servi r para argüiçã o d e 
inelegibilidade e m futur o pleit o o u par a 
eventual process o po r crim e contr a o s im -
plicados, podend o decorre r d e um a conde -
nação crimina l a  perda d e direitos político s 
nos termo s d o art . 149 , §  3V, da Constitui -
ção e , at é mesmo, a  perda d o mandato par -
lamentar (Const. , art . 35 , n? IV) ; o que nã o 
se pod e admitir , porém , é  que daquela s in -
vestigações tardia s advenh a a  medid a elei -
toral d o cancelamento d o diplom a j á defini -
tivamente confirmad o po r est e Tribuna l 
Superior. 

Havendo o  acórdã o recorrid o reconhe -
cido inelegibilidad e e  cancelad o diplom a 
relativo a  eleiçã o federal , tenh o com o 
cabível o  recurso ordinári o manifestad o pe -
lo recorrent e Sérgi o Philomenn o (C.F. , art . 
138, n V III, e  C. Eleitoral, art . 276 , inciso I , 
alínea a) . Conhecend o dest e recurs o ordi -
nário, dou-lh e proviment o e m part e par a 
reformar o  acórdã o recorrid o e  mante r a 
validade d o diplom a d o recorrent e com o 
Deputado Federa l pel a bancad a cearens e 
do PDS , ficand o prejudicado , e m conse -
qüência, o  recurs o d o suplent e Gonçal o 
Claudino Sale s e  do PDS. 

Esclareço, finalmente , qu e o  provimen-
to parcia l dest e recurso nã o impede o  pros -
seguimento d a investigaçã o determinad a 
pelo acórdã o recorrid o ne m infirm a a  de -
claração nel e contida de have r o  recorrent e 
Sérgio Moreir a Philomen o Gomes incidido , 
quando d a campanh a eleitoral , e m abus o 
do pode r econômico , qu e fo i amplament e 
justificada pel o julgad o regional , ness a 
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parte na o impugnad o co m argumentos pon -
deráveis, j á que , e m suas razõe s d e recurs o 
(fls. 1406/1306) , o  1 ? recorrente s e limito u a 
fazer mera s conjectura s relacionada s co m 
apoios da s liderança s pedessista s d o Cea -
ra, a  alega r se u afastament o d a direçã o da s 
empresas Fortalez a Refrigerante s S .A . e 
Distribuidora d e Refrigerante s S .A. , qu e 
teriam concorrid o co m recurso s par a su a 
candidatura, e  a  nega r a  relaçã o causa i en -
tre a s despesa s realizada s e  a  captaçã o d e 
votos. Com o nenhuma dessa s alegaçõe s re -
siste a o confront o co m a  segur a motivaçã o 
do T R E / C E , ness a part e o  recurs o ordiná -
rio nã o pode merece r provimento. ' 

Confirmando ess e entendimento , a o julga r o s 
embargos declaratório s oposto s a o acórdã o ante s 
transcrito, decidi u o  Colendo Tribunal Superior : 

Embargos de  declaração.  Contradição. 
Não exist e a  contradiçã o apontad a pe -

lo embargante , j á qu e o  acórdã o embarga -
do nã o reformo u in  totum  o  julgad o recor -
rido, expungindo-o , tão-somente , do s efei -
tos constitutivo s qu e deveri a produzi r e m 
relação a  u m process o eleitora l já findo . O s 
efeitos declaratório s d o reconheciment o d e 
abuso d o pode r econômico , també m conti -
dos n o referid o julgado , nã o foram elimina -
dos pel o T S E , daí o  proviment o parcial , e 
não total , dad o a o recurs o d o or a embar -
gante.' (Acórdã o n ? 7.959). 

Ora, d o exam e do s fundamento s contido s e m 
ambos o s acórdão s prolatado s pel o Colend o Tr i -
bunal Superior , em confront o co m a tese defendi -
da pel o or a recorrente , vê-s e que- a últim a carec e 
de qualque r validade . O  Egrégi o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d o Cear á apurou , e m process o regu -
lar, ond e fo i assegurado a o candidat o Sérgi o Mo-
reira Philomen o Gomes o  direit o a  ampl a defesa , 
a prát ic a d e abus o d o pode r econômic o n o decor -
rer d o pleit o d e 198 2 e, ness a Superio r Instância , 
essa decisã o nã o foi reformada . 

Portanto, inelegíve l é  agor a o  candidato , no s 
precisos termo s d o artig o 1? , incis o I , alíne a T , 
da Le i Complementar nV 5/70, verbis: 

'Ar t . I V Sã o inelegíveis : 
I —  para qualque r carg o eletivo: 

1. o s qu e tenha m comprometido , po r 
si o u po r outrem , mediant e abus o d o pode r 
econômico, d e at o d e corrupçã o o u d e in -
fluência n o exercíci o d e carg o o u funçã o d a 
adminis t ração, diret a ou indireta , ou de en -
tidade sindical , a  lisur a o u a  normalidad e 
de eleição , o u venha m a  comprometê-la , 
pela prát ic a do s mesmo s abusos , ato s o u 
influências. ' 

No cas o e m exame , o s termo s d a Le i das Ine -
legibilidades deve m se r levado s e m consideração , 
para o s efeito s d e eleiçã o a  se r realizada , o s ato s 
anteriores d e candidat o qu e haj a comprometid o a 
lisura d a eleiçã o pel o exercício , qualificáve l com o 
abusivo, d e se u poderi o econômico , tai s com o o s 
então praticado s pel o candidat o Sérgi o Moreir a 
Philomeno Gome s n o pleit o d e 1982 , o  qu e o  tor -
na, inequivocamente , inelegíve l par a o  pleit o d e 
15 de novembr o d e 1985 . Confira, ness e sentido , o 
julgamento proferid o pel o Colend o Tribuna l Su -
perior quand o d o exam e d o Recurs o nV 2.869, M i-
nas Gerais , Acórdã o n V 3.922, B E 171/106 , ane -
xo . " 

Perfeitamente adequad a ess a argumentação , qu e 
também adoto , com o razã o d e decidir , n o mereciment o 
do recurso . 

Assim, preliminarmente , embor a apreciand o o  re -
curso, com o especial , e m obséqui o a o princípi o d e fun -
gibilidade do s recursos , del e nã o conheç o e  s e del e co -
nhecesse seri a par a negar-lh e provimento , par a confir -
mar a  decisã o recorrid a po r seu s próprio s e  jurídico s 
fundamentos. 

É com o voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 6.19 8 -  Class e 4 ? —  C E —  Rei. : M i n . 
Washington Bolívar . 

Recorrente: Partid o Liberal , po r se u Delegado , 
Humberto Beviláqu a Vieira . 

Recorrido: Procuradori a Regional Eleitoral . 
Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l considero u 

como especia l o  recurs o interposto , ma s del e nã o co -
nheceu. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ! 8.008 
(de 2 6 de setembr o d e 1985) 

Recurso n? 6.179 — Class e 4; 
— São Paulo (São Paulo) 

Fidelidade part idária . Perd a d o mandato . 
Representação. Decadência . 

1. Caso  residual  anterior  à  EC  25/85,  que 
revogou os  §§  5? e o ? do  art.  152  da Carta  Fede-
ral. Referência  aos  julgados anteriores,  que  refle-
tem orientação  oposta  à  do acórdão  recorrido. 

2. Ê  de  trinta  dias,  contados  do  conheci-
mento do  fato  pelo Partido,  o  prazo  de  decadên-
cia para  ajuizar  a  representação,  visando  à  decre-
tação da  perda  do  mandato  por  infidelidade 
partidária. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o es -
pecial e  lh e da r provimento , no s termo s d o vot o d o re -
lator, qu e fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 6 d e setembr o d e 1985 . —  Néri  da 

Silveira, President e —  José Guilherme  Villela,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  de  23-10-85). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  P M D B , atravé s d a Comissã o Executiv a Regio -
nal d e Sã o Paulo , oferece u a o T R E representação con -
tra o  Deputad o Estadua l Jaco b Cardos o Lopes , visan-
do à  decretaçã o d a perd a d o mandat o po r infidelidad e 
part idária, caracterizada , a o ve r d o representante , "po r 
sua atitud e contrári a à s diretrize s máxima s d o Partid o 
e po r have r deixad o o  mesmo, e m razã o d a pen a d e ex -
pulsão qu e lh e fo i aplicada" (fl . 15). 

2. Ess a representação , apresentad a a o protocol o 
do T R E / S P e m 22-6-8 4 (fl . 2) , quant o ao s fatos , 
lastreia-se e m denúnci a formulad a pel o Deputad o Jos é 
Yunes, qu e encaminhad a a o Conselh o d e Étic a d o 
P M D B / S P , determino u parece r concluind o pela proce -
dência da s increpaçõe s d e violaçã o d e norma s progra -
máticas, estatutár ia s e  deontológica s pel o filiado , pare -
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cer ess e qu e fo i recebid o pel a Comissã o Executiv a Re -
gional e m 16-1-84 , conform e fa z cert o o  carimb o d e f l . 
42. 

3. Embor a o  representant e houvess e aludido , n a 
inicial, à s conclusõe s d a Comissã o Estadua l d e Investi -
gações (CEI) , instaurad a pel a Assembléi a Legislativa , 
no sentid o d e qu e o  representad o e  o  Prefeit o Munici -
pal d e Mog i da s Cruze s ter-se-iam valid o d a exploraçã o 
de prestígi o par a extorqui r Cr S 200.000.00 0 do s direto -
res d e Aut o Ônibu s Mog i da s Cruze s S .A . par a 
conseguir-lhe favore s d a Secretari a d e Estad o do s Ne -
gócios Metropolitano s (fl . 3) , o  relatóri o d a referid a 
C E I (fls . 144/209) , qu e é  datad o d e 1M2-8 3 (fl . 209), só 
veio ao s auto s co m petiçã o d e 10-9-8 3 (fl . 143), já poste -
rior à  defesa d o representado . 

4. Ness a contestaçã o (fls . 77/87) , sustento u o  re -
presentado: 

a) decadênci a d a representação , po r entende r qu e 
foi el a ajuizad a depoi s do s 3 0 dias previsto s n o art . 75 , 
n" II , d a L O P P , poi s o  representante teri a tid o conheci-
mento do s fato s e m novembr o d e 1983 , ma s s ó ingres -
sou n o T R E em 22-6-84; 

b) improcedênci a d o pedid o inicial , sej a porqu e o 
ato d e improbidad e atribuíd o a o Deputad o nã o estari a 
ainda apurad o n a açã o pena l e m curso , sej a porqu e nã o 
foi ta l at o reconhecid o pel o supost o infrator , qu e teri a 
apresentado versã o divers a dos fatos ; 

c) finalmente , nã o constituir a  expulsã o d o Partid o 
hipótese d e perd a d o mandat o no s termo s d o art . 152 , § 
5í, d a Constituiçã o —  redação entã o vigent e —  segundo 
entendimento d o T S E no Ac . 6.822, d e 19-8-82 , relator o 
eminente Ministr o Pedr o Gordilho , qu e restring e a  san -
ção a o cas o d e abandon o voluntári o d o Partido ; por ou-
tro lado , o  própri o at o d e expulsão , qu e o  órgã o nacio -
nal d o P M D B s ó mantev e depoi s d e acolhe r inad -
missíveis embargo s d e declaração , fo i impugnad o po r 
mandado d e seguranç a impetrad o a  este Tribuna l Supe -
rior (M S 631) . 

5. Ouvid a a  Procuradori a Regiona l Eleitoral , se u 
primeiro parece r for a apena s pel o reconheciment o d a 
preliminar d e decadênci a (fls . 229/231). Depois de ofere -
cidas alegaçõe s d o representad o e m outro s feito s e  pa -
receres d e jurisconsultos , juntaram-s e ao s auto s xero -
cópias d e julgado s dest a Cort e pertinente s a o incident e 
da expulsã o (Acs . 7.79 3 -  fls . 358/360 , 7.94 9 — fls . 
362/366 e  7.89 6 — fls . 371/386) . E m nov o parece r o  ór-
gão regiona l d o Ministéri o Públic o sublinho u que a  ex -
pulsão deixo u d e existi r em fac e do s julgado s d o T S E, 
mas, depoi s d e ratifica r a  prelimina r d e decadência , 
opinou favoravelment e à  representação , po r reconhece r 
que "o s fato s e m qu e s e vi u envolvid o o representad o 
seriam d e mold e a  s e constitui r e m violaçã o d e precei -
tos éticos , legai s e  pragmático s (sic ) d o Partid o d o Mo-
vimento Democrátic o Brasileiro , capaze s d e suporta r a 
expedição d e decret o d e procedênci a d a pretensã o ajui -
zada" (fls . 394/395). 

6. O  T R E / S P , po r unanimidade , afasto u a  preli -
minar d e decadência , embor a houvess e divergênci a d e 
motivação jurídica : par a a  maioria , o dies  a  quo  da  de -
cadência nã o deveria se r o  d o conheciment o pel o Parti -
do d o fat o imputad o a o filiado , porqu e " o direit o à 
ação tev e se u nascedour o e m 1 ? de junho d e 1984 , quan -
do, esgotado s o s recurso s part idários , firmo u a  Agre -
miação o  propósit o d e expulsa r o  representad o d e se u 
Quadro Part idár io , dat a ess a que , frent e àquel a d o ajui -
zamento, 2 2 d e junh o d e 1984 , comprov a qu e vei o a 
tempo" (fl . 408); par a o s ilustre s Juize s Jorg e Scartez -
zini e  Benjami n Bevilacqu a improcedi a a  prelimina r 
diante d a inconstitucionalidad e d o art . 7 5 d a L O P P , 
que, a o fixa r praz o decadencia l d e 3 0 dias , afet a o  di-
reito ilimitad o d o Partid o à  decretaçã o d a perd a d o 
mandato d o infiel , qu e result a d a própri a norm a consti-
tucional (fls . 415/416). 

7. Quant o a o mérito , o  acórdã o recorrid o —  dedu-
zido, aliás , d e maneir a elegant e e  erudita , notadament e 
no voto d o ilustr e voga i Manuel Alce u Affons o Ferreir a 

(fls. 410/432 ) — acolhe u a  representaçã o d o P M D B par a 
decretar a  perd a d o mandato d o Deputad o Estadua l Ja -
cob Cardos o Lopes , co m fundament o no s § § 5! e  6 ? d o 
art. 15 2 da Constituição , entã o vigentes , e  no art . 7 2 da 
L O P P (fl . 413). Adu z o  arest o que , embor a a  insubsis -
tência d a expulsã o torn e se m objeto , ness a parte , a  re -
presentação, permanece u el a íntegr a n o qu e concern e à 
segunda questão , a  saber , a  infidelidad e part idária , 

. pois o  at o atribuíd o a o representad o configurav a infra -
ção à s norma s estatutár ia s e  ética s d o Partido . Não im-
porta s e o  at o imputad o constitu a o u nã o crime, s e ta l 
crime fo i o u nã o punido ; també m seri a indiferent e a 
configuração d e quebr a d o decor o parlamentar , repri -
mida o u não ; a decisã o part idária , continu a agor a tex -
tualmente o  acórdã o recorrido , " é interna  corporis,  in -
cumbindo à  Just iç a Eleitora l soment e avalia r o  se u 
grau d e gravidad e frent e a o text o lega ) e  verifica r d e 
sua regularidade " (fl . 412). N o dout o vot o d o vogai , j á 
mencionado, fico u explícit o que , divergind o d o A c . 
6.122, dest e Tribunal , d e qu e fo i relator o  eminente M i -
nistro Pedr o Gordilho , sustent a el e que a  simples viola -
ção pel o filiad o d e norma s programáticas , es ta tutár ia s 
e deontológica s represent a a  oposiçã o à s diretrize s legi -
timamente estabelecida s pelo s órgão s part idários , qu e 
a Constituiçã o sancion a co m a  perd a d o mandat o (fls . 
423/428). 

8. Inconformado , o  vencid o interpôs , tempestiva -
mente, recurs o especial , com o lh e facultav a o  art . 84 , 
incisos I  e  II , d a L O P P , indicand o ofensa à  Constitui -
ção, à  le i orgânica e  dissídi o co m julgados dest e Tribu -
nal Superior . Insist e n a prelimina r d e decadência , di -
zendo violad o o  art . 75 , incis o II , e  contrariad o o  A c. 
6.822, B E 375/521;  aleg a ilegitimidad e da part e d a Co -
missão Executiv a Regiona l par a ajuizament o d a repre -
sentação, se m prévi a deliberaçã o d o Diretóri o Regiona l 
nesse sentido , com o exigiria m o  art . 7 6 da L O P P , o  A c . 
6.269, B E 316/902 , e  o  decidid o na s Rep . 6.96 3 e  7.119 , 
ambas referente s a o Deputad o Federa l Jorg e Cury ; f i -
nalmente, assinal a a  "incompetênci a d a Just iç a Eleito -
ral par a decreta r a  perd a d e mandat o eletivo , ao funda -
mento d e qu e se u titula r teri a cometid o at o d e improbi -
dade o u faltad o co m o  decor o parlamentar" , pen a d e 
ofensa ao s arts . 3 5 e 152 , § 6?, da Cart a Federa l e d e di-
vergência co m o  Ac . 7.939, d e 17-12-84 , dest e Tribuna l 
(cf. fls . 434/455). 

9. O  recurs o fo i contrariado e m todo s o s seu s as -
pectos pel o P M D B (fls . 459/474), invocando o recorrido, 
para afasta r a  argüiçã o d e ilegitimidad e da parte , a  fal -
ta d e prequestionament o (Súmulas  28 2 e 35 6 do Eg . Su-
premo Tribunal ) e , quant o a o tem a d a decadência , a 
Súmula 400 , alé m d e have r asserid o que , nest e últim o 
aspecto, o  T RE se limito u a  examina r "matéri a d e fat o 
a fi m de identifica r o marco inicia l d a contagem d o pra -
zo decadencia l par a o  ajuizament o d a representação " 
(fl. 468) . 

10. Nest a instância , a  dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral s e pronuncio u pel o ilustr e Dr . Vali m Teixeir a 
(fls. 479/488) , n o sentid o d o conhecimento e  provimento 
do recurs o especial . Par a abrevia r o  relatório , d o long o 
parecer, reproduz o apena s os excerto s seguintes , qu e s e 
me afigura m mai s pertinente s a o exame dest e recurso : 

"Segundo o  ensinament o d o eminent e Minis -
tro Nér i d a Silveira , constant e d o vot o proferid o 
no julgament o d o Process o n?  6.963 , qu e cuido u 
de representaçã o visand o à  perd a d o mandat o 
parlamentar d o Deputad o Federa l Jorg e Sai d 
Cury, Resoluçã o n ? 11.870 , tratand o a  cassaçã o 
de mandat o parlamenta r d e imposiçã o d e um a 
sanção, qu e escap a a o âmbit o intern o d a vid a 
part idária, par a assumi r a  gravidad e d a perd a d o 
mandato, dependent e su a aplicaçã o d e process o 
regular, perant e a  Just iç a Eleitoral , definid o e m 
lei e  disciplinad o em Resoluçã o d o Tribuna l Su -
perior Eleitoral , n o exercíci o d e se u pode r nor -
mativo, cumpre , ante s d e mai s nada , qu e o  Pode r 
Judiciário fiscaliz e o  preenchiment o da s condi -
ções formai s essenciai s à  concretizaçã o d o ato , a 
fim d e qu e s e possa , a  seguir , examina r o  mérit o 
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da decisã o part idária , co m bas e n a qua l s e ped e 
a decretaçã o d a perd a d o mandat o parlamenta r 
por infidelidad e part idária , e m razã o d e descum -
primento d e 'diretri z legitimament e estabelecida ' 
pelo partid o polític o representante . E  assim , te m 
agido a  Jus t iç a Eleitoral , e m inúmero s casos " 
(fl. 482) . 

"Mesmo admitind o qu e o  Deputado Estadua l 
Jacob Cardos o Lope s teri a desrespeitad o tai s 
normas, apurad o se u procediment o e m process o 
no sei o part idário , assegurada-lh e ampl a defesa , 
não foi , at é o  momento , seque r punid o pel o pró -
prio Partido , qu e nã o lh e impô s qualque r da s 
sanções prevista s n o artig o 7 0 d a Le i Orgânic a 
dos Partido s Políticos . Aind a qu e tivess e sid o 
formalmente penalizad o co m a  pen a mai s grav e 
de expulsão , ta l medid a nã o poderia enseja r a  de -
cretação d a perd a d e se u mandat o pel a Jus t iç a 
Eleitoral, desd e qu e a  expressã o qu e o  text o 
constitucional consagrav a —  deixar  o  Partido 
sob cuja  legenda  foi  eleito  —  não seri a aplicáve l 
porque o  parlamenta r teri a sid o excluíd o d o Par -
tido po r vontad e d e seu s correligionários , o  qu e 
colocaria a  questão , també m so b ess e ângulo , fo -
ra d a descrit a n o entã o text o constituciona l (Ac. 
n? 6.822 , Recurs o n ? 5.168 , Bahia , Relato r o  emi -
nente Ministr o Pedr o Gordilho " (fl . 486). 

"Não merec e prospera r a  decisã o recorrida , 
data vênia , porquant o tomo u conheciment o d e 
matér ia alhei a a  su a competência , decretand o a 
perda d o mandat o parlamenta r d e Deputad o Es -
tadual for a da s hipótese s taxativament e previs -
tas, então , tant o n a Constituiçã o Federal , artig o 
152, § § 5? e  6V , como n a Le i Orgânica do s Parti -
dos Polít icos , artigo s 7 3 e 74. 

Ainda qu e assi m nã o fosse, nã o mereceria d a 
mesma form a prosperar , ve z qu e desconsidero u 
aspectos formai s essenciai s a o procedimento . A 
decisão d e representa r à  Just iç a Eleitora l fo i to -
mada pel a Comissã o Executiv a Regional do Par -
tido, se m a  devid a aquiescênci a d o órgã o partidá -
rio hierarquicament e superior , com o clar o est á 
da at a d e f l . 65, o  que va i de encontr o à  t ranqüil a 
e reiterad a jurisprudênci a d o Colend o Tribuna l 
Superior Eleitoral . 

Por entende r violado s o s dispositivo s d e le i 
invocados pel o or a recorrente , be m assi m confi -
gurado o  dissehs o jurisprudencial , somo s pel o 
conhecimento e  proviment o d o present e recurs o 
especial" (fl . 488). 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Ante s d e passa r a o exam e d a questã o principa l 
para o  dispositiv o deste voto , pens o dev a faze r breve s 
considerações gerai s acerc a d o tem a d a fidelidad e par -
t idária, d e qu e s e ocupo u o  T R E / S P nest e cas o resi -
dual, qu e aind a s e reg e pel o direit o anterio r à  recent e 
Emenda Constituciona l n? 25 , d e 15-5-85 , que , revogan -
do o s § § 5? e 6 ? do art . 152 , aboliu de noss o ordenamen -
to jurídic o a  sançã o d a perd a d o mandat o po r infideli -
dade par t idár ia . 

2. Com o é  notório , at é o  advent o d a aludid a 
Emenda, o  princípi o d a disciplin a part idári a mereci a 
em noss o direit o positiv o tutel a constitucional , j á qu e 
se achav a enumerad o entr e aquela s exigência s a  qu e 
devia atende r o  funcionament o do s Partido s Político s 
(art. 152 , §  2° n° IV , da C F , na redaçã o anterior) . 

3. So b aquel e direito , a  violaçã o do s devere s im -
postos pel a disciplin a partidári a comportav a um a 
sanção disciplinar  interna  a  carg o do s próprio s órgão s 
par t idár ios , d a qua l eram , com o aind a são , passívei s 
quaisquer filiado s infratores . Ess a sançã o va i d a ad -
vertência à  expulsão , passand o pel a suspensã o e  desti -
tuição d e funçã o par t idár i a (LOPP , art . 70) . 

4. Apena s e m relaçã o ao s titulare s d e mandato s 
legislativos, o  constituint e entender a d e institui r um a 
sanção política  externa,  porqu e s ó er a aplicáve l pel a 
Just iça Eleitoral , consistent e n a perd a d o mandat o d o 
infrator d a disciplin a part idária . Ess a sever a sanção , 
que repristinar a a  superad a concepçã o d o mandat o im -
perativo, assi m fico u gizad a n o text o anterio r d o art . 
152: 

§ 5 ? Perder á o  mandato n o Senad o Federal , 
na Câmar a do s Deputados , na s Assembléia s Le -
gislativas e  na s Câmara s Municipai s quem , po r 
atitudes o u pel o voto , s e opuse r à s diretrize s le -
gitimamente estabelecida s pelo s órgão s d e dire -
ção part idári a o u deixa r o  Partido so b cuj a legen -
da fo i eleito , salv o s e par a participar , com o fun -
dador, d e constituiçã o d e nov o Partido . 

§ 6'. ' A  perd a d o mandato , no s caso s previs -
tos n o parágraf o anterior , ser á decretad a pel a 
Just iça Eleitoral , mediant e representaçã o d o Par -
tido, assegurad o o  direito de ampl a defesa . 

5. Nã o há ma l algum em sujeita r a  vid a part idári a 
aos princípio s d a disciplina , qu e s ó pod e contribui r pa -
ra o  prestígi o do s Partido s Políticos , qu e sã o institui-
ções fundamentai s a o regim e democrático . Um a coisa , 
porém, é  exigi r disciplin a do s filiado s e  at é mesm o ex -
cluir o s faltoso s do s quadro s partidários , e  outra , mui -
to diversa , é  arrebata r mandato s populare s conquista -
dos na s urnas , e m nom e d a violaçã o d e devere s impos -
tos pel a disciplin a part idária . 

6. Ess a demasi a intolerável , qu e nã o s e coaduna -
va co m a  teori a d o mandat o representativo , tã o presti -
giada n o Ocidente , er a consentid a pel o text o constitu -
cional revogado . Diant e dele , aliás , chegue i a  vaticina r 
num vot o d e 15-5-84 , precisament e u m an o ante s d a E C 
25/85: 

"Não crei o qu e a  doutrin a d o mandat o impe -
rativo, qu e parec e have r feit o ressurgi r o s chiers 
anteriores à  Revoluçã o Francesa , resist a a  um a 
futura revisã o constitucional , ta l o  repúdi o del a 
no direit o ocidental , malgrad o o  apoi o d e Kelse n 
(Teoria Genera l de i Derech o e  de i Estado , trad . 
E G Maynez , México, 1949 , págs . 304-307) . O  pen -

. sament o polític o contemporâneo , segund o o  ma -
gistério generalizado , qu e s e pod e exemplifica r 
com Geor g Jelline k (Teoria  General  dei  Estado, 
trad. F . Rios , Argentina , 1854 , págs . 429-449) , é 
pela concepçã o d o mandat o representativo , qu e 
não vincul a o  parlamenta r eleit o à  vontad e d e 
seus eleitores , à  maneir a d e um a relaçã o contra -
tual d e direit o c i v i l " (vot o n a Rp . 6.963 incorpo-
rado à  Resoluçã o n ? 11.870 , d e qu e fo i relato r o 
eminente Ministr o Déci o Miranda). 

7. Confirmand o ess e juízo , qu e o  temp o mostro u 
não se r temerário , lembre i que a  própri a tradiçã o d o di-
reito ocidental , possivelment e a  se r retomad a e m brev e 
pelo direit o constituciona l brasileiro , nã o encorajav a 
"o Jui z a  trata r co m excessiv o rigo r a  questã o d a fide -
lidade partidária' , qu e s ó dev e conduzi r à  perd a d o 
mandato polític o quand o nenhum a dúvid a exista , que r 
sob o  aspect o formal , que r so b o  aspect o material , 
quanto à  legitimidad e d a diretri z partidári a nã o obser -
vada pel o parlamenta r a  se r punido " (cf . voto citado n o 
item anterior) . 

8. Est a Corte , aliás , nã o vinh a condescendend o 
com quaisque r tentativa s d e interpretaçã o extensiv a 
das regra s sobr e infidelidad e partidária , mas , a o con -
trário, exigind o sempr e rigoros a observânci a da s for -
malidades necessária s à  su a imposição , d o qu e sã o 
exemplos o s seguinte s julgados : Ac . 7.722, d e 24-11-83 , 
relator o  eminent e Ministr o Rafae l Mayer , e m qu e s e 
recusou à  bancad a —  simples órgã o d e açã o parlamen -
tar —  o poder d e estabelece r diretrize s obrigatória s pa -
ra Vereador ; Resoluçã o n ? 11.870 , d e 15-5-84 , relato r o 
eminente Ministr o Déci o Miranda , primeir o caso envol -
vendo o  Deputad o Jorg e Cur y e  o  P T B , e m qu e s e con -
siderou admissíve l o  control e jurisdiciona l da diretri z 
do Diretóri o Nacional , nã o só so b o  aspecto formal , co-
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mo at é mesmo pel o aspect o materia l o u de fundo ; Reso -
lução n ? 12.117,'d e 18-4-85 , relato r o  eminent e Ministr o 
Sérgio Dutra , aind a o  caso Cur y vs  P T B , e m que s e ne -
gou à  Comissã o Executiv a Naciona l a  competênci a pa -
ra ajuiza r a  representaçã o visand o à  decretaçã o d a per -
da d o mandato , po r se r atribuíd a a o Diretóri o Naciona l 
pelo Estatuto ; Ac . 6.822, d e 19-8-82 , relato r o  eminent e 
Ministro Pedr o Gordilho , exigent e quant o à s formalida-
des preliminare s d a diretri z e  o  praz o decadencia l d o 
ajuizamento d a representação , limitando , ainda , o  cabi -
mento d a sançã o a o cas o d e abandon o voluntári o d o 
Partido; A c . 6.269, d e 15-2-77 , relato r o  eminente Minis -
tro Déci o Miranda , e  Ac . 5.521, d e 2-5-74 , B E 274/273 , 
relator o  eminent e Ministr o Lustos a Sobrinho , ambo s 
afirmando a  decadênci a pel o decurs o do s 3 0 dia s d o 
art. 7 5 d a L O P P ; finalmente , a s Resoluçõe s n ! 11.985 , 
de 6-11-84 , e  12.017 , d e 27-11-84 , relatada s respectiva -
mente pelo s eminente s Ministro s Osca r Corrê a e  Nér i 
da Silveira , que , e m respost a a  consultas , fizera m cert o 
que a  sançã o e m causa nã o alcançari a eventua l infideli -
dade d e vot o do s parlamentare s integrante s d o Colégi o 
Eleitoral reunid o e m 15-1-8 5 par a elege r o  President e e 
o Vice-Presidente da República . 

9. Nã o haveri a motiv o par a abandona r ess a linh a 
de orientaçã o agora , quand o a  sançã o d a perd a d o man -
dato, qu e tenh o com o despropositada , j á fo i banid a d o 
direito pátri o e , muit o menos , par a aplaudi r o  julgad o 
recorrido, e m virtud e d o qua l o  T R E / S P —  talvez im-
pressionado pel a gravidad e do s fato s atribuído s a o re -
presentado —  deu a o principi o d a fidelidad e partidári a 
um elastéri o jamai s imaginado , d e mod o a  sujeita r o 
parlamentar à  perd a d o mandat o po r violaçã o d e nor -
mas programáticas , es ta tutár ia s o u éticas , quand o s e 
lhe atribu i a  prátic a d e crim e d e exploraçã o d e 
prestígio (C . Pen. , art . 322 ) o u at o d e improbidad e ca -
racterístico d a quebr a d o decor o parlamentar . Par a qu e 
isso foss e possível , o  mínim o a  exigi r seri a qu e o s pro -
gramas, estatuto s e  norma s ética s do s demai s Partido s 
determinassem ao s filiado s a  prátic a d e crime s o u a 
violação d o decor o parlamenta r e  qu e s ó o s d o P M D B 
previssem o  contrário , quando , n a verdade , o  qu e 
ocorre é  qu e o  deve r d e nã o pratica r crim e o u d e nã o 
atentar contr a o  decor o exist e par a todo s o s parlamen -
tares independentement e d e filiaçã o part idária . 

10. O  Deputado, n o caso , pod e vi r a perde r o  man-
dato pel a prátic a d e crime , s e a  condenaçã o pena l im -
posta pel a Just iç a Comu m determina r suspensã o o u 
perda d e direito s político s (CF , art. 35 , n ? IV , c.c . art . 
149, §  21,  alíne a c) ; po r quebr a d o decor o parlamenta r 
reconhecida pel a Câmar a a  qu e pertenç a (art . 35) ; po r 
outros motivo s expressament e previsto s (art . 35) ; mas , 
não, pel a supost a t ransgressã o d o deve r d e fidelidad e 
part idária, que , mesm o n o regim e anterior , seri a inapli -
cável à  hipótes e vertente . Aqui , caberi a apena s a  san -
ção part idári a intern a d a simple s expulsã o decretad a 
pelo P M D B / S P , qu e nã o foi mantida pel o Diretóri o Na-
cional, ma s aind a s e encontr a pendent e d e exam e dess e 
órgão superior , com o declaro u est a Cort e no s julgado s 
já referidos . 

II 

11. A s consideraçõe s acim a expendida s serve m 
apenas com o demonstraçã o d e apreç o a o C o l . T R E / SP 
e ao s excelente s trabalho s do s advogado s e  do Ministé -
rio Público , poi s a  questã o a  resolve r é  simples , relati -
va à  decadênci a d o pedido , qu e tenh o com o manifesta . 

12. Di z a L O P P , n o art . 75 , verbis: 
" A perd a d e mandat o d o parlamenta r ser á 

decretada pel a Just iç a Eleitoral , mediant e repre -
sentação d o Partido , ajuizad a n o praz o d e 3 0 
(trinta) dias , contados : 

(...) 
II —  do conheciment o d o at o qu e caracteriz e 

a infidelidad e part idária , s e posterio r à  posse" . 
13. S e o s ato s imputado s a o representad o fosse m 

passíveis d a sanção , com o sustent a o  acórdã o recorri -

do, o  qu e admit o se m conceder , o  P M D B teri a 30  dias 
contados do  conhecimento  desses  fatos  par a represen -
tar. Mesm o que a  notóri a divulgaçã o do s fato s pel a im-
prensa e  a  representaçã o d e Jos é Yune s nã o fosse m 
bastante par a ess e conhecimento , seri a forços o convi r 
que o  Partid o nã o poderi a continua r incient e dele s de -
pois d e have r recebid o o  parece r d a Comissã o d e Étic a 
do Diretóri o Regiona l (fls . 42/52) , fat o ocorrid o e m 
16-1-84 (fl . 42) . S ó ajuizo u a  representaçã o e m 22-6-84 
(fl. 2| , ist o é , 5  meses depois . 

14. O  acórdã o recorrido , com o acentue i n o relató -
rio, s ó considerou tempestiv o o  pedido , po r have r esco -
lhido a  data d e lí-6-8 4 com o termo inicia l d o prazo , qu e 
seria aquel a e m qu e fora m esgotado s o s recurso s n o 
âmbito partidári o acerc a d a expulsã o (fl . 408) . Data 
venia, vej o aí , alé m d e err o d e direito , um a incoerênci a 
lógica d o própri o acórdão , poi s el e mesm o afirmo u qu e 
a representação , quant o à  expulsão , perder a se u objet o 
em fac e do s julgado s d o T S E , que desconstituíra m a 
decisão d a Comissã o Executiv a Nacional , qu e contra -
riara a  d o Diretóri o Naciona l (fl . 408). 

15. E m hipótese s semelhantes , alguma s lembra -
das pel o recorrente , a  orientaçã o dest a Cort e te m sid o 
invariavelmente pel o reconheciment o d a decadênci a 
(Acs. 6.822 , 6.26 9 e  5.521) . Reconhecend o divergênci a 
com esse s padrõe s e  violaçã o fronta l a o art . 75 , n ? II , 
da L O P P , conheç o d o recurs o e  lhe do u proviment o pa -
ra reforma r o  acórdã o recorrid o e  acolhe r a  prelimina r 
de decadênci a d o pedid o (esclareç o aind a qu e o s fato s 
são incontroverso s e m su a materialidade , nã o havendo , 
pois, incompatibilidad e d o julgad o co m a  Súmula  279 , 
segundo que r o  recorrido , e  qu e nã o examin o a  incons -
titucionalidade, proclamad a po r doi s voto s vencidos , 
porque del a nâ o m e convenci , com o seri a impres -
cindível par a reve r opiniõe s anteriore s e  abandona r a 
confortável companhi a do s aresto s deste Tribunal). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n í 6.17 9 -  Class e 4 ! —  SP —  Rei.: M i n. José 
Guilherme Vil le la . 

Recorrente: Jaco b Cardos o Lopes , Deputad o Esta -
dual, eleit o pel a legend a d o P M D B (Adv. : Dr . Céli o 
Silva). 

Recorrido: Comissã o Executiv a Regiona l d o 
P M D B , po r se u President e (Advs. : Drs . Arnald o Ma -
lheiros e  Francisco Octávio d e Almeid a Prado) . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l conhece u d o 
recurso e  lh e de u provimento , acolhend o a  prelimina r 
de decadência . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Jos é Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACORDÀO N ? 8.009 
(de 3  de outubr o d e 1985 ) 

Recurso n? 6.206 — Class e i". 
Paraíba (Joã o Pessoa) 

Recurso especial —  Destituição  de  Comissão 
Diretora Municipal  Provisória  —  fundamento do 
acórdão —  não atacado. 

Recurso especial  nâo  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , e m nã o conhece r d o re -
curso, no s termo s d o voto d o Ministr o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
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Brasíl ia, 3  d e outubr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 
Presidente —  Oscar  Corrêa,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 3-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . O  pa -
recer d o ilustr e Subprocurador-Gera l A . G. Vali m Tei -
xeira, aprovad o pel o eminent e Procurador-Gera l Eleito -
ral Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , assi m resumi u a  hi-
pótese (fls . 109/110) : 

"1 . O  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
da Para íba , a o examina r recurs o d a decisã o d e 
primeira instânci a qu e deferi u o  registr o d e Do -
mingos Mendonç a Nett o e  José Plácid o d e Olivei -
ra, respectivament e candidato s a  Prefeit o e  Vice -
Prefeito d o Municípi o d e Joã o Pesso a pel o Parti -
do Socialist a Brasileir o —  P SB —  decidiu pel o 
acórdão d e fls . 77, verbis: 

'Ementa: Registr o d e candidatos . Pre -
liminar d e incapacidade . Nulidad e de Con -
venção Municipa l Provisória . 

O Convenciona l pod e impugna r o  re -
gistro d e candidato s a  Prefeit o e  Vice -
Prefeito, sobr e o  fundament o d e nulidad e 
da Convenção . 

Mera falh a redaciona l d a petiçã o im -
pugnatória nã o é  suficient e par a descarac -
terizar a  qualidad e d o impugnante . 

Anula-se Convençã o Diretor a Munici -
pal provisóri a que , a o s e realizar , j á s e 
achava desti tuída . 

O Senho r Domingo s de Mendonç a Net -
to requere u o  se u registro , com o candidat o 
a Prefeito , e  o  d o Sr . Jos é Plácid o d e Oli -
veira, n a qualidad e d e Vice-Prefeit o pel o 
Partido Socialist a Brasileir o —  P S B — 
juntando xerocópi a d a at a e  os documento s 
exigidos pel a legislação . 

O Sr . Francisc o Moren o d a Si lva , 
dizendo-se President e d a Comissã o Provi -
sória Municipa l d o P S B , ingressou co m um 
pedido, ratificand o e  convalidando o reque -
rimento d o registro . 

Foi publicad o edital. 
O Sr . Antôni o d a Nóbreg a Barbos a 

apresentou impugnação , juntand o procura -
ção d o P S B e outros documentos . 

O Sr . Domingo s d e Mendonç a Netto , 
candidato, contestou , argüind o preliminar -
mente, a  falt a d e capacidad e d o impug -
nante, juntand o procuração . 

O M M . Juiz julgou , nã o acolhend o a 
preliminar e  pronunciando-s e n o mérito , 
determinando o  registro d o candidato . 

O Partid o Socialist a Brasileir o apre -
sentou recurso , juntand o vário s documen -
tos. 

O Sr . Domingo s d e Mendonç a Nett o 
apresentou sua s razões , insistind o n a ma -
téria objet o d a preliminar . 

A dout a Procuradori a Regiona l ofere -
ceu parecer , acolhend o a  preliminar. 

Os auto s fora m a  julgament o e , apó s o 
voto nã o acolhend o a  preliminar , pedi u 
vista o  eminente Jui z Ridalv o Costa , send o 
afinal repelid a a  prelimina r po r unanimi -
dade. 

No mérit o considero u o  Egrégi o Tribu -
nal Regiona l Eleitoral qu e a  Convençã o Di-

retora Municipa l Provisória , n a qua l fora m 
escolhidos o s candidato s Domingo s Men -
donça Nett o e  Jos é Plácid o d a Silva , nã o 
podia s e realiza r porqu e j á s e achav a desti -
tuída pel o Partid o Socialist a Brasileiro. 

Acorda o  Egrégi o Tribuna l Eleitora l 
da Paraíba , po r unanimidad e d e voto s e 
harmônicos co m o  parece r ora l d a dout a 
Procuradoria Regional , em da r proviment o 
ao recurs o e  determina r o  cancelament o 
dos registros' . 

2. Inconformado , interpô s o  recurs o d e f l . 
79 o  candidat o Domingo s Mendonç a Netto , ale -
gando, e m preliminar , afront a a o dispost o n o ar -
tigo 3 8 d a Resoluçã o n ? 12.171 , um a ve z qu e n a 
impugnação a o pedid o d e registr o o  impugnant e 
não s e intitulo u como representant e lega l do Par -
tido, ma s tão-soment e com o pesso a físic a e , 
desse modo , nã o poderi a te r sid o conhecid a po r 
evidente falt a d e legitimidade. 

No mérito , aleg a qu e jamai s poderi a te r sid o 
destituído d e su a condiçã o d e President e d a Co-
missão Diretor a Municipa l Provisória , pel a Co -
missão Diretor a Regiona l Provisória , j á qu e ta l 
providência competiri a unicament e à  Comissã o 
Diretora Naciona l Provisóri a d o Partido. " 

Opinou pel o nã o conhecimento d o recurs o especial . 
É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . O pa -
recer examino u a  espécie , verbis  (fls . 111): 

"3. Nã o assist e razão , a  noss o ver , a o re -
corrente. Entende u o  julgado regional , par a afas -
tar a  prelimina r d e ilegitimidad e do impugnante , 
que mer a falh a redaciona l d a petiçã o impugnató -
ria nã o seri a suficient e par a descaracteriza r a 
qualidade d o impugnante . Agi u co m acerto , dan -
do mai s d o qu e razoáve l interpretaçã o à  questão , 
porque a  impugnação , subscrit a po r advogad o le -
galmente constituído , vei o acompanhad a d o ne -
cessário instrument o d e mandat o (fl . 28), onde s e 
lê: 

... O  Partid o Socialist a Brasileiro , 
PSB, po r intermédi o d o President e d a Co-
missão Diretor a Municipa l Provisória , Sr . 
Antônio d a Nóbreg a Barbosa , constitui.. . a 
quem confer e podere s d a Cláusul a ad 
Judicia, par a o  for o e m gera l e  especial -
mente par a apresenta r impugnaçã o a o re -
gistro d a candidatur a d o Dr . Domingo s 
Mendonça Netto , acompanhand o o  feito e m 
todas a s instâncias. . . ' 

Sanada, assim , a  irregularidad e constant e d a 
petição d e impugnação . 

4. N o mérito , entende u o  Egrégi o Tribuna l 
a quo  qu e a  convençã o n a qua l s e escolhe u o s 
candidatos Domingo s Mendonç a Nett o e  Jos é 
Plácido d a Silv a nã o podi a te r sid o realizada , 
pois organizad a po r Comissã o Diretor a Munici -
pal Provisóri a qu e j á tinh a sid o destituíd a d e su a 
função pel a Comissã o Diretor a Regiona l Provisó -
ria. Ness e particular , o  recorrent e nã o logrou de -
monstrar o  desacert o d a decisão , limitando-s e a 
afirmar qu e seri a a  destituiçã o ilegal , porqu e fei -
ta po r órgã o partidári o incompetente . 

5. D e qualque r forma , alé m d o acórdã o re -
corrido nã o conter fundamento s suficientes , tod a 
a documentaçã o juntad a ao s auto s é  controverti -
da o  bastant e par a nã o merece r o  necessári o va -
lor ." 

2. O  recurs o nã o pod e prosperar . Co m efeito , re -
curso especia l (art . 27 6 d o Códig o Eleitoral ) alega vul -
neração d o art . 3 8 da Resoluçã o n ? 12.171/85 , quant o à 
legitimidade d o impugnante , com o representant e d o 
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P S B . Acontec e que ess e fundamento nã o foi explicitado 
no acórdã o recorrido , que s e fundo u n o fat o d e qu e des -
tituída a  Comissã o Municipa l Provisóri a qu e indicar a o 
candidato pleiteant e d o registro . 

E est e fundament o nã o foi contestado . 
3. Aliás , contestad o qu e fosse , nã o caberi a a  est e 

T S E , e m recurs o especial , examiná-lo , matéri a d e pro -
va qu e lh e é  vedada (Súmul a n ? 279). 

Nestes termos , nã o conheço d o recurso . 
É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n V 6.206 — Class e 4 ! —  PB —  Rei.: M i n. Os -
car Corrêa . 

Recorrente: Domingo s Mendonç a Netto , candidat o 
a prefeit o pel o P S B (Adv. : Dr . Joaquim H . de Almeid a 
Honório). 

Recorrido: Comissã o Diretor a Municipa l Provisó -
ria d o P S B , po r se u President e (Adv. : Dr . Joende s 
Martins d e Paiva) . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Neri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ! 8.010 
(de 3  de outubr o d e 1985 ) 

Recurso n? 6.203 — Class e 4 ! —  Cear á 
(36! Zon a —  Sã o Gonçal o d o Amarante , Munic . d e 

Paraipaba). 

Convenção. Partido s e m formação . Edita l d e 
convocação. Nulidade . Prejuízo . 

1) Não  se  decreta  a  nulidade  por  falta  de 
publicação de  segundo  edital  relativo  a  modifica-
ção da  data  de  convenção,  quando  se  verifica  que 
da falta  não  adveio  qualquer  prejuízo,  pois  a  no-
va data  foi  oportunamente  comunicada  à  Justiça 
Eleitoral e  a  todos  os  interessados,  tanto  que  to-
dos eles  compareceram ao  ato  e  nenhum ofereceu 
qualquer impugnação. 

2) A  norma  prevista  no  art.  14  da  Lei  n" 
7.332/85, que  o  recorrente  pretende  aplicável  ao 
caso dos  Partidos  em  formação,  diz  respeito  ex-
clusivamente aos  Partidos  já  existentes  ou  regis-
trados. Pela  disposição  específica  dos  Partidos 
em formação,  que  é  a  do  art.  15  da  mesma  Lei, 
cabe à  Comissão  Diretora  Municipal  Provisória 
— isto  é,  a  que  for  designada  pela  Comissão  Di-
retora Regional  Provisória,  e  não  pela  Comissão 
Executiva Nacional  —  organizar  e  dirigir  a  con-
venção municipal  para  a  escolha  dos  candidatos 
ao pleito. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o recurs o 
especial, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  de outubr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): A  impugnaçã o d o P M D B a o registr o do s candida -
tos d o P F L ao pleit o municipa l d e Paraipab a (CE ) foi 
julgada improcedent e e m primeir a e segund a instância s 
(cf. sentenç a d e fls . 117/12 0 e acórdã o d e fls . 145/150) . 

2. A s razõe s d e decidi r vê m assi m resumida s n a 
ementa d o aresto regional: 

"Quando s e trat a d e Partido s e m formação , 
as Comissõe s Diretora s Municipai s Provisória s 
se constitue m po r designaçã o d a Comissã o Re -
gional Provisóri a (art . 6 ! da LOPP) . 

Na aplicaçã o d a le i eleitoral, o  Jui z atender á 
sempre ao s fin s e  resultado s a  qu e el a s e dirige , 
abstendo-se d e pronuncia r nulidade s se m de -
monstração d o prejuíz o (CE , art. 219) . 

No process o eleitoral , adota-s e a  interpreta -
ção teleológica " (fl . 145). 

3. Inconformado , o  P M D B / C E interpô s recurs o 
especial (fls . 152/158) , alegand o violaçã o d o art . 34 , n ! 
I, d a L O P P e  d o art . 2! , n ! I , d a Resoluçã o n ! 12.171 , 
que, so b cominaçã o d e nulidade , impõe m sej a o  edita l 
convocatório d a convençã o publicad o co m 8 dias d e an -
tecedência, be m com o d o art . 1 4 d a Le i n ! 7.332/85 , 
que, a o cuida r do s município s ond e nã o haj a diretóri o 
organizado, prev ê a  designaçã o d a Comissã o Diretor a 
Municipal Provisóri a pel a Comissã o Executiv a Nacio -
nal. Haveri a aind a divergênci a co m o s Acs . 6.139, B E 
307/162, e  6.201 , B E 308/236 , qu e versara m sobr e for -
malidades da s convençõe s e  legitimidad e par a impug -
nar esse s atos . 

4. O  recurs o fo i contrariad o pel o P F L (fls . 
161/165) e  recebe u parece r desfavoráve l d o 
Subprocurador-Geral Vali m Teixeira , qu e assi m con -
cluiu: _ 

"O Colend o Tribunal Superio r Eleitoral , pel o 
Acórdão n ? 7.768 , Recurs o n ! 6.069 , d a lavr a d o 
eminente Ministr o Jos é Guilherm e Villela , deci -
diu: 

Convenção. Edital  de  convocação.  Er-
ro de  data. 

Embora relevant e a  dat a d o edital , não 
se dev e anula r a  convençã o par a a  eleiçã o 
do Diretóri o Municipal , s e s e verific a qu e 
não houv e demonstraçã o d o prejuíz o qu e 
daquele laps o pudess e te r resultad o par a 
qualquer do 3 interessado s n a referid a con -
venção' . 

Embora a  questã o d e fat o entã o examinad a 
não s e identifiqu e po r inteir o co m a  qu e agor a s e 
discute, temo s qu e o  princípi o maio r d e qu e nã o 
se decret a nulidad e se m demonstraçã o d e pre -
juízo j á fo i afirmad o pel o Colend o Tribuna l Su -
perior Eleitora l e , po r mai s isso , nã o merec e re -
forma o  julgado regiona l nessa parte . 

No tocant e a o segund o fundament o d a deci -
são, est a Procuradoria-Geral , quand o d o exam e 
do Recurs o n ! 6.202, Ceará , pel o Parece r n ? 4.251, 
teve oportunidad e d e examina r a  questão , opi -
nando pel a manutençã o d a decisã o recorrida . Pe -
dimos vênia , assim , par a anexa r a  este o  referid o 
parecer, qu e fic a fazend o part e integrante . 

Somos, pel o exposto , pel o nã o conheciment o 
do present e recurs o especia l e , s e conhecido , so -
mos pel o se u desprovimento " (fls . 172/173) . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  recorrente suscit a dua s questõe s jurídicas , a  sa -
ber: 

(Publicado e m Sessã o d e 3-10-85) . 
a) nulidad e d a convençã o po r falt a d e publicaçã o 

do edita l convocatóri o com a necessári a antecedência ; e 
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b) nulidad e d a convençã o porqu e presidid a po r 
Comissão Diretor a Municipa l Provisóri a designad a pe -
la Comissã o Diretor a Regiona l Provisória , e  nã o pel a 
Comissão Executiv a Naciona l d o Partido . 

2. E m relaçã o a o tem a d a nulidad e d a convocaçã o 
da convenção , o  julgad o recorrid o considero u qu e ne -
nhum prejuíz o advei o d a modificaçã o feit a n a dat a d a 
convenção, porqu e diss o s e de u oportun o conheciment o 
à Jus t iç a Eleitora l e  a  todo s o s interessados , tant o qu e 
todos ele s comparecera m a o at o e  nenhu m oferece u 
qualquer impugnação . 

3. E m direit o eleitoral , nã o h á nulidade s absolu -
tas, alé m da s taxativament e prevista s n o art . 22 0 d o 
Código. Toda s a s mai s nã o relativas , ficand o su a de -
cretação sempr e subordinad a à  demonstraçã o d e pre -
juízo, ta l com o be m decidi u o  acórdã o recorrido , fazen -
do exat a aplicaçã o d o princípi o basila r d o art . 21 9 ("Na 
interpretação d a le i eleitoral , o  Jui z atender á sempr e 
aos fin s e  resultado s a  qu e el a s e dirige , abstendo-se d e 
pronunciar nulidade s se m demonstraçã o d e prejuízo") . 
Esse princípi o te m sempr e nortead o o s julgado s dest e 
Tribunal, com o s e v ê d o paradigm a invocad o pelo pare -
cer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , qu e verso u 
hipótese assemelhad a (Ac . 7.768, d e 21-2-84 , d e qu e fu i 
relator). 

4. Quant o a o outr o ponto , meno r razã o aind a as -
siste a o recorrente , poi s propugn a el e pel a aplicaçã o d o 
art. 1 4 da Le i n? 7.332/8 5 a  u m cas o qu e dev e se r disci -
plinado pel o art . 1 5 do mesm o diploma. 

5. Co m efeito , a  regr a d o art . 1 4 s ó di z respeit o 
aos Partido s j á existentes , val e dizer , ao s j á registra -
dos, nã o s e aplicand o ao s Partido s e m formação , com o 
o P F L , cuja convençã o par a a  escolh a d e candidatos , 
segundo o  art . 15 , ser á organizad a pel a Comissã o Dire -
tora Municipa l Provisória , qu e h á d e se r a  consti tuíd a 
pela form a usua l previst a n o art . 6 ! d a L O P P e  n o art . 
11 da noss a Resoluçã o n ? 10.785/80 , qu e continua m e m 
vigor até , pel o menos , o  advent o d a reformulaçã o d a 
Lei Orgânic a do s Partido s Políticos . Noss a Resoluçã o 
n? 12.171 , de 2-7-85 , aliás , tev e a  cautel a d e disciplinar , 
em seçõe s distintas , a s convençõe s e m Município s ond e 
não haj a diretóri o e  as convençõe s do s Partido s e m for -
mação, reforçando , assim , o  entendimento d e qu e o  art . 
14 d a Le i n? 7.332/8 5 nad a te m a  ve r co m o s Partido s 
em formação , cuja s convençõe s s e rege m po r outr o dis -
positivo (art . 15) . 

6. Acolhend o a soluçã o dad a pel o acórdã o recorri -
do à s dua s questõe s suscitada s pel o recorrente , nã o co-
nheço dest e recurs o especial . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.20 3 — Class e 4 ? —  CE —  Rei.: M i n. Jo-
sé Guilherm e Vil le la . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
delegado, Dr . Olavo Sampaio . 

Recorrido: Partid o d a Frent e Liberal , po r se u dele -
gado, Dr . Aroldo Mota . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Usou d a palavra , pel o recorrente : Dr . Sigmaring a 
Seixas. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa.  Aldir  Passarinho.  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.011 
(de 3  d e outubr o d e 1985 ) 

Recurso n! 6.202 — Class e 4? —  Ceará 
(17! Zona —  Itapipoca, Mun . de Amontada) 

Eleições de  15  de  novembro  de  1985,  para 
Prefeito Municipal,  Vice-Prefeito  e  Vereadores. 

Partido em  formação:  PFL. 
Designação da  Comissão  Diretora  Municipal 

Provisória. 
Recurso ordinário. 
O disposto no  art.  14  da Lei  n?  7.332,  de  1985, 

não diz  respeito  aos  partidos  em  formação,  mas 
sim aos  partidos  já  formados,  pelo  que  não  há 
como fundamentar-se o  recurso especial  na  alega-
ção de  que  foi  negada  vigência  àquele  preceito  le-
gal, por  ter  sido  a  Convenção  para  a  escolha  do 
Prefeito Municipal,  Vice-Prefeito  e  Vereadores 
do Município  de  Amontada  —  Estado  do  Ceará, 
designada pela  Comissão  Diretora  Regional  Pro-
visória. Tal  designação  por  esse  órgão partidário 
é correta,  o  que  decorre  da  interpretação  do  art. 
15 da Lei  n. ° 7.332/85, combinado  com  o  art.  6?  da 
Lei n?  5.682/71,  e  art.  19  da Resolução  n?  12.171, 
do TSE. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  d e outubr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relato r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 3-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , a  espéci e do s auto s assi m fo i relatad a 
no C . Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Ceará , ond e fo i 
julgado recurs o par a al i interposto pel o Partid o Demo -
crático Socia l —  PDS — e  o s candidato s a  Prefeit o e 
Vice-Prefeito d e Amontad a (fls . 113/115) : 

" A Comissã o Diretor a Municipa l Provisóri a 
do Partid o d a Frent e Libera l d o Municípi o d e 
Amontada requere u perant e o  Juíz o d a 17 ! Zon a 
Eleitoral —  Itapipoca —  C E, o registr o d e seu s 
candidatos a  Prefeito , Vice-Prefeit o e  Vereadore s 
daquele Municípi o à s eleiçõe s a  s e realizare m a 
15 de novembr o próximo . 

Foram junto s à  vestibula r o s documento s 
exigidos po r lei. 

Publicado o  Edital , tempestivamente , o  Par -
tido Democrátic o Socia l —  PDS —  representado 
pelo President e d a Comissã o Diretor a Municipa l 
Provisória, e  o s candidato s a  Prefeit o e  Vice -
Prefeito d e Amontad a po r aquel a legend a coliga -
da co m o  P M D B apresentara m impugnaçã o ao s 
pedidos d e registro s d e candidatura s supr a cita -
das (d o P F L ) . 

Alegaram qu e a  Comissã o Diretor a Munici -
pal s e formar a a o arrepi o d a Le i n! 7.332/85, pos -
to formad a po r designaçã o d a Comissã o Diretor a 
Regional d o P F L , quand o dever a a  designaçã o 
ter sid o feit a pel a Comissã o Executiv a Naciona l 
da gre i part idária , no s preciso s termo s d o art . 14 , 
da le i suso mencionada . 

A impugnaçã o é  posteriorment e aditada . 
Afirmou-se, então , a  inexistênci a d e quorum  deli -
berativo n a Convençã o a o escolhe r o s candida -
tos. 
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Em suma : nul a a  formaçã o d a Comissã o Di-
retora Municipa l Provisóri a d o P F L , em Amon -
tada, post o resultant e d e um a designaçã o d a Co-
missão Regiona l se m podere s par a tal , usurpan -
do competênci a exclusiv a d a Comissã o Nacional . 
Nula a  formaçã o d a Comissã o Diretor a Munici -
pal Provisória , conseqüentemente , nulo s també m 
os ato s del a emanados . Alé m d o mais , a  ausênci a 
de quorum  deliberativ o na Convenção . 

Contesta o  Partid o d a Frent e Liberal . E m 
síntese: o  Partid o encontra-s e e m formação , e , 
por ess a razão , é  inaplicãve l a  norm a encerrad a 
no art . 14 , da Le i n? 7.332 , de 1 ? de julho de 1985 . 
Sustenta cabívei s n a espéci e o  art . 6"  d a Le i n" 
5.682, d e 2 1 de julh o de 1971 , conhecida com o Lei 
Orgânica do s Partido s Políticos , e  a Resoluçã o n ? 
10.785, d e 15-2-1980 , segund o a s quai s a s conven -
ções do s Partido s e m formação , no s Municípios , 
serão formada s po r um a Comissã o Diretor a Mu-
nicipal Provisóri a designad a pel a Comissã o Dire -
tora Regiona l Provisóri a d o respectiv o Estado . 
Ademais, o  quorum  deliberativ o fo i obedecido , 
de acord o co m o  art . 15 , e  seu s itens , d a Le i n" 
7.332/85. 

O inclit o magistrad o opto u pel a improcedên -
cia d a impugnação . 

Reza a  sentença , à  f l . 95: 'Então , d o cotej o 
acima exposto , nã o encontro nenhum a violaçã o à 
Lei n ? 7.332/85 , pel o Partid o d a Frent e Libera l 
em Amontada , j á qu e o  embasament o lega l qu e 
lhe é  atinent e é  o  previst o n o art . 1 5 e seu s inci -
sos e  nã o o  d o art . 14 , com o entendid o pel o im-
pugnante, send o o  quorum  par a delibera r o  pre -
visto pel o art . 1 5 e seus incisos ; porquanto, tam -
bém se m substânci a lega l a  impugnaçã o cons -
tante d o aditament o telegráfic o d e fls. , com o a 
composição d a Comissã o Diretor a Municipa l 
Provisória d o P F L em Amontad a obedeceu a s re -
gras legais , ditada s pel a Le i Orgânica do s Parti -
dos Políticos , e m se u art . 6°,  e  pela s Resoluçõe s 
do T S E n? s 10.785/8 0 e  12.172/85 , respectiva -
mente, e m seus arts . 1 1 (Resolução n ? 10.785 ) e  8f 
e seguinte s (Resoluçã o n ? 12.172) . 

Irresignados, o s vencido s recorrem , razoan -
do, enquanto , contrarrazo a o  recorrido. Todos re -
pisando o s seu s argumento s anteriorment e ex -
pendidos. 

A dout a Procuradori a Regiona l Eleitoral , e m 
bem lançad o parece r opin a pel a improcedênci a 
do recurso. Sustent a qu e a  regra d o art . 1 4 da Lei 
n? 7.33 2 s e destin a exclusivament e ao s Partido s 
já formados , enquanto , sobr e o s e m formaçã o in -
cide a  norm a d o artig o 1 5 d a citad a lei . Argú i 
mais: n o particular , o s recorrente s nã o sofrera m 
qualquer prejuízo. " 

O v . acórdã o conhece u d o recurs o ma s lh e nego u 
provimento. 

Os fundamento s d o v . aresto recorrid o foram o s se -
guintes (fls . 115/116): 

"Induvidosamente, o  Partido da Frent e Libe -
ral é  partido e m formação , a o contrári o do s parti -
dos Democrátic o Socia l e  d o Moviment o Demo-
crático Brasileiro . 

Em assi m sendo , a  formaçã o d e sua s Comis -
sões Diretora s Municipai s deve m se r formada s 
nos molde s disposto s n a Le i Orgânica do s Parti -
dos Político s (n ? 5.682/7 1 — artig o 6?). 

Da Le i n? 7.332 , d e 1 ? d e julh o d e 1985 , apli -
cável, com o sabiamente , reconhece u o  dout o ma -
gistrado, o  art . 15 , qu e s e refer e ao s partido s e m 
formação, enquant o o  art. 1 4 diz respeito ao s par -
tidos j á formados . 

Este últim o diplom a revogo u d a L O P P so -
mente o  §  3 ? d o art . 67 , qu e dizi a respeit o so -

mente à  candidatur a po r u m partid o d e que m fo -
ra filiad o a  outro . 

As Comissõe s Diretora s Municipai s Provisó -
rias da s agremiaçõe s política s e m formaçã o de -
vem —  como fo i n o cas o do s auto s —  se r de -
signadas pela s Comissõe s Provisória s Regio -
nais, no s termo s d o art . 6 ? d a Le i n? 5.682 , d e 
21-7-1971, nã o revogado , com o dito , pel a Le i n? 
7.332, de l f d e julho de 1985 . Segundo aquel e pre -
ceito: 

A Comissã o Diretor a Naciona l Provi -
sória designará , e m ata , par a o s Estados , 
Comissões co m igua l númer o d e membros , 
que, autorizada s po r aquela , nomearão , n a 
respectiva áre a territorial . Comissões par a 
os Município s e  par a a s Zona s Eleitorai s 
existentes na s sua s capitais . 

Legalmente formada , pois , a  Comissã o Muni -
cipal Provisóri a d o P F L de Amontada. 

No respeitant e à  suposta ausênci a d e quorum 
para escolh a d e candidatos , a  respost a est á n a 
aplicação d o art . 1 5 d a multicitad a Le i n ? 
7.332/85. 

Aliás, a  afirmaçã o d a ausênci a d e quorum 
está desacompanhad a d e qualque r prova . A  con -
venção comparecera m de z (10 ) do s onz e (11 ) com -
ponentes d a Comissã o Diretor a Municipa l Provi -
sória. 

Em s e tratand o d e Partid o Polític o e m for -
mação, a s Comissõe s Diretora s Municipai s serã o 
nomeadas o u designada s pel a Comissã o Regiona l 
Provisória. 

O art . 6'. ' d a Le i n? 5.682 , d e 2 1 d e julh o d e 
1971, nã o foi revogado pel a Le i n? 7.332 , d e 1 ? d e 
julho d e 1985. " 

Inconformados, co m o  deferiment o d o registr o do s 
candidatos d o Partid o d a Frent e Liberal , o s vencidos , 
isto é , o  PDS , representado pel o President e d a Comis -
são Diretor a Municipa l Provisóri a d o Municípi o d e 
Amontada, Jos é Abíli o Brun o e Francisc o Tome Rodri -
gues, candidatos , respectivamente , a  Prefeit o Munici -
pal e  Vice-Prefeit o daquel e mesm o Município , par a a s 
eleições d e 1 5 d e novembr o próximo , interpusera m re -
curso ordinári o par a est a Corte , co m esteio n o art . 276 , 
I, letra s a  e b  do Códig o Eleitoral . 

Dizem o s recorrentes , n o se u recurso , qu e n a im -
pugnação a o registr o do s candidato s pel o Partid o d a 
Frente Liberal , postularam , diretamente , a  declaraçã o 
de nulidad e d a designaçã o d o órgã o municipal ; e  " a in-
validade do s ato s posteriore s —  a convocaçã o e  a  reali -
zação d a Convençã o e  de sua s deliberaçõe s e  do pedid o 
de registr o —  foram pleiteado s e m conseqüênci a d a nu -
lidade d o at o inicia l d o processo. " Er a elementa r qu e 
nulo u m ato , nulo s era m todo s o s seu s efeito s e  todo s 
os ato s subseqüente s qu e del e dependiam . 

Sustentam o s recorrente s qu e a  Le i n"  7.332 , d e 
1985 é típic a le i especial. Com a E C n? 2 5 havia ampl o 
direito d e organizaçã o part idária . Enquant o nâ o vies -
sem a  nov a Constituição , e  su a legislaçã o complemen -
tar, lei s especiais e  temporária s haveria m d e vigi r par a 
disciplinação da s situaçõe s especiais . E  er a iss o o  qu e 
vinha fazend o o  Congresso Nacional , através , inclusive 
da Le i n? 7.332 , ma s iss o nã o havia sid o percebido pel o 
v. acórdão . 

Invoca o  art . 1 4 da Le i n? 7.332/85 , n a asseveraçã o 
de qu e trat a ele , exclusivamente , d a designaçã o d a Co-
missão Diretor a Municipa l Provisóri a no s município s 
em qu e nã o houver diretóri o part idári o organizado , no -
minando o  órgão competent e par a fazê-lo , qu e é  o  órgã o 
de Direçã o Nacional . Nã o havia qualque r distinçã o en -
tre o s partido s constituído s e  o s e m formação , com o 
igualmente nã o distingu e entr e município s novo s o u 
municípios antigos , ond e deve m realizar-s e eleiçõe s e m 
novembro dest e ano . Assim , a  incidênci a d o art . 1 4 é 
que, n o municípi o nã o h a Diretóri o organizado , sej a 
ele nov o o u antigo , sej a n o partid o j á formado , o u e m 



502 B O L E T I M E L E I T O R A L Nf " 411 Outubro d e 198 5 

formação; e  e m Amontad a nã o existe Diretóri o organi -
zado, sej a d o P D S , seja d o P F L . O  art . 1 5 da le i referi-
da, invocad o pelo s recorridos , apena s di z respeito a  or -
ganização d a Convençã o par a escolh a d e candidato s a 
prefeito, vice-prefeit o e  vereadores , n o cas o d e partido s 
em formação , nã o cogitando , assim , diferentement e d o 
art. 14 , d a consti tuiçã o d a Comissã o Provisória , ne m 
do órgã o competent e par a designá-la . 

Não havi a antinomi a e m o s artigo s 1 4 e o  1 5 da Lei 
mencionada e  incabível , dest e modo, a  aplicaçã o d o art . 
6! d a Le i n? 5.682 , d e 1971 , como pretendid o n a contes -
tação e  acolhido no acórdã o recorrido . E, ainda que nã o 
tenha sid o revogad o o  art . 6 ? da le i por últim o mencio -
nada, co m o  advent o d a Le i nf 7.332/85 , j á qu e o  art . 
14 dest a disciplino u diferentement e a  mesm a matéria , 
haveria d e prevalece r o  contid o n o mesm o artig o 14 . 
Ass im, conclue m o s recorrente s afirmand o qu e a  regr a 
a se r aplicad a n a designaçã o d a Comissã o Diretor a 
Provisória d o P F L d e Amontad a deveri a te r sid o a 
constante d o art . 1 4 da Le i n'.' 7.332/85 e , com o ta l nã o 
ocorreu, a  designaçã o d o órgã o fo i nula, assi m com o o s 
atos subseqüentes . 

Nas sua s razõe s d e recorrido , o  P F L sustent a a 
inaplicação d o art . 1 4 d a Le i nf 7.332/8 5 ao s partido s 
em formação , poi s a  este s s e dirig e o art . 15 . O partid o 
em formaçã o —  e, pois , n o caso , o  P FL — não trabalha 
ainda co m Diretório . Co m este s ó trabalha m o s parti -
dos j á formados . E  nã o havendo diretóri o d o partid o j á 
formado, a  Comissã o Executiv a Naciona l design a um a 
Convenção Municipa l Provisóri a par a presidi r a  Con -
venção, inclusiv e nos Município s novos . Sobr e o  tema , 
formula outra s consideraçõe s par a mostra r a  insubsis -
tência d o recurso . 

Subindo o s autos , vei o a  manifestar-s e a  dout a 
Procuradoria-Geral d a República . Entendeu , prelimi -
narmente, qu e o  recurs o é  tempestiv o e  interpost o po r 
parte legítima , ma s qu e dev e se r el e recebid o com o es -
pecial, embor a denominad o d e ordinário , ei s qu e s e en -
contra fundad o n o art . 276 , item I , letra s a  e  b  do Códi -
go Eleitoral . N o mérito , manifestou-s e pel o nã o conhe -
cimento, ma s que , s e conhecid o que , então , lh e foss e 
negado provimento . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , é  est e o  parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral d a República : 

"4. A  noss o ver , dat a vênia , nã o merece co -
nhecimento o  present e recurs o especial . Com o 
bem examinado , tant o pel a decisã o d e primeir o 
grau, pel o aresto recorrido , há que s e distingui r a 
dest inação da s norma s ínsita s tant o n o artig o 1 4 
como n o artig o 1 5 da Le i ní 7.332/85 . 

5. A  primeira , com o j á s e viu , refere-s e a 
diretório organizado,  quando , n a su a falta , serã o 
as Comissõe s Diretora s Municipai s Provisória s 
designadas pel a Comissão  Executiva  Nacional  d o 
Partido, e  não, em s e tratando d e partid o polític o 
em formação , d e Comissão  Diretora  Nacional 
Provisória, com o seri a o  caso . 

6. J á o  artig o 15 , refere-s e expressament e a 
partido político  em  formação,  e  não prevê,  em  ne-
nhum momento,  qual  o  órgão  partidário  incumbi-
do de  designar  as  respectivas  Comissões  Direto-
ras Municipais  Provisórias. 

7. D a mesm a forma , a  Resoluçã o n ? 12.17 2 
— Instruçõe s sobr e habilitação , par a a s eleiçõe s 
de 1 5 de novembr o d e 1985 , dos partido s político s 
em formaçã o —  referiu-s e apena s à  designaçã o 
das Comissõe s Diretora s Regionai s Provisória s 
em pel o meno s cinc o unidades federada s (artigo s 
6° e  10) . É omiss a sobr e a  designaçã o da s Comis -
sões Diretora s Municipai s Provisórias . 

8. J á a  Resoluçã o n ? 12.17 1 —  Instruçõe s 
para a  escolh a e  o  registr o d e candidato s a  pre -

feito, vice-prefeit o e  vereadore s à s eleiçõe s d e 1 5 
de novembr o d e 198 5 —  em se u Títul o I , Seçã o 
IV —  a o regula r a s convençõe s do s partido s 
políticos e m formação , di z expressamente e m se u 
artigo 19: 

'Nos município s d e mai s d e u m milhã o 
de habitante s o  partid o dev e te r Comissã o 
Diretora Provisória , integrad a po r set e e 
onze membros , designada s pel a Comissã o 
Diretora Regiona l Provisóri a d o respectiv o 
Estado, e m toda s a s unidade s administra -
tivas o u zona s eleitorais , com o condiçã o 
para qu e poss a escolhe r candidatos' . 

9. Evident e poi s que , d a mesm a form a qu e 
em município s d e mai s d e u m milhã o d e habitan -
tes, e m s e tratand o d e partid o polític o e m forma -
ção, serã o a s Comissõe s Diretora s Provisória s d e 
cada unidad e administrativ a designadas pel a res -
pectiva Comissã o Diretor a Regiona l Provisória , 
nos município s co m meno s d e u m milhã o d e ha -
bitantes o  procediment o a  se r adotad o ser á o 
mesmo. H á qu e s e distinguir , como fe z o  julgado 
regional, entr e partido s j á organizado s a  níve l 
nacional, ma s nã o em todos o s municípios , e  par -
tidos político s e m formação , tão-soment e habili -
tados par a concorrere m a o próxim o pleit o d e 1 5 
de novembro . Bast a verificar , ness e sentido , qu e 
a Resoluçã o n ? 12.17 1 fo i clar a e m distingui r em 
seu Títul o I , Capítul o I : 

Seção I  —  Das Convençõe s e m Município s 
de meno s d e u m milhã o d e habitantes , segund o o 
censo d e 1980 , onde haj a Diretório . 

Seção I I —  Das Convençõe s e m Município s 
de mais d e u m milhã o d e habitantes . 

Seção II I —  Das Convençõe s e m Município s 
onde nã o haja Diretório . 

Seção I V —  Das Convençõe s do s Partido s 
em Formação . 

10. D e resto , nã o tendo o  or a recorrent e de -
monstrado negativ a d e vigênci a a o dispost o n o 
artigo 1 4 da Le i nf 7.332/85 , qu e a  se u ve r deve -
ria se r aplicad o par a dirimi r a  controvérsia , e 
nem, d e outr o lado , indicad o decisõe s divergen -
tes, par a possibilita r o conhecimento d o apelo pe -
la alíne a b  d o incis o I , artig o 27 6 d o Códig o 
Eleitoral, somo s pel o nã o conheciment o e , cas o 
conhecido, somo s pel o seu desprovimento. " 

Não rest a dúvid a qu e o  recurso h á d e se r tid o como 
especial, ei s qu e s e fund a n o art . 276 , ite m I , letra s a  e 
b do Códig o Eleitoral , e  o  item I  é  qu e especific a a s hi-
póteses d e cabiment o d o recurs o especial . 

A questã o s e resum e n a interpretaçã o do s artigo s 
14 e  1 5 da Le i nf 7.332/85 , par a da í verificar-s e s e ao s 
partidos e m formaçã o cab e aplicar-s e també m o  dispos-
to n o art . 14 . 

Dizem o s dispositivo s citados, in  verbis: 
"Ar t . 14 . No s Município s e m qu e nã o hou -

ver diretóri o part idári o organizado , inclusiv e nos 
que fora m criado s at é a  dat a d e 1 5 d e mai o d e 
1985, a  Convençã o par a a  escolh a do s candidato s 
a Prefeito , Vice-Prefeit o e  Vereadore s ser á orga -
nizada e  dirigid a pel a Comissã o Diretor a Munici -
pal Provisória , integrad a d e 7  (sete ) a  1 1 (onze ) 
membros designado s pel a Comissã o Executiv a 
Nacional, so b a  presidênci a d e u m deles , indica -
do n o at o d a designação . 

§ 1 ? A  Convençã o a  qu e s e refer e est e arti -
go terá a  seguint e composição : 

I —  os membro s d a Comissã o Diretor a Mu-
nicipal Provisória ; 

II —  os eleitore s inscrito s no Municípi o e  fi-
liados a o partid o at é 8  (oito ) dia s ante s d a Con -
venção; 
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III —  os senadores , deputado s federai s e  de-
putados estaduai s co m domicílio eleitora l no Mu-
nicípio e  os vereadore s filiado s a o partido. 

§2'.' A  Just iç a Eleitora l divulgará , po r edi -
tal, a  relaçã o nomina l dos eleitore s filiado s a  ca -
da partido , apto s a  participare m da Convenção. " 

"Ar t . 15 . N o cas o do s partido s e m forma -
ção a  Convençã o par a escolh a d e candidato s a 
Prefeito, Vice-prefeit o e  Vereadore s ser á organi -
zada pel a Comissã o Diretor a Municipa l Provisó -
ria e  terá a  seguinte composição : 

I —  os membro s d a Comissã o Diretor a Mu -
nicipal Provisória ; 

II —  os vereadore s à  Câmar a Municipa l fi -
liados a o partid o o u qu e tenha m encaminhad o a o 
Juízo Eleitora l declaraçã o d e apoi o a o estatut o e 
programa d o partid o em formação ; 

III —  os deputado s estaduais , federai s e  se -
nadores filiado s a o partid o o u qu e tenha m enca -
minhado a o Tribuna l Eleitora l declaraçã o d e 
apoio a o estatut o e  program a d o partid o e m for -
mação e  qu e tenha m domicíli o eleitora l n o Mu-
nicípio; 

IV —  os membro s d a Comissã o Diretor a Re-
gional Provisória , co m domicíli o eleitora l no Mu-
nicípio." 

Ora, com o se verifica , o  art . 1 4 fixa a  disciplin a pa -
ra o  caso d e município s e m qu e nã o tiver o  partid o di-
retório partidári o organizado , enquant o o  art . 1 5 cuida 
expressamente d e partid o polític o e m formação , se m 
que poré m dig a qua l órgã o partidári o incumbid o de de -
signar a s respectiva s Comissõe s Diretora s Municipai s 
Provisórias. 

Ora, com o destac a a  dout a Procuradoria-Gera l da 
República a  Resoluçã o n'. ' 12.172, que baixo u a s Instru -
ções sobr e habilitaçã o par a a s eleiçõe s d e 1 5 de novem-
bro d e 198 5 do s partido s político s e m formaçã o fo i 
omissa quant o à  designaçã o da s Comissõe s Diretora s 
Municipais Provisórias , enquant o qu e a  Resoluçã o n " 
12.171, referent e à s Instruçõe s par a a  escolha e  o regis-
tro d e candidato s a  prefeito , vice-prefeit o e  vereadore s 
às eleiçõe s d e 1 5 d e novembr o d e 1985 , dispõ e n o se u 
artigo 1 9 qu e o  partido , n o municípi o d e mai s d e u m 
milhão d e habitantes , dev e te r Comissã o Diretor a Pro -
visória, cujo s membro s sã o designado s pel a Comissã o 
Diretora Regiona l Provisóri a d o respectiv o Estado , co-
mo condiçã o par a qu e poss a escolhe r candidato . 

O art . 1 5 igualmente trat a d a formaçã o d a Conven -
ção par a escolh a de candidato s a  prefeito , vice-prefeit o 
e vereadore s e  declara qu e ser á el a organizada pel a Co-
missão Diretor a Municipa l Provisória . Nã o diz, porém , 
como o  fa z o  art . 14 , po r qua l órgã o serã o designado s 
os membro s daquel a Comissão . E  nã o é possíve l tirar -
se a  ilaçã o d e qu e a  regra d o art . 14 , no tocante à  desig-
nação e m exame abrang e o s partido s e m formação , poi s 
caso contrári o o u o  diri a expressament e o u fari a remis -
são a o artig o anterior , o  14. 

Cabe, e m conseqüência , aplicar-s e a  regr a fixad a 
na aludid a Resoluçã o n ? 12.171 , pelo—se u art . 19 . 

Ademais, e  d e qualque r sorte , nã o havend o dispo -
sição n o art . 1 4 par a a  hipótes e do s autos , nã o ser á 
possível acolher-s e o  recurso especia l sob o  fundament o 
de qu e o  v . acórdã o recorrid o lh e nego u vigência , e  n o 
tocante à  letr a b,  d o incis o I , d o art . 27 6 d o Códig o 
Eleitoral nã o é  possíve l del e conhece r post o qu e ne -
nhum acórdã o divergent e fo i indicado. 

Pelo exposto , nã o conheço d o recurso . 
É o  meu voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 6.202 -  Class e 4! — C E — Rei.: M i n . Ald i r 
Passarinho. 

Recorrentes: Partid o Democrátic o Social , po r se u 
delegado e  Jos é Abíli o Brun o e Francisc o Tome Rodri -

gues, c.andidato s a  Prefeit o e  Vice-Prefeit o (Adv. : Dr . 
Paulo Alexandrin o Freire). 

Recorrido: Partid o d a Frent e Liberal , po r se u dele -
gado, Dr . Aroldo Mota . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.012 
(de 3  de outubr o d e 1985) 

Recurso n? 6.204 — Class e 4! 
Paraná (Curitiba ) 

1. Em  matéria  eleitoral,  especialmente 
quando se  trata  de  registro  de  candidatos,  os 
prazos são  contínuos  e  peremptórios, fluindo  nos 
Cartórios e  Secretarias  de  Tribunais,  .indepen-
dentemente de  publicação  ou  intimação  (Lei 
Complementar n. " 5/70 e  Resolução  n. " 12.171/85). 
Inexistência de  cerceamento  de  defesa  a  falta  de 
abertura de  vista  ao  advogado.  Preliminar 
rejeitada. 

2. O  Juiz Eleitoral,  para  deferir  ou  indeferir 
o registro, apreciará  o  que se  contenha  nos  autos, 
mesmo nâo alegado  pelas  partes,  devendo,  contu-
do, mencionar,  na  decisão,  os  fatos  e  circunstân-
cias que  motivaram  seu  convencimento  (Lei 
Complementar n"  5/70, art.  9",  parágrafo único). 

Preliminar rejeitada. 
3. Reconhecimento  de  legitimidade  ao  Parti-

do legalmente  habilitado  e  a  seu  candidato,  para 
a interposição  de  recurso. 

4. Recurso  parcialmente  provido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r e  da r provi -
mento parcia l a o recurs o par a afasta r a  prelimina r d e 
ilegitimidade d o recorrent e e  determina r o  retorn o do s 
autos, a  fi m d e qu e o  Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Paraná julgu e o  mérito , com o lh e parece r d e direito , 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  de outubr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Washington  Bolívar,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessã o d e 3-10-85). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  ilustrada Procuradoria-Gera l Elei -
toral, e m parece r firmad o pel o Dr . Vali m Teixeir a e 
aprovado pel o Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , re -
sume a  matéri a controvertid a n o present e recurs o e  so -
bre el e opina nos seguinte s termos : 

"1. Cuida-s e d e recurs o especia l interpost o 
pela Comissã o Diretor a Regiona l Provisóri a d o 
Partido Municipalist a Comunitári o e m Curit iba , 
contra decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l qu e 
indeferiu o  registr o do s candidato s d o Partid o 
aos cargo s d e Prefeit o e  Vice-Prefeit o a o funda -
mento, veròís : 

... D e fato , o  Recorrent e nã o tem legi -
timidade par a representa r o  Partid o Muni -
cipalista Comunitári o e , e m conseqüência , 
recorrer d a decisã o qu e indeferi u o registr o 
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das candidatura s d e Teolin o Mendonç a d a 
Paixão e  An a Lúci a Porzycki , respectiva -
mente, par a o s cargo s d e Prefeit o e  Vice -
Prefeito d e Curitiba , porquanto , n a époc a 
em qu e firmo u a  petiçã o d e recurs o Teolin o 
Mendonça d a Paixão , não presidia, ne m se -
quer fazi a part e d a Comissã o Diretor a Re-
gional Provisória , indicad a pel a Comissã o 
Diretora Naciona l Provisóri a (tf . arts . 6", 
da Le i Orgânic a do s Partido s Políticos , e 
9.°, d a Resoluçã o so b n?  12.172 , d o TSE). 
Na ocasião , a  referid a Comissã o Diretor a 
Regional er a presidid a po r Ricard o D ' A n -
drade Reges , conform e comunicaçã o oficia l 
de f l . 58. K  sabido , n o entanto , que , post e 
riormente, Teolin o Mendonça d a Paixã o fo i 
investido n o carg o d e president e d o Diretó -
rio Regiona l do Paran á d o Partid o Munici -
palista Comunitári o (fl . 66), ma s ta l desig -
nação nã o benefici a o  Recorrente , ne m al -
tera possibilita r regularizar a  ilegitimidade 
aludida. 

Assim, acolhend o a  prelimina r invoca-
da pel a dout a Procuradori a Regiona l Elei -
toral, vot o pel o não conhecimento d o recur -
so'. 

2. Aleg a o  recorrente , e m preliminar , afron -
ta a o dispost o n o artig o 89 , X V I I , d a Le i n ? 
1.215/63, um a ve z qu e fo i indeferid o o  pedid o d e 
vista formulad o pel o advogad o legalment e consti -
tuído, trazendo , d e conseqüência , a  nulidad e d o 
julgamento. També m e m preliminar , aleg a afron -
ta a o dispost o n o artig o 1 3 d a Le i n ? 7.332/85 , 
porquanto fo i negad o a o candidat o Teolin o Men -
donça d a Paixã o o  direito de recorre r d a sentenç a 
de primeir o gra u a o fundament o d e nã o possui r 
ele legitimidad e para postula r e m nom e d o Parti -
do quando , a o contrário , pel a prov a constant e 
dos autos , é  sabid o qu e o  mesm o er a President e 
da Comissã o Diretor a Provisóri a d a 2".  Zona 
Eleitoral. 

No mérit o entend e o  recorrent e que , desd e 
que nã o houv e qualque r impugnaçã o a o pedid o 
de registro , nã o poderi a o  M M . Jui z Eleitora l ne -
gar o  deferiment o baseando-s e e m irregularida -
des qu e teria m ocorrid o n a convençã o par a esco -
lha do s candidatos , negand o vigência , po r isso , 
ao dispost o n o artig o 25 9 d o Códig o Eleitoral , 
que trat a d o institut o d a preclusão , e  à s expres -
sas disposiçõe s d a Le i Complementar n ? 5/70 . 

3. A  noss o ver , apena s e m part e assist e ra -
zão a o recorrente . Nã o houv e o  alegad o cercea -
mento d e defes a pois , com o é  sabido , e m s e tra -
tando d e registr o d e candidato , segund o a s nor -
mas d a Le i Complementar n ? 5/7 0 e  disposiçõe s 
contidas n a Resoluçã o n ? 12.171/85 , os prazo s sã o 
peremptórios e  contínuo s e  corre m no s Cartório s 
e Secretaria s do s Tribunai s independentement e 
de publicaçã o o u intimação . No s Tribunai s Re -
gionais, o s auto s serã o recebido s e  autuado s n o 
mesmo dia , abrindo-s e vist a imediatament e a o 
Ministério Públic o pel o praz o d e doi s dia s e , fin -
do esse , imediatament e concluso s a o Relato r pa -
ra julgamento , e m trê s dias , independent e at é d e 
publicação d e pauta . 

4. També m nã o lh e assist e razã o quand o 
alega preclusã o d a matéri a examinad a pel o Juíz o 
de primeir a instância , desd e qu e nã o houv e im -
pugnação tempestiv a a o pedid o d e registro , por -
que est e dev e julga r levand o e m cont a a  prova , 
os fato s e  circunstância s constante s do s autos , 
ainda qu e nã o alegado s pela s partes , mencionan -
do, n a decisão , o s motivo s d e se u convenciment o 
(art. 9.° , parágraf o único , d a Le i Complementa r 
n? 5/70) . 

5. N o entanto, dat a máxim a vênia , n a part e 
em qu e o  julgado nego u legitimidad e ao Partid o e 

ao própri o candidat o par a recorre r d a decisã o d e 
primeira instânci a temo s qu e merec e reforma , 
porque é  evident e qu e assist e legitimidad e a o 
candidato e  ao s órgão s part idário s municipai s 
para postulare m perant e o  Egrégi o Tribuna l a 
quo. In  casu,  o  recurs o a  qu e nã o s e reconhece u 
por falt a d e legitimidad e fo i interpost o pel o Par -
tido Municipalist a Comunitário , e m petiçã o subs -
crita pel o própri o candidato , també m n a quali -
dade d e Vice-President e d a Comissã o Diretor a 
Provisória d a 2".  Zon a Eleitora l (fls . 50/51 , certi -
dão d e fls . 58). 

6. Assi m sendo , somo s pel o conheciment o e 
provimento, e m parte , d o present e recurs o espe -
cial para , afastad a a  prelimina r d e ilegitimidad e 
do recorrente , retorne m o s auto s à  instânci a d e 
origem par a julgament o d o mérit o d a questão , co -
mo de direito. " 

É o  relatório . 

VOTO 

Estou e m qu e a  anális e desenvolvid a pel a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l be m apanho u o s aspecto s 
mais relevante s da s questõe s agitada s neste s auto» , 
quer na s preliminares , que r n o mérito . 

Em matéri a eleitoral , especialmente quand o s e tra -
ta d e registr o d e candidatos , segund o a s norma s espe -
ciais d a Le i Complementar n"  5/7 0 e  d a Resoluçã o n ? 
12.171/85, o s prazos , qu e sã o contínuos e  peremptórios , 
fluem no s Cartório s e  Secretaria s do s Tribunais , inde -
pendentemente, até , d e publicaçã o o u intimação . Ine -
xiste, assim , qualque r afront a à  Le i n? 4.215/63 . Rejeit o 
essa preliminar , de cerceament o d e defesa . 

Tampouco s e h á d e invoca r preclusão , j á qu e o 
Juiz Eleitora l apreciar á o  qu e no s auto s s e contenha , 
mesmo o  nã o alegad o pela s partes , e m impugnação ; 
deve, ist o sim , motiva r se u convenciment o (Le i Com -
plementar n f 5/70 , art ^ 9",  parágraf o único) , o  qu e s e 
fez. 

Tem razã o o  recorrente , contudo , a o insurgir-s e 
contra o  v . acórdã o recorrido , n a part e e m qu e nego u 
ao Partid o e  a o própri o candidat o legitimidad e para re -
correr d a decisã o d e l"  grau , poi s o  recurso fo i regular -
mente interpost o pel o Partid o Municipalist a Comunitá -
rio, e m requeriment o firmad o pel o própri o candidato , 
que també m é  Vice-President e d a Comissã o Diretor a 
Provisória d a 2 ? Zona Eleitoral . 

Ante o  exposto, conheç o d o recurso , e m parte , e  lhe 
dou parcia l provimento , par a que , afastad a a  prelimi -
nar d e ilegitimidad e do recorrente , o  Egrégi o Tribuna l 
Regional Eleitora l d o Paran á julgu e o  mérito , com o lh e 
parecer d e direito . 

É com o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.20 1 -  Class e 4 ! —  Rei.: M i n. Washingto n 
Bolívar. 

Recorrente: Partid o Municipalist a Comunitári o — 
P M C (Adv. : Dr . Mozart de Quadros) . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l conheceu , 
em parte , d o recurs o e , ness a parte , lh e de u provimen -
to, para , afastad a a  invocaçã o d e ilegitimidad e d o re -
corrente, determina r qu e o  Tribuna l a  quo  julgu e o  mé-
rito d o apelo . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 
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ACÓRDÃO N ? 8.01 3 
(de 3  de outubr o d e 1985 ) 

Recurso n? 6.205 — Class e 4 ! —  Ri o Grande d o Su l 
(52? Zon a —  São Nicolau) 

Inelegibilidade —  Eleições Municipais  —  Im-
possibilidade de  conversão  de  recurso  ordinário 
em recurso  especial. 

Falta de  indispensável  fundamentação.  Re-
curso não conhecido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  de outubr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio  Dutra,  Relato r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 3-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, adot o com o relatóri o o  parece r d o eminent e 
Procurador-Geral Eleitoral , Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, qu e assi m be m esclarec e a  matéria : 

I 

"O Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Ri o 
Grande d o Su l indeferi u o  registr o d a candidatu -
ra d e Sad i Martin s Portel a a o carg o d e Prefeit o 
do Municípi o d e Sã o Nicolau . 

2. É  qu e o  candidat o for a condenad o a  qua -
tro mese s d e detenção , com o incurs o na s pena s 
do art . 1? , I I e  IV , Decreto-lei n? 201/67 . A  pen a 
foi decretad a extint a pel a prescrição , e m 21-11-77. 
Mas o  acórdã o recorrid o entende u que , no s ter -
mos d o art . 1'.' , I , n , Le i Complementar n ? 5/70 , 
só a  reabilitaçã o pena l fari a cessa r a  inelegibili -
dade decorrente d a condenaçã o (fls . 39 e ss.) . 

3. Interpôs-s e recurso , e m molde s d e recur -
so ordinário , n o qua l s e argumenta : 

'Tanto o s Tribunai s Eleitorai s do s es -
tados quant o o  T S E, vêm se orientand o e m 
declarar com o inconstituciona l o  dispositi -
vo d a malsinad a letr a n,  acim a reproduzi -
da, po r atenta r contr a o s direito s indivi -
duais e  político s d o cidadã o (art . 15 1 d a 
Carta Magna) . 

É verdad e qu e s e discuti u o  tem a d a 
inconstitucionalidade no s caso s e m qu e a 
simples denúnci a d o Ministéri o Públic o 
bastava par a impedi r o  cidadã o d e concor -
rer a  carg o eletivo , mesm o se m qualque r 
decisão judiciária . 

No mesm o sentid o é  d e s e entende r pe -
la inconstitucionalidad e d a letr a n,  n o cas o 
vertente ei s qu e s e trat a d e perpetua r o s 
efeitos d e um a sentença , qu e limitou , a  s i 
mesma, o  lapso d e tão-soment e 4  meses . 

A verdad e é  qu e o  candidat o nã o per -
cebeu qu e teri a d e providencia r a  formali -
zação d e su a reabilitação , no s procedimen -
tos previsto s pel o Códig o d e Process o Pe -
nal. 

Os documento s acostado s ao s auto s 
autorizam cre r qu e a  reabilitaçã o seri a in -
condicionalmente concedida , post o qu e 
presentes todo s o s pressuposto s e  requisi -
tos par a ta l mister . 

O candidato , n a mesm a sentenç a judi -
cial, tev e reconhecid a a  prescriçã o in 
concreto d a pen a e , agind o com o pesso a 
mediana, conclui u qu e nad a mai s lh e cabe -
ria fazer , j á qu e restav a liberad o perant e a 
sociedade. 

A decisã o indeferitóri a d o registr o nã o 
se h á d e negar , de u à  sentenç a pena l efei -
tos qu e lh e supera m n o tempo , at é mesm o 
com conotaçã o d e perpetuidade , estranh a à 
lei da s inelegibilidades . 

É imperios o qu e o  Pode r Judiciári o 
opte pel a Just iç a quand o est a conflit a co m 
a le i ma l elaborada , o  qu e é  o  cas o evi -
dente d a Le i Complementa r n ? 5 , notada -
mente em se u artig o 1.° , letra n ' . 

II 

4. Cabível , n o caso , seri a o  recurso especia l 
(art. 276 , I , a  e  b,  CE) , visto cuidar-s e d e elei -
ções municipai s (art . 276 , II , a , arg . a  contrario 
sensu). 

5. E  a  fundamentaçã o d o apel o interposto , 
como visto , nã o possibilit a a  su a conversã o e m 
recurso especial . 

6. Nã o s e aleg a violaçã o d e qualque r 'ex -
pressa disposiçã o d e le i '. 

7. Nã o s e precisa , apena s s e alega , qu e de -
cisões teria m declarad o a  inconstitucionalidad e 
da questionad a alíne a n , n a su a redaçã o atual . 
Nem seri a possíve l fazê-lo : a  questã o constitucio -
nal giro u exclusivament e e m torn o d a part e j á re -
vogada d a norm a complementa r e m caus a (Le i 
Complementar n ? 42/82) , qu e fazi a deriva r a  ine -
legibilidade d e simple s recebiment o d a denúncia . 

8. Somos , assi m preliminarmente , pel o nã o 
conhecimento d o recurso . 

III 
9. S e acas o conhecido , entretanto , seríamo s 

pelo se u provimento . 
10. A  certidã o relativ a a o process o penal , a 

que respondeu , deix a clar o qu e o  interessad o fo i 
beneficiado pel a prescriçã o retroativ a segund o a 
pena concretizad a n a sentença , n a conformidad e 
da interpretad a assentad a par a o  art . 11 0 pel a 
Súmula n ? 146. 

11. Certo , a  Le i n? 6.416 , d e 24-5-77 , introdu-
ziu o  §  2?, no mencionad o art . 110 , C P, para esta -
tuir qu e a  prescriçã o pel a pen a concretizad a n a 
sentença transitad a e m julgad o par a acusaçã o 
(art. 110 , §  1", CP), 'importa, tão-somente , e m re -
núncia d o Estad o à  pretensã o executóri a d a pen a 
principal'. 

12. Subsistiriam , assim , o s demai s efeito s 
da condenação , inclusiv e a inelegibilidade. 

13. Ocorr e que , ante s d a Le i n? 6.416/77 , v i-
gorava, inclusiv e na jurisprudênci a d o eg . Supre -
mo Tribunal , o  entendiment o contrário : 
consumando-se ante s d o trânsi t o e m julgad o d a 
sentença, a  prescriçã o pel a pen a in  concreto 
extinguia a  própri a pretensã o punitiva , fazendo , 
insubsistentes a  condenaçã o e  todo s o s efeito s 
dela. 

14. Po r isso , dad a a  irretroatividad e in 
pejus d a le i penal, fixou-s e que , embor a j á decre -
tada n a su a vigência , a  prescriçã o pel a pen a in 
concreto atingiri a a  pretensã o punitiv a ( e nã o 
apenas a  executória) , sempr e qu e o  fat o crimino -
so foss e anterio r à  Le i n? 6.416/77) . 

15. N o caso, ess a anterioridad e d o fat o é  in-
duvidosa. Vê-s e d a certidã o d e f l . 28 que o  inqué -
rito policial , d o qua l s e origino u o  processo , ti -
nha o  n ? 14/69 , e , mais , qu e a  su a distribuiçã o 
ocorrera e m 15-12-75. 
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16. Tem-se , pois , qu e extinta , pel a prescri -
ção, a  pretensã o punitiva , nã o h á fala r e m conde -
nação, nã o incidindo , pois , a  regr a d e inelegibili -
dade. 

17. Ness e sentido , j á decidiu , mai s d e um a 
vez, o  Tribuna l Superio r Eleitora l (vg , Ac . 7.130 , 
de 21-10-82 , cópi a anexa) . 

18. Po r isso , s e entende r a  Cort e d e conhe -
cer d o recurso , somo s pelo provimento" . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, com o s e vi u d o relatório , o  recurs o cabíve l 
seria o  especia l (artig o 276 , I , a  e  b  d o Códig o Eleito -
ral), po r s e trata r d e eleiçõe s municipais . O  apel o inter -
posto pel o or a Recorrente , e m molde s d e recurs o ordi -
nário, nã o pod e se r convertid o e m especial , po r lh e fal -
tar a  necessári a e  indispensáve l fundamentação , con -
forme demonstrad o n o parece r acim a transcrito . 

Não s e apont a qua l o  text o lega l porventur a viola -
do pel o v . acórdã o recorrido , e  ne m s e indic a qualque r 
decisão divergente . Alega-s e apenas , qu e o s tribunai s 
Eleitorais, já .proferira m decisõe s n o sentid o d a incons -
titucionalidade d a alíne a n,  Incis o I  d o artig o I V da Le i 
Complementar n ? 5/70 . 

Ora, é  o  própri o recorrent e que m reconhec e qu e 
tais decisõe s dizia m respeit o à  part e j á revogad a d a 
norma complementa r e m questão , o u seja , d a inelegibi -
lidade derivad a d e simple s reconheciment o d a denún -
cia. Ass im , à  míngu a d e fundamentação , nã o conheç o 
do recurso . É  o  me u voto . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n ? 6.20 5 — Class e 4 ! -  R S — (52 ? Zon a -  Sã o 
Nicolau) —  Rei.: M i n . Sérgio Dutra . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDT , representa -
do pel o se u President e e m exercício . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribunal nã o conhece u 
do recurso . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela. Sérgio  Dutra,  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ! 8.01 4 
(de 3  de outubr o d e 1985 ) 

Recurso n? 6.20 7 — Class e 4? 
— Espírito Sant o —  (Vitória) . 

Eleitoral. Convenção  partidária.  Partido 
Político. Nulidade.  Prejuízo.  Lei  Orgânica  dos 
Partidos Políticos,  Lei  n. " 5.652 , de  21-7-71,  art. 
34. Cód.  Eleitoral,  artigo  219. 

I —  Irregularidade,  na  convocação  dos  ór-
gãos de  deliberação  partidária,  que  se  viu  sanada 
diante do  expressivo  quoru m obtido  na  conven-
ção. Inocorrência,  assim,  da  nulidade.  Ê  que, 
sem que  fique  demonstrado  o  prejuízo,  não  é  de 
ser decretada  a  nulidade  de  convenção  par-
tidária. 

II —  Inteligência  dos  artigos  34,  I,  da 
LOPP, e  art.  219  do  Cód.  Eleitoral. 

III —  Recurso  nâo  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  d e outubr o d e 198 5 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 3-10-85 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso:  O  Egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d o Espírit o Santo , confir -
mando sentenç a d e 1 ? grau, deferi u o  pedid o d e registr o 
de Chrisógon o Teixeir a d a Cru z e  Jos é Manoe l Noguei -
ra d e Miranda , candidato s a  Prefeit o e  Vice-Prefeit o 
pela Coligaçã o PD S e  P M N , n o Municípi o d e Vitória , 
E S . Contr a ess a decisão , recorr e Finamor e Filho , can -
didato a o carg o d e Prefeit o d e Vitória , ES , pel o PS C 
(fls. 109/112) . 

Sustenta o  recorrent e qu e o  acórdã o d o Regiona l 
Eleitoral d o Espírit o Sant o nego u vigênci a a o dispost o 
no art . 3 4 d a L O P P , po r iss o qu e o s partido s coligados , 
quando d a deliberaçã o d e coligarem-se , nã o s e reuni -
ram po r convocaçã o feit a co m a  antecedênci a mínim a 
de oit o dias . Destarte , seria m nulas , par a todo s o s efei -
tos, tant o a  reuniã o d o Diretóri o Municipa l d o Partid o 
Democrático Social , qu e nã o fo i convocado , com o a 
reunião d a Comissã o Diretor a Municipa l Provisóri a d o 
Partido d a Mobilizaçã o Nacional , porqu e nã o observa -
do o  mencionad o praz o legal . Ademais , a  at a d a reu -
nião d a Comissã o Diretor a Municipa l Provisóri a d o 
P M N , realizad a n o di a 2-8-8 5 (fl . 10) , conté m rasur a cu -
ja apuraçã o fo i requerid a pel o M M . Juiz Eleitoral , ma s 
não devidament e apurada , pressupondo-s e qu e a  deci -
são d e coligar-s e nã o fo i tomad a pel a maiori a d e seu s 
membros. 

O recurs o fo i respondid o (fls . 114/118) . 
Nesta Egrégi a Corte , oficio u a  ilustrad a 

Procuradoria-Geral Eleitoral , e m parece r d o Dr . Vali m 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a República , co m apro -
vação d o Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , 
Procurador-Geral Eleitoral , opinand o n o sentid o d o nã o 
conhecimento d o recurso . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : A 
ilustrada Procuradoria-Gera l Eleitora l coloco u assi m a 
questão: 

"3. Dat a vênia , e m noss o entendimento , ra -
zão nenhum a assist e a o or a recorrente . Nã o con -
tém o  julgad o regiona l nenhum a ilegalidade , de -
vendo se r mantid o pelo s seus próprio s fundamen -
tos, verbis: 

'...Conforme s e verific a do s auto s a s 
eventuais ocorrência s d e irregularidade s 
nas convocaçõe s da s reuniõe s do s órgão s 
de deliberaçã o partidári a nâ o sã o d e mold e 
a configurare m nulidades , porqu e sanada s 
diante da s confirmações , po r quorum  ex -
pressivo, com o s e verifica , da s ata s da s 
Convenções d e reuniõe s realizadas . 

O Códig o Eleitora l prescrev e n o art . 21 9 que : 
"na aplicaçã o d a Le i Eleitora l o  Jui z aten -
derá sempr e ao s fin s e  resultado s a  qu e el a 
se dirige , abstendo-s e d e pronuncia r nuli -
dade se m demonstraçã o d e prejuízo. " 

A respeit o dess e assunto , inúmera s 
são a s decisõe s d o Egrégi o Tribuna l Supe -
rior Eleitora l aconselhand o a  qu e nã o s e 
decrete nulidad e d e Convençã o Part idári a 
sem a  prov a efetiv a d e ocorrênci a d e pre -
juízo qu e poss a compromete r expressiva s 
correntes par t idár ias . 
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Ora, a  Coligação , autorizad a po r lei , é 
forma qu e s e est á a  pratica r d e ta l mod o 
que Partido s possa m alcança r seu s fin s em 
comum. Assim , nã o seria just o qu e irregu -
laridades d e pouc a mont a possa m compro -
meter a  vontad e manifestad a pelo s lídere s 
políticos quand o intenta m um a Coligação . 

Por outr o lad o nã o s e vislumbra , n a 
respeitával sentenç a recorrida , nenhum a 
tendência par a nega r vigênci a a o art . 3 4 da 
Lei n ? 5.682 , qu e disciplin a a  fundação , or -
ganização, funcionament o e  extinçã o do s 
Partidos Políticos . O s inciso s I  e  II I d o 
art. 3 4 da Le i Orgânica do s Partido s Políti -
cos nã o fora m vulnerado s pelo s Partido s 
que pretendia m coligar-s e e  ne m fora m 
desprezados pel a respeitáve l sentenç a qu e 
julgou improcedent e a  impugnação . 

A convocaçã o do s órgão s d e delibera -
ção partidári a fo i feit a d e form a conve -
niente e  a  rasur a indicad a nã o configur a 
uma irregularidad e a  pont o d e provoca r a 
decretação d e nulidad e do s ato s pratica -
dos. 

Por tai s fundamento s e  pelo s qu e fo -
ram exposto s n a respeitáve l sentenç a e  n o 
parecer d o ilustrad o Dr . Procurador Regio -
nal Eleitora l nega-s e proviment o a o Recur-
so par a confirma r a  sentenç a e m seu s ter -
mos.' 

4. Somos , diant e d o exposto , pel o nã o co -
nhecimento d o present e recurs o especial. " (Fls . 
124/125). 

Concordo co m a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral. É  que , conform e saliento u o  acórdã o recorrido , a s 
irregularidades que teriam ocorrido nas convocaçõe s da s 
reuniões do s órgão s part idário s "nã o sã o d e mold e a 
configurarem nulidades , porqu e sanada s diant e da s 
confirmações, po r quorum  expressivo , como s e verific a 
das ata s da s Convençõe s d e reuniõe s realizadas. " Des -
tarte, present e a  regr a d o art . 219 , d o Cód . Eleitoral , 
que estabelec e que , n a aplicaçã o d a le i eleitoral, o Jui z 
atenderá sempr e ao s fin s e  resultado s a  qu e el a s e di-
rige, abstendo-s e d e pronuncia r nulidades se m demons -
tração d e prejuízo , nã o s e pod e afirma r qu e o  acórdã o 
tenha negad o vigênci a a o art . 3 4 da L O P P . 

Do exposto , nã o conheço d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n V 6.207 —  Classe 4 ? —  ES —  Rei.: M i n. Car -
los Mári o Velloso . 

Recorrente: Amúli o Finamor e Filho , candidat o a 
Prefeito pel o Partido Socia l Cristão . 

Recorrido: Partid o Democrátic o Social , po r se u de -
legado (Adv. : Dr . José Mari a Ramo s Gagno). 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ! 8.015 
(de 3  de outubr o d e 1985) 

Recurso n? 6.210 — Class e 4? 
Roraima — Bo a Vist a 

Advogado —  Falta  de  procuração  —  Irregu-
laridade sanável. 

1. A  falta  de  instrumento  de  mandato,  em 
caso de  urgência,  não  deve  motivar  o  não conhe-

cimento do  recurso,  mas  a  suspensão  do  proces-
so, para  que  possa  sanar  a  irregularidade,  em 
prazo razoável.  (CPC,  arts.  13  e 37).  Precedente 
do TSE. 

2. Recurso  conhecido  e  provido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , e m conhece r d o recurs o 
e dar-lh e provimento , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  de outubr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Washington  Bolívar,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessã o d e 3-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
A ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m parece r 
firmado pel o Dr . Valim Teixeira , co m aprovação d o Dr. 
José Paul o Sepúlved a Pertence , assi m relat a e  opin a 
(fls. 94/96) : 

"1. Cuida-s e d e recurs o especia l manifesta -
do pel o Partid o d a Frent e Libera l e m Roraima , 
por se u Delegado , contra decisã o d o Egrégi o Tri -
bunal Regiona l Eleitora l qu e nã o conheceu d e re -
curso d a decisã o d e primeir a instânci a deferind o 
o registr o do s candidato s a  Prefeit o e  Vice -
Prefeito d e Bo a Vista , pel a legend a d o Partid o 
Democrático Trabalhista , e m virtud e d a falt a d o 
indispensável instrument o d e mandato . 

2. Aleg a o  recorrente afront a a o disposto n a 
segunda part e d o artig o 3 7 e seu parágraf o único , 
do Códig o d e Process o C i v i l , verbis: 

'Ar t . 37 . Se m instrument o d e manda -
to, o  advogad o nã o ser á admitid o a  procu -
rar e m juízo . Poderá , todavia , em nom e d a 
parte, intenta r ação , a  fi m d e evita r deca -
dência o u prescrição , be m com o intervir , 
no processo , par a pratica r ato s reputado s 
urgentes. Neste s casos , o  advogad o s e 
obrigará, independentement e d e caução , a 
exibir o  instrument o d e mandat o n o praz o 
de quinz e (15 ) dias , prorrogáve l at é outro s 
quinze (15) , por despach o d o juiz . 

Parágrafo único . O s atos , nã o ratifi -
cados n o prazo , serã o havido s po r inexis -
tentes, respondend o o  advogado po r despe -
sas e  perdas e  danos . 

Demais disso , aleg a o  recorrent e qu e e m trê s 
outros recurso s d o mesm o Partid o j á havi a sid o 
juntado o  necessári o instrument o d e mandato , a 
par d a circunstânci a d e se r o  subscrito r d a peti -
ção d e recurs o també m delegad o d o Partid o junto 
ao Egrégi o Tribunal , consoant e demonstra m a s 
certidões d e fls . 69 e 80. 

3. A  noss o ver , dat a máxim a vênia , merec e 
ser conhecid o e  provid o o present e recurs o espe -
cial. Mesm o nã o estando devidament e fundamen -
tado, é  evident e qu e o  Egrégi o Tribuna l Regio -
nal, nã o conhecendo d o recurs o tão-soment e pel a 
falta d o instrument o d e mandato , se m te r marca -
do praz o razoáve l par a sana r a  irregularidade , 
negou vigênci a també m à  norm a d o artig o 1 3 d o 
Código d e Process o C i v i l . Acresce , ainda , qu e o 
subscritor d a petiçã o d e recurso , conform e est á 
provado no s autos , alé m d e procurado r legal -
mente constituído , exerc e també m a  funçã o d e 
delegado d o Partid o junt o a o Egrégi o Tribuna l 
Regional e , ness a hipótese , poderi a recorre r d a 
decisão d e primeir a instância , mesm o se m o  ins -
trumento d e mandato . 
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4. Ness e sentid o é  o  entendiment o qu e ve m 
sendo firmad o pel o Colend o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, com o pode-s e ve r d o Acórdã o n ? 
7.597, Recurs o n'. ' 5.782, d o qua l fo i Relator o emi -
nente Ministr o J . M . d e Souz a Andrade , cuj a 
ementa consigna : 

'Mandato. 
Irregularidade d e representaçã o judi -

cial. 
Segundo a  regr a d o art . 13 , d o Códig o 

de Process o C i v i l , evidenciad a a  irregulari-
dade d e representaçã o judicial , o  Jui z mar -
cará praz o razoáve l par a se r sanad o o  de -
feito, send o ofensiv a àquel e dispositiv o le-
gal decisã o qu e s e recus e a  admiti r a  regu -
larização d a representaçã o judicial , pe -
rante o  Tribuna l a  qu e fo i dirigido o  recur -
so, n a Jus t iç a Eleitoral . 

Recurso especia l de qu e s e conhec e e  a 
que s e d á provimento. ' (Anexo) 

5. Pel o exposto , somo s pel o conheciment o e 
provimento d o present e apel o especial , determi -
nando-se a  remess a do s auto s à  instânci a a  qu o 
para julgament o d o mérito , com o de direito." 

É o  relatório . 

VOTO 

Estou d e acord o co m o  entendiment o d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral . 

Com efeito , alé m d o art . 37 , do Códig o d e Process o 
C i v i l , —  cuj a t ranscriçã o s e fa z incompletamente , n o 
Eg. Tribuna l Regiona l a  quo,  par a nã o toma r conheci -
mento d o recurs o — , claramente permiti r que o  advoga-
do ingress e e m Juízo , se m procuração , no s caso s repu -
tados urgente s e  no s demai s qu e especifica , també m o 
art. 13 , d o mesm o Código , estabelec e qu e s e dev e mar -
car praz o razoável , co m suspensã o d o processo , par a 
que sej a sanad o o  defeit o pertinent e à  incapacidad e 
processual, o u à  irregularidad e d e representação . 

E este , aliás , te m sid o o  noss o entendimento , ex -
presso n o precedent e mencionad o n o parecer . 

Ante o  exposto , conheç o d o recurs o e  lh e do u pro -
vimento, par a determina r a  remess a do s auto s à  instân -
cia a  quo,  a  fi m d e qu e sej a julgad o o  mérito , com o s e 
entender d e direito . 

É com o voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.21 0 -  Class e 4 ! —  R R —  Rei. : M i n . 
Washington Bolívar . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , conhece u 
do recurs o e  lh e de u proviment o para , cassand o o  acór -
dão recorrido , determinar julgu e a  Corte a  quo  o  mérit o 
do recurso . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Jos é Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.01 6 
(de 3  de outubr o d e 1985 ) 

Recurso n ? 6.212 — Class e 4° 
Sergipe (Aracaju ) 

Recurso especial  que  não  atende  às  exigên-
cias legais.  Matéria  essencialmente  de  fato. 

Fundamentação suficiente. 
Recurso não  conhecido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , e m nã o conhecer d o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Ministr o Relator , que fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  d e outubr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Oscar Corrêa,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 3-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1. O pa-
recer d e fls . 152/153 , d o ilustr e Subprocurado r A . G. 
Valim Teixeira , co m o  "d e acordo " d o eminent e 
Procurador-Geral Jos é Paul o Sepúlveda Pertence , resu -
miu a  espécie , verbis  (fl . 152): 

"1. Cuida-s e de recurs o interpost o pel o Par -
tido Libera l e m Sergipe , po r se u Delegado , con -
tra, decisão d o Egrégi o Tribuna l Regiona l que , 
confirmando decisã o d e primeir a instância , inde -
feriu o  registr o d o candidat o d o Partid o a o carg o 
de Vice-Prefeit o n o Municípi o d e Aracaju , Lúcia -
no Vieir a Nascimento , po r falt a d e filiaçã o parti -
dária n o praz o previst o n o artig o 9°  d a Le i n'.' 
7.332/85. 

2. Aleg a o  recorrente qu e o  julgado regional 
não teri a fundamentaçã o suficiente , ei s qu e 
limitou-se a  invoca r decisão d o Colend o Tribuna l 
Superior e m sentid o divergent e que , n a verdade , 
não guard a identidad e co m a  hipótes e sub  judice. 
No mérito , entend e que , desd e qu e a  respectiv a 
ficha d e filiaçã o d o candidat o recebe u o  necessá -
rio vist o d o M M . Jui z Eleitoral , estand o datad a 
de 15-7-85 , nad a mai s havi a a  se r questionad o 
quanto à  su a validade. " 

Concluiu pel o não conhecimento d o recurso . 
É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Kelator) : 1 . O 
próprio vot o conduto r d o acórdã o faz , d e início , a  afir -
mação d e qu e s e trat a d e questã o essencialment e d e 
fato, o  qu e bastari a par a elimina r a  possibilidad e d e 
conhecimento d o recurso especial . 

Tanto mai s quant o nã o se indica m os texto s vulne -
rados. 

2. Ainda , contudo , s e examin e o  recurso, com o in-
terposto, nã o te m com o subsisti r e  vingar . Diz , a res -
peito, o  parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l (fls . 
152/153): 

"3. Nã o merece se r conhecido , a  noss o ver , 
o present e recurso , qu e dev e s e conforma r a o es -
pecial, previst o n o artigo 276 , item I , letra s a  e 6 , 
do Códig o Eleitoral , porquant o o  recorrent e nã o 
logrou demonstra r o  desacerto d a decisã o recorri-
da. 

4. A o contrário , o  acórdã o impugnad o te m 
mais d o qu e suficient e fundamentação , poi s en -
tendeu que , apesa r d a fich a d e filiaçã o d o candi-
dato esta r datad a d e 15-7-85 , somente fo i encami-
nhada, par a o  necessári o visto , ao Jui z Eleitoral , 
em 10-8-85 , extrapoland o assi m o  praz o previst o 
no artig o 9 ? d a Le i n? 7.332/85 . Entende u mai s o 
acórdão recorrido , co m fundament o n o dispost o 
no artig o 1 1 da Resoluçã o n ? 11.172/8 5 que, e m s e 
tratando d e partid o polític o e m formação , a  filia -
ção d e eleitores , exceçã o feit a àquele s considera -
dos fundadores , soment e produzir á efeito s a  par -
tir d a comunicaçã o a o Jui z Eleitora l competente . 
Aplicou, ademais , à  hipótes e sub  judice,  po r ana -
logia, o  disposto n o §  4? do artigo 65 da Le i Orgâ-
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nica do s Partido s Políticos , qu e trat a d a filiaçã o 
partidária, invocando , a  esse respeito , decisã o d o 
Tribunal Superio r Eleitora l consubstanciad a n o 
Acórdão n ? 6.87 0 (fl . 89) , verbis: 

'Filiação partidária . Remess a d a fich a 
à Just iç a Eleitoral . Filiaçã o perant e Dire -
tório Nacional . 

Não est á o  Diretóri o Naciona l dispen -
sado d e remete r à  Just iç a Eleitora l a s fi -
chas relativa s à s filiaçõe s deferida s direta -
mente po r ele . Tant o par a o  cas o comu m 
das filiaçõe s perant e o s Diretório s Munici -
pais, quant o par a a  hipótes e d e filiaçã o 
concedida pel o Diretóri o Nacional , a  dat a 
do at o é  autenticad a pel o fat o d a remess a 
da fich a à  Just iç a Elei toral ' . " 

Acolhendo esse s fundamentos , nã o conheç o d o re -
curso. 

É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n f 6.21 2 -  Class e 4 ! -  S E -  Rei. : M i n . Os -
car Corrêa . 

Recorrente: Partid o Liberal , po r se u delegado . 
Recorrido: Partid o d o Moviment o Democrátic o 

Brasileiro, po r se u delegado . 
Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o conhe -

ceu d o recurso . 
Usou d a palavra , pel o recorrente : Dra . Mari a d e 

Fátima d e Barro s Nascimento . 
Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.01 7 
(de 3  de outubr o d e 1985 ) 

Recurso n ? 6.21 1 — Class e 4* ? —  Bahi a 
I79Í Zon a —  Cipó, Municípi o d e Heliópolis) . 

Não se  conhece  de  recurso  interposto  por  Di-
retório Municipal  de  partido,  conforme  reiterada 
e pacífica  jurisprudência. 

Vistos, etc . 

Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  d e outubr o d e 198 5 — Nér i da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio  Dutra,  Relato r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 3-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Diretóri o Municipa l d o Partid o Democrá -
tico Socia l d e Heliópoli s interpõ e Recurs o Especia l 
contra decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
da Bahia , qu e determino u o  registr o do s candidato s d o 
Partido Democrátic o Brasileiro , ao s cargo s d e Prefeit o 
e Vice-Prefeit o d o Municípi o d e Heliópoli s n a Eleiçã o 
de 1 5 de novembr o d e 1985 . 

O parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitoral , d a la -
vra d o Dr . A . G . Vali m Teixeir a e  subscrit o pel o Dr . 
José Paul o Sepúlved a Pertence , assi m concluiu : (L ê — 
anexo). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Sr . Pre -
sidente, a  jurisprudênci a dess a Colend a Cort e j á s e fir -
mou n o sentid o d a ilegitimidad e d e Diretóri o Municipa l 
de Partid o par a interpo r Recurs o Especial , consoant e 
se vê , dentr e muitos do s Acórdão s n° s 5.64 1 (B E n ? 282 , 
pág. 29) ; 5.68 9 (B E n ? 289 , pág . 375) ; 5.00 4 (B E n ? 260 , 
pág. 683) ; 5.02 8 (B E n í 258 , pág . 530) ; 5.06 9 (B E n ° 255 , 
pág. 218) ; e  6.36 0 (B E pág . 223) . Assim , no s termo s d o 
parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , nã o co -
nheço d o present e recurso . É  o  me u voto . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n'. ' 6.21 1 — Class e V.  —  BA —  Rei. : M i n . Sér -
gio Dutra . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa.  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N. ° 8.01 7 

1. Cuida-s e recurs o especia l manifestad o pel o D i -
retório Municipa l d o Partid o Democrátic o Socia l e m 
Heliópolis, Bahi a (fl . 224) , contr a decisã o d o Egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitora l que , reformand o decisã o d e 
primeira instância , deferi u o  registr o do s candidato s d o 
Partido d o Moviment o Democrátic o Brasileir o ao s car -
gos d e Prefeito , Vice-Prefeit o e  Vereadores , a  exceçã o 
do candidat o à  Câmar a Municipal , Antôni o Rodrigue s 
de Oliveir a (fl . 219) . 

2. Tratando-s e d e recurs o manifestad o po r órgã o 
municipal d e partid o político , somo s desd e log o pel o 
seu nã o conhecimento , vist o nã o possui r legitimidad e 
para recorre r da s decisõe s proferida s pelo s Tribunai s 
Regionais, segund o tranqüil a jurisprudência . 

3. Aind a qu e assi m nã o fosse , o  recurso nã o mere -
ceria melho r sorte , porquanto , com o s e verific a do s au -
tos, nã o houv e qualque r impugnaçã o a o pedid o d e re -
gistro, tend o o  M M . Juiz conhecido , d e ofício , d e ques -
tão relativ a à  elegibilidad e d o candidat o à  Câmar a Mu -
nicipal, Antôni o Rodrigue s d e Oliveir a (fl . 192) . Dess a 
decisão, recorre u apena s o  Partid o interessado , nã o 
sendo parte legítim a o  Partid o Democrátic o Social , con -
forme entendiment o firmad o pel o Colend o Tribuna l Su -
perior Eleitoral , destacando-se , dentr e eles : 

1. Acórdão  n. " 6.821 —  Recurso n?  5.243,  SP, 
da lavra  do  eminente  Ministro  Carlos  Madeira: 

"Recurso d e decisã o qu e deferi u registr o d e 
candidato. Ilegitimidad e d e part e e  preclusão . 

A le i confer e soment e a  candidato , Partid o 
Político o u a o Ministéri o Público , legitimidad e 
para impugna r registr o d e candidatos . 

Não impugnad o o  pedid o d e registro , n o pra -
zo d o artig o 5 ? d a Le i Complementa r n'. ' 5 , d e 
1970, opera-s e a  preclusão , nã o cabend o a  argüi -
ção po r vi a recursal" . 

2. Acórdão  n. " 6.200  — Recurso  n?  4.802  — 
Goiás, lavra  do  eminente  Ministro  José  Néri  da 
Silveira: 

"Registro d e candidato . 
Candidato a  Prefeit o est á legitimad o a  im -

pugnar pedid o d è registr o d e outr o candidat o n o 
mesmo município . 

Se nã o impugnou , n o praz o legal , h á preclu -
são, qu e imped e venh a interpo r recurs o d a sen -
tença deferitóri a d o registro . 

Recurso nã o conhecid o pel o T R E. 
Recurso especia l d e qu e nã o s e tom a conheci -

mento". 
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4. Somos , pel o exposto , pel o nã o conhecimento d o 
presente recurso . 

Brasília, 1 ? d e outubr o d e 198 5 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a Repúblic a —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ! 8.01 8 
(de 3  de outubr o d e 1985 ) 

Recurso n? 6.183 — Class e 4! 
— Agravo —  Bahia (Salvador ) 

Resolução do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de-
clarando a  vacância  dos  cargos  de  Prefeito  e 
Vice-Prefeito e  determinando  a  eleição  pela  Câ-
mara Municipal,  nos  termos  do  art.  89,  I,  da  Lei 
Orgânica dos  Municípios  do  Estado. 

A norma  do  art.  15,  I,  da  Constituição  Fede-
ral, foi  valorizada  pela  nova  redação  do  art.  74 
da CF,  devendo  a  eleição  ser  direta  e  secreta. 

In casu , não  se  tratando  de  consulta,  cabível 
o agravo;  e  conhecido,  de  prover-se,  para  conhe-
cido o  recurso,  e  desde  logo, provido,  determinar 
a eleição  direta  e  secreta  dos  novos  Prefeito  e  Vi-
ce-Prefeito, a  se realizar  em  15-11-1985. 

t 
Vistos, etc . 

Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , e m conhece r d o agrav o 
e dar-lh e provimento , no s termo s d o vot o d o Ministr o 
Relator, qu e fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasíl ia, 3  de outubr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Oscar  Corrêa,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o D J d e 23-10-85 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . A 
questão est á post a n a Resoluçã o d o T R E d a Bahia , 
nestes termos : 

"Ementa: Ofíci o d e Jui z Eleitora l soli -
citando instruçõe s sobr e proviment o d e 
cargos d e Prefeit o e  Vice-Prefeito , simulta -
neamente vago s e m virtud e d e faleciment o 
dos seu s titulares . Conheciment o d a maté -
ria. Orientaçã o n o sentid o d e aplica r o  art . 
89, I , d a Le i Orgânic a do s Município s d o 
Estado d a Bahia . 

Resolução n?  22/85 

Vistos, relatado s e  discutido s o s presente s 
autos, e m qu e o  Dr . Jui z Eleitora l d a 37 ? Zon a 
comunica o  faleciment o d e Manoe l Jos é d e An -
drade e  Jos é Elia s d e Matos , respectivamente , 
Prefeito e  Vice-Prefeit o d o Municípi o d e Planalti -
no, e  solicit a instruçõe s quant o a o proviment o 
dos cargos , 

Resolvem, à  unanimidade , o s Juize s d o Tr i -
bunal Regiona l Eleitora l d o Estad o d a Bahi a re -
jeitar a  prelimina r d e nã o conhecimento d a maté -
ria, suscitad a pel a dout a Procuradori a Regiona l 
Eleitoral, e , n o mérito , instrui r o  Jui z n o sentid o 
de que , n o caso , te m aplicaçã o o  art . 89 , I , d a Lei 
n'.' 3.531 , d e 1 0 de novembr o d e 197 6 (Le i Orgâni-
ca do s Município s d o Estad o d a Bahia) , a  Câma -
ra d e Vereadore s elegend o o s substitutos . 

Entenderam o s julgadore s que , e m s e tratan -
do d e pedid o d e instruçõe s formulad o po r órgã o 
da própri a Jus t iç a Eleitoral , envolvend o tema so -
bre o  qua l o  Tribuna l dev e adota r um a posição , 
porque dentr o d e su a competênci a par a determi -

nar o u nã o o pleit o direto , nã o prevalecia a  preli -
minar suscitad a pel o Exmo . Sr . Dr . Procurado r 
Regional Eleitoral , n o parece r d e fls . 10/11 , afas -
tada a  incidênci a do s arts . 30 , VIII , d o Códig o 
Eleitoral, e  120 , §  4? , d o Regiment o Intern o d o 
Tribunal, po r iss o qu e a  rejeitaram . 

Pertinentemente a o mérito , o  entendiment o 
foi n o sentid o d e qu e o s cargo s vago s seja m pro -
vidos atravé s d e eleiçã o pel a Câmar a d e Verea -
dores, ei s qu e a  Le i Orgânica do s Município s d o 
Estado d a Bahi a assi m dispõ e expressamente . 

Somente quand o omiss a a  le i loca l o u dispu -
ser e m consonânci a co m o  art . 7 9 d a Consti -
tuição Federa l é  qu e te m aplicaçã o est a norma , 
segundo resoluçã o d o egrégi o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, trazid a à  colaçã o n o lúcid o parece r d a 
lavra d a Dra . Mari a Lúci a Santiago , Assessor a 
deste Tribuna l (fls . 6  e  7) . In  casu,  incabíve l o 
processo d e integraçã o d a regr a jurídic a co m o 
auxílio d a analogia , porqu e inexist e lacun a a  se r 
suprida; també m inaplicáve l a  norm a constitucio -
nal endereçad a ao s caso s d e vacânci a do s car -
gos d e President e e  Vice-President e d a Repúbli -
ca, e m virtud e inocorre r vet o à  incidênci a d e dis -
ciplinação divers a pel a le i estadual , cuj a consti -
tucionalidade é  induvidosa. 

Por tai s fundamentos , decidira m instrui r o 
Juiz oficiant e n o sentid o d e que , à  hipótese , in -
cide o  art. 89 , I , d a aludid a L e i ." 

2. Oposto s embargo s d e declaraçã o (fls . 16/17) , 
não fora m conhecidos , po r sere m "incabívei s embargo s 
-de declaraçã o par a se r apreciad a matéria , nã o agitad a 
no processo , e  também , porqu e oposto s à  resolução , 
quando s ó a  acórdã o rende m ensejo " (fl . 19). 

3. Interpôs , entã o o  P M D B recurs o especia l (fls . 
36/40), pel o art . 276 , I , d o C . Eleitoral , alegand o viola -
ção do s arts, . 15 , I , e  14 8 da C F , sendo inconstituciona l 
o art . 89 , I , d a Le i Orgânica do s Município s d a Bahia , 
colidindo, demai s disso , co m o s § § 1? e 2 ? do art . 5 6 da 
Constituição daquel e Estado . 

4. O  despach o d e fls . 44/4 6 inadmiti u o  recurso , 
pelo qu e agravara m d e instrument o o  P M D B e  o  PD S 
(fls. 2/4) . 

5. Ouvida , a  Procuradoria-Gera l Eleitora l opinou , 
em parece r d o se u eminent e titula r Jos é Paul o Sepúlve -
da Pertence , "pel o proviment o d o agrav o e  imediat o 
conhecimento e  proviment o d o recurs o especial , o u s e 
o nã o entender possíve l o  Tribunal , pel o simple s provi -
mento d o agravo , par a faze r processa r o  recurso " (fl . 
71). Nego u o  eminent e Procurador-Gera l aprovaçã o a o 
parecer d o ilustr e Subprocurador-Gera l A . G . Vali m 
Teixeira, qu e opinar a pel o nã o conheciment o o u nã o 
provimento d o agrav o (fls . 72/76) . 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : O  pare -
cer d o eminent e Procurador-Gera l assi m aprecio u a 
questão (fls . 67/71): 

"Cuida-se d e sabe r com o serã o provido s o s 
cargos d e Prefeit o e  Vice-Prefeito d o Municípi o d e 
Planaltino, Bahia , vago s simultaneament e co m a 
morte d e ambo s o s titulares . 

2. Decidi u o  T R E / B A pel a realizaçã o d e 
eleição indireta , mediant e sufrági o d a Câmar a d e 
Vereadores. 

3. Fundou-s e a  resoluçã o n a Le i Orgânic a 
dos Municípios : 

'Art . 89 . (... ) Um a ve z empossados , 
havendo renúncia , vacânci a o u extinçã o d e 
mandato, a  Câmar a d e Vereadore s eleger á 
o substituto , no s termo s dest a lei : 

I —  do Prefeit o e  d o Vice-Prefeit o s e 
ocorrer renúncia , vacânci a do s cargo s o u 
extinção do s mandato s simultaneamente. ' 
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4. O s recurso s do s Diretório s Regiona l e 
Municipal d o P M D B , apó s embargo s declarató -
rios, fundaram-s e n a inconstitucionalidad e d a 
norma loca l aplicada , à  vist a do s arts . 8? , XVI I I , 
6; 13 , II , 1 5 e n . I  e  14 8 da Constituiçã o Federa l 
(fls. 2 8 e 35). 

5. Indeferid o o  recurs o especial , houv e 
agravo conjunto . 

6. Data  venia,  assist e inteir a razã o ao s 
agravantes. 

7. É  bastant e a  regr a d o art . 148 , C F , pri -
meira parte : 

'Ar t . 148 . O  sufrági o é  universa l e  o 
voto é  direto , salv o no s caso s previsto s 
nesta Consti tuição. . . ' 

8. Expletivament e —  e d e mod o a  impedi r 
qualquer interferênci a e m contrári o d o consti -
tuinte estadua l (e , a  fortiori,  d o legislado r ordi -
nário local ) —  a Cart a Federa l erigi u a eleiçã o di-
reta d o Prefeit o e  d o Vice-Prefeit o — eliminadas, 
com a  E C 25/85 , a s única s exceçõe s d o art . 15 , § 
1? —  em princípi o substancia l e  intangíve l d a au -
tonomia do s municípios : 

'Art . 15 . A  autonomi a municipa l ser á 
assegurada: 

I —  pel a eleiçã o diret a d e Prefeito , 
Vice-Prefeito e  Vereadores , realizad a si -
multaneamente e m todo o  País . ' 

9. Nã o import a qu e s e trate , n o caso , d e 
provimento a  se r feit o n o curs o d o mandad o ordi -
nário, dad a a  vacânci a simultâne a do s cargo s 
de titula r d o Executiv o Municipal e  do se u suces -
sor. 

10. O  mencionad o art . 14 8 s ó admit e exce -
ções a o princípi o d o sufrági o direto , quand o pre -
vistas n o própri o text o constitucional . 

11. Po r outro lado , o  art . 13 , II , inscrev e en -
tre o s princípio s constitucionais , qu e limita m a 
organização do s Estado s (e , vi a de conseqüência , 
a organizaçã o pelo s Estado s do s respectivo s Mu-
nicípios), o s atinentes ' à  'form a d e investidur a 
nos cargo s eletivos' . 

12. Dess e modo , aind a qu e s e admit a nâ o 
incidir o  art . 15 , I , n a hipótes e d e sucessã o si -
multânea d e Prefeit o e  Vice-Prefeito — o sufrági o 
indireto s ó s e legitimaria , quand o encontrass e 
correspondência n o model o federa l pertinente . 

13. Ora , este é  induvidoso —  uma ve z resta -
belecido o  vot o diret o na s eleiçõe s presidenciai s 
(art. 74 , cf . E C 25/85 ) —  no exigir , consoant e a 
pacífica interpretaçã o d o art . 79 , nov o pleit o po -
pular par a a  vacânci a simultânea , n o curs o d o 
mandato, d a Presidênci a e  da Vice-Presidênci a d a 
República. 

14. Finalmente , quand o s e admitisse , po r 
hipótese, se r omiss a a  questã o n a Constituição , 
porque nã o compulsóri o o  model o federa l par a 
Estados e  Municípios , o  tema , ne m po r isso , es -
taria confiad o à  legislaçã o local : tratar-se-i a d e 
direito eleitoral , d e competênci a privativ a d a 
União (art . 8",  X V I I I , b),  o  qu e levaria , d e qual -
quer sorte , n a ausênci a d e le i federa l a  respeito , 
à aplicação , po r analogia , d a regr a d o art . 79 , 
C F , a  reclamar eleiçã o diret a par a o s sucessores . 

15. A  matéri a nã o é  nov a n o eg . Suprem o 
Tribunal Federal . 

16. A  eleiçã o indiret a d o Vice-Governado r 
do Cear á fo i julgad a constitucional , porqu e s e 
tratava d a primeira , apó s a  Constituiçã o d o Es -
tado, qu e criar a o  cargo , a  exempl o d a primeir a 
eleição par a Vice-President e d a República , apó s 
a Constituiçã o d e 1946 , à  vist a d o art . 1 ? A D C T 
(Rep. 93 , 16-7-47, A J 85/3). 

17. J á n o cas o d e Goiá s (Rep . 322 , 18-10-57 , 
R T J 3/758) , s e declaro u inconstituciona l a  pror -
rogação do s mandato s d o Governado r e  d o Vice -
Governador d o Estado , porque , segund o o  rela -
tor, o  saudoso Ministr o Lui z Gallotti , a  prorroga -
ção d e mandato s e m curs o 'import a um a eleiçã o 
indireta for a daquele s caso s únicos , taxativos , 
em qu e excepcionalment e a  Constituiçã o Federa l 
admite ta l eleição' . 

18. J á a  eleiçã o indiret a d o Vice -
Governador d a Guanabar a (Rep . 600 , 19-4-65 , 
rei. o  saudos o Ministr o Pedr o Chaves , R T J 
33/663) s ó s e salvo u porque , à  época , a  Constitui-
ção Federa l admiti a o  vot o indiret o par a Presi -
dente e  Vice-President e d a República , quand o a s 
vagas ocorresse m n a segund a metad e d o manda -
to (art . 79 , §  2'.', segund a parte ; cf . vot o vencedo r 
do saudos o Ministr o Victo r Nune s Leal) . 

19. Hoje , n o model o federa l vigente , ne m 
este temperament o subsist e à  regra , tornad a ab -
soluta, d o vot o direto . 

20. Finalmente , nã o te m aplicaçã o à  espé -
cie, data  venia,  o  precedent e invocad o pel o d . 
Subprocurador-Geral (Resoluçã o n ? 11.836) . 

21. Nele , efetivamente , o  qu e s e decidi u fo i 
que nã o s e fari a nov a eleiçã o par a Vice-Prefeito , 
salvo s e també m s e vaga r o  carg o d e Prefeito : a 
base é  o modelo federal , aplicado , aliás , co m rigi -
dez maio r qu e n o cas o referid o d o Estad o d a 
Guanabara. 

22. Certo , al i també m s e resolve u qu e "a s 
hipóteses d e divergênci a entr e o  direit o loca l e  o 
federal, qu e envolveria m eventua l declaraçã o d e 
inconstitucionalidade da s norma s locais , nã o po -
dem se r resolvida s administrativament e e  e m 
tese, com o seri a d a índol e d o procediment o d a 
consulta'. 

23. V á l á qu e sej a assim , ad 
argumentandum, quand o s e cuid e d e consult a e m 
tese. Ma s este não é o caso . 

24. Com o be m ponderou , n o particular , o 
acórdão recorrido , trata-se , aqui , d e cas o concre -
to, a  respeit o d o qua l h á d e prove r a  Jus t iç a 
Eleitoral, a  fi m d e determina r o u não , a  realiza -
ção d e eleiçõe s diretas . 

25. A o fazê-lo , parec e evidente , o  Tribuna l 
há d e aplica r à  situaçã o d e fat o nã o só a s norma s 
legais, ma s també m a s d a Constituição , qu e so -
bre el a incidam ; e , s e houve r contradiçã o entr e 
elas, com o é  d a índol e d o noss o sistema , assegu -
rar a  prevalênci a da s regra s constitucionai s so -
bre a s d e hierarqui a inferior . 

26. Note-s e qu e o  instrument o d o agrav o 
contém todo s o s elemento s d e instruçã o necessá -
rios à  decisã o d a controvérsia , inclusiv e o  arra -
zoado d a Câmar a d e Vereadores . 

27. Po r isso , noss o parecer , n a conformi -
dade d e precedente s d a Cort e é  pel o proviment o 
do agrav o d o Diretóri o Regional , e  imediat o co -
nhecimento e  provimento d o recurs o especial , ou , 
se o  nã o entende r possíve l o  Tribunal , pel o sim -
ples proviment o d o agravo , par a faze r processa r 
o recurso. " 

2. A  primeir a questã o qu e s e suscit a n o cas o é  a 
do cabiment o d o agrav o d e instrument o contr a recus a 
de recurs o especia l interpost o d e decisã o d o T R E e m 
Resolução, à  qua l havia m sid o oposto s embargo s d e de -
claração. 

Na verdade , nã o s e trat a in  casu  de consulta : rece -
bida a  comunicaçã o d o Jui z Eleitora l d a 37 ? Zon a d a 
Bahia, d o faleciment o d o Prefeit o e  do Vice-Prefeit o do 
Município d e Planaltino , o  Tribuna l Regiona l Eleitora l 
decidiu a  questã o determinand o a  eleiçã o pel a Câmar a 
Municipal, no s termo s d o art . 89 , I , d a Le i Orgânic a 
dos Município s d o Estado . 
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Não s e cuidou , pois , d e consulta , ma s d e decisã o 
em cas o concreto , d e naturez a judicial , e , com o tal , re -
corrível. 

3. Po r iss o mesmo , n o julgament o do s embargo s 
de declaração , doi s fora m o s fundamento s d a rejeição : 
"incabíveis. embargos d e declaraçã o par a se r apreciad a 
matéria , nã o agitada n o processo " —  com o  qu e admi -
tiu o  T RE que a  examinou, no mérito ; e  o segundo , est e 
sim, d e prelimina r —  "e també m porqu e oposto s a  re -
solução, quand o s ó a  acórdã o rende m ensejo " (fl . 19) . 
Em tai s casos , nã o s e h á d e recusa r qu e part e interes -
sada —  no cas o o s Partido s —  fique impedid a de plei -
tear a  revisã o d a decisã o adotada , qu e lhe s atingi u in-
teresse ponderável . 

4. D e examinar-s e o  primeir o fundamento, n o qu e 
respeita a o prequestionament o d a matéri a constitucio -
nal objet o d o recurs o especial . Mesm o nã o conhecidos 
os embargos , a  matéri a fo i suscitada n a própri a resolu -
ção, com o se v ê de fls . 13, verbis: 

In casu,  incabíve l o  process o d e integraçã o d a 
regra jurídic a co m o  auxíli o d a analogia , porqu e 
inexiste lacun a a  se r suprida ; també m inaplicá -
vel a  norm a constituciona l endereçada ao s caso s 
de vacânci a do s cargo s d e President e e  Vice -
Presidente d a República , e m virtud e inocorre r 
veto à  incidênci a d e disciplinaçã o divers a pela lei 
estadual, cuj a constitucionalidad e é induvidosa." 

5. Nã o s e h á d e rejeita r ess e prequestionamento , 
no qua l h á express a referênci a à  "norm a constitucional 
endereçada ao s caso s d e vacânci a do s cargo s d e Presi -
dente e  Vice-President e d a República" , obviament e o 
art. 79 , qu e apena s nã o se indico u pel o número , ma s s e 
discutiu, par a recusar-lh e aplicação . 

6. Quant o a o segund o argumento , data  venia,  d e 
passagem, parece-no s qu e nã o há porqu e recusa r o  re -
curso: nã o se fe z consulta , em tese, contr a a  qua l inviá -
vel recurso . Tratou-s e e  decidiu-s e questã o concreta , 
envolvendo interesse s considerávei s do s Partido s e  d o 
povo, qu e nã o s e pod e considera r insuscetíve l d e ree -
xame e , portanto , irrecorrível . 

7. D e qualque r forma , ess a questã o s e preclui u 
quando nã o s e suscito u n o despach o agravad o (fls . 
44/46), n o qua l s e examino u o  mérit o d o recurs o espe -
cial, par a denegá-lo , considerado s inaplicávei s o s tex -
tos federais , e m fac e d o text o express o d o art . 89 , I , d a 
Lei Orgânic a do s Município s d a Bahia . 

8. A  soluçã o correta , porém , est á n o parece r d o 
eminente Procurador-Gera l d a República . Sobretudo , 
após, a  E C nV 25/85, qu e elimino u d o text o constitucio-
nal a  únic a norm a qu e aind a poderi a suscita r dúvida s 
quanto à  unicidad e e  univocidad e d o model o federal , 
nessa questã o —  eleição diret a e m todos o s níveis . 

A parti r d a nov a redaçã o d o art . 74 , o  princípi o d a 
eleição diret a restou incontrastáve l n o texto constitucio-
nal. Mesm o porqu e j á e m fac e d o própri o art . 15 , I , er a 
esta a  norm a qu e s e estende u a  todos o s município s d o 
País , eliminand o as exceçõe s anteriorment e vigorantes . 

Não há , pois , dúvid a d e qu e a  eleiçã o par a o  preen -
chimento do s cargo s d e Prefeit o e  Vice-Prefeit o d o Mu-
nicípio d e Planaltino , dev e fazer-s e po r vot o diret o e 
secreto do s eleitore s d o Município . 

9. Questão , porém , surge , quant o à  extensã o d o 
recebimento dest e agravo , e  se põ e na conclusã o d o pa -
recer: s e o  proviment o há d e se r apena s par a processa -
mento d o recurso ; o u desd e logo , par a imediat o conhe-
cimento e  provimento do recurso especial. 

Optamos po r est a últim a conclusão , po r motivo s 
vários que , sinteticamente , expomos . 

O simple s proviment o d o agrav o par a processa -
mento d o recurs o adiari a consideravelment e a  soluçã o 
da hipótese , co m as conseqüência s de : 

I —  exercício prolongad o d o Govern o Mu -
nicipal pel o President e d a Câmara , sabedo r d e 

sua interinidade , e , com o tal , paralisaçã o o u di-
minuição d a atividad e executiva; 

II —  clima d e instabilidad e resultante ; 
III —  possivelmente impediri a qu e s e reali -

zasse a  eleiçã o diret a do s novo s Prefeit o e  Vice -
Prefeito n a dat a d e 15-11-85 , fixad a par a a s elei -
ções municipais , e que seri a conveniente aprovei-
tar par a o  pleito de Planaltino. 

10. Dir-se- á que , co m isso , s e suprime m etapas n o 
processamento d o recurso . Temo s salientad o qu e o  pro-
cedimento eleitora l nã o s e pod e submete r à s mesma s 
regras rígida s d o process o comum , quand o ess a obe -
diência dessirv a ao s alto s interesse s d a Just iç a Eleito -
ral, d e característica s próprias . 

Se o  procediment o lega l é  garanti a da s parte s e  d o 
juízo, com o da Just iça , a s forma s qu e o  exprimem não 
devem se r invocada s par a desservi r a  esse s alto s obje -
tivos, e m matéri a d e tanto relevo. 

In casu,  o  agrav o vei o instruíd o co m toda s a s pe -
ças essenciai s a o julgamento , aliás , toda s a s peça s d o 
processo —  que s ó a  est a questã o s e refere . Entr e ela s 
— o que é  important e —  a impugnaçã o d a Câmar a Mu-
nicipal d e Planaltin o (fls . 52/55) , n a qua l s e examina m 
as questõe s qu e agor a aqu i se decidem. 

11 — demai s disso , cuida-s e d e matéri a exclusi -
vamente jurídica , constitucional , independente d e qual -
quer prov a e  insuscetíve l d e controvérsi a quant o ao s 
fatos. É , aliás , o  que determin a o  Regimento Interno d a 
Corte, n o art . 36 , §  3?, verbis: 

"O Tribuna l Superior , conhecend o d o recur -
so a  que s e refer e o  §  2?, e estando o  mesmo sufi -
cientemente instruído , poderá , desd e logo , julga r 
o mérito d o recurso denegado... " 

Em fac e desta s considerações , conheç o d o agrav o e 
o acolho , e , desd e logo , conhecend o d o recurs o també m 
lhe do u proviment o par a determina r qu e s e proced a à 
eleição diret a par a Prefeit o e  Vice-Prefeit o d o Mu -
nicípio d e Planaltino , no di a 1 5 de novembr o próximo , 
tomando o  T R E - B A a s providência s qu e a  possibilitem . 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.18 3 — Class e i".  — Agravo —  BA — Rei. : 
Min . Osca r Corrêa . 

Agravantes: Diretóri o Regiona l d o P M D B , pel o 1? 
Vice-Presidente e m exercício , e  Diretóri o Municipa l d o 
PDS d e Planaltino , po r se u President e (Advs. : Drs . 
Pedro Milto n d e Brito , Milto n Tavares , Jos é Teixeira , 
Natanael Veig a Tavare s e  Rau l Césa r Pinheir o de Oli -
veira). 

Agravado: Câmar a Municipa l d e Planaltino , po r 
seu President e (Adv. : Dr . Cels o Lui z Brag a d e Cas -
tro). 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l de u provi -
mento a o agrav o e  decidiu , desd e logo , julga r o  recurs o 
(RI, art . 36 , §  3'.') , del e conhecend o e  lh e dand o provi -
mento, par a determina r a  realizaçã o d a eleiçã o par a 
Prefeito e  Vice-Prefeito . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Osca r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.019 
(de 3  de outubr o d e 1985 ) 

Habeas Corpu s n? 10 8 — Recurs o —  Classe 1! 
São Paul o (201? Zon a —  Itapecerica d a Serra ) 

Habeas Corpus . Abuso  do  poder  de  denún-
cia. Falta  de  justa causa.  Concessão  da  ordem. 
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Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -
ral, po r unanimidade , deferi r o  pedid o e  estender a  or -
dem e m favo r d o co-ré u Laérci o Amar o Gomes, no s ter -
mos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 3  de outubr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicado n e DJ  d e 23-10-85 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  ilustrad a Procuradori a Regiona l Eleitora l 
do Estad o d e Sã o Paulo , e m substancios o parece r à s 
fls. 71/76 , assi m be m esclarec e a  questã o (fls . 74/76) : 

"1. O  Bachare l Joaqui m Gome s Ros a impe -
tra e m favo r d e Albert o Furtado Pereira , habeas 
corpus e m qu e é  apontad a com o autoridad e coa -
tora o  Meritíssim o Jui z Eleitora l d a 201 ! Zona — 
Itapecerica d a Serr a e  n o qua l pretend e o  tranca -
mento d a açã o pena l que , contr a o  Paciente , é 
promovida po r infraçã o a o artig o 29 9 d o Códig o 
Eleitoral, combinad o co m o  artig o 2 9 d o Códig o 
Penal. 

Sustenta inexisti r justa caus a par a o  proces -
so desencadead o a  parti r d e inquérit o indevido , 
que lastreo u denúnci a inepta , elaborad a graça s a 
excesso d e us o d e pode r d o Representant e d o M i -
nistério Público , e  qu e seque r deveri a te r sid o 
acolhida pel o Impetrado . 

2. Par a o s auto s viera m a s informaçõe s re -
quisitadas, acompanhada s d e cópia s reprográfi -
cas d e peça s extraída s d a açã o pena l atacada . 

3. D a leitur a d o long o arrazoad o e m qu e s e 
constituiu a  impetração , assi m com o da s cópia s 
que instruíra m a s informaçõe s prestada s pel o 
Meritíssimo Jui z Eleitora l d a 201'. ' Zona —  Itape-
cerica d a Serra , chega-s e à  indisputáve l conclu -
são d e que , nã o s ó o  Paciente , com o o  co-ré u 
Laércio Amar o Gomes, estã o a  merece r o  tranca -
mento d a açã o pena l instaurad a co m fulcro n o ar -
tigo 29 9 do Códig o Eleitoral . 

É qu e o  referid o dispositiv o pena l d a Le i n? 
4.737, d e 1 5 de julh o d e 1965 , tem com o desidera -
to impedi r qu e partido s político s e  organizaçõe s 
de caráte r político , po r seu s membro s o u dirigen-
tes, o u candidato s e m eleiçõe s s e valha m d o ex -
pediente d e 'dar , oferecer , solicita r o u receber , 
para s i ou par a outrem , dinheiro , dádiv a o u qual-
quer outr a vantagem , par a obte r o u da r vot o e 
para consegui r o u promete r abstenção , aind a qu e 
a ofert a nã o sej a aceita' . Qualque r da s conduta s 
explicitadas n o mencionad o text o lega l est á a 
exigir dol o específico consistent e em , o u obte r o u 
dar voto , o u a  consegui r o u promete r abstenção , 
vale dizer , é  precis o qu e a  atividad e desenvolvi -
da pel o sujeit o ativ o estej a voltad a par a u m fi m 
específico consistent e n o favoreciment o d e deter -
minado partid o polític o o u d e determinad o candi -
dato, que r co m a  atribuiçã o d e votos , que r co m o 
entrave à  obtençã o d e voto s po r partid o o u can -
didato adversário . 

Nada disso , entretanto , ocorre u n o cas o e m 
exame. O  que houve , e  ist o est á be m clar o n a do -
cumentação qu e lastreo u a s informaçõe s d o Im -
petrado, fo i a  simple s contrataçã o d e u m veícul o 
de transport e coletivo , par a o  reforç o d e regula r 
linha d o Municípi o d e Embu-Guaçu , e  qu e pas -
sou a , e m nom e d e empres a concessionária , co -
brir o  percurso entr e Cip ó e  Jardim Sã o Paulo. E 
isto se m qu e qualque r partid o o u candidat o foss e 
beneficiado o u prejudicado . 

. Destarte , ausent e qualque r dol o n a condut a 
do Paciente , é  d e s e reconhece r a  inexistênci a d e 
justa caus a par a o  process o pena l instaurado , ra -
zão po r qu e a  Procuradori a Regiona l Eleitoral s e 
manifesta n o sentid o d a concessã o d a orde m re -
querida, extensiv a a o co-ré u Laérci o Amar o Go-
mes." 

O Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Sã o Pau-
lo, atravé s o  acórdã o d e fls . 79/8 1 houv e po r be m de , 
por maiori a d e votos , denega r o  Habeas  Corpus,  ao 
fundamento d e que , segund o jurisprudênci a d o Excelso 
Pretório, " é incluíve l a  soluçã o d a controvérsi a proba -
tória d e índol e complex a no âmbit o d o habeas  corpus". 

Daí o  present e recurso , fundamentad o n o artig o 
276, incis o II , letr a b,  d o Códig o Eleitoral , e m qu e s e 
reitera a  fundamentaçã o contid a n a inicial , aduzind o a s 
razões contida s n o r . vot o vencid o do ilustr e Jui z Jorg e 
Scartezzini. 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m parece r 
do ilustr e Procurador-Gera l Eleitoral , Dr . Jos é Paul o 
Sepúlveda Pertence , assi m s e pronunciou : 

"Lidos atentament e o s autos , concluímo s 
que o  caso é  exemplo típic o d o abus o d o pode r d e 
denúncia. 

Não s e trat a d e resolver , e m habeas  corpus, 
questão controvers a d e fato , ma s simplesment e 
de verifica r qu e a  denúnci a nã o encontr a qual -
quer respald o n o inquérit o qu e a  instrui , consti -
tuindo, sim , o  qu e o  saudos o Orozimb o Nonat o 
chamou d e 'criaçã o menta l d a acusação' . 

Pedindo vêni a par a subscreve r o  parece r d a 
Procuradoria Regiona l (fl 74) e  o  voto vencid o d o 
i l . Jui z Jorg e Scartezzini , opinamo s pel o provi -
mento d o recurso" . 

Dou, assim , po r feit o o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, Carvalh o Netto , e m se u livr o "Nó s os A d-
vogados", relat a o  caso d e promoto r qu e denuncio u u m 
cidadão "po r tentativ a d e intençõe s sinistras" . Sempr e 
pensei qu e s e tratav a d e típic o folclore , trazid o à  cola -
ção pel o autor , unicament e par a da r u m toqu e d e hu -
mor a o árdu o e  espinhos o tem a d a obra . _Vej o hoje , 
após cuidados a leitur a do s presente s autos , qu e o  cita-
do caso , a o invé s d e fantasia , er a a  pur a realidade . 

Data máxima  venia  d a ilustr e maiori a prolatora d o 
v. acórdã o recorrido , esto u e m qu e inteir a razã o assist e 
ao dout o vot o vencido , qu e assi m conclui u (fl. 81): 

"Da peç a vestibular , assi m com o da s cópia s 
que instrue m a s informaçõe s prestada s pel o M M . 
Juiz Eleitora l d e Itapeceric a d a Serra , fic a evi -
denciada a  inexistênci a d e just a caus a d o proces -
so pena l instaurado . Com o salienta a  Procurado -
ria Eleitoral , o  dispositiv o penal , art . 29 9 da Lei 
nV 4.737/65 , te m com o finalidad e teleológic a im -
pedir qu e partido s político s e  organizaçõe s d e ca -
ráter político , po r seu s membro s o u dirigentes , 
ou candidato s e m eleições , s e valha m d o expe -
diente d e dar , oferecer , solicita r ou receber , par a 
si o u par a outrem , dinheiro , dádiv a o u qualque r 
outra vantagem , par a obte r o u da r vot o e  par a 
conseguir o u promete r abstenção , aind a qu e a 
oferta nã o seja aceita . 

As conduta s mencionada s n o comand o lega l 
impõem a  existênci a d e dol o específico , qu e s e 
configura e m obte r o u da r voto , o u consegui r o u 
prometer abstenção ; portanto , com o salient a a 
Procuradoria Eleitoral , é  precis o qu e a  atividad e 
desenvolvida pel o sujeit o ativ o estej a voltad a pa -
ra u m fi m específic o consistent e n o favorecimen -
to d e determinad o partid o polític o o u determina -
do candidato , que r co m a  atribuiçã o d e votos , 
quer co m o  entrave à  obtençã o d e voto s po r par -
tido o u candidato adversário . 
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No cas o vertente , inocorre u est a conduta . O 
M M . Jui z a  quo,  entendend o melho r d o qu e in -
formar o  conteúd o d o inquérito , remete u com o o 
fez, na s informaçõe s d e fls . 50/51 , a s principai s 
cópias xerográfica s da s peça s do s auto s e  acos -
tou à s informaçõe s a s peça s fundamentai s d o in-
quérito policia l e  do processo judicial . 

De tod a argumentaçã o existent e qu e lastrei a 
a citad a informação , result a tão-soment e eviden -
ciado, com o salient a a  Procuradori a Eleitoral , a 
simples contrataçã o d e veícul o d e transport e co -
letivo par a o  reforç o d e regula r linh a d o Mu -
nicípio d e Embu-Guaç u e  qu e passou , e m nom e 
da empres a concessionária , a  cobri r o  percurs o 
Cipó e  Jardi m Sã o Paulo . E  ist o se m qu e qual -
quer partid o o u candidat o foss e beneficiad o o u 
prejudicado. 

O posicionament o d a dout a Procuradori a te m 
respaldo jurisprudência] , n o sentid o d e inexisti r 
indireta o u presumid a coação , capa z d e resulta r 
em fraud e eleitora l o  simple s fat o d e ocorre r 
transporte coletiv o dos eleitores . 

A Jur isprudênci a també m te m s e orientad o 
na inocorrênci a d e qualque r condicionamento , 
para o  exercíci o d o direit o d o voto , s e o s passa -
geiros transportado s seque r sabe m que m tenh a 
providenciado o  transporte , s e nã o houv e propa -
ganda dirigid a no s coletivo s ou no s ponto s d e pa -
rada. 

Destarte, s e a  prov a colhid a nã o condu z à 
convicção d a tipicidad e crimina l d a condut a in -
crepada; s e a  configuraçã o d o delit o exig e qu e o 
agente ativ o s e comport e co m dol o específico ; s e 
a documentaçã o evidenci a a  precariedad e d a de -
núncia, qu e s e sustent a e m afirmaçõe s qu e a  pro -
va nã o abona ; s e est á evidenciad a a  inexistênci a 
de propósit o d e aliciamento , nã o há com o subsu -
mir a  condut a d o pacient e n a figur a d o art . 299 , 
da Le i nf 1.737/65 , at é porqu e o  entendiment o d o 
Colendo Tribuna ] Superio r Eleitora l é  n o sentid o 
de qu e a  proibiçã o d o transport e nã o incid e 
quando nã o houver propósit o d e aliciament o (art . 
8?, parágraf o único , d a Resoluçã o n ! 9.611, de 29 -
8-74). 

Sendo assim , impõe-s e o  reconheciment o d a 
inexistência d e just a caus a par a o  processo pena l 
questionado e  a  conseqüent e concessã o d a orde m 
requerida, estendendo- a a o co-ré u Laérci o Amaro 
Gomes, prepost o d o paciente , cuj a açã o s e res -
tringiu a  conduzi r o  veícul o e m tela. " 

Adotando com o razõe s d e decidir , a  fundamentaçã o 
contida n o r . vot o vencid o acim a transcrito , e  reconhe -
cendo ta l com o o  ilustr e Procurador-Gera l Eleitoral , 
que s e trat a d e ver o abus o d o pode r d e denúncia , do u 
provimento a o present e recurso , concedend o a  orde m 
requerida, estendendo- a a o co-ré u Laérci o Amar o Go-
mes. 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Habeas Corpus  n ? 10 8 — Rec . —  Classe l f — S P 
— Rei. : M i n. Sérgi o Dutra . 

Recorrente: Dr . Joaquim Gome s Rosa. 
Paciente: Albert o Furtado Pereira . 
Decisão: Po r unanimidade , o  Tribunal deferiu o  pe -

dido e  estende u a  orde m e m favo r d o co-ré u Laérci o 
Amaro Gomes . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N f 8.02 1 
(de 8  de outubr o d e 1985 ) 

Recurso n? 3.217 — Class e 4! 
Ceará (33 ! Zona —  Uruburetam a 

Município de Umirim) . 

Partidos Políticos  em  formação  —  Comissão 
Diretora Municipal  Provisória  —  Sua designação 
pela Comissão  Diretora  Regional  Provisória  — 
Aplicação do  art.  15  da Lei  n f 7.332/85. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s do Tribunal Superior Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 8  d e outubr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 8-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Sr . Pre -
sidente, adot o com o relatóri o o  parece r d a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , d a lavr a do Dr . A. G. Va -
lim Teixeira , subscrit o pel o Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, qu e be m assi m esclarec e a  questão : (L ê — 
anexos I  e  II) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, com o be m salientad o n o parece r acim a 
transcrito, trata-s e d e cas o idêntic o a o decidid o nos Re -
cursos n'. ' 2,202 , Ceará , Municípi o d e Amontada , n f 
6.203, Ceará , Municípi o d e Paraipab a e  n f 6.216 , Ceará , 
Município d e Itarema , do s quai s fora m Relatore s o s 
eminentes Ministro s Aldi r Passarinho , Jos é Guilherm e 
Villela e  Washingto n Bolívar , respectivamente , send o 
que recorrid o e m todo s fo i o  mesm o Partid o d a Frent e 
Liberal. 

A matéri a j á s e encontr a pacificada , n o sentid o d a 
não aplicaçã o d o artig o 1 1 da Le i nf 7.332/85 , ao s Parti -
dos Político s e m formação , ma s soment e aquele s j á 
existentes e  registrados. N o caso e m tela , decidiu-s e pe -
la incidênci a d e norm a d o artig o 1 5 d a mesm a lei , es -
pecífica do s Partido s Político s e m formação . 

Em consonânci a co m a  orientaçã o dess a Colend a 
Corte, nã o conheç o d o recurso , poi s inexist e a  alegad a 
violação d e lei , bem com o indemonstrad a a  divergênci a 
jurisprudencial. É  o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 6.21 7 -  Class e 4 í -  C E -  Rei. : M i n. Sér -
gio Dutra . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado (Advf : Dr . Olavo de Sampaio) . 

Recorrido: Partid o d a Frent e Liberal , po r se u Dele -
gado. 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  William  Patterson,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 
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A N E X O I  A O ACÓRDÃO N f 8.02 1 

1. Trata-s e d e recurs o especia l interpost o pel o Di -
retório Regiona l d o Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, contr a decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d o Cear á que , confirmand o decisã o d e pri -
meira instância , deferi u o  registr o do s candidato s a 
Prefeito, Vice-Prefeit o e  Vereadore s d o Partid o d a 
Frente Libera l n o Municípi o d e Umirim , po r considera r 
válida a  designaçã o d a Comissã o Diretor a Municipa l 
Provisória pel o órgã o partidári o regional , a o contrári o 
do entendiment o defendid o pel o Impugnant e n o sentid o 
de qu e o  órgã o part idári o competent e par a ta l designa -
ção seri a a  Comissã o Diretor a Naciona l Provisória , a 
teor d o dispost o n o artig o 1 4 d a Le i nf 7.332/85 . 

2. A  questã o é  idêntic a à  examinad a no s Recurso s 
nf 6.202 , Ceará , Municípi o d e Amontada , Relato r o 
eminente Ministr o Ald i r Passarinho , 6.203 , Ceará , Mu -
nicípio d e Paraipaba , Relato r o  eminente Ministr o Jos é 
Guilherme Vil lela , e  6.216 , Ceará , Municípi o d e Itare -
ma, Relato r o  eminent e Ministr o Washingto n Bolívar , 
figurando, com o recorrido , o  mesm o Partid o d a Frent e 
Liberal. 

3. Pedimo s vênia , assim , par a anexa r a  est e o  Pa -
recer n'. ' 4.251 , proferid o n o primeiro , ond e est a 
Prócuradoria-Geral tev e oportunidade d e be m examina r 
a questão , entendend o afina l qu e nã o mereci a conheci -
mento o  apelo , um a ve z corret a a  soluçã o dad a à  con -
trovérsia pel o Egrégi o Tribuna l a  quo. 

4. Diant e d o exposto , e  pelo s fundamento s cons -
tantes d o parece r antes referido, somos , d e igua l forma , 
pelo nã o conheciment o d o present e recurso especial . 

Brasília, 3  d e outubr o d e 198 5 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a Repúblic a —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

A N E X O I I A O ACÓRDÃ O N ? 8.02 1 

1. Contr a acórdã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Cear á que , confirmand o decisã o d e primei -
ra instância , deferi u o  registr o do s candidato s d o Par -
tido d a Frent e Libera l ao s cargo s d e Prefeito , Vice -
Prefeito e  Vereadores , n o Municípi o d e Amontada , in -
terpõe o  recurs o d e fl . 11 8 o  Partid o Democrátic o So -
cial, representad o pel o President e d a Comissã o Direto -
ra Municipa l Provisória , o s candidato s d o Partid o ao s 
cargos d e Prefeit o e  Vice-Prefeito , e m petiçã o subscrit a 
pelo Delegad o junt o a o Egrégi o Tribuna l Regional , re -
curso que , embor a denominad o d e ordinário , est á fun -
dado n o artig o 276 , ite m I , letra s a  e  b,  d o Códig o Elei -
toral. 

2. Present e recurs o é  tempestiv o (fl . 11 6 vf ) e , a 
nosso ver , fo i interpost o po r part e legítima . Conforma -
se a o especial , com o é  devido , ve z qu e aleg a negativ a 
de vigênci a a o dispost o n o artig o 1 4 d a Le i n? 7.332/85 . 

3. Resum e a  controvérsi a do s auto s e m s e saber : 
a) tratando-s e d e partid o polític o e m forma -

ção, com o é  o  cas o d o Partid o d a Frent e Liberal , 
devem a s Comissõe s Diretora s Municipai s Provi -
sórias se r designada s pel a Comissã o Diretor a 
Regional Provisória , no s termo s d o artig o 6 ? d a 
Lei Orgânic a do s Partido s Políticos , com o enten -
deu a  decisã o recorrida , o u 

b) contrariamente , s e s e seri a d e aplica r o 
disposto n o artig o 1 1 d a Le i n'. ' 7.332/8 5 que , a o 
estabelecer norma s par a a  realizaçã o da s eleiçõe s 
do corrent e ano , prescreveu : 

" A r t . 14 . No s município s e m qu e nã o 
houver diretóri o partidári o organizado , in -
clusive no s qu e fora m criado s at é a  dat a d e 
15 d e mai o d e 1985 , a  Convençã o par a a  es -
colha do s candidato s a  Prefeito , Vice -
Prefeito e  Vereadore s ser á organizad a e  di -
rigida pel a Comissã o Municipa l Provisó -
ria, integrad a d e 7  (sete ) a l i (onze ) mem -
bros designado s pel a Comissã o Executiv a 

Nacional, so b a  presidênci a d e u m deles , 
indicados n o at o d a designação" . 

4. A  noss o ver , data  venia,  nã o merec e conheci -
mento o  present e recurs o especial . Com o be m examina -
do, tant o pel a decisã o d e primeir o grau , pel o arest o re -
corrido, h á qu e s e distingui r a  destinaçã o da s norma s 
ínsitas tant o n o artig o 1 4 com o n o artig o 1 5 d a Le i n f 
.7.332/85. 

5. A  primeira , com o j á s e viu , refere-s e a  diretório 
organizado, quando , n a su a falta , serã o a s Comissõe s 
Diretoras Municipai s Provisória s designada s pel a 
Comissão Executiva  Nacional  d o Partido , e  não , e m s e 
tratando d e partid o polític o e m formação , d e Comissão 
Diretora Nacional  Provisória,  com o seri a o  caso . 

6. J á o  artigo 1 5 refere-se expressament e a  partido 
político em  formação,  e  hã o prevê , e m nenhu m momen -
to, qua l o  órgã o partidári o incumbid o d e designa r a s 
respectivas Comissõe s Diretora s Municipai s Provisó -
rias. 

7. D a mesm a forma , a  Resoluçã o n f 12.17 2 — Ins -
truções sobr e habilitação , par a a s eleiçõe s d e 1 5 d e no -
vembro d e 1985 , do s partido s político s e m formaçã o — 
referiu-se apena s à  designaçã o da s Comissõe s Direto -
ras Regionai s Provisória s e m pel o meno s cinc o unida -
des federada s (artigo s 6 f e  10) . É  omiss a sobr e a  desig -
nação da s Comissõe s Diretora s Municipai s Provisó -
rias. 

8. J á a  Resoluçã o n f 12.17 1 — Instruçõe s par a a 
escolha e  o  registr o d e candidato s a  prefeito , vice -
prefeito e  vereadore s à s eleiçõe s d e 1 5 d e novembr o d e 
1985 — e m se u Títul o I , Seçã o I V —  ao regula r a s con -
venções do s partido s político s e m formação , di z expres -
samente e m se u artig o 19 : 

"Nos município s d e mai s d e u m milhã o d e 
habitantes os partido s devem ter Comissã o Direto -
ra Provisória , integrad a po r set e a ' onz e mem -
bros, designado s pel a Comissã o Diretor a Regio -
nal Provisóri a d o respectiv o Estado , e m toda s a s 
unidades administrativa s o u zona s eleitorais , co -
mo condiçã o par a qu e poss a escolhe r candida -
tos." 

9. Evidente , pois , que , d a mesm a form a qu e e m 
municípios d e mai s d e u m milhã o d e habitantes , e m s e 
tratando d e partid o polític o e m formação , serã o a s Co -
missões Diretora s Provisória s d e cad a unidad e admi -
nistrativa designada s pel a respectiv a Comissã o Direto -
ra Regiona l Provisória , no s município s co m meno s d e 
um milhã o d e habitante s o  procediment o a  se r adotad o 
será o  mesmo. H á qu e s e distinguir , com o fe z o  julgad o 
regional, entr e partido s j á organizado s a  níve l nacional , 
mas nã o e m todo s o s municípios , e  partido s político s 
em formação , tão-soment e habilitado s par a concorre -
rem a o próxim o pleit o d e 1 5 d e novembro . Bast a verifi -
car, ness e sentido , qu e a  Resoluçã o n f 12.17 1 fo i clar a 
em distingui r e m se u Títul o I , Capítul o I : 

Seção I  —  Da s Convençõe s e m Município s 
de meno s d e u m milhã o d e habitantes , segund o o 
censo d e 1980 , ond e haja Diretório . 

Seção I I —  Da s Convençõe s e m Município s 
de mai s d e u m milhã o d e habitantes . 

Seção II I —  Da s Convençõe s e m Município s 
onde nã o haj a Diretório . 

Seção I V —  Da s Convençõe s do s Partido s 
em Formação . 

10. D e resto , nã o tend o o  or a recorrent e demons -
trado negativ a d e vigênci a a o dispost o n o artig o 1 4 d a 
Lei n f 7.332/85 , qu e a  se u ve r deveri a se r aplicad o par a 
dirimir a  controvérsia , e  nem , d e outr o lado , indicad o 
decisões divergentes , par a possibilita r o  conheciment o 
do apel o pel a alíne a b  d o incis o I , artig o 27 6 d o Códig o 
Eleitoral, somo s pel o nã o conheciment o e , cas o conhe -
cido, somo s pelo se u desprovimento . 

Brasília, 2 5 d e setembr o d e 198 5 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a Repúblic a —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 
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RESOLUÇÃO N f 12.14 7 
(de 1 1 de junho d e 1985) 

Processo nf 6.36 1 — Class e 10 ! — Cear á (Fortaleza) 

Funcionários. Criação  de  cargos.  Rejeitada  a 
solicitação sobre  o  aproveitamento  de  funcioná-
rios requisitados  e  aprova  o  encaminhamento  de 
proposta de  criação  de  cargos  no  Quadro  Perma-
nente da  Secretaria  do  TRE  do  Ceará. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , rejeita r a  solicitaçã o 
sobre o  aproveitament o d e funcionário s requisitado s e 
encaminhar a  propost a d e criaçã o d e cargos , no s ter -
mos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de junh o d e 198 5 —  Rafael Mayer,  Pre -

sidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José Paulo  Sepúlve-
da Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 11-10-85 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d e expedient e d e fls . 2/4 , encami -
nhado pel o Eg . Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Ceará , 
solicitando: 
a) o  aproveitament o n o Quadr o Permanent e d e su a Se -
cretaria do s servidore s requisitados , atualment e e m de -
sempenho na s Zona s Eleitorai s de Fortaleza; 
b) a  criaçã o d e 5 0 (cinqüenta ) novo s cargo s n o Quadr o 
de su a Secretaria . 

E m informaçã o d e fls . 19/21 , o Sr. Diretor-Gera l d a 
Secretaria, expõ e e  opina o  seguinte : 

"1 . O  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Ceará , pel o ofíci o d e fls . 2  pretende qu e o s re -
quisitados qu e presta m serviço s na s Zona s Elei -
torais d e Fortalez a sejam aproveitados . 

2. Pel o ofício d e fls . 15, o mencionado Tribu -
nal, apó s esclarece r qu e havi a solicitado anterior-
mente a  criaçã o d e 6 5 novo s cargo s par a o  se u 
Quadro, acrescenta : 

'9. Solicito , outrossim , qu e sej a feit a 
uma modificaçã o n o pedid o original , 
aumentando-se o  número d e cargo s d e Téc -
nico Judiciári o e  diminuindo-s e o  d e 
Agente Administrativ o e d e Contador , n a 
forma abaix o discriminada:' 

Enumera a  segui r o s cargo s qu e pretend e se -
jam criados , a  saber : 

— 1 2 de Técnic o Judiciári o 
— 6  de Auxi l ia r Judiciári o 
— 5  de Atendent e Judiciári o 
— 1  de Médic o 
— 1  de Contado r 
— 1 2 de Agent e Administrativ o 
— 3  de Motorist a 
— 6  de Agent e de Portaria 
— 2  de Técnic o d e Contabilidade 
— 2  de Artífic e 
3. N o que di z respeito a o aproveitament o d e 

requisitados, parece , dat a venia,  nã o se r 
possível. 

A Le i nf 6.082 , d e 1974 , qu e permiti u o  apro -
veitamento d e requisitados , soment e s e referi a a 
funcionários federais , com o decidi u o  Tribuna l 
Superior Eleitoral , a o interpreta r ess a lei , no art . 
33 d a Resoluçã o n f 9.649 , també m d e 1974 . Nem 

poderia deixa r d e se r assim , um a ve z qu e o  cargo 
do funcionári o requisitad o er a transformado , 
passando a  integra r o  quadr o d o Tribuna l inte -
ressado, desd e qu e houvess e concordânci a d o ór-
gão d e origem . O  númer o d e funcionário s d a 
União nã o er a alterado , poi s nã o ocorria criaçã o 
de carg o novo . Cargo s estaduai s o u municipai s 
não poderia m se r transformado s e m cargo s fede -
rais, poi s a  Uniã o nã o poderi a dispo r d e cargo s 
que nã o eram dela . Da í porque, par a evita r dúvi -
das qu e pudesse m surgir , o  Tribuna l Superio r 
Eleitoral desd e logo esclareceu o  assunto . 

4. Po r le i parec e nã o se r possíve l també m 
resolver o  assunt o porqu e a  Constituiçã o Federa l 
exige a  prestaçã o d e concurso . A  primeir a part e 
do pedido , assim , salv o melho r juízo , nã o poder á 
ser atendida . 

5. Quant o à  criaçã o d e cargo s dev e se r ob -
servado qu e o  Quadro d e funcionário s d o T RE do 
Ceará, integrad o po r 15 4 cargos, segund o assenta -
mentos d a Subsecretári a d o Pessoa l dest a Corte , 
ê maio r d o qu e o  d o Ri o Grande d o Sul . Este úl -
timo Estad o tinha , e m 3 1 d e dezembr o d e 1984 , 
4.355.054 eleitores . O  T RE do Ceará , qu e o  Ofíci o 
nf 88 , d e 2 3 d e janeir o d e 1984 , inform a qu e na -
quela dat a 'ultrapass a o s 2.500.000' , tinha , tam -
bém e m 3 1 d e dezembr o d e 1984 , 2.339.12 1 eleito -
res (ess e total , n a realidade , é  de 3 1 de setembro , 
pois, quand o fo i preparad o e  publicad o o  eleito -
rado correspondent e a o 4 f trimestr e d e 1984 , o 
T R E d o Cear á er a o  únic o Tribuna l qu e aind a 
nâo havi a remetid o o s dados) . 

O T R E alega, ainda , par a justifica r a  criaçã o 
de cargos , qu e 5 3 (cinqüent a e  trê s cargos ) qu e 
surgiram co m a  Reclassificação ' sã o lotado s e m 

Zonas Eleitorai s do interior , 'ond e j á residia m o s 
seus ocupantes " quand o Auxiliare s d e Cartório , 
funções da s quai s s e originaram'. 

O assunto , parece , merec e um a explicação . O 
T R E d o Ceará , data  venia,  ilegalmente , co m a s 
dotações qu e recebi a par a o  pagament o d e grati -
ficação a  funcionário s requisitados , e  que , conse -
qüentemente s ó podia m se r utilizada s par a ess a 
finalidade, 'nomeava ' pessoa s qu e nã o tinha m 
nenhum víncul o co m o serviço público . E  pagav a 
o qu e passav a a  se r o  respectiv o 'vencimento ' 
com a  verb a recebid a par a paga r gratificaçã o d e 
pessoa qu e j á tivess e víncul o co m o  serviç o pú -
blico, estand o prestand o colaboraçã o à  Jus t iç a 
Eleitoral n a qualidad e d e requisitado . 

Na époc a d a reclassificação , e m 1974 , alego u 
que a  situaçã o d e tai s pessoa s devi a se r regulari -
zada e  o  Tribuna l Superio r Eleitora l concordo u 
com ess a regularização . Todo s passara m a  inte -
grar o  Quadr o d a Secretari a d o T R E , com o 
Agente Administrativo . Pel o qu e s e vê , contudo , 
o Tribuna l Regiona l Eleitora l o s conserv a no s 
Cartórios Eleitorai s d e Zon a d o interior , sendo , 
assim, o  Ceará , o  únic o Estad o d o País , qu e dis -
põe d e funcionário s d a Secretari a e m Cartório s 
Eleitorais d o interior , e m númer o avultado , poi s 
são 5 3 funcionário s e  existe m 9 2 zona s for a d a 
Capital. 

Diante d o qu e fo i exposto , salv o melho r 
juízo, parec e nã o ser possíve l o  atendimento inte -
gral d o pedido . 

Poderiam, contudo , se r criado s o s cargo s 
correspondentes a  Médic o (1) , Contador (1 ) e  Téc -
nico d e Contabilidad e (2) . O  T R E não conta co m 
nenhum desse s cargo s e  tê m sid o atendido s o s 
pedidos d e criaçã o d e cargo s d e Médico . Quant o 
ao Contado r e  ao s Técnico s d e Contabilidade , 
também inexistente s atualmente , o  Tribuna l d e 
Contas d a União , e m vária s decisões , te m reco -
mendado a  criaçã o d e tai s cargos . 
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Poderia, ainda , se r atendid o o  pedid o n o qu e 
diz respeit o ao s doi s Artífice s (mecânic o e  car -
pinteiro), qu e pode m se r muit o útei s par a a  Se -
cretaria d o T R E. 

Quanto ao s demais , poderi a se r admitid a a 
criação d e 8  (oito ) cargo s d e Técnic o Judiciário , 
para desafoga r parcialment e a  Categori a d e 
Auxil iar Judiciário , permitind o progressõe s qu e 
estariam send o reprimidas . 

Se o  pedido fo r atendid o n a form a or a sugeri -
da, seria m criado s 1 4 cargos e m luga r do s 5 0 soli -
citados. 

Venham concluso s a o Exmo . Sr . Ministr o 
Relator." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, e m razã o da s consideraçõe s exposta s n a in-
formação d a Secretaria , sugir o a  conversã o d o julga -
mento e m diligênci a par a que , à  vist a d e novo s dados , 
seja feit a um a avaliaçã o mai s detalhad a d a matéria . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n'. ' 6.36 1 -  Class e 10 ? -  C E -  Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: Convertid o e m diligência . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d e process o julgad o e m sessã o d e 4 
do corrente , cuj a decisã o fo i no sentid o d e converte r e m 
diligência o  julgamento. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, à  vist a d o quadr o comparativ o do s Grupo s 
Ocupacionais d e todo s o s Tribunai s Regionai s Eleito -
rais, subdividido s em quatr o Grupo s Estruturai s e  u m 
especial, alé m d o própri o T S E , tenho po r cumprid a a 
diligência. 

Assim, Senho r Presidente , me u vot o é  n o sentid o 
de rejeita r a  solicitaçã o sobr e o  aproveitamento d e fun -
cionários requisitados , e  d e aprova r o  encaminhament o 
de propost a d e criaçã o d e 9  (nove ) cargo s d e Técnic o 
Judiciário; 1  (hum ) carg o d e Médico ; 1  (hum) carg o d e 
Contador e  2 (dois) cargos d e Artífice . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 6.36 1 — Class e 10 ? — C E —  Rei. : Min . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: Rejeitad a a  solicitaçã o sobr e aproveita -
mento d e funcionário s requisitados . Aprovad o o  enca -
minhamento d e propost a d a criaçã o d e 9  cargos d e Téc -
nico Judiciário ; 1  carg o d e médico ; 1  carg o d e conta -
dor; 2  cargos d e artífice . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s JVér j da  Silveira,  Aldir  Passarinho,  Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.168 
(de 2 8 de junho d e 1985 ) 

Processo n ? 7.315 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Redes nacionais de  rádio  e  televisão. 
Determinada a  formação,  para  transmissão 

gratuita de  sessão  pública  do  Partido  Democráti-
co Social  (PDS),  no  dia  25-9-8.%  das  20:30  às 21:30 
horas. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , designa r o  di a 2 5 d e 
setembro próximo , à s 20:3 0 horas , par a a  formaçã o d a 
rede para t ransmissã o d a sessã o pública , no s termo s d o 
voto d o Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 8 de junh o d e 198 5 —  Rafael Mayer,  Pre -

sidente —  Néri da  Silveira,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 23-10-85) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , pel o expedient e d e f l . 2, reque r o  PDS 
a fixaçã o d a dat a par a a  t ransmissã o gratuit a d e sessã o 
pública qu e realizar á n o di a 1 8 d e agost o próximo , n a 
Câmara do s Deputados . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , me u vot o é  n o sentid o d e designa r o 
dia 25-9-85 , às 20:3 0 horas, par a a  formaçã o d a red e pa -
ra a  t ransmissã o d a sessã o pública . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.315 -  Class e 10? -  D F -  Rei. : M i n . Né-
ri d a Silveira . 

Decisão: Designad o o  di a 25-9-85 , a s 20:3 0 horas , 
para formaçã o d a red e par a t ransmissã o d a sessã o pú -
blica. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Francisco  Rezek,  Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Walter  José  de  Medeiros, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.225 
(de 1 3 de agost o d e 1985 ) 

Consulta n ? 7.341 — Class e 10? 
Mato Gross o do Su l (Aquidauana) 

Consulta não  conhecida  por  falta  de  legitimi-
dade do consulente  (CE,  art.  23,  XII). 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d a con -
sulta, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 3 de agost o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relato r —  José' Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  de  14-10-85 ) 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se-
nhor Presidente , trata-s e d e consult a formulad a pel o 
Prefeito Municipa l d e Aquidauan a —  M S, indagand o 
sobre aplicaçã o do art. 16, da Lei nf 7.322/85. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se-
nhor Presidente , no s termos d o art. 23, XI I , do Código 
Eleitoral, nã o conheç o d a consulta , po r falta d e legiti -
mação d o consulente. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 7.34 1 — Class e lO f — DF - Rei. : M i n . 
A l d i r Passarinho . 

Decisão: O  Tribunal nã o conheceu da consulta. 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Senhore s Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho, 
Carlos M.  Velloso,  Washington  Bolívar,  Villas  Boas, 
Sérgio Dutra,  e  o Dr. Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO Nf 12.238 
(de 1 5 de agosto d e 1985) 

Processo nf 7.315 — Class e lOf 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Redes nacionais  de  rádio e  televisão. 
Sustada a  designação feita  pela  Resolução  n" 

12.168 para a  transmissão  gratuita  da  sessão pú-
blica do  PDS, em  razão  de  essa  data  estar  in-
cluída no  período  de  propaganda  eleitora! 
gratuita. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , susta r a  designação , 
nos termo s d o voto d o Relator, que fica fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 de agost o d e 198 5 — Rafael Mayer, 

Presidente —  Néri da  Silveira,  Relato r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 23-10-85 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Se-
nhor Presidente , trata-s e d e expediente d o PDS (fl . 30 ) 
solicitando a  transferência d e 25 de setembro par a a  se-
gunda quinzen a de novembro do corrente ano , d a trans-
missão d e seu programa part idário . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Se-
nhor Presidente , a  Resoluçã o n f 12.238 , de 15 de agost o 
próximo passado , susto u a  t ransmissã o d o program a 
part idár io e m rede naciona l d o P D S, marcado par a o 
dia 2 5 de setembro , e m virtude d e essa dat a esta r in-
cluída n o período de propaganda eleitora l gratuita . 

Dessa forma , me u voto é  no sentido d e converter o 
julgamento e m diligência par a qu e o Partido Democrá -
tico Socia l (PDS ) indique dat a par a a  t ransmissão , n o 
próximo ano , tendo e m vista a impossibilidade de aten -
dimento, n o corrent e ano , em face da s Instruçõe s d o 
Tribunal. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 7.315 -  Class e lOf - D F - Rei. : M i n . Né-
ri d a Silveira . 

Decisão: Convert e em diligência , no s termos d o vo-
to d o Relator , par a qu e o Partid o indiqu e dat a par a 
t ransmissão, n o próximo ano , tendo e m vista a  impos-
sibilidade d e atendimento n o corrente ano , em face das 
Instruções d o T S E. Decisã o unânime . 

Presidência d o Senhor Ministr o Rafael  Mayer.  Pre -
sentes o s Ministro s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa, 
Carlos Mário  Velloso,  Washington  Bolívar,  José  Gui-
lherme Villela,  Sérgio  Dutra  e  o Dr . José  Paulo  Sepúl-
veda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ! 12.239 
(de 1 5 de agosto d e 1985) 

Processo nf 7.322 — Classe IO? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Formação de  rede nacional  de  rádio e  televi-
são (PTB). 

O Pedido  deverá  ser  renovado em  janeiro de 
1986, em  razão  do  decidido  na  Resolução  n f 
12.238, isto  é, a não realização  de  programa parti-
dário no  período  de  propaganda  eleitoral 
gratuita. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , qu e se respond a a o 
Partido Trabalhist a Brasileiro , no s termos d o voto do 
Relator, qu e fica fazend o part e integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 de agost o d e 198 5 — Rafael Mayer, 

Presidente —  Néri da  Silveira,  Relator  —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ de 23-10-85) 

RELATÓRIO 

O Senho r Ministr o Nér i d a Silveir a (Relator) : Se-
nhor Presidente , trata-s e d e expedient e d o P T B (fls. 
2/8) solicitand o ao Tribuna l sej a fixad a a  dat a par a a 
formação d e rede de rádio e  televisão par a t ransmissã o 
de sessã o pública , destinad a à  difusã o d o program a 
part idário. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Se 
nhor Presidente , e m face d o decidido no julgamento an 
terior (Resoluçã o n f 12.238) , e  pelas mesma s razõe s al 
expendidas, me u voto é  no sentido d e que o P TB deve 
rá renova r o  pedido e m janeiro de 1986. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 7.32 2 -  Class e lO f - D F - Rei. : Min . 
Néri d a Silveira. 

Decisão: Resolveu-s e que o Partido dev e renova r o 
pedido, e m janeiro d e 1986 , tend o e m vista o  decidido 
no Process o nf 7.315, do PDS . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Mário Velloso,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 
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RESOLUÇÃO N ? 12.240 
(de 1 5 de agosto d e 1985) 

Processo nf 7.333 — Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Redes nacionais  de  rádio  e  televisão  para 
transmissão do  programa do  Partido dos  Traba-
lhadores (PT). 

O pedido  deverá  ser  renovado em  janeiro de 
1986, nos termos da  decisão proferida  na  Resolu-
ção n. " 12.238, relativa  à  não realização  de  progra-
ma partidário  no  período de  propaganda eleitoral 
gratuita. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministros do Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos , qu e se respond a a o 
Partido requerente , no s termos d o voto do Relator, que 
fica fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superior Elêitõra L 
Brasília 1 5 de agost o d e 198 5 — Rafael Mayer, 

Presidente —  Washington Bolívar,  Relato r —  José Pau-
lo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 23-10-85 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  Partid o do s Trabalhadores (PT) , 
pelo expedient e d e f l. 2, solicita sej a fixad o pel o Tribu -
nal a  data par a a  t ransmissão d e seu programa partidá -
rio atravé s um a red e naciona l de rádio e  televisão. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , o s dois processo s julgado s anterior -
mente versara m caso s semelhantes . 

Assim pela s mesma s razõe s exposta s n o voto pro -
ferido pel o Ministr o Nér i d a Silveir a n o Process o nf 
7.315 (Resoluçã o n f 12.238) , e no Processo n ? 7.322 (Re -
solução n f 12.239) , me u vot o é  no sentido d e que o Par-
tido dos Trabalhadores dev e renova r o  pedido e m janei-
ro de 1986 . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 7.33 3 -  Class e 10 ? - D F - Rei. : Min . 
Washington Bolívar . 

Decisão: Resolveu-s e qu e o Partido dev e renova r o 
pedido, e m janeiro d e 1986 , tend o e m vista o  decidido 
no Process o n f 7.315, do PDS . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Mário Velloso,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 12.241 
(de 1 5 de agosto d e 1985) 

Processo nf 7.360 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Formação de  rede nacional  de  rádio e  televi-
são solicitada  pelo  Partido  Socialista  (PS). 

O pedido  deverá  ser  renovado em  janeiro de 
1986, nos termos da  decisão proferida  na  Resolu-
ção n. " 12.238, relativa  à  nâo realização  de  progra-
ma partidário  no  período de  propaganda eleitoral 
gratuita. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministros do Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , qu e se respond a a o 

Partido Socialista , nos termos d o voto d o Relator, que 
fica fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 5 de agost o d e 198 5 — Rafael Mayer, 

Presidente —  Oscar Corrêa,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no D J de 14-10-85 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Partido Socialist a (PS) , solicit a a  forma -
ção d e red e d e rádi o e  televisã o par a t ransmissã o d e 
duas sessõe s pública s qu e realizará no s dias 9  e 23 d e 
novembro d e 1985, na Câmara Municipa l d o Rio de Ja -
neiro. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, no s termo s da s decisõe s proferida s no s 
Processos nf s 7.315, 7.32 2 e 7.333, que acabamos d e jul-
gar, me u vot o é  no sentido d e que o Partido requerent e 
deve renova r o  pedido e m janeiro de 1986. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 7.360 — Class e 10 ? -  D F -  Rei. : M i n. Os -
car Corrêa . 

Decisão: Resolveu-s e qu e o Partido dev e renova r o 
pedido, e m janeiro d e 1986 , tend o e m vista o  decidido 
no Process o n f 7.315, do PDS . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Nér i da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Mário Velloso,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.253 
(de 2 2 de agosto d e 1985) 

Processo n? 7.257 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Comissão Executiva  Nacional  do  PTB. Alte-
ração de  registro. 

Pedido deferido. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministros do Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, deferi r o  pedido, nos 
termos d o voto do Relator, qu e fica fazend o part e inte -
grante da decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 2 de agost o d e 198 5 — Rafael Mayer, 

Presidente —  Carlos Velloso,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 13-9-85 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Carlos  Velloso  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  douta Procuradoria-Gera l Eleitora l assi m 
relatou a  espécie , quand o s e manifestou, pel a primeir a 
vez, nos autos, à s fls. 24/25: 

"1. Cuida-s e de pedido formulad o pel o Par -
tido Trabalhist a Brasileiro , po r se u Vice -
Presidente, n o sentido d e que esse Colend o Tri -
bunal mand e anota r a  nov a composiçã o d e sua 
Comissão Executiv a Nacional , eleit a e m reuniã o 
do Diretóri o Naciona l realizad a e m 15 de dezem-
bro de 1984. 
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2. Instruind o o  pedido , junt a at a d a reu -
nião, antecedid a pel a necessári a list a d e presen -
ça, n a qua l const a o  comparecimento d e 3 7 (trint a 
e sete ) diretorianos , devidament e autenticad a pe -
la Secretari a d o Colend o Tribuna l Superior . 

3. Publicad o o  edita l a  qu e alud e o  artigo 9 1 
da Resoluçã o n f 10.785/80 , decorre u o  praz o lega l 
sem nenhum a impugnação . 

4. E m preliminar , sugerimos , muit o embor a 
não tenh a havid o impugnação , qu e a  Subsecretá -
ria Judiciár i a inform e a  respeit o d a atua l compo -
sição d o Diretóri o Nacional , a  fi m d e qu e s e pos -
sa verifica r a  list a d e presença , be m com o a  lega l 
eleição d o Senho r Carlo s Albert o Mor a par a a 
função d e 2'. ' Secretário , ve z qu e seque r chego u a 
participar d a reuniã o (v . lista , f l . 3  —  artigo 8 5 
da Resoluçã o 10.785/80) . 

5. Sugerimo s ainda , qu e o  Partid o Traba -
lhista Brasileir o apresente , n o praz o qu e vie r a 
lhe se r determinado , comprovaçã o d a publicaçã o 
do edita l d e convocaçã o d o Diretóri o Nacional , 
na form a d o dispost o n o artig o 7 7 d a Resoluçã o 
n? 10.785/80 , redaçã o d a Resoluçã o n f 11.835/84 , 
porquanto a  ata , embor a fazend o mençã o a o mes -
mo, nã o mencion a a  dat a d e su a publicaçã o n a 
imprensa local , impossibilitand o verifica r o  cum -
primento d o dispost o n o artig o 34 , ite m I , d a Le i 
nf 5.682/71 . 

6. Apena s po r no s parece r oportuno , lem -
bramos qu e a  present e reuniã o d o Diretóri o Na -
cional d o Partid o Trabalhist a Brasileir o foi reali-
zada e m 15-12-81 , quand o o  Partido , e m reuniã o 
de lf-2-85 , j á havi a procedid o a  nova s alteraçõe s 
em su a Comissã o Executiv a Nacional , tend o o 
pedido d e anotaçã o sid o indeferid o po r ess e Tr i -
bunal Superior , conform e notici a a  informaçã o d e 
fl . 14 . 

7. E m preliminar , est e é  o  noss o parecer , 
smj." 

Deferida a  diligênci a (fl . 26) , vei o par a o s auto s a 
petição d e f l . 28, co m o  document o d e f l . 29. 

Oficiou, novamente , a  dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, assi m (fl . 33): 

"Tendo o  Partid o Trabalhist a Brasileir o ane-
xado à  f l . 29 comprovaçã o d a publicaçã o d o edi -
tal d e convocaçã o d e se u Diretóri o Naciona l par a 
a reuniã o qu e s e realizo u a  15-12-84 , co m a  ante -
cedência mínim a previst a e m lei , somo s pel o de -
ferimento d o pedido , procedendo-s e à  anotaçã o 
das alteraçõe s havida s n a composiçã o d e su a Co -
missão Executiv a Nacional." 

Ê o  relatório . 

O Senhor  Ministro  Carlos  Velloso  (Relator) : Senho r 
Presidente, no s termo s d o parecer , defir o o  pedido . 

A N E X O À  RESOLUÇÃ O N ? 12.25 3 

COMISSÃO E X E C U T I V A N A C I O N A L 
DO P T B 

(eleição realizad a e m 15-12-84 ) 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 7.25 7 —  Class e 10'. ' —  D F —  Rei. : M i n. 
Carlos Vellos o 

Decisão: Deferid o o  pedido . Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 

os Ministro s Néri  da  Silveira,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

Presidente: 
l f Vice-Presidente : 
2f Vice-Presidente : 
3f Vice-Presidente : 

Secretário-Geral 
l f Secretário : 
2f Secretário : 
l f Tesoureiro : 
2f Tesoureiro : 

Ricardo Christian o Ribeir o 
Felinto Rodrigue s Net o 
Plínio Ramo s Coelh o 
Hamilton Vilel a Magalhãe s 

Luiz Gonzag a Paiv a Muni z 
Vicente Bott a 
Carlos Albert o Mor o 
Luiz Otávi o d e Carvalh o 
Neves Montefusc o 

Vogais: Héli o Correi a d e Araúj o 
Seixas 
José Corrê a Pedros o Júni o 
Ary Bott o Pitomb o 
Roberto Vivacqu a Vieir a 

Suplentes: Henriqu e d e Oliveir a Pe s 
sanha 
Jorge Mathia s Júnio r 
João Leit e Neve s 
Nelson d e Almeid a Santo s 

RESOLUÇÃO N f 12.25 4 
(de 2 2 de agost o d e 1985 ) 

Processo n f 7.26 4 — Classe 10 ? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Diretórios Municipais,  Regionais  e  Nacional 
do PTB.  Prorrogação  de  mandatos  (Lei  n" 
7.307/85). 

Defere a  anotação  solicitada  em  relação  ao 
Diretório Nacional,  esclarecendo,  quanto  aos  Di-
retórios Regionais  e  Municipais,  que  o  pedido 
deve ser  dirigido  ao  TRE  competente,  nos  termos 
do art.  88  da Resolução  n. " 10.785. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, co m ressalva , deferi r a  anotaçã o pleiteada , no s 
termos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 2 d e agost o d e 198 5 —  Rafael  Mayer, 

Presidente —  Carlos M.  Velloso,  Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 24-9-85 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : Se -
nhor Presidente , a  Dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
assim relat a e  opina a  respeit o d a matéria : 

"1 . O  Partid o Trabalhist a Brasileiro , po r 
seu l f Vice-Presidente , encaminha , par a a  devid a 
anotação, at a d a reuniã o d e su a Comissã o Execu -
tiva Naciona l realizad a e m 15-4-85 , n a qua l deli -
berou prorrogar , usand o d a faculdad e conferid a 
pela Le i nf 7.307/85 , pel o praz o d e 1  (um) ano , o s 
atuais mandato s do s Diretório s Nacional , Regio-
nais e  Municipais. 

2. A  referid a Le i nf 7.307 , d e 9  d e abri l d e 
1985, publicad a n o DO  d e 1 0 subsequente , pág . 
5.992, faculto u à s Comissõe s Executiva s Nacio -
nais do s Partido s Político s decidi r sobr e a  reali -
zação d e convençõe s par a renovaçã o d e quais -
quer do s seu s Diretório s Municipais , Regionais e 
Nacionais, be m com o prorrogar , at é 1  (um ) ano , 
os atuai s mandato s d e seu s respectivo s órgão s d e 
direção, d e açã o e  de cooperação . 
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3. Estand o o  pedid o suficientement e ins -
truído, somo s pel a anotaçã o pleiteada , a  exceçã o 
dos Diretório s Regionai s e Municipais , cuj o pedi -
do dev e se r dirigid o ao Tribuna l Regional Eleito -
ral competente , no s termo s d o artig o 8 8 da Reso -
lução n f 10.785/80. " 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : Se-
nhor Presidente , no s termo s d o parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , defir o a  anotaçã o pleitea -
da, à  exceçã o do s Diretório s Regionai s e  Municipais , 
cujo pedid o dev e se r dirigid o a o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral competent e (Resoluçã o n f 10.785/80 , art . 88) . 

E X T R A T O D A A T A 
Proc. n f 7.26 4 -  Class e 10 ? — D F —  Rei. : M i n . 

Carlos M . Velloso. 
Decisão: Deferid a a  anotaçã o pleiteada , co m ressal -

va, no s termo s d o vot o d o Relator . 
Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 

os Ministro s Néri da  Silveira,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
M. Velloso,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 12.25 5 
(de 2 2 de agost o d e 1985 ) 

Processo nf 7.31 2 — Class e 10? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Eleitoral. Partido.  Símbolo.  Registro. 
I — A  matéria  —  registro  de  símbolo  de 

Partido —  é  alheia  à  competência  da  Justiça 
Eleitoral, já  que  a  LOPP nada  dispõe  a  respeito. 

II —  Pedido  não  conhecido. 
Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o pedi -
do, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 2 d e agost o d e 198 5 —  Rafael  Mayer, 

Presidente —  Carlos Velloso,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  de  13-9-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Carlos  Velloso  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitoral as -
sim relat a e  opin a a  respeit o d a matéria , n o parece r d e 
fl. 9 , lavrad o pel o Dr . Vali m Teixeira , Subprocurador -
Geral d a República , co m aprovaçã o d o Procurador -
Geral Jos é Paul o Pertence : 

"1. O  Partid o do s Trabalhadore s po r su a 
Delegada, solicit a o  registro , perant e ess e Colen -
do Tribuna l Superio r Eleitoral , d o símbol o d o 
Partido, conform e document o qu e fe z juntar , re -
gistrado perant e o  INP I d o Estad o d e Sã o Paulo. 

2. A  Le i Orgânic a do s Partido s Políticos , 
quer quand o trat a d o pedid o d e registr o d e parti -
do, que r quand o dispõ e sobr e o s ato s praticado s 
pela organizaçã o part idári a qu e deva m merece r 
apreciação d a Jus t iç a Eleitoral , nad a prev ê a  res -
peito d e 'símbol o adotad o pel o partido' , muit o 
menos qualquer , registr o o u mera anotação . 

3. Diant e d o exposto , somo s pel o simple s 
arquivamento, po r s e trata r d e matéri a alhei a à 
competência d a Just iç a Elei toral . " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro  Carlos  Velloso  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d a i l . Procuradoria-Geral deslin-
da, co m propriedade , a  controvérsia . A  matéri a —  re-
gistro d e símbol o d e Partid o —  é alhei a à  competênci a 
da Justiç a Eleitoral , j á qu e a  L O P P nad a dispõ e a  res -
peito. 

Do exposto , nã o conheço d o pedido . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 7.31 2 -  Class e 10 ? — D F -  Rei. : Min . 
Carlos Velloso . 

Decisão: Nã o s e conhece u d o pedido . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri da  Silveira,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N: ° 12.257 
(de 2 2 de agost o d e 1985 ) 

Consulta nf 7.32 5 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Eleitoral. Consulta.  Caso  concreto. 
I —  Versando  a  consulta  caso  concreto, de-

la não  se  conhece. 

II —  Consulta  não  conhecida. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d a con -
sulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 2 d e agost o d e 198 5 —  Rafael  Mayer, 

Presidente —  Carlos Velloso,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o D J d e 13-9-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Carlos  Velloso  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitoral as -
sim relat a e  opina a  respeit o d a matéria , e m parece r la -
vrado pel o Dr . Valim Teixeira , Subprocurador-Gera l da 
República, co m aprovaçã o d o Procurador-Geral , Dr . 
José Paul o Pertence : 

"1 . A  Comissã o Executiv a Municipa l d o 
Diretório d o Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro d e Paulínia , Estad o d e Sã o Paulo , e m 
petição també m subscrit a pel o Deputad o Federa l 
Francisco Amaral , formul a consult a d e seguint e 
teor: 

'a) Qu e em 1 8 do corrente p/ p realizou -
se a  Convençã o Part idári a Municipal , ond e 
foi indicad o e  escolhido o  candidat o a  Pre -
feito Municipa l par a a s próxima s eleiçõe s 
de 1 5 de novembr o d e 1985 , e m noss o Mu-
nicípio. 

b) D e acord o co m o  texto d a nov a Lei, 
aprovada pel o Congress o Nacional , qu e re -
gulamenta a s eleiçõe s d e 15-11-8 5 ond e de -
termina qu e a s convençõe s part idária s pa -
ra escolh a do s candidato s deva m se r reali -
zadas a  parti r d e 1 5 de julho de 1985. 

Consultamos: 
1. É  válid a a  convençã o realizad a e m 

18 de junho d e 1985? ' 
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2. A  noss o ver , a  presente consult a na o me -
rece se r conhecida , nã o só porqu e formulad a po r 
órgão municipa l d e Partid o Político , aind a qu e 
endossada po r u m Deputad o Federal , ma s tam -
bém porqu e vers a cas o concreto , qu e certament e 
deverá se r apreciad o pel o Juíz o competent e 
quando o  pedid o d e registr o do s candidato s esco -
lhidos n a convenção. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Velloso  (Relator) : Senhor 
Presidente, no s termo s d o parecer , nã o conheço d a con-
sulta, porqu e vers a cas o concreto . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 7.32 5 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : M i n . 
Carlos Velloso . 

Decisão: Nã o s e conhece u d a consulta , no s "termos 
do vot o d o Relator . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ! 12.258 
(de 2 2 de agost o d e 1985) 

Processo n ? 7.357 —  Classe 10? 
Santa Catarin a (Florianópolis ) 

Propaganda eleitoral  para  o  pleito  de  15-11-
85. 

As normas  contidas  na  Resolução  n"  10.445 
(Instruções sobre  propaganda)  continuam  em  ple-
no vigor,  salvo  em  relação  à  regulamentação  da 
propaganda gratuita  através  do  rádio  e  da  televi-
são, prevista  no  art.  10,  da  Lei  n"  7.332/85,  que 
aguarda definição  de  projeto  ora  em  tramitação 
no Congresso  Nacional. 

Quanto à  propaganda eleitoral  paga,  no  rádio 
e na  televisão,  somente  poderá  voltar  a  ser  feita 
se o  art. 12,  da Lei  n"  6.091  for  alterado. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d a represen -
tação, adotando-s e recomendaçã o a  se r transmitid a ao s 
Tribunais Regionais , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 2 d e agost o d e 198 5 —  Rafael  Mayer, 

Presidente —  Washington  Bolívar,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  de  29-9-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e representaçã o encami -
nhada pel o Partid o d a Frent e Liberal , no s seguinte s 
termos: 

"Partido Frent e Libera l nã o send o atendid o 
T R E Sant a Catarin a qu e sessã o set e corrent e in -
deferiu representaçã o 15 4 objetivando impedi r di-
vulgação emissora s rádi o e  televisã o Florianó -
polis propagand a eleitora l for a horári o gratuito , 
negando vigênci a artig o 1 2 Le i n? 6.09 1 reprodu -
zido art . 1 7 Resoluçã o n"  10.145 , ve m pel o repre -
sentante leva r conheciment o Egrégi o T S E fi m 

adote providência s necessárias , conform e art . 1 9 
parágrafo quart o referid a resolução . 

Entendimento T R E / S C conflitant e norma s 
aplicáveis e  procediment o adotad o outro s Tribu -
nais permit e abus o pode r econômic o gerand o de -
sigualdade disput a eleitoral". 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral, apreciand o a 
matéria, assi m s e manifesta : 

"2. O  Colend o Tribuna l Superio r Eleitoral , 
pelo Telex-Circula r n?  117 , d e 16-8-85 , esclarece u 
aos Tribunai s Regionai s Eleitorai s estar e m ple -
no vigo r a s norma s contida s n a Resoluçã o n'. ' 
10.445 —  Instruções sobr e Propagand a —  deven-
do se r aplicad a e m relaçã o a o pleit o d e 1 5 de no -
vembro d o corrent e ano , salv o em relaçã o a  regu -
lamentação d a propagand a gratuit a atravé s d o 
rádio e  televisã o (art . 1 0 da Le i n? 7.332 , d e 1-7 -
85), qu e est á aguardando , par a su a aplicação , de -
finição d e projet o d e le i ainda e m tramitaçã o pe -

—rante-o Congress o Nacional . 
3. For a daí , e m plen o vigo r a s norma s con -

tidas n a Resoluçã o n ? 10.445 , expressament e 
proibida é  qualque r propagand a d e candidato s a 
cargos eletivo s ante s d a escolh a n a respectiv a 
convenção part idária , devend o tod a el a se r feit a 
sob a  responsabilidade do s partido s políticos . 

4. D a mesm a form a a  propagand a eleitora l 
no rádi o e  n a televisã o circunscrever-se- á únic a e 
exclusivamente, a o horári o gratuito , dependend o 

~dê~ regulamentação. 
5. Quaisque r reclamaçõe s quant o a  even -

tuais t ransgressõe s pode m se r dirigida s ao s Tr i -
bunais Regionais , na s Capitais , e  ao s Juize s 
Eleitorais na s demai s localidades , po r part e da s 
emissoras, do s partido s políticos , seu s represen -
tantes o u candidatos . 

6. A  decisã o tomad a pel o Egrégi o Tribunal , 
ao exam e d a representaçã o formulad a pel o Parti -
do da Frent e Liberal , dat a vênia , nã o procede . 

7. Podi a o  se u representant e reclamar , as -
sim com o devi a o  Egrégi o Tribuna l a  quo  apurar , 
devidamente, o s fato s denunciados . Desd e qu e 
verificado qualque r transgressã o à s norma s qu e 
regulam a  propagand a eleitoral , deveria , d e ime -
diato, manda r faze r cessar , mesm o se m ouvi r o 
interessado, poi s estari a cumprindo , nad a mais , 
a legislaçã o e m vigor . 

8. A  Resoluçã o n'. ' 11.337, d o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , citad a n a ement a d o Acórdã o n ? 
7.963-A, d o Egrégi o Tribuna l Regional , a o contrá -
rio, nã o decidiu qu e poderi a se r feit a propagand a 
paga n o rádi o e  televisão , for a d o horári o gratui -
to, admiti u tão-somente , o  debate entr e o s candi -
datos, desd e qu e assegurad a a  participaçã o d e re -
presentante d e cad a partid o organizad o n o Esta -
do, e  em condições d e participa r d o pleito. 

9. Hoje , a  propagand a pag a soment e ser á 
possível s e ocorre r alteraçã o n a legislaçã o v i -
gente, ma s pel o Pode r competente , qu e nã o é  o 
Judiciário. 

10. Po r tod o o  exposto , opinamo s pel o co -
nhecimento d a present e representação , co m a  re -
comendação d o Colend o Tribuna l Superio r ao s 
Tribunais Regionai s Eleitorai s no sentid o d e fa -
zer cumpri r fielment e a s norma s contida s n a Re -
solução n'. ' 10.445 , salvo em relaçã o à  propagand a 
gratuita n o rádi o e  televisão , conform e j á esclare -
cido pel o f  elex-Circula r n f 117 , de 16-8-85." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : Se -
nhor Presidente , me u vot o é  n o sentid o d e conhece r d a 
representação, co m a s seguinte s recomendações : 1 ) De-
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terminar a o T R E / S C qu e faç a cessa r imediatament e 
qualquer propagand a eleitora l paga , feit a pel o rádi o o u 
televisão; 2 ) Reitera r qu e norma s contida s n a Resolu -
ção n ! 10.41 5 (Instruções sobr e propaganda) , continua m 
em vigor , salv o e m relaçã o a  propagand a gratuit a n o 
rádio e  n a televisão , com o consto u d o Telex-Circula r n ? 
117/85; 3 ) Esclarece r qu e propagand a paga , n o rádi o o u 
na televisão , soment e poder á volta r a  se r feit a s e a 
atual legislaçã o fo r alterada . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n'. ' 7.35 7 -  Class e 10 ! -  S C -  Rei. : M i n . 
Washington Bolívar . 

Decisão: Conheceu-s e d a representação , adotando -
se recomendaçã o a  se r transmitid a ao s Tribunai s Re -
gionais, no s termo s d o vot o d o Relator . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
M. Velloso,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ! 12.25 9 
(de 2 2 d e agost o d e 1985 ) 

Consulta n ! 7.36 6 — Class e 10 ! 
Minas Gerais (Belo Horizonte) 

Gratificação de  presença  dos  membros  dos 
Tribunais Eleitorais  nas  eleições  de  15-11-85.  Nú-
mero máximo  de  15  sessões  mensais  remunera-
das, no  período  de  90  dias antes  e  depois  do  plei-
to. 

Aplicabilidade do  disposto  no  parágrafo  úni-
co, art.  1'.;  da Lei  n. " 6.329/76. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 2 d e agost o d e 198 5 —  Rafael  Mayer, 

Presidente —  Nér i da  Silveira,  Relato r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 27-9-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , pel o tele x d e f l . 2 , consult a o  T R E d e 
Minas Gerai s sobr e a  aplicabilidad e à s eleiçõe s d e 15 -
11-85 d o dispost o n o parágraf o único , art . 1! , d a Le i n ? 
6.329/76. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , entend o qu e a  norm a contid a n o pará -
grafo único , d o art . 1! , d a Le i n ? 6.329 , relativ a a o nú -
mero máxim o d e sessõe s mensai s remunerada s ao s 
membros do s Tribunai s Eleitorais , te m aplicabilidad e 
ao próxim o pleit o d e 15-11-85 . 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n V 7.36 6 -  Class e 10 ! -  M G -  Rei. : Min . 
Néri d a Silveira . 

Decisão: Respondeu-s e afirmativament e à  consulta , 
nos termo s d o vot o d o Relator . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Nér i da  Silveira,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
M. Velloso,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.26 1 
(de 2 7 d e agost o d e 1985 ) 

Processo n ! 7.13 9 — Class e 10 ! 
Paraná (Curitiba ) 

Reclamação não  conhecida  por  falta  de  legiti-
midade do  requerente  ICE,  art.  23,  XII). 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , nâ o conhece r d a recla -
mação, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 7 d e agost o d e 198 5 —  Rafael  Mayer, 

Presidente —  Nér i da  Silveira,  Relato r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o L V d e 27-9-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  parece r d a ilustrad a Procuradoria -
Geral Eleitoral , à s fls . 14/15 , assi m sumario u a  espéci e 
e sobr e el a s e pronunciou : 

"1. Cuida-s e d e representaçã o formulad a 
pelo cidadã o Céli o Evangelist a Ferreira , qu e s e 
diz investid o d e legitimidad e postulatória ' , po -
dendo se r intimad o à  Assembléi a Legislativ a d o 
Estado d o Paraná , Gabinet e n ? 421 , contr a o  Par -
tido Democrátic o Socia l e  Partid o d o Moviment o 
Democrático Brasileiro , n a qua l pretend e qu e o 
Colendo Tribuna l Superio r Eleitoral : 

... e m recebend o a  presente , requisita r 
aos Reclamado s a  "Carta-Compromisso " 
assinada po r ambos , e m 7  d e agost o d e 
1984, qu e crio u a  "Alianç a Democrática" , e 
em seguida , abrir-lhe s espaç o par a a s defe- ' 
sas; e , afinal , determina r a  dissoluçã o d a 
"Frente Libera l " e  d a "Alianç a Democrá -
tica", co m a s conseqüente s reintegraçõe s 
disciplinares do s respectivo s Partidos , pa -
ra restauraçã o d a legalidad e d o process o 
sucessório presidencia l abert o pel a Consti -
tuição d a República . Ou , e m send o a  com -
petência par a ess a provocação , d o 
Procurador-Geral Eleitoral , s e dign e V . 
Exa. , po r aproveitament o procedimental , 
encaminhar a  present e a  ele... ' 

2. Muit o embor a o  consulent e indiqu e a  As -
sembléia Legislativ a d o Estad o d o Paran á com o 
sendo o  luga r n o qua l pod e se r intimado , nã o de -
monstra se r el e autoridad e qu e detenh a legitimi -
dade par a s e dirigi r a o Colend o Tribunal , no s 
exatos termo s d o incis o XI I d o artig o 2 3 d o Códi -
go Eleitoral . 

3. Assim , opinamo s desd e log o pel o nã o co -
nhecimento d a present e representação. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , nã o conheç o d a reclamação . 

Não comprovo u o  requerent e su a legitimidad e a o 
pleitear a s medida s pretendidas , concernente s à  disci -
plina partidária , originariamente , a o T S E . 
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De qualque r sorte , a  est a altura , a  representaçã o 
nfto mai s possuiri a objeto , devend o se r o  process o ar -
quivado. 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ? 7.13 9 -  Class e 10 ? -  P R -  Rei. : M i n . Né-
r i d a Silveira . 

Decisão-.Não s e conhece u d a reclamação , po r falt a 
de legitimidade . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s JVér i da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos  M. 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ! 12.26 3 
(de 2 7 d e agost o de 1985 ) 

Processo n! 7.27 5 — Class e 10 ? 
São Paul o (Sã o Paulo) 

Funcionalismo. Carg o efetiv o e  carg o e m co -
missão. Antigo s Diretore s d e Serviç o d o 
T R E / S P . 

1. Estende-se  aos  antigos  Diretores  de  Ser-
viço do  TRE/SP,  que  atualmente  percebem  ven-
cimentos de  cargos  em  comissão  de  Diretor  de 
Subsecretária, a  Resolução  n. " 12.071,  de 28-2-85, 
•que assegurou  ao  antigo  ocupante  de  cargo  de 
provimento efetivo  e  que  esteja  no  exercício  de 
cargo em  comissão  o  direito  de  optar  pelo  venci-
mento do  cargo  efetivo,  acrescido  de  20%  dos  es-
tipêndios da  comissão. 

2. Precedente  do  TSE:  Resolução  n. " 12.169, 
de 28-7-85. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . ) 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 7 d e agost o d e 198 5 —  Rafael  Mayer, 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  de  13-9-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Consult a o  eminent e President e d o T R E / S P s e é 
possível estende r ao s ocupante s do s cargo s d e Direto r 
de Serviço , d e proviment o efetiv o que , co m o  nov o Pla -
no d e Classificaçã o d e Cargos , passara m a  te r venci -
mentos correspondente s a  cargo s e m comissã o d e Dire -
tor d e Subsecretária , a  Resoluçã o n ? 12.071/85 , d e 28-2 -
85, d e qu e fo i Relato r o  eminent e Ministr o Osca r Cor -
rêa. 

2. Ouvid a a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , o 
ilustre Dr . Vali m Teixeira , à  invocaçã o d e Resoluçã o 
mais recent e —  Resoluçã o n ? 12.169 , d e 28-7-85 , d e qu e 
fui relato r —  concluiu pel a afirmativa , neste s termos : 

" A situaçã o do s funcionário s examinad a n o 
Processo n ? 7.284 , qu e de u orige m à  Resoluçã o n ? 
12.169, é  idêntic a à  descrit a n a consult a formula -
da pel o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e 
São Paul o —  antigo s ocupante s d e carg o efetiv o 
de Direto r d e Serviço , qu e po r forç a d o Plan o d e 
Classificação d e Cargo s —  passaram a  te r venci -
mento correspondent e a o fixad o par a carg o e m 
comissão integrant e d o Grupo-Direçã o e  Assesso -
ramento Superio r —  DAS-3 , exercend o n a atuali -

dade a  função , e m comissão , d é mesm o nível , d e 
Diretor d e Subsecretár ia " (fl . 21) . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Assist e razã o a o parece r d a dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , pois , quant o a  servidore s dest a Cort e 
em situaçã o análoga , a  matéri a j á fo i resolvid a pel a Re -
solução n ? 12.169 , d e 28-7-85 , co m est a ementa : 

"Funcionalismo. Cargo  efetivo  e  exercício  de 
comissão. Benefício  do  art.  3",  §  2",  do  Decreto-
lei n?  1.445/76  (redação  do  Decreto-lei  n. " 2.270, de 
13-3-85). 

Segundo a  Resoluçã o n ? 12.071 , d e 28-2-85 , 
desta Corte , ' o antig o ocupant e d e carg o d e pro -
vimento efetiv o e  qu e estej a n o exercíci o d e carg o 
em comissão , pod e opta r pel o venciment o d o car -
go efetivo , acrescid o d o percentua l d o carg o e m 
comissão, com o previst o n o §  2 ? d o art . 3 ? d o 
Decreto-lei n ? 1.445/76' , a o qua l o  Decreto-le i n ? 
2.270, d e 13-3-85 , de u redaçã o d e mod o a  ampara r 
a pretensã o do s requerentes " (fl . 11) . 

2. Ratificand o o  mesm o entendimento , respond o à 
consulta pel a afirmativa , ist o é , assegurand o ao s anti -
gos Diretore s d e Serviço , qu e percebe m atualment e 
vencimentos correspondente s a  cargo s e m comissã o d e 
Diretor d e Subsecretária , a  faculdad e d e optare m pelo s 
vencimentos d o carg o efetiv o mai s 20 % do s estipêndio s 
do carg o e m comissão . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ? 7.27 5 -  Class e 10 ! -  S P -  Rei. : M i n . 
José Guilherm e Vil lela . 

Decisão: Respondeu-s e à  consulta , no s termo s d o 
voto d o Relator . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.26 4 
(de 2 7 d e agost o d e 1985 ) 

Processo n? 7.31 5 — Class e 10 ? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Redes nacionais  de  rádio  e  televisão. 
Pedido de  transferência  da  data  de  transmis-

são do  programa  do  PDS  para  a  segunda  quinze-
na de  novembro  de  1985. 

Convertido em  diligência  para  que  o  Partido 
indique data  para  transmissão  no  próximo  ano, 
em face  da  decisão  proferida  na  Resolução  n. " 
12.238, relativa  à  não  realização  de  programa  par-
tidário no  período  de  propaganda  eleitoral 
gratuita. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , converte r e m diligên -
cia, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 7 d e agost o d e 198 5 —  Rafael  Mayer, 

Presidente —  Néri  da  Silveira,  Relato r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 23-10-85) . 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , solicit a o  PDS , pelo tele x d e f l . 17, a 
transferência d a dat a fixad a par a a  t ransmissã o e m 
rede naciona l do se u program a partidário , d e 2 5 para 2 7 
de setembro . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senho r Ministr o Nér i d a Silveir a (Relator) : Se -
nhor Presidente , desd e qu e a  restriçã o constant e d o in-
ciso II , d o art . IV , da Resoluçã o n'. ' 11.866 (proibiçã o d e 
realização d e programa s partidário s 18 0 dia s ante s e 
até 1 5 dias depoi s d e eleiçõe s gerais ) nã o s e aplic a n o 
corrente ano , porqu e a s eleiçõe s nã o sã o gerais , enten -
do qu e nã o deveria m se r realizada s transmissõe s n o 
período d a propagand a eleitora l gratuita (art . 1 0 da Lei 
n? 7.332) , ist o é , d e 6 2 dia s ante s (1 4 d e setembro) , at é 
15 dias depoi s d a eleiçã o (3 0 de novembro ) praz o máxi -
mo para a  aprovação) . 

Desta forma , me u vot o é  n o sentid o d e susta r a 
transmissão d o program a partidári o e m red e nacional , 
fixado par a o  di a 2 5 de setembr o próxim o pel a Resolu -
ção n'. ' 12.168 . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.315 -  Class e 10 ? — D F — Rei.: M i n. Né -
ri d a Silveira . 

Decisão: O  Tribuna l decidi u susta r a  designaçã o e 
converter e m diligência . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Mário Velloso,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.267 
(de 2 7 de agost o d e 1985 ) 

Consulta n ? 7.346 — Class e 10? 
Mato Gross o do Su l (Campo Grande) 

Chefes de  Zonas Eleitorais.  Remuneração. 
Esclarecimentos quanto  à  aplicação  das  Re-

soluções n'.'s  12.122, 11.649  e 11.595: 
a) somente  deve  ser  aplicado  o  entendimen-

to firmado  pelo  TSE  nas  resoluções  acima,  em 
relação aos  antigos  ocupantes  dos  cargo s efetivo s 
de Chefe  de  Zona  Eleitoral; 

b) não  se  aplica  tal  entendimento  aos  servi-
dores que passaram  a  ocupar a  função d e direçã o 
após a  vacância  de  chefia  efetiva,  devendo  a  re-
muneração corresponder,  exclusivamente,  a  do 
atual cargo  efetivo,  acrescida  do  valor  correspon-
dente aó DAI. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
negativamente, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 7 d e agost o d e 198 5 —  Rafael  Mayer, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 13-9-85 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o de , 

Mato Gross o do Sul , formula consult a sobr e a  extensã o 
da remuneraçã o d a class e especia l d e categori a funcio -
nal d e Técnic o Judiciári o ao s Chefe s d e Zona s Eleito -
rais. 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m parece r 
de lavr a do Senho r Procurador-Gera l da República , Dr . 
Antão G . V . Teixeira, subscrit o pel o Procurador-Geral 
Eleitoral, Dr . Jos é P . S . Pertence , assi m opin a (fls . 
11/13): 

"1. Consult a o  Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Estad o d o Mat o Gross o do Sul: 

A Resoluçã o n ? 12.12 2 — Process o n ? 
5.988, Class e 10? , concedeu remuneraçã o d a 
Classe Especia l d a Categori a Funciona l d e 
Técnico Judiciári o ao s Chefe s d e Zona s 
Eleitorais, cujo s efeito s vigoraria m a parti r 
de 1-11-79 , po r forç a d a Resoluçã o n ? 
10.771/79 (Precedentes : Resoluçõe s n? s 
11.595 e 11.619) . 

Consulto Voss a Excelênci a sobr e a  ex -
tensividade dess a disposiçã o lega l a  todo s 
os Chefe s d e Zona , mesm o aquele s nomea -
dos e  empossados apó s o  Plano de Classifi -
cação d e Cargo s criad o pel a Le i n? 5.615 , 
de 1 0 de dezembr o d e 1970 , e  n! 6.082, d e 10 
de julh o d e 1974 , e  qu e percebe m atual -
mente a  gratificaçã o DAI-NS? ' 

2. A  Le i n ? 6.082 , d e 1 0 d e julh o d e 1974 , 
que fixo u o s valore s d e vencimento s do s diverso s 
grupos d e Categoria s Funcionai s do s Quadro s 
Permanentes da s Secretaria s do s Tribunai s Re -
gionais Eleitorais , e m se u artig o 7 ? dispôs : 

As Chefia s da s Zona s Eleitorai s da s 
Capitais do s Estado s e  do Distrit o Federa l 
serão exercida s po r ocupante s d e funçõe s 
integrantes d o Grup o —  Direçã o e  Assis -
tência Intermediári a (DAI) . 

§ 1 ? O  preenchiment o da s funçõe s d e 
D A I d e qu e trat a est e artig o fic a condicio -
nado à  vacânci a da s Chefia s efetiva s cor -
respondentes. 

§ 2 V Aplica-s e ao s atuai s ocupante s 
efetivos do s cargo s d e Chef e d e Zon a Elei -
toral o  disposto n o artig o 7'.' , item I , d a Lei 
n? 6.006, d e 1 9 de dezembr o d e 1973 . 

§ 3 ? O  dispost o n o parágraf o anterio r 
somente vigorar á a  parti r d a dat a d a im -
plantação, no s respectivo s Tribunai s Re -
gionais Eleitorais , d o Grup o —  Direçã o e 
Assistência Intermediária. ' 

3. A  Le i n ? 6.006 , d e 1 9 d e dezembr o d e 
1973, po r su a vez , dispô s sobr e a  retribuiçã o d o 
Grupo —  Direçã o e  Assistênci a Intermediárias , 
criadas po r decret o d o Pode r Executiv o e privati -
vas d o funcionári o públic o federa l e  autárquico , 
prescrevendo e m se u artig o 7? , verbis: 

'Ar t . 7'. ' O s vencimento s do s antigo s 
ocupantes efetivo s d e cargo s d e direção , 
amparados pel o artig o 7V , da Le i n? 2.188 , 
de 3  de març o d e 1954 , será : 

I —  A som a d o venciment o fixad o 
para a  class e fina l d a Categori a Funciona l 
correlata, co m o  valo r d a Gratificaçã o po r 
Encargo d e Direçã o o u Assistênci a Inter -
mediária, s e o  carg o s e revesti r d e tai s ca -
racterísticas; o u 

II —  Ao venciment o fixad o par a o 
correspondente carg o e m comissã o inte -
grante d o Grup o DAS -100, d e qu e trat a a 
Lei n'. ' 5.843, d e 6  de dezembr o d e 1972 , s e o 
cargo fo r d e direçã o superior. ' 

4. A  Resoluçã o n ? 12.122 , fls . 3  do s autos , 
confirmando precedente s j á firmado s pel o Colen -
do Tribuna l Superior , disciplino u um a ve z mai s 
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a remuneraçã o do s antigos ocupante s do s cargos 
efetivos d e Chefe de Zona Eleitora l que , por for-
ça d a legislaçã o citada , passara m a  perceber , 
após a  implantaçã o d o Plano de Classificação de 
Cargos, remuneraçã o correspondent e a  Categoria 
Funcional d e Técnic o Judiciário , class e final , 
acrescido d o valor atribuíd o a  funçã o gratificad a 
integrante d o Grupo —  Direção e  Assistência In-
termediária , pel o exercíci o da Chefia . 

5. S ó nessa hipótese , o u seja, desd e qu e se 
trate do s antigos  ocupantes  dos  cargos  efetivos 
de Chefe  de  Zona Eleitoral,  dev e se r aplicado o 
entendimento firmad o pel o Colend o Tribunal Su -
perior Eleitora l pela s Resoluçõe s n í s 12.122 , 
11.649 e 11.595. 

6. E m hipótese diversa , o u seja , preenchi -
mento d a função d e direção correspondente , apó s 
a vacânci a d a chefia efetiva , nã o há que se fala r 
na aplicaçã o d o entendiment o firmad o pel o Co -
lendo Tribuna l Superio r na s Resoluçõe s citadas . 
A remuneração , n a última hipótese , dever á se r a 
correspondente d o atua l carg o efetiv o d o servi -
dor, acrescid o d o valo r correspondent e pel o en-
cargo da chefia, tão-somente . 

7. Somos , pel o exposto , n o sentido d e um a 
resposta negativ a à  presente consulta. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, d e acord o co m o  parece r acim a transcrito , 
cujas razõe s adot o integralmente , me u voto é  no senti-
do d e ser a consult a respondid a negativamente , neste s 
termos: 

a) Soment e ao s antigos ocupante s do s car -
gos efetivo s d e Chefe de Zona Eleitoral , dev e ser 
aplicado o  entendiment o firmad o pel o T S E nas 
Resoluções n? s 12.122, 11.649 e 11.595; 

b) Ao s servidore s qu e passaram a  ocupar a 
função d e direção, apó s a  vacância d e chefia efe -
tiva, nã o se aplic a o  entendimento firmad o nas 
Resoluções acim a citadas , devend o a  remunera -
ção corresponde r exclusivament e a  do atual car -
go efetivo , acrescid a d o valor correspondent e a o 
cargo de chefia. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ! 7.346 — Class e 10 ! - M S - Rei. : 
M i n . Sérgi o Dutra . 

Decisão: Respondeu-s e à  consult a negativa -
mente, no s termos d o voto d o Relator . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Pre -
sentes o s Ministro s Néri  da  Silveira, Oscar  Cor-
rêa, Carlos  M.  Velloso,  Washington  Bolívar, 
José Guilherme  Villela,  Sérgio  Dutra,  e  o  Dr. 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.270 
(de 2 7 de agosto d e 1985) 

Processo n? 7.367 — Class e lOf 
Espírito Sant o (Vitória ) 

Propaganda eleitoral  veiculada  em  desacordo 
com o  disposto  nos  arts.  76  da Resolução  nf 
10.415 e 12, parágrafo único,  da  Lei n." 6.091. 

Pedido julgado  prejudicado  por  já haver o  E. 
TRE tomado  as  providências cabíveis. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , julga r prejudicad o o 

pedido, no s termos d o voto d o Relator, que fica fazen -
do parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 7 de agost o d e 198 5 — Rafael Mayer, 

Presidente —  Oscar Corrêa,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ de 27-9-85). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-se ' de tele x d o Senho r Jos é Buaiz , 
Presidente Regiona l d o Partid o Socia l Cristão , d o se-
guinte teo r (fl . 2) : 

"Temos honr a requere r Vossênci a fulcr o ar-
tigo 1 2 parágrafo 1  e 74 Resolução n'. ' 10.445 ur-
gentes providência s Trisupele i sentid o cumpri -
mento norma s propagand a eleitora l Vitória . Des -
respeitando artig o 7 6 candidat o P T participou 
ontem program a T V Vitória jog o verdade . Candi -
datos P M D B e  PDS divulgam publicidade jornal 
Gazeta desacord o parágraf o únic o artig o 1 2 Le i 
n? 6.091." 

A Presidência , pel o tele x d e f l . 5, solicitou a o Tri -
bunal Regiona l Eleitora l d o Espírit o Sant o qu e pres -
tasse informaçõe s sobr e o  assunto . 

Em resposta , encaminho u o  Tribuna l Regiona l 
Eleitoral o  seguinte tele x (fl . 7) : 

"Atendimento Tele x n ! 1.230 Vossência, d e 
26 corrente , cumpre-m e informa r Egrégi o Trisu -
pelei, sessã o realizad a dat a ontem , determino u 
providências imediatas , sentid o coibi r propagan -
da eleitora l veiculada desconformidade l e i ". 

Ê o  relatório. 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senhor . 
Presidente, tend o e m vista que problema já foi resolvi -
do pel o Tribuna l Regiona l Eleitoral , me u vot o é no sen-
tido de julgar prejudicado o  pedido. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ! 7.367 -  Class e 10 ! - E S - Rei. : Min. Os -
car Corrêa . 

Decisão: Julgou-s e prejudicad o o  pedido . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Mário Velloso,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N ? 12.272 
(de 2 9 de agosto d e 1985) 

Processo n! 7.370 — Class e 10! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Propaganda eleitoral.  Observância  do  §  5", 
do art.  10,  da Lei n." 7.332/85. 

Pedido não  conhecido por  faltar indicação  de 
descumprimento da  norma mencionada. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, nã o conhecer d o pedi-
do, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 9 de agost o d e 198 5 — Rafael Mayer, 

Presidente —  Washington  Bolívar,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 24-9-85). 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e solicitaçã o d o Partid o 
Social Cristã o (PSC ) para qu e est e Tribuna l ofici e ao s 
Tribunais Regionai s Eleitorai s quant o à  observância , 
pelas emissora s d e rádi o e  televisão , d o dispost o n o § 
5'.', do art . 10 , da Le i n! 7.332/85 , qu e assegur a a  todo s 
os partido s horári o par a propagand a eleitoral . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  requerente , se m seque r indica r 
um cas o e m qu e a  le i não tenha sid o cumprida , solicit a 
que o  T SE oficie a  todos o s Tribunai s Regionais Eleito -
rais, par a qu e ele s determine m à s emissora s d e rádi o e 
televisão o  cumprimento d a norm a constant e d o §  5'.' da 
Lei n'. ' 7.332/85, qu e transcrev e n o pedido . 

Por outr o lado , a  reclamação , s e surgi r cas o con -
creto, dev e se r dirigid a a o T R E na s Capitai s e  ao s 
Juizes Eleitorai s nas demai s localidade s (art . 1 9 da Re-
solução n V 10.445, d e 29-6-1978 , pág . 34 7 d a Legislaçã o 
Eleitoral), podend o se r renovad a diretamente , n a falt a 
de atendimento , a o T R E , n o cas o d e Zon a Eleitora l d e 
interior, o u a o T S E , no cas o d e fat o ocorrid o em Capi -
tal. 

Meu vot o é  pelo não conhecimento d o pedido . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n'. ' 7.37 0 -  Class e 10 ! -  D F -  Rei. : M i n . 
Washington Bolívar . 

Decisão: Nã o s e conhece u d o pedido . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos  M. 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.276 
(de 2 9 de agost o d e 1985) 

Processo n! 7.381 — Class e 10 ! 
Bahia (Salvador ) 

Referenda decisão  do  TRE/BA,  concernente 
à dispensa  da  relação  de  eleitores  de  todas  as  se-
ções dos  municípios  onde  serão  realizadas  elei-
ções, em  15-11-85. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , referenda r a  decisã o 
do T R E , no s termo s d o voto d o Relator , que fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 9 d e agost o d e 198 5 —  Rafael  Mayer, 

Presidente —  Carlos M.  Velloso,  Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 27-9-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : Se-
nhor Presidente , trata-s e d e expedient e d o Tribuna l Re -
gional Eleitora l d a Bahi a (fl . 2), submetend o à  aprova -
ção dest a Cort e su a decisão , relativ a à  dispens a d a re -
lação d e eleitore s d e toda s a s seçõe s do s município s 
onde serã o realizada s eleições , n o próxim o di a 1 5 d e 
novembro. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : Se-
nhor Presidente , vot o n o sentid o d e referenda r a  deci -
são d o E . Tribunal Regiona l Eleitora l d a Bahia . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ! 7.38 1 — Class e 10 ! — B A -  Rei. : M i n . 
Carlos M . Velloso. 

Decisão: O  Tribuna l referendo u a  decisã o d o T R E. 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos  M. 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.277 
(de 3  de setembr o d e 1985) 

Processo n? 7.379 — Class e 10! 
Distrito Federal (Brasília ) 

Aprova modelo  de  cédulas  para  as  eleições 
de 15-11-85. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r o s modelo s 
de cédula s par a a s eleiçõe s d e 1 5 de novembr o d e 1985 , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  d e setembr o d e 198 5 —  Rafael  Mayer, 

Presidente —  Oscar Corrêa,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 17-9-85) . 

1. No s município s ond e s e realizare m eleiçõe s 
apenas par a Prefeit o e  Vice-Prefeito , constarã o d a cé -
dula, n a orde m estabelecid a pel o sorteio , o s nome s do s 
candidatos a  Prefeito , precedido s d e quadrad o co m o 
número d o partid o qu e o  registrou , n o qua l o  eleitor as -
sinalará, co m um x , o  candidato d e su a preferência . 

O nom e d o Vice-Prefeito , registrad o co m o  d o Pre -
feito, nã o constará d a cédula . 

2. N o cas o d e coligação , observar-se- á o  dispost o 
no ite m anterior . Poderão , entretanto , o s partido s coli -
gados requere r qu e conste m também , precedend o o 
nome d o candidato , quadrado s co m o s número s qu e 
lhes fora m atribuídos . Ness a hipótese , o s quadrado s 
serão disposto s e m séri e horizontal. 

Esse requeriment o dever á se r feit o at é 27 de setem -
bro corrente . 

II 

1. No s município s ond e també m s e realizare m 
eleições par a a  Câmar a Municipal , a  cédul a ser á dividi -
da e m duas partes : 

Na primeir a parte —  com o s candidato s a  Prefeito , 
como indicad o nos iten s anteriores . 

Na segund a part e —  dobráve l —  uma linh a par a in -
dicação d o nom e d o candidat o a  vereador ; outr a par a 
indicação d o númer o d o candidato ; e  aind a um a séri e 
vertical d e quadrado s contend o o s número s do s parti -
dos. Ess a séri e obedecer á a  mesm a orde m d o sortei o 
procedido par a o s candidato s a  Prefeito . 
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2. O  vot o s ó para a  legend a ser á indicad o com um 
x, assinaland o o  quadrad o co m o númer o d o respectiv o 
partido. 

3. N o cas o d e coligaçã o e  requerendo- o o s parti -
dos coligados , at é 2 7 d e setembr o corrente , o s quadra -
dos co m o s número s do s partido s serã o colocado s e m 
série horizontal , bastando que o  eleitor assinale co m um 
x o  quadrad o qu e contenh a o  númer o d o partid o d e su a 
escolha. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 7.37 9 —  Classe 10! —  DF — Rei.: M i n. Os-
car Corrêa . 

Decisão: Aprovado s os modelo s d e cédula . 
Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 

os Ministro s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Mário Velloso,  Washington  Bolívar,  Villas  Boas,  Sér-
gio Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

P A R A P R E F E I T O 

Luiz Carlo s de Freita s 

56 58 61 Luiz Pinheir o 

José Pereir a d o Amara l 

Eurípedes Borge s 

José Gerald o de Aguiar Vasconcelos 

ELEIÇÕES M U N I C I P A I S 

Presidente 

Mesário 

Mesário 

P A R A P R E F E I T O 

Luiz Carlo s de Freita s 

56 58 — Luiz Pinheir o 

José Pereir a do Amara l 

Eurípedes Borge s 

P A R A V E R E A D O R 

51 
Nome d o Candidato 

52 56 58 

60 Número do Candidato -

61 

ELEIÇÕES MUNICIPAI S 

PRESIDENTE 

OBSERVAÇÕES 

1. Sempr e qu e possíve l deve m se r confeccionada s e m pape l apergaminhad o d e 2 4 quilos. 
2. A s dimensõe s pode m se r alteradas , par a mai s o u par a meno s par a melho r aproveitament o d o pape l o u par a 

atender a  hipótese s especiai s (númer o d e candidato s na s eleiçõe s majoritárias , po r exemplo) . 
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RESOLUÇÃO Nf 12.278 RESOLUÇÃ O Nf 12.279 
(de 3 de setembro d e 1985) < d e 3 d e setembro d e 1985) 

Consulta n f 6.926 — Class e 10! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Perda de  mandato por  infidelidade partidária 
(CF art.  152,  § 5?). 

Suprimido pela  EC  n f 25/85  o  parágrafo 
mencionado, julga-se  prejudicada  a  consulta. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , julga r prejudicad a a 
consulta, nos termos d o voto do Relator, que fica fazen -
do parte integrant e d a decisão. 

Sala das Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 

Brasilia, 3  de setembr o d e 1985 — Rafael  Mayer, 
Presidente —  Washington  Bolívar,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o D J de 14-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e consulta formulad a pel o 
Deputado Federa l Ibsen Pinheiro , do seguinte teor : 

" A precariedad e qu e liga o s Senadores , De-
putados Federais , Deputado s Estaduai s e  Verea-
dores eleito s ao s respectivos partido s aind a não 
formalizados perant e a  lei , faria co m que ele s 
ainda assim , d e igua l modo , fosse m submetido s 
ao artig o 15 2 § 5f d a Constituiçã o Federa l que 
prevê a  perd a d o mandat o par a que m deixa r o 
partido so b cuja s legenda s fora m eleitos ? A 
emenda 2 2 que desobrigou, excepcionalmente , os 
partidos do s percentuais requerido s par a su a de -
finitiva constituição , e  asseguro u a  poss e do s 
parlamentares eleito s nessa s legendas , nã o os te -
ria també m desobrigad o d o impedimento d e dei -
xar o  partido, nos termo s d o § 5f do art. 152?" 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  presente consult a vers a sobr e per -
da d e mandato po r infidelidade partidári a ( § 5f do art 
152 da C. Federal). 

Tendo sid o suprimid o esse parágraf o pel a Emend a 
Constitucional n f 25/85, meu vot o é julgando prejudica -
da a  consulta. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 6.92 6 -  Class e 10 ! - D F - Rei. : M i n . 
Washington Bolívar . 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  consulta. Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Mário Velloso,  Washington  Bolívar,  Villas  Boas,  Sér-
gio Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

Consulta n f 7.329 - Class e 10! 
Distrito Federal (Brasília ) 

Consulta. Perda  de  mandato. 
O titular  do  cargo de  Deputado Estadual  ou 

Federal pode  ser eleito Vice-Prefeito  nas  eleições 
de 15-11-85  sem perder o  mandato, o  qual nâo  ge-
ra inelegibilidade,  nos  termos  do  disposto  nos 
arts. 151,  § 1': da C. Federal e  Jf e 2." da Lei Com-
plementar n. " 5/70. 

No tocante  às  indagações  sobre  a  perda  do 
mandato de  Deputado  eleito  Vice-Prefeito,  ao 
substituir o  Prefeito  eleito,  e  sobre  a  perda  do 
mandato de  Vice-Prefeito,  que  deixar de  assumir 
o cargo de  Prefeito, no  seu impedimento, são  te-
mas pertinentes  ao  direito constitucional,  federal 
ou estadual,  que  já ultrapassam os  limites do  di-
reito eleitoral  que,  sabidamente, cessa  com a di-
plomaçâo dos  eleitos. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade de votos, conhece r parcialment e 
da consulta , nos termos d o voto do Relator, que fica fa-
zendo part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 

Brasília, 3  de setembr o d e 198 5 — Rafael  Mayer, 
Presidente —  Oscar Corrêa,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 24-9-85). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  nobre Deputad o Federa l Amade u Lui z de 
Mio Gear a formulo u a seguinte consulta : 

"1 . Pod e o  Deputad o Estadua l o u Federa i 
eleito e  no exercício d o mandato se r eleito Vice -
Prefeito na s eleições d e 15 de novembro d e 1985, 
sem perde r o  mandato? 

2. Se , eleit o Vice-Prefeit o e  entra r e m 
exercício e m substi tuição a o Prefeito eleito , per -
derá o  mandato d e Deputado? 

3. Se , quando n o impediment o d o Prefeit o 
deixar de assumir o  cargo, perder á o  mandato d e 
Vice-Prefeito?" 

2. A  Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m parecer d o 
ilustre Procurador-Gera l Jos é Paul o Sepúlved a Per -
tence, opino u nestes termos (fls . 7/8) : 

"2. Da s três indagações , parece-nos , s ó a 
primeira, aind a assim , rigorosamente , e m parte , 
se comport a n o âmbito d a matéria eleitora l e, via 
de conseqüência , d a consult a (art . 23 , XI I , C. 
El . ) . 

3. O  exercíci o d e mandato s d e Deputad o 
Estadual o u de Deputado Federa l nã o gera inele -
gibilidades (art . 151, §  l f, C F; arts . l f e 2f , L e i. 
Complementar n f 5/70): podem , assim , os seus ti-
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tulares, se m desincompatibilização, sere m eleito s 
Vice-Prefeito. 

4. E  é evidente qu e a aleição par a u m cargo 
não acarreta , po r si só, a perd a d e mandat o em 
curso, derivad o de pleito anterior . 

5. Tud o o  mais , qu e é  objet o da s indaga -
ções, sã o temas d e direito constitucional , federal 
ou estadual , qu e já ultrapassam o s limites do di -
reito eleitoral , que, sabidamente, cess a co m a di -
plomaçâo do s eleitos. 

6. O  parecer , assim , é  pel o conheciment o 
parcial d a consulta, co m a resposta sugerid a no § 
3f supra , nã o se conhecend o da s indagaçõe s res -
tantes". 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, acolh o o  parece r d o eminent e Procurador -
Geral e  respondo afirmativament e a o primeiro item. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 7.32 9 -  Class e 10 ! - D F - Rei. : M i n . 
Oscar Corrêa . 

Decisão: Conheceu-s e parcialment e d a consulta, no 
pertinente a o item 1 , e nessa part e s e deu resposta, nos 
termos d o voto do Relator. Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira, Oscar  Corrêa,  Carlos  M. 
Velloso, Washington  Bolívar,  Villas  Boas,  Sérgio 
Dutra, e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 12.280 
(de 3 de setembro d e 1985) 

Consulta n f 7.342 — Class e 10f 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Comissão Executiva  Municipal.  Destituição 
por deliberação  majoritária  do  Diretório  Munici-
pal. Competência. 

Aplica-se o  art. 71  da LOPP à  destituição de 
Comissão ou  Diretório,  quando  se  tratar  de  vio-
lação de  dever partidário,  cabendo  tal  decisão ao 
órgão imediatamente  superior. 

Nos demais  casos,  sendo  a Comissão  Execu-
tiva projeção  do  Diretório Municipal,  por  ele elei-
ta, pode  ser  por ele destituída (Precedente:  Acór-
dão n. " 7.995). 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, responde r à  consulta, 
nos termo s d o voto d o Relator , que fica fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  de setembr o d e 198 5 — Rafael  Mayer, 

Presidente —  Oscar Corrêa,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o D J de 27-9-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senhor 
Presidente, o  Delegado Naciona l d o PDT dirige à Corte 
consulta, neste s termo s (fl . 2) : 

" A fi m d e dirimir eventuai s dúvida s n a apli -
cação d o art . 7 1 da Le i Orgânica do s Partido s 
Políticos, o  Diretório Naciona l d o Partido Demo-

crático Trabalhist a (PDT) , consult a ess e Egrégi o 
Tribunal, sobr e a  legitimidad e da destituiçã o d a 
Comissão Executiv a Municipa l po r deliberaçã o 
majoritária d o Diretório Municipa l respectivo" . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, segund o no s parece, a  questão fo i resolvida 
pela Cort e quand o d o julgamento d o Recurso n f 6.15 5 
— Classe 41 ' — R J , ao se pronunciar , n o voto d o Rela -
tor: 

"O art . 71, § lf da L O PP nã o se refere à  des-
tituição d e membr o o u membro s d a Comissã o 
Executiva, ma s à  dissoluçã o d e Diretório s o u 
destituição d e Comissã o Executiv a vinculad a à 
violação d e deveres part idário s no s casos qu e es-
pecifica. E , por isso mesmo , nã o se aplica à  hipó-
tese que àquela nã o se equipara, e  sendo medid a 
grave, d e dissoluçã o o u destituição coletiva , de-
pende d e deliberação d o Diretório imediatament e 
superior. 

In casu,  trata-s e d e alegaçã o d e destituiçã o 
de membro s d a Comissã o Executiv a Regional , 
como ta l vinculada ao Diretóri o Regional , qu e a 
elege e pode modificá-la . 

Admitida a  regularidade d a convocação e  do 
cumprimento qu e se de u ao Edita l —  cujos ter-
mos não  foram impugnados,  em  face da  decisão 
tomada —  não há como considerar caracterizada s 
as violaçõe s legai s alegadas ; ne m descrita s n a 
decisão recorrid a e , mesm o ainda , o s texto s em 
que s e fundou o  recurso". 

2. Co m efeito, é  d a competênci a do s Diretório s 
eleger a s Comissõe s Executivas . Quanto a o Diretóri o 
Municipal e  Comissã o Executiv a Municipa l dispõ e o 
art. 5 8 e inciso I  da L O P P . 

Se a  elege , obviamente , a  modific a o u destitui . É 
ela projeçã o dele . 

3. O  art. 71, como salientado , di z respeito à  viola -
ção de deveres part idários , capítul o n o qual se insere. 

Neste caso , obviamente , cab e a o órgã o imediata -
mente superio r o  exame d a existência d a violação, que 
não s e poderi a da r pel o própri o órgã o e m causa. Não 
seria lógic o qu e o  Diretóri o Municipa l examinass e 
acusação d e violação a  dever partidári o d e sua Comis -
são Executiva . Delegou-se , po r isso, a  competênci a a o 
órgão imediatament e superior . 

Nestes termos , respond o à  consulta: 
O art . 71 da L O P P refere-s e à  destituição d e 

Comissão o u Diretório quand o s e tratar d e viola-
ção d e dever part idário , cabend o a  decisão a o ór -
gão imediatament e superior . 

Nos demai s casos , send o a  Comissã o Execu -
tiva projeçã o d o Diretório Municipal , po r ele elei-
ta, pod e ser por ele destituída . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 7.34 2 -  Class e 10 ! - D F - Rei. : 
Min . Osca r Corrêa . 

Decisão: Respondeu-s e à  consulta , no s ter -
mos do voto do Relator. Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Pre -
sentes o s Ministro s Néri  da  Silveira, Oscar  Cor-
rêa, Carlos  M.  Velloso,  Washington  Bolívar,  Vil-
las Boas,  Sérgio  Dutra  e  o Dr . Jos é Paulo  Sepúl-
veda Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 
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RESOLUÇÃO N ? 12.282 
(de 3  de setembr o d e 1985) 

Consulta n ? 7.365 — Class e lOf 
Minas Gerais (Bel o Horizonte) 

Consulta. Voto  do analfabeto. 
1. Não  poderá  o  Juiz  Eleitoral  agrupar,  em 

seções especiais,  dentro  da  mesma  zona  Eleito-
ral, os  analfabetos  que  se  qualificarem,  por  se 
tratar de  discriminação. 

2. Não  deverá  o  Cartório  Eleitoral  fazer 
qualquer anotação  no  livro  de  eleitores,  pois  a 
aposição da  impressão  do  polegar  direito  no  re-
querimento e  na folha  de  votação,  será  suficiente 
para a  elaboração  do  boletim  da„  estatística do 
eleitorado. 

3. Não  há  que  se  cogitar  de  certificado  de 
isenção de  multa  para  o  eleitor  analfabeto,  pois, 
aplicando-se por  analogia  o  art.  8?  do  Código 
Eleitoral; ele  teria  pelo  menos  um  ano  para  se 
alistar, a  contar  da  data  da  promulgação  da 
Emenda Constitucional  n. " 25, de  15  de  maio  de 
1985, mesmo que  a  regulamentação,  que  deverá 
ser aguardada,  torne  o  seu  alistamento  obri-
gatório. 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consulta , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  d e setembr o d e 198 5 —  Rafael Mayer, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  de  27-9-85). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d a ilustrad a Procuradoria-Geral 
Eleitoral assi m expõ e e  aprecia a  matéri a (fls . 7/9): 

"1. Consult a o  Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d e Mina s Gerais : 

"1. Par a colhe r o  vot o d o analfabeto , 
poderá o  Jui z Eleitora l agrupar , e m seçõe s 
especiais, dentr o d a mesm a Zon a Eleitoral , 
aqueles qu e s e qualificare m par a o  pleit o 
de novembr o próximo , com o s e fa z tradi -
cionalmente n o caso do s cegos ? 

2. Poder á aind a o  Cartóri o Eleitora l 
anotar n o livr o d e inscriçã o d e eleitore s a s 
letras " A M " (analfabeto masculino ) e 
" A F " (analfabet o feminino) , tendo e m vis -
ta anotaçõe s futura s n o boleti m d e es -
tatística d o eleitorado? 

3. Aquele s eleitore s analfabeto s qu e 
não quisere m s e qualificar , po r razõe s eco -
nômicas, n o praz o legal , poder á se r forne -
cido certificad o d e isenção , par a fin s nã o 
eleitorais?' 

2. Nã o se justifica , e m noss o entendimento , 
que o s analfabeto s seja m agrupado s e m seçõe s 
especiais, dentr o d a mesm a Zon a Eleitoral . S e 
assim fosse , estari a s e fazend o um a discrimina -
ção qu e a  própri a Constituiçã o Federa l veda , 
porquanto seria m todo s identificados , de pronto . 
De outr o lado , a  s e toma r ta l providência , tam -
bém co m relação a o vot o do s analfabeto s haveri a 
uma identificação , nã o co m relaçã o a o sufrági o 
em s i mesmo , ma s e m relaçã o à s tendências . 
Exemplificando, e m um a seçã o ond e s ó votara m 

analfabetos, fáci l a  identificaçã o s e votara m 
nesse o u naquel e candidato , ness e o u naquel e 
Partido. D a mesm a forma , quant o ao s voto s nu -
los e  e m branco . A  medid a s ó s e justific a e m s e 
tratando do s deficiente s físicos , d e um a maneir a 
geral. 

3. Cert o é  que, s e adotad a a  sugestã o conti -
da n a consulta , haveri a cert a conveniência , ta l 
como economi a no s gastos , um a ve z qu e pouca s 
seções deveria m se r preparada s especialment e 
para recebe r o  voto do s analfabetos , qu e ser á da -
do atravé s d a aposiçã o d e su a impressã o digita l 
na folh a d e votaçã o (artig o 1 8 e  se u parágraf o 
único, Le i n'. ' 7.332/85) . N o entanto , a s inconve -
niências, j á referidas , sã o a noss o ve r maiores , o 
que no s lev a a  opina r n o sentido d e um a respost a 
negativa. 

1. D a mesm a form a quant o a o qu e s e inda -
ga n a segund a questão . A o se alistar , o  analfabe -
to dever á apo r su a impressã o digita l d o polega r 
direito tant o n o requeriment o quant o n a folh a d e 
votação. A  noss o ver , é  o  quant o bast a para , s e 
de interess e for , elabora r um a estatística . Desd e 
que permitid o o alistamento d o analfabeto , deve , 
tando quant o o  possível , segui r o  mesmo procedi-
mento adotad o par a o  alistament o e m geral , se m 
maiores alterações . 

5. J á n o tocant e a o qu e s e indag a n a tercei -
ra questão , entendemo s se r d e tod o inconve -
niente um a respost a concreta , desd e já . E  que , 
diante d a alteraçã o introduzid a co m a  Emend a 
Constitucional n ? 25 , de 15-5-85 , com a permissã o 
de s e alistare m eleitore s o s analfabetos , urgent e 
se fa z introduzi r alteraçõe s n o vigent e Códig o 
Eleitoral, principalment e em seus artigo s 5 ? e  6?. 
E , a o qu e s e sabe , j á exist e n o Congress o Nacio -
nal projeto-le i tramitando ness e sentido . 

6. D a mesma form a entendemos qu e a s sim -
ples regra s constante s d o artigo 1 8 e seu parágra -
fo únic o d a Le i n? 7.332/85 , nã o sã o o  bastant e 
para regular , po r inteiro , o  procediment o a  se r 
adotado que r n o qu e di z respeit o a o alistament o 
do analfabeto , que r n o qu e concern e a o procedi -
mento a  se r adotad o n a votação . 

7. D e outr o lado , o  artig o 36 7 d o Códig o 
Eleitoral, e m se u §  3?, concede isençã o d a mult a 
ao eleito r qu e comprovadamente , nã o s e alisto u 
no praz o lega l po r razõe s econômicas . Demai s 
disso, o  Colendo Tribunal Superior , pela Resolu -
ção n'. ' 11.917/84, entende u se r aplicáveis , n o âm-
bito d a Just iç a Eleitoral , a s regra s d e direit o 
probatórios contida s n a Le i n? 7.115/83 , que pre -
sume verdadeira s a s declaraçõe s d o própri o inte -
ressado par a prov a d e vida , residência , pobreza , 
dependência econômica , homoními a o u bon s an -
tecedentes. Par a o  analfabeto que , at é o  momen-
to, presume-s e obrigatóri o o  alistamento , desd e 
que nã o o fe z n o praz o lega l po r razõe s econômi -
cas, bast a qu e declar e ess a condição , e m declara-
ção ond e apor á su a impressã o digital , par a qu e 
se lh e conced a a  isençã o d a mult a prevista n o ar -
tigo 8 ? do Código Eleitoral . 

8. Ess e o nosso parecer , smj" . 
É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, me u vot o é  n o sentid o d e qu e s e respond a 
negativamente ao s doi s primeiros itens d a consult a no s 
termos d o parecer . 

Quanto a o terceir o item , nã o vej o com o s e cogita r 
de isençã o d e mult a par a o  analfabeto , poi s entend o 
que, po r enquanto , se u alistament o nã o é  obrigatório . 
Além d o mais , s e aplicarmos , por analogia , o art . 8 ? do 
C. Eleitoral , aind a assim , el e teri a pel o menos u m an o 
para s e alistar , a  conta r d a Emend a Constituciona l n? 
25, d e 15-5-85. 
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Com esta s considerações , me u vot o é  n o sentid o d e 
que sej a aguardad a a  regulamentaçã o pertinente . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ! 7.36 5 — Class e 10 ! — M G —  Rei.: M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: Respondid a a  consulta , negativament e 
quanto ao s doi s primeiro s itens ; e  quant o a o terceiro , 
no sentid o d o aguard o d a regulamentaçã o pertinente , 
nos termo s d o voto d o Relator . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos  M. 
Velloso, Washington  Bolívar,  Villas  Boas,  Sérgio  Dutra 
e o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.285 
(de 5  de setembr o d e 1985) 

Processo n? 7.38 2 — Class e 10! 
Bahia (Salvador ) 

Aprova o  afastamento  de  membros  do 
TRE/BA dos  cargos  que  exercem  na  Justiça  Co-
mum IRes.  n. " 7.418, art.  2.° , § 4'.'); do  Presidente, 
de 6-9  a  30-11-85;  do  Vice-Presidente  e  Correge-
dor, nos  períodos  de  6  a 30-9 e de 10  a 30-11-85. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , concede r a  aprovação , 
nos termo s e  condiçõe s constante s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 5  d e setembr o d e 198 5 —  Rafael  Mayer, 

Presidente —  Washington  Bolívar,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o D J d e 3-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e tele x d o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d a Bahi a (fl . 2 ) submetend o à  aprovaçã o 
desta Cort e su a decisão , relativ a a o afastament o conce -
dido a  se u Presidente , Desembargado r Ru y Dia s Trin -
dade, d o Vice-Presidente , Desembargador Iva n Noguei -
ra Brandã o e  a o Corregedor , Dr . Aloísi o Batista , n o 
período d e 1 ! d e setembr o a  15 de setembro . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , conform e temo s decidid o em proces -
sos anteriores , me u vot o é  n o sentid o d e aprova r o 
afastamento solicitado , porém , co m alteraçã o no s seu s 
períodos d e duração . 

Desta forma , a o Presidente , conced o o  afastament o 
no períod o d e 6  de setembr o a  3 0 de novembro ; a o Vice -
Presidente e  a o Corregedor , no s período s d e 6  a  3 0 d e 
setembro e  de 1 0 a 3 0 de novembro . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ! 7.38 2 — Class e 10 ! -  B A -  Rei. : M i n . 
Washington Bolívar . 

Decisão: Concedid a a aprovação , no s termo s e  con-
dições constante s d o vot o do Relator . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Mário Velloso,  Washington  Bolívar,  Villas  Boas,  Sér-
gio Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ! 12.288 
(de 1 0 de setembr o d e 1985) 

Processo n! 7.392 — Class e 10! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Instruções sobre  propaganda eleitoral  gratui-
ta no rádio  e  na televisão. 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , usand o da s atribui -
ções qu e lh e confer e o  artig o 1! , parágraf o único , d o 
Código Eleitoral , resolv e expedi r a s seguinte s Instru -
ções: 

Art . 1 ? A  propagand a eleitora l no rádi o e  n a tele -
visão, na s eleiçõe s d e 1 5 d e novembr o d e 1985 , 
circunscrever-se-á, únic a e  exclusivamente , a o horári o 
gratuito disciplinad o nestas Instruções , co m a express a 
proibição d e qualque r propagand a pag a (Le i n? 6.091 , 
art. 12) . 

Art . 2'. ' A s emissora s d e rádi o e  televisão , inclu -
sive a s d e propriedad e d a União , do s Estado s e  do s 
Municípios reservarão , par a propagand a eleitora l gra -
tuita, sessent a espaço s d e um a hor a diária , d e 1 4 de se -
tembro a  1 2 de novembr o (Le i n? 7.332, art . 10) . 

Parágrafo único . O  dispost o nest e artig o atingir á 
as emissora s cuj a image m o u so m alcance m municípi o 
onde s e realiz e eleiçã o e , no s caso s da s Capitai s de Es -
tado, també m a s emissora s d e image m d e alcanc e regio-
nal co m geraçã o e m outr o municípi o (Le i n'.' 7.332 , art . 
10, §  1!) . 

Art . 3'. ' O s horário s gratuito s atenderã o a o crité -
rio d e rigoros a rotatividade , observada s a s seguinte s 
normas: 

I —  os espaço s d e temp o gratuit o serã o reserva -
dos metad e durant e o  dia , da s 13:0 0 às 13:3 0 horas; e  a 
outra metad e a  noite , da s 20:3 0 à s 21:0 0 horas, hor a d e 
Brasília; 

II —  as emissora s d e rádi o e  d e televisã o acorda -
rão, entr e si , a  respeit o d a geraçã o do s programa s e  d e 
sua retransmissão ; 

III —  somente ser á atribuíd o horári o gratuit o ao s 
Partidos qu e tivere m candidato s registrado s o u escolhi -
dos e m convenção . Terminad o o  praz o par a o  registr o 
de candidatos , s ó ser á atribuíd o horári o ao s Partido s 
que tivere m candidat o registrad o o u co m process o d e 
registro e m curso ; 

IV —  o horári o gratuit o ser á distribuíd o metad e 
de form a igua l entr e todo s o s Partido s o u coligaçã o d e 
partidos qu e concorra m a o pleit o e  metad e n a propor -
ção da s bancada s existente s n a Câmar a d e Vereadore s 
(Lei n'. ' 7.332/85, art . 10 , §  2?), na dat a dest a Resolução , 
em ambo s o s espaço s d e temp o d o ite m I ; 

V —  é permitida a som a d o espaç o d e mai s d e um 
programa d o mesm o Partid o o u d e coligaçã o d e Parti -
dos, par a se r utilizad o d e um a s ó o u mai s vezes , d e 
acordo co m entendimento prévio ; 

VI —  é vedad a a  cessã o o u transferênci a d e horá -
rio nã o utilizado por qualque r Partid o ou coligação . 

Parágrafo único . Par a o s efeito s dest e artigo , à 
coligação dar-se- á o  tratament o correspondent e a o d e 
um únic o Partido . 

Art . 4 ! O s Tribunai s Regionai s Eleitorais , na s 
Capitais, e  o s Juize s Eleitorai s competentes , no s de -
mais municípios , poderã o acolhe r qualque r outr a form a 
de distribuiçã o do s horário s gratuitos , desd e que reque -
rida po r todo s o s Partido s e  emissora s (Le i n! 7.332 , 
art. 10 , § 3?) . 

Art . 5 ! O s programa s d e propagand a eleitora l 
gratuita serã o gravados , aind a quand o transmitido s a o 
vivo. 

§ 1 ! A s gravaçõe s deverã o se r conservada s pel o 
prazo d e 2 0 dias , pela s emissora s d e at é u m k w e  pel o 
prazo d e trint a dias , pela s demai s (Decreto-le i n! 236 , 
art. 71 , § 3'.'). 

§ 2 ! Durant e o s período s mencionado s n o §  1 ? a s 
gravações ficarã o n o arquiv o d a emissora , à  disposiçã o 
da autoridad e eleitora l competente . 
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§ 3 ? No s programas transmitido s pel a televisã o 
será gravad o apena s o som. 

Art . 6 ? A  propaganda eleitora l gratuita feit a atra -
vés d o rádi o o u da televisã o nã o depende d e censur a 
prévia, respondend o o  Partido ou coligação e  o respec -
tivo representante , solidariamente , pelo s excesso s co-
metidos. 

Art . T:  N o caso d e denúnci a po r abuso o u crime 
eleitoral, praticad o n a propagand a atravé s d a radiodi -
fusão, a  emissora , notificada , conservar á a  gravaçã o a 
que s e refere o  art. 5? à disposição d a Just iça Eleitoral , 
até a  decisão fina l d o processo. 

Art . 8 ? Nenhum a estaçã o d e radiodifusã o o u ser -
viço d e alto-falante d e propriedade d a União, do s Esta-
dos, Territórios , Município s o u de qualquer outr a enti -
dade d e direito público , o u nas quais possua m maiori a 
de cota s o u ações, poder á faze r propagand a eleitora l ou 
difundir opiniõe s favorávei s o u contrária s a  qualque r 
Partido, seu s órgãos , representante s o u candidatos , 
ressalvada, quant o à s estações d e radiodifusão , a  pro -
paganda gratuit a (Le i n? 4.117, art. 17) . 

Art . 9 ? A s reclamações o u representaçõe s contr a 
o não-cumpriment o da s disposiçõe s contida s e m lei o u 
nestas Instruções , po r parte das emissoras o u dos Par-
tidos, seu s representante s o u candidatos , deverã o se r 
dirigidas aos Tribunais Regionais , nas Capitais, ou aos 
Juizes Eleitorais , na s demais localidades . 

§ 1'. ' S e a reclamação o u representação fo r de Par-
tido ou coligação, contr a emissor a o u autoridade públi -
ca qu e estej a impedind o a  propagand a garantid a po r 
lei, o  órgã o competent e d a Just iç a Eleitora l decidirá , 
imediatamente, a  fim de que, n o prazo máxim o de ' vinte 
e quatr o hora s d a reclamação o u representação, lh e se -
ja assegurad o o  direito de iniciar a  propaganda, o u nela 
prosseguir, se m prejuíz o da s sanções cabíveis . 

§ 2".  N o caso d e o Juiz Eleitora l indeferi r a  recla-
mação o u representação, o u lhe retardar a  solução , po-
derá o  interessado renová-l a perant e o  Tribunal Regio -
nal, qu e decidirá dentr o d e vinte e quatro horas . 

§ 3 " O  interessado, quand o nã o atendido, o u ocor-
rer demora , poder á leva r o  fat o a o conheciment o d o 
Tribunal Superio r Eleitoral , a  fim de que sejam adota -
das a s providências necessárias . 

Art . 10 . A  Just iç a Eleitoral , d e ofíci o o u me-
diante provocaçã o d e Partido , poder á notifica r o s res -
ponsáveis po r qualquer emissor a d e rádio o u de televi -
são, so b as penas do art. 347 do Código Eleitoral , par a 
que cesse m e  desminta m imediatament e transmissã o 
que constitu a infraçã o à  legislação eleitora l (Resoluçã o 
n? 10.445 , art. 20) . 

Art . 11 . Poderã o se r transmitido s po r emissora s 
de rádi o e  televisã o debate s entr e candidatos , desd e 
que resguardad a a  participação d e todos o s Partidos ou 
coligações qu e concorram a o pleit o (Le i n'.' 7.332, art . 
10, §  5?) . 

Art . 12 . A s emissoras d e rádi o e  televisã o fica m 
obrigadas a  divulgar , gratuitamente , comunicaçõe s o u 
instruções d a Just iç a Eleitoral , at é o máxim o d e 15 
(quinze) minuto s diários , consecutivo s o u não, nos 30 
(trinta) dia s anteriore s a o pleito (Lei n? 7.332, art . 11) . 

Art . 13 . N o período destinad o à  propagand a elei -
toral gratuit a nã o prevalecerã o quaisque r contrato s ou 
ajustes firmado s pela s empresa s qu e possam burla r ou 
tornar inexeqüíve l qualque r disposiçã o d o Código Elei -
toral o u das Instruçõe s baixada s pel o Tribuna l Supe -
rior Eleitora l (Cód. , art . 251). 

Art . 11 . Esta s Instruçõe s entrarã o e m vigor nest a 
data, revogada s a s disposições e m contrário. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e e m exercício —  Oscar Corrêa,  Re -
lator —  Aldir Passarinho,  Washington  Bolívar,  Carlos 
Velloso, José  Guilherme  Villela,  Sérgio  Dutra,  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 13-9-85) . 

RESOLUÇÃO N ? 12.290 
(de 1 0 de setembro d e 1985) 

Processo n? 7.401 — Classe 10? 
Rio de Janeiro (Rio de Janeiro) 

Aprova o  pedido  de  afastamento  do  Vice-
Presidente do  TRE/RJ,  no  período de  16 de se-
tembro de 30 de novembro de  1985. 

Vistos, etc. 

Resolvem os  Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, aprova r o  pedido, nos 
termos d o voto do Relator, que fica fazend o part e inte -
grante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Washington  Bolívar,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicada no D J de 14-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , pel o telex de f l. 2 comunica o Tribu -
nal Regiona l Eleitora l d o Rio de Janeir o su a decisão , 
que concede u afastament o d a Just iç a Comu m a o seu 
Vice-Presidente, Desembargado r Fonsec a Passos , a 
partir d o dia 1 6 de setembro at é o término d a apuração . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , vot o no sentido d e aprovar o  pedido 
de afastament o d o Vice-President e d o T R E / R J , n o 
período d e 16-9 a 30-9-85. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n'. ' 7.401 - Class e 10 ? - R J -  Rei. : M i n . 
Washington Bolívar . 

Decisão: Aprovou-s e o  pedid o d e afastament o d o 
Des. Fonsec a Passos , n o períod o d e 16-9-198 5 a  30-11-
1985. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.299 
(de 1 2 de setembro d e 1985) 

Processo n? 7.392 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Reexame do  horário noturno  estabelecido  pa-
ra propaganda  eleitoral  gratuita,  requerido  pelas 
Redes Nacionais  de  Televisão  —  "Bandeiran-
tes", "Manchete"  e  "SBT". 

Mantido o  horário  fixado  pelo  art.  3?, I, da 
Resolução n?  12.288 (Instruções  sobre  Propagan-
da). 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, e m reuniã o administrativ a hoje realizada , e tend o 
em vist a o telex n o qual as Rede s Nacionai s de Televi -
são —  "Bandeirantes", "Manchete " e  " S B T " — pe -
dem reexam e d o horári o noturn o estabelecid o n o art 
3?, I , d a Resoluçã o n ? 12.288 , d e 1 0 de setembr o d e 
1985, mante r o  horário nel a fixado , no s termos d o voto 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 



534 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 411 Outubro d e 198 5 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasíl ia, 1 2 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e e m exercíci o —  Oscar Corrêa,  Re -
lator —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicada n o £>Jd e 3-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  Presidênci a dest e Tribuna l Superio r Elei -
toral recebe u o  seguinte telex : 

"Considerando o  disposto n o artig o 10 , pará -
grafo 4 ? d a Le i nV 7.332, d e l?-6-8 5 esse E . T S E, 
at ravés d a Resoluçã o n V 12.288 de 10-9-8 5 p.p, re -
gulamentou o  horári o gratuit o d a propagand a 
eleitoral reservad o ao s partido s políticos , par a 
t ransmissão pela s emissora s d e rádi o e  televisão . 

Considerando, outrossim , qu e a  mencionad a 
resolução, e m se u artig o 3V , inciso I , determino u 
que, in  verbis: 

I —  Os espaço s d e temp o gratuito s se -
rão reservado s metad e durant e o  dia , da s 
13:00 às 13:3 0 hs. , e  a outr a metad e à  noite , 
das 20:3 0 às 21:0 0 hs., hor a d e Brasília . 

Considerando, ainda , qu e ess e Tribuna l Su -
perior Eleitoral , par a regulamenta r o s referido s 
horários par a o  fi m específico , dev e te r consulta -
do a  entidad e representativ a d e emissora s d e rá -
dio e  televisão , A B E R T , co m o  intuit o d e conhe -
cer co m propriedade , a  condiçã o operaciona l qu e 
melhor atendess e à s emissoras d e u m mod o gera l 
e, principalmente , aquela s qu e opera m e m red e 
de t ransmissã o naciona l (Bandeirantes , Man -
chete, S B T e Globo) . 

Considerando qu e nominad a entidad e d e 
classe, a o responde r a o T S E , o  fe z se m consulta r 
as rede s d e televisão , informand o 'expont e pró -
pria ' que , quant o a o horári o noturno , seri a con -
veniente o  períod o da s 20:3 0 às 21:0 0 hs. , eviden -
temente induzind o esse T S E a  aprova r ta l horá -
rio com o o fe z n a mencionad a resolução . 

Considerando aind a e  por oportun o qu e o  re -
ferido horári o prejudic a seriament e a  programa -
ção d e 3  (três ) rede s nacionai s d e televisão , o u se -
ja, Bandeirantes , Manchet e e  SBT , cuj a repre -
sentação atua l ating e a  maiori a absolut a da s 
emissoras d e televisã o d o territóri o nacional , sem 
se menciona r repetidora s e  retransmissora s cuj o 
número é  próximo d a cas a d o milhar . 

As emissora s componente s da s rede s Bandei -
rantes, Manchet e e  SBT , coesas e  ante a  iminên -
cia d e sofre r incalculávei s prejuízos , qu e atingi -
riam, nã o só as emissoras , be m com o os próprio s 
partidos e , conseqüentement e o  objetiv o fina l d a 
Resolução, vê m à  presenç a d o Tribunal , reque -
rer, co m medid a just a e  saneadora , a  revisã o d o 
horário noturn o fixad o n a Resolução , o u seja , d e 
20:30 à s 21:0 0 hs , par a 20:0 0 à s 20:3 0 hs , horári o 
este qu e melho r atend e a  todos , o u s e assi m o  en-
tender melhor , qu e confir a o  direit o ao s aqu i re -
presentados d e transmiti r a  propagand a gratuita , 
no horári o proposto , reservand o à  Red e Glob o o 
horário da s 20:3 0 à s 21:0 0 hs que , a o qu e parece , 
lhe é  mais conveniente . 

Com ta l decisão , ess e E . Tribuna l Superio r 
Eleitoral estará , po r um a ve z mai s atendendo , 
democraticamente, à s justa s solicitaçõe s d e um a 
incontestável maioria , isto é , 75 % da s rede s bra -
sileiras, e , co m isso , fazendo a  esperada just iça . 

No aguard o urgent e d a r . decisã o dess e T S E, 
pedimos deferimento . 

João Jorg e Saa d 
Rede Bandeirante s 
Oscar Bloch  Sigelmann 
Rede Manchet e 
Guilherme Stoliar 
S B T . " 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, examinand o o  pedido , e , dest a forma , ree -
xaminando a  matéria , pondero : 

1. A  A B E R T , a o s e dirigi r a o T S E , pelo se u re -
presentante, nâ o opino u quant o a  horários , ma s ape -
nas n o sentid o d e qu e o  horári o foss e únic o par a toda s 
as emissoras , e m todo o  País . 

2. O  T S E não interfer e e m questõe s referente s à s 
entidades representativa s da s emissora s d e rádi o e  tele-
visão, o u interna s da s referida s emissoras , po r mai s 
respeitáveis sejam . 

3. O  T S E, ao estabelece r o  horári o noturno , aten -
deu, exclusivamente : 

I —  estar el e compreendid o n o horá -
rio fixad o n a le i e  na s Resoluçõe s d o Tr i -
bunal; 

II —  Ser el e considerad o o  horári o 
mais nobr e e , com o tal , o  mais convenient e 
à finalidad e da lei , tanto que : 

a) te m sid o utilizad o pel a Presidênci a 
da Repúblic a par a o s seu s pronunciamen -
tos; 

6) te m sid o utilizad o por todo s o s Par -
tidos Político s par a o s programa s deferi -
dos po r est e T S E , e m rede nacional. 

Nestes termos , vot o pel a manutençã o d o horári o 
noturno estabelecido . 

E X T R A T O D A A T A 
Proc. n ? 7.39 2 —  Classe 10 ? —  DF — Rei.: M i n . Os-

car Corrêa . 
Decisão: O  Tribuna l decidi u mante r a s Instruçõe s 

e, assim , indeferi r a  solicitaçã o da s emissora s reque -
rentes, no s termo s d o vot o d o Relator. 

Presidência d o Ministr o Nér i da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mario  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.301 
(de 1 2 de setembr o d e 1985) 

Consulta n ? 7.351 — Class e 10? 
Pará (Belém ) 

Convenções Municipais. 
Voto de Vereador,  Deputado  e  Senador licen-

ciados por  se  encontrarem  exercendo  as  funções 
de Ministro  ou  Secretário  de  Estado. 

Ultrapassada a  data  para  realização  das  con-
venções partidárias  julga-se  prejudicada  a 
consulta. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
consulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
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Brasília, 1 2 de setembr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira 
Presidente —  Washington  Bolívar,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

IPublicada n o DJ  d e 23-10-85). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d a seguint e consulta , enca -
minhada pel o Deputad o Federa l Domingo s Juvenil : 

"Com a  elevad a honr a d e cumprimentá-lo , 
consulto ess e Colend o Tribunal , n a pesso a d e 
Vossa Excelência , tend o e m vist a o  dispost o n o 
artigo 5 ! d a Le i n'.' 7.332, d e ü-7-85 , s e o s Verea-
dores, Deputado s e  Senadore s licenciado s e  o u 
afastados par a exercere m ministéri o o u secreta -
ria d e estad o s e pode m ness a condiçã o vota r na s 
respectivas convençõe s part idária s par a escolh a 
de candidato s qu e concorrerã o à s eleiçõe s gerai s 
de 1 5 de novembr o vindouro." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator): 
Senhor Presidente , j á tend o sid o realizada s a s conven -
ções part idárias , julg o prejudicad a a  present e consult a 
por perd a d e objeto . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 7.35 1 -  Class e 10 ! -  P A -  Rei. : M i n . 
Washington Bolívar . 

Decisão: O  Tribunal julgo u prejudicada a  consulta . 
Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N ? 12.302 
(de 1 2 de setembr o d e 1985 ) 

Processo n! 7.364 — Class e 10! 
Minas Gerai s (Bel o Horizonte) 

Apuração das  eleições  de  15-11-85. 
Desnecessário o  pedido  de  autorização  para 

que a  apuração se  inicie  após  o  término  do  pleito, 
ás 18  horas, por  já  estar  contida  no  art.  14  da Lei 
JI." 6.996/82 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r a o pedido , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 2 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Washington  Bolívar,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 
i 

(Publicada n o DJ  d e 14-10-85) . 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  parece r d a dout a Procuradoria -
Geral Eleitora l assi m expõ e e  apreci a a  matéri a (fls . 
11/15): 

"1 . Solicit a o  Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d e Mina s Gerai s autorizaçã o par a qu e o 
pleito d e 1 5 de novembr o d o corrent e an o tenh a a 
sua apuraçã o iniciad a a  parti r da s 18:0 0 horas d o 
mesmo dia . 

2. O  Código Eleitoral , e m se u artig o 159 , diz 
que apuraçã o começar á n o di a seguint e a o da s 
eleições e , salv o motivo justificado, deverá termi -
nar dentr o d e 1 0 (dez) dias . 

3. Todavia , a Le i n! 6.996, d e 7  de junh o d e 
1982, qu e trat a d a utilizaçã o d e processament o 
eletrônico d e dado s no s serviço s eleitorais , e m 
seu artig o 14 , prescreve : 

' A apuraçã o poder á se r iniciad a a  par -
tir d o recebiment o d a primeir a urna , 
prolongando-se pel o temp o necessário , ob -
servado o  prazo máxim o d e 1 0 (dez) dias' . 

4. Aind a qu e nã o totalment e implantad o o 
novo sistem a d e qu e trat a a  Le i n'. ' 6.996/82, en -
tendemos qu e nad a imped e a  aplicaçã o desd e lo-
go, d o dispost o n o se u artig o 14 , desde qu e o  res -
pectivo Tribuna l Regiona l Eleitora l tenh a condi -
ções par a tanto , e  nesse sentid o orient e a s Junta s 
Apuradoras. 

5. Pel o exposto , somo s pel a autorizaçã o 
pretendida pel o Egrégi o Tribuna l Regiona l Elei -
toral d e Mina s Gerais." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  T RE de Mina s Gerai s sequer pre -
cisava pedi r autorizaçã o par a inicia r a  apuraçã o à s 1 8 
horas d o di a 1 5 de novembr o de 1985. 

A norm a constant e d o art . 1 4 da Le i n! 6.996 , d e 7 
de junh o d e 1982 , j á fo i adotad a pel o T S E nas eleiçõe s 
de 1982 . Nas Instruçõe s par a a  apuraçã o da s eleiçõe s d e 
15-11-82, Resoluçã o n ? 11.457 , d e 2 2 d e setembr o d e 
1982, consta , n o art . 7'.' : 

"Ar t . 7 ! A  apuraçã o poder á se r iniciad a a 
partir d o recebiment o d a primeir a urna; s e assi m 
não s e proceder , começar á n ó dia seguint e a o da s 
eleições, e , e m qualque r hipótese , dever á termi -
nar dentr o d e de z dias , salv o motiv o justificado 
(Cód. art . 159 ; Lei n! 6.996, art . 14). " 

Com esta s considerações , e  no s termo s d o parecer , 
meu vot o é  n o sentid o d e qu e s e comuniqu e a o Egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d e Mina s Gerai s qu e a  au -
torização j á s e conté m n o art . 1 4 da Le i n? 6.996/82. 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ! 7.36 4 -  Class e 10 ! -  M G -  Rei. : M i n . 
Washington Bolívar . 

Decisão: O  Tribuna l decidi u comunica r qu e a  auto -
rização j á s e conté m n o art . 14 , da Le i n! 6.996, d e 7-6 -
82. 

Presidência d o Ministr o JVér i da Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.303 
(de 1 2 de setembr o d e 1985) 

Processo n? 7.387 — Class e 10! 
Goiás (Goiânia ) 

Eleições de  15-11-85. 
Autorizada a  apuração  pelas  mesas  recepto-

ras nas  1'!,  2",  126'.'  e  127"  Zonas Eleitorais  de 
Goiânia. 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , autoriza r qu e a  apura -
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ção s e faç a pela s mesa s receptoras , fio s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 2 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e e m exercíci o —  Carlos  Mario 
Velloso, Relato r —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 14-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e tele x d o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d e Goiás , d o seguint e teor (fl . 2) : 

"Comunico Vossênci a qu e est e T R E , apre -
ciando pedid o formulad o pelo s Juize s Eleitorai s 
das l f , 2f , 126 ? e  127 ! Zona s d e Goiânia , resolve u 
solicitar a  ess e Colend o Tribuna l autorizaçã o pa -
ra qu e a  apuraçã o s e faç a pela s mesa s recepto -
ras, na s próxima s eleiçõe s d e V5  de novembro , d e 
acordo co m o  artig o 188 , d o Códig o Elei toral . " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , me u vot o é  n o sentid o d e autoriza r 
a apuraçã o pela s mesa s receptoras , conform e solicitad o 
pelo Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Goiás . 

E X T R A T O D A A TA 

Processo n f 7.38 7 -  Class e 10 ! -  G O -  Rei. : M i n. 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribuna l decidi u autoriza r qu e a  apura -
ção s e faç a pela s mesas receptoras . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr : José  Paulo  Sepúlveda 
pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 12.30 5 
(de 1 2 de setembr o d e 1985 ) 

Consulta n f 7.39 5 — Class e 10 ? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Consulta não  conhecida  por  versar  caso  con-
creto (CE,  art.  23,  XII)  e,  ainda,  por  tratar  de 
matéria que  escapa  à  competência  da  Justiça 
Eleitoral. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d a con -
sulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 2 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e e m exercíci o —  Washington 
Bolívar, Relato r —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 14-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e consulta , formulad a pel o 
deputado Ricard o Ribeiro , d o seguint e teor : 

"Solicito, merc ê d o alt o entendiment o d e 
Vossa Excelência , sej a respondida , co m a  máxi -
ma urgênci a possível , a  seguint e consulta , relati -
va legalidad e at o cassaçã o mandat o impetrad o 
contra vereado r E l y Borel a Mariano , n o Mu -
nicípio d e Colina , Estad o d e Sã o Paulo . 

Suplente pel o PDS , e m decorrênci a d e vaga , 
assumiu mandat o municipal , n o di a 12-6-85 , em -
bora filiad o a o Partid o d a Frent e Liberal , desd e 
10-4-85, tendo , po r est a razão , posteriormente , 
cassado o  se u mandat o pel a mes a d a Câmar a 
Municipal. Antecipand o meu s respeitoso s agra -
decimentos, aguard o a  imprescindíve l respost a 
de Voss a Excelência. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , me u vot o é  pel o nã o conheciment o 
da consulta , nã o s ó po r versa r cas o concret o (CE , art . 
23, XII) , com o também , po r trata r d e matéri a cuj a reso -
lução escapa à  competência d a Just iç a Eleitoral . 

E X T R A T O D A A TA 

Consulta n f 7.39 5 —  Classe 10 ? —  DF —  Rei.: M i n. 
Washington Bolívar . 

Decisão: O  Tribunal nã o conhece u d a Consulta . 
Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.30 6 
(de 1 2 de setembr o d e 1985 ) 

Processo n ? 7.41 2 —  Classe 10 ? 
Paraná-PR 

Propaganda eleitora l gratuita . Serviço s a 
cargo d a E M B R A T E L . Gratuidade . 

Os serviços  de  retransmissão  a  cargo  da EM-
BRATEL, quanto  à  propaganda  eleitoral  gratui-
ta, devem  ser também  gratuitos. 

Precedente: Resolução  n?  11.781,  de 17-11-83, 
versando situação  análoga  (transmissão  em  rede 
nacional de  rádio  e  televisão  de  sessões  públicas 
para difusão  dos  programas  partidários). 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 2 d e setembr o d e 198 5 —  JVér i da 

Silveira, President e —  José  Guilherme  Villela,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 3-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela:  O 
T R E / P R formula , pel o telex, a  seguint e consulta : 

"Tendo e m vist a qu e a  geraçã o a  qu e s e re -
fere o  incis o II , d o artig o terceiro , d a Resoluçã o 
nf 12.288 , d e 10-9-85 , dess a Colend a Corte , de -
manda o s serviço s d a Empres a Brasileir a d e Te -
lecomunicações —  E M B R A T E L , tenh o a  honr a 
de consulta r Vossênci a s e tai s serviço s seria m 
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prestados a  títul o oneros o o u e m caráte r gratuito , 
como a  própri a propagand a regulamentad a pel a 
citada resolução , e  cas o seja m oneroso s a  que m 
deveriam se r debitados : s e à  Just iç a Eleitora l o u 
aos Partido s Polí t icos " (fl . 2) . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Questã o análog a à  versad a n a consult a fo i decidi -
da po r est a Cort e n o Process o n f 6.939 , julgad o e m 17 -
11-83, d e qu e fu i Relator . 

2. Par a afirma r a  gratuidad e do s serviço s d a E M -
B R A T E L , desenvolv i a s seguinte s considerações : 

" A L O P P , e m verdade , assegur a ao s Parti -
dos o  direit o à  t ransmissã o gratuit a pel a red e 
nacional d e rádi o e  televisã o d e sessõe s par a di -
fusão d o program a partidári o (art . 118) , ma s nã o 
há dúvid a d e qu e ess e direit o s ó poder á se r efi -
cazmente exercid o atravé s do s serviço s d a E M -
B R A T E L e  da s empresas-pólo s d e integraçã o es -
tadual. Exclui r a  obrigatoriedad e d a intervençã o 
da E M B R A T E L o u exigi-l a apena s mediant e re -
muneração é  o  mesm o qu e suprimi r ao s Partido s 
o direit o d e transmissão  nacional  gratuita  asse-
gurado por  lei. 

Não import a a  naturez a jurídic a d a empres a 
— se públic a o u privada , s e estata l o u particular , 
se empres a públic a o u sociedad e d e economi a 
mista —  porqu e a  le i nã o distingui u pessoa s 
quando a  todo s impô s o s ônu s d a t ransmissã o 
gratuita, qu e representa m limitaçõe s o u restri -
ções d e interesse s individuai s e m favo r do s inte -
resses coletivo s encarnado s pelo s Partido s Políti -
cos. 

Embora a  prestaçã o desse s serviço s gratui -
tos sej a incômod a par a a  E M B R A T E L , lh e dimi -
nua lucros , poss a repercuti r sobr e a  composiçã o 
das tarifas , o u prejudiqu e a  melho r realizaçã o d e 
seus fin s empresariais , el a s ó poderi a eximir-s e 
de prestá-los , s e nã o lh e tivesse m sid o imposto s 
por le i (CF , art . 153 , §  2f) . É  óbvio , contudo , 
que a  E M B R A T E L e  qualquer outr a empres a pú -
blica o u privad a d o seto r d e telecomunicaçõe s 
têm ta l obrigaçã o e m virtud e d a citad a Le i n f 
6.339, d e lf-7-76 , qu e de u nov a redaçã o a o art . 
118 d a Le i Orgânic a do s Partido s Políticos , obri -
gação essa , aliás , qu e j á vinh a d a Le i de 1965 . 

Em regra , o s devere s d e caráte r públic o nã o 
podem se r cumprido s pelo s particulare s senã o 
com maiore s o u menore s sacrifícios . Paga r im -
postos, po r exemplo , é  u m desse s devere s one -
rosíssimos, d e cuj o cumpriment o qualque r pes -
soa, inclusiv e a  E M B R A T E L , s ó poder á isentar -
se, s e fo r dispensad a d o pagament o po r lei . 

No cas o d a t ransmissã o pel o rádi o e  pel a te -
levisão do s programa s partidários , a  le i nã o esta -
beleceu qualque r isençã o par a a  E M B R A T E L , 
quando impô s a  obrigaçã o indistintament e a 
quaisquer pessoa s pública s o u privadas , cujo s 
serviços seja m indispensávei s à  su a realização , a 
qual dev e se r gratuit a e  e m âmbit o nacional . 

Compreendo qu e nã o convenh a ao s interes -
ses empresariai s d a E M B R A T E L ta l gratuidade , 
como també m nã o o  convenh a ao s da s emissora s 
de rádi o e  televisão , qu e j á s e tê m insurgid o con -
tra ess a restrição . Enquanto , porém , o  legislado r 
não vie r a  considera r justo s o s reclamo s e  revo -
gar o u modifica r a s obrigaçõe s legais , est a Cort e 
não poder á fazê-l o porqu e nã o dev e orientar-s e 
pelas sua s própria s concepçõe s d e justiça , ma s 
pelas d o Pode r Legislativo . 

E m suma , vot o po r qu e s e revogu e o  incis o 
XI I d o art . l f d a Resoluçã o n f 10.291 , d e 13-6-77 , 
por incompatíve l co m a  plen a gratuidad e assegu -
rada pel a mencionad a disposiçã o d a Le i Orgânic a 
dos Partido s Pol í t icos. " 

3. A  Resoluçã o n f 11.784 , basead a ness a fundamenta -
ção, recebe u ement a assi m redigida : 

"Transmissão gratuita  em  rede  nacional  de 
rádio e  televisão.  Situação  da  EMBRATEL.  Re-
vogação parcial  da  Resolução  n f 10.291/77. 

1. S e o s serviço s d a E M B R A T E L sã o abso -
lutamente indispensávei s à  consecuçã o d e trans -
missões e m red e nacional  d e rádi o e  televisã o e 
se a  le i assegur a ao s Partido s direit o à  gratui -
dade dessa s transmissõe s se m have r estabelecid o 
qualquer distinçã o e m favo r d a E M B R A T E L o u 
das empresas-pólo s d e integraçã o estadual , o s 
serviços desta s e  daquel a deverã o se r prestado s 
também gratuitamente , com o o  sã o o s da s emis -
soras particulare s o u estatai s d e rádi o e  televi -
são. 

2. Revogaçã o d o incis o XI I d o art . l f d a Re -
solução n f 10.291/7 7 po r incompatibilidad e co m o 
princípio d a gratuidad e consagrad o pel o art . 11 8 
da L O P P " . 

4. E m respost a à  present e consulta , adot o a s mes -
mas razõe s par a conclui r pel a gratuidad e do s serviço s 
a sere m prestado s pel a E M B R A T E L n a retransmissã o 
da propagand a eleitora l gratuita . 

E X T R A T O D A A TA 

Processo n f 7.41 2 -  Class e lO f -  P R -  Rei. : M i n. 
José Guilherm e Vil le la . 

Decisão: Respondeu-s e à  consult a n o sentid o d a 
gratuidade do s serviço s d a E M B R A T E L , no s termo s 
do vot o d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 12.30 7 
(de 1 7 d e setembr o d e 1985 ) 

Processo n f 7.38 8 — Classe lOf 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Instruções para  os  atos  preparatórios  das 
eleições de  15  de novembro  de  1985. 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , usand o da s atribui -
ções qu e lh e confer e o  artig o lf , parágraf o único , d o 
Código Eleitoral , resolv e expedi r a s seguinte s instru -
ções: 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art . l f A s eleiçõe s realizar-se-ã o po r sufrági o 
universal e  diret o e  vot o secret o no s termo s desta s ins -
truções (Const. , art . 148 , e  Cód. , art . 82) . 

Art . 2 f Na s eleiçõe s par a Prefeit o prevalecer á o 
princípio majoritári o (Cód. , art . 83) . 

Art . 3 f A s eleiçõe s par a a s Câmara s Municipai s 
obedecerão a o princípi o d a representaçã o proporciona l 
(Cód., art . 84) . 

Art . l f Na s eleiçõe s municipai s a  circunscriçã o 
será o  respectivo municípi o (Cód. , art . 86) . 

Art . 5 f O  númer o d e vereadores , e m cad a mu -
nicípio, ser á o  fixad o e m lei , pel a respectiv a Assem -
bléia Legislativa , observad o o  disposto n o art . 15 , § § 4f 
e 5f , d a Constituiçã o Federal . 

CAPÍTULO I I 
Da entrega  dos  títulos 

Art . 6 f O s título s eleitorai s resultante s do s pedi -
dos d e inscriçã o o u transferênci a serã o entregue s at é 3 0 
dias antes d a eleiçã o (Cód. , art . 69) . 
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Art . 7 V O  pedid o d e segund a vi a poder á se r re -
querido at é 1 0 dia s ante s d a eleiçã o (Cód. , art . 52) , e  o 
título resultant e d e ta l pedid o poder á se r entregu e at é a 
véspera d o pleit o (Cód. , art . 69 , parágraf o único) . 

CAPÍTULO II I 
Das Seções  Eleitorais 

Art . 8 V A s seçõe s eleitorai s nã o terã o meno s d e 
cinqüenta eleitores , ne m mai s d e quatrocento s na s Ca -
pitais o u d e trezento s na s demai s localidade s (Cód. , 
art. 117) . 

§ I V E m caso s excepcionais , devidament e justifi -
cados, o  Tribuna l Regiona l poder á autoriza r qu e seja m 
ultrapassados o s limite s previsto s nest e artigo , desd e 
que ess a providênci a facilit e o  exercíci o d o voto , apro -
ximando o  eleito r d o loca l designad o par a a  votaçã o 
(Cód., art . 117 , §  IV). 

§ 2 V S e e m seçã o destinad a ao s cegos , o  númer o 
de eleitore s nã o alcança r o  mínim o exigido , est e s e 
completará co m outros , aind a qu e nã o seja m cego s 
(Cód., art . 117 , §  2V). 

Ar t . 9 V No s estabelecimento s d e internaçã o coleti -
va d e hanseniano s soment e poderã o se r alistado s com o 
eleitores d o Municípi o o s doente s que , ante s d o inter -
namente, residia m n o territóri o d o Municípi o (Cód. , 
art. 51) . 

§ I V O  internad o qu e j á er a eleito r n a su a zon a d e 
residência continuar á inscrit o ness a zon a (Cód. , art . 51 , 
§ IV) . 

§ 2 V Na s eleiçõe s municipai s s ó poderã o vota r o s 
doentes que , ante s d o internamento , residia m n o terri -
tório d o Municípi o (Cód. , art . 51 , §  2V). 

Ar t . 10 . O s Juize s Eleitorai s organizarã o relaçã o 
de eleitore s d e cad a seção , a  qua l ser á remetid a ao s 
presidentes da s mesa s receptora s par a facilitaçã o d o 
processo d e votaçã o (Cód. , art . 118) , salv o na s seçõe s 
em qu e houve r sid o dispensad a pel o T S E (Cód. , art . 
133, I , red . d o art . 1 7 d a Le i nV 6.055). 

CAPÍTULO I V 
Das Mesas  Receptoras 

Art . 11 . A  cad a seçã o eleitora l correspond e um a 
mesa receptor a d e voto s (Cód. , art . 119) . 

Ar t . 12 . Constitue m a  mes a receptor a u m Presi -
dente, u m Primeir o e  u m Segund o Mesários , doi s Se -
cretários e  u m suplente , nomeado s pel o Jui z Eleitora l 
sessenta dia s ante s d a eleiçã o e m audiênci a públic a 
anunciada pel o meno s co m cinc o dia s d e antecedênci a 
(Cód.r art. 120;Lern ? 4.961 , art . 22) . ~ 

§ I V Nã o pode m se r nomeado s presidente s e  me -
sários: 

I — o s candidato s e  seu s parente s aind a qu e po r 
afinidade, at é o  segund o grau , inclusive , e  be m assi m o 
cônjuge; 

II — o s membro s d e Diretório s d e Partido , desd e 
que exerça m funçã o executiva ; 

III — a s autoridade s e  agentes policiai s be m com o 
os funcionário s n o desempenh o d e cargo s d e confianç a 
do Executivo ; 

IV — o s qu e pertencere m a o serviç o eleitora l 
(Cód., art . 120 , §  IV , números I  a  IV) : 

§ 2 V O s mesário s serã o nomeados , d e preferência , 
entre o s eleitore s d a própri a seçã o e , dentr e estes o s di -
plomados e m escol a superior , o s professore s e  o s ser -
ventuár ios d a Jus t iç a (Cód . art . 120 , §  2V). 

§ 3 V O  Jui z Eleitora l mandar á publica r n o jorna l 
oficial, ond e houver , e , nã o havendo , e m cartório , a s 
nomeações qu e tive r feito , e  intimará o s mesários , atra -
vés dess a publicação , par a constituíre m a s Mesa s n o 
dia e  lugare s designados , à s 7  hora s (Cód. , art . 120 , § 
3V). 

§ I V O s motivo s justo s qu e tivere m o s nomeado s 
para recusa r a  nomeaçã o e  qu e ficarã o à  livr e aprecia : 
ção d o Jui z Eleitoral , soment e poderã o se r alegado s at é 
5 dia s a  conta r d a nomeação , salv o s e sobrevindo s de -
pois dess e praz o (Cód. , art . 120 , §  4V). 

§ 5 V O s nomeado s qu e nã o declarare m a  existên -
cia do s impedimento s referido s n o §  I V incorrem n a pe -
na d o art . 31 0 d o Códig o Eleitora l (Cód. , art . 120 , §  5V). 

Art . 13 . D a nomeaçã o d a mes a receptor a qualque r 
Partido poder á reclama r a o Jui z Eleitoral , n o praz o d e 
dois dia s a  conta r d a audiência , devend o a  decisã o se r 
proferida e m igua l praz o (Cód. , art . 121) . 

§ I V D a decisã o d o Jui z Eleitora l caber á recurs o 
para o  Tribuna l Regional , interpost o dentr o d e trê s 
dias, devendo , dentr o d e igua l prazo , se r resolvid o 
(Cód., art . 121 , §  IV). 

§ 2 V S e o  víci o d a constituiçã o d a Mes a resulta r 
da incompatibilidad e previst a n o n V I d o §  IV , do art . 1 2 
e o  registr o d o candidat o fo r posterio r à  nomeaçã o d o 
mesário, o  praz o par a reclamaçã o ser á contad o d a pu -
blicação do s nome s do s candidato s registrados . S e re -
sultar d e qualque r da s proibiçõe s do s nV s II , II I e  IV , e 
em virtud e d e fat o superveniente , o  prazo s e contar á d o 
ato d a nomeaçã o o u eleiçã o (Cód. , art . 121 , §  2V). 

§ 3 V O  Partid o qu e nã o houve r reclamad o contra a 
composição d a Mes a nã o poder á argüi r so b ess e funda -
mento a  nulidad e d a seçã o respectiv a (Cód. , art . 121 , § 
3V). 

Art . 14 . O s Juize s deverã o instrui r o s mesário s 
sobre o  process o d a eleição , e m reuniõe s par a ess e fi m 
convocadas co m a  necessári a antecedênci a (Cód. , art . 
122). 

Art . 15 . S e n o di a designad o par a o  pleit o deixa -
rem d e s e reuni r toda s a s Mesa s d e u m Município , o 
Presidente d o Tribuna l Regiona l determinar á di a par a 
se realiza r o  mesmo , instaurando-s e inquérit o par a a 
apuração da s causa s d a irregularidad e e  puniçã o do s 
responsáveis (Cód. , art . 126) . 

Parágrafo único . Ess a eleiçã o dever á se r marcad a 
dentro d e quinz e dias , pel o menos , par a s e realiza r n o 
prazo máxim o d e trint a dia s (Cód. , art . 126 , parágraf o 
único). 

Art . 16 . No s estabelecimento s d e internaçã o d e 
hansenianos, o s membro s da s mesa s receptora s serã o 
escolhidos d e preferênci a entr e o s médico s e  funcioná -
rios sadio s d o própri o estabeleciment o (Cód. , art . 130) . 

CAPÍTULO V 
Do Material  para  a  Votação 

Art . 17 . O s Juize s Eleitorai s enviarã o a o Presi -
dente d e cad a mes a receptora , pelo s menos 7 2 horas an -
tes d a eleição , o  seguinte materia l (Cód. , art . 133) : 

I — relaçã o dó s eleitore s d a seção , salv o na s se -
ções e m qu e houve r sid o dispensad a pel o respectiv o 
T R E , e m decisã o fundamentada , aprovad a pel o T S E 
(Cód., art . 133 , I , red . d o art . 1 7 d a Le i n? 6.055) ; 

II — lista s do s Partido s e  do s candidato s regis -
trados, a s quai s deverã o se r afixada s e m luga r visível , 
nos recinto s da s seçõe s eleitorais ; 

III — a s folha s individuai s d e votaçã o do s eleito -
res d a seção , devidament e acondicionadas ; 

IV — um a folh a d e votaçã o par a o s eleitore s d e 
outras seções , devidament e rubricada ; 

V — um a urn a vazia , lacrad a pel o Jui z Eleito -
ral; 

VI — sobrecarta s maiore s par a o s voto s qu e fo -
rem impugnado s o u sobr e o s quai s houve r dúvida ; 

VII — cédula s oficiais ; 
VIII — sobrecarta s especiai s par a remess a à  Jun -

ta Eleitora l do s documento s relativo s à  eleição ; 
IX — senha s par a sere m distr ibuída s ao s eleito -

res; 
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X —  canetas e  papel necessário s ao s trabalhos ; 
X I —  folhas apropriada s par a impugnaçã o e  fo -

lhas par a observaçã o d e fiscai s de Partidos ; 
XI I —  modelo d a at a a  se r lavrad a pel a mes a re -

ceptora; 
XIII —  material necessári o par a vedar , apó s a  vo-

tação, a  fenda d a urna ; 
X I V —  um exempla r da s Instruçõe s d o Tribuna l 

Superior Eleitoral ; 
X V —  material necessári o à  contage m do s voto s 

quando autorizada ; 
X V I —  qualquer outr o materia l qu e o  Tribuna l 

Regional julgu e convenient e a o regula r funcionament o 
da Mes a (Cód. , art . 133 , números I  a  XVI). 

§ I V N a confecção da s lista s mencionada s n o inci -
so I I dest e artigo , deverã o se r observada s a s seguinte s 
normas: 

I —  nos município s e m qu e serã o realizada s elei -
ções soment e par a prefeit o e  vice-prefeito, a list a repro -
duzirá cad a linh a impress a d a cédul a oficial , acrescen -
tado, apó s o  nom e d e cad a candidato , o  d o Partido , 
com a  respectiv a sigla , o u a  denominaçã o d a coligação , 
se houver ; 

II —  nos município s e m qu e serã o realizada s elei -
ções par a vereador , a  list a indicar á e m seguida , po r 
Partido, o s nome s do s candidatos , e m orde m alfabéti -
ca, seguido s d o respectivo número ; 

III —  os número s do s candidato s a  vereado r cor -
responderão à s seguinte s séries , d e acord o co m o  sor -
teio realizad o na convençã o partidária : 

11 PDS. de 11.10 1 a 11.199; 
12 _ PDT: de 12.10 1 a 12.199; 
13 _ PT: de 13.10 1 a 13.199; 
14 _ P T B : de 14.10 1 a 14.199; 
15 P M D B : de 15.10 1 a  15.199; 
16 P P B : de 16.10 1 a 16.199; 
17 P D C : de 17.10 1 a 17.199; 
18 P M C : de 18.10 1 a 18.199; 
19 _ P H : de 19.10 1 a 19.199; 
20 _ PSC: de 20.10 1 a 20.199; 
21 — P T N : de 21.10 1 a 21.199; 
22 P L : de 22.10 1 a 22.199; 
23 P C B : de 23.10 1 a 23.199; 
24 — PC DO B: de 24.10 1 a 24.199 
25 — P F L : de 25.10 1 a  25.199; 
26 — P M B : de 26.10 1 a 26.199; 
27 — P N : de 27.10 1 a 27.199; 
28 — PTR: de 28.10 1 a 28.199; 
29 — P L B : de 29.10 1 a 29.199; 
30 — P A S A R T : de 10.10 1 a 30.199; 
31 — P C N : de 31.10 1 a 31.199; 
32 — P N R : de 32.10 1 a 32.199; 
33 — P M N : de 33.10 1 a 33.199; 
31 — PS: de 34.10 1 a 34.199; 
35 — PRT: de 35.10 1 a 35.199; 
36 — P J : de 36.10 1 a 36.199; 
37 — P N D : de 37.10 1 a 37.199; 
38 — P R P : de 38.10 1 a 38.199; 
39 — PDI: de 39.10 1 a 39.199; 
40 — P S B : de 40.10 1 a 40.199. 

IV —  as lista s serã o colocadas , n o recint o e  na s 
cabinas. 

§ 2'. ' O  material de qu e trat a est e artig o dever á se r 
remetido po r protocol o o u pel o correio , acompanhad o 
de um a relaçã o a o p é da qua l o  destinatári o declarar á o 
que recebe u e  com o recebe u e  apor á su a assinatur a 
(Cód., art . 133 , § 1'.'). 

§ 3'. ' O s Presidente s da s mesa s qu e nã o tivere m 
recebido at é quarent a e  oit o hora s ante s d o pleit o o re -
ferido materia l deverã o diligencia r par a o  se u recebi -
mento (Cód. , art . 133 , § 2?). 

§ 4 7 O  Jui z Eleitoral , e m di a e  hor a previament e 
designados, e m presenç a do s fiscai s e  Delegado s do s 
Partidos verificará , ante s de fechar e  lacrar as urnas , s e 
estas estã o completament e vazias ; fechadas , enviar á 
uma da s chaves , s e houver , a o President e d a Junt a 
Eleitoral, e  a  d a fenda , també m s e houver , a o Presi -
dente da mes a recpector a juntamente co m a urna (Cód. , 
art. 133 , § 3'.'). 

Art . 18 . No s estabelecimento s d e internaçã o cole -
tiva d e hanseniano s serã o sempr e utilizada s urna s d e 
lona (Cód. , art . 134) . 

C A P I T U L O VI 
Dos Lugares  da  Votação 

Art. 19 . Funcionarã o a s mesa s receptora s no s lu -
gares designado s pelo s Juize s Eleitorai s 6 0 dia s ante s 
da eleição , publicando-s e a  designaçã o n a imprens a ofi -
cial, na s capitais , e  mediant e editai s afixado s n o loca l 
de costum e na s demai s zona s (Cód. , art . 135) . 

§ 1 ? A  publicaçã o dever á conte r a  numeraçã o or -
dinal e  o  loca l e m qu e dever á funciona r a  seção , co m 
indicação d a rua , númer o e  qualque r outr o element o 
que facilit e a  localizaçã o pel o eleito r (Cód. , art . 135 , f 
li). 

§ 2'. ' Dar-se- á preferênci a ao s edifício s públicos , 
recorrendo-se ao s particulare s s e faltare m aquele s e m 
número e  condições adequada s (Cód. , art . 135 , § 2?). 

§ 3'. ' A  propriedad e particula r ser á obrigatóri a e 
gratuitamente cedid a par a ess e fi m (Cód. , art . 135 , § 
3V). 

§ I V É  expressament e vedad o o  us o d e proprie -
dade pertencent e a  candidato , membr o d e Diretóri o d e 
Partido, Delegad o d e Partid o o u autoridad e policial , 
bem com o dos respectivo s cônjuge s e  parentes, consan -
güíneos o u afins , at é o  segund o grau , inclusiv e (Cód. , 
art. 135 , § 4'.'). 

§ 5 V Nã o poderão se r localizada s seções eleitorai s 
em fazenda , síti o o u qualque r propriedad e rura l priva -
da, mesm o existind o n o loca l prédi o público , incorren -
do o  Jui z na s pena s d o art . 31 2 do Códig o Eleitora l e m 
caso d e infringênci a (Cód. , art . 135 , §  5V; Lei n? 4.961 , 
art. 25) . 

§ 6 V O s Tribunai s Regionais , na s capitais , e  o s 
Juizes Eleitorais , na s demai s zonas , farã o ampl a divul -
gação d a localizaçã o da s seçõe s (Cód. , art . 135 , § 6?). 

§ 7'. ' D a designação do s lugare s d e votaçã o poder á 
qualquer Partid o reclama r a o Jui z Eleitoral , dentr o d e 
três dia s a  conta r d a publicação , devend o a  decisã o se r 
proferida dentr o d e quarent a e  oit o hora s (Cód. , art . 
135, §  7?; Lei nV 4.961, art. 25) . 

§ 8 ? D a decisã o d o Jui z Eleitora l caber á recurs o 
para o  Tribuna l Regional , interpost o dentr o d e trê s 
dias, devendo , n o mesm o prazo , se r resolvid o (Cód. , 
art. 135 , § 8?; Lei n'.' 4.961, art. 25) . 

§ 9 V Esgotado s o s prazo s referido s no s § § 7V e 8 V 
deste artig o nã o mai s poder á se r alegada , n o process o 
eleitoral, a  proibiçã o contid a e m se u §  5 V (Cód. , art . 
135, §  9V; Lei nV 6.336, art . IV). 

Art . 20 . Deverã o se r instalada s seçõe s na s vila s e 
povoados, assi m como nos estabelecimento s d e interna -
ção coletiva , inclusiv e par a cego s e  hansenianos , ond e 
haja, pel o menos, cinqüent a eleitore s (Cód. , art . 136) . 

Parágrafo único . A  mes a receptor a designad a pa -
ra qualque r do s estabelecimento s d e internaçã o coleti -
va dever á funciona r e m loca l indicad o pelo respectiv o 
diretor; o  mesmo critéri o ser á adotad o par a o s estabele -
cimentos especializado s para proteçã o do s cego s (Cód. , 
art. 136 , parágrafo único) . 

Art . 21 . At é 10 dias ante s d a eleição , pel o menos , 
comunicarão o s Juize s Eleitorai s ao s chefe s da s repar -
tições pública s e  ao s proprietários , arrendatário s o u 
administradores da s propriedade s particulares , a  reso -
lução d e qu e serã o o s respectivo s edifício s o u part e de -
les utilizado s para o  funcionamento da s mesa s recepto -
ras (Cód. , art . 137) . 
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Art . 22 . N o loca l destinad o à  votação , a  mes a h -
cará e m recint o separad o d o público ; a o lad o haverá , 
no mínimo , dua s cabina s indevassávei s (Cód. , art . 138 ; 
Lei n f 6.996 , art . 11 , parágrafo único) . 

Parágrafo único . O  Jui z Eleitora l providenciar á 
para que , no s edifício s escolhidos , seja m feita s a s ne -
cessárias adaptaçõe s (Cód. , art . 138 , parágrafo único) . 

CAPÍTULO VI I 
Do Voto  Secreto 

Art . 23 . O  sigil o d o vot o é  assegurad o mediant e 
as seguinte s providências : 

I —  uso d e cédula s oficiais ; 
II —  isolamento d o eleito r e m cabin a indevassá -

vel par a o  só efeito d e indicar , na cédula , o s candidato s 
de su a escolha , e , e m seguid a fechá-la ; 

III —  verificação d a autenticidad e d a cédul a ofi -
cial à  vist a da s rubricas ; 

IV —  emprego d e urn a qu e assegur e a  inviolabili -
dade d o sufrági o e  sej a suficientement e ampl a par a qu e 
não s e acumule m as cédula s n a orde m em que fore m in-
troduzidas (Cód. , art . 103 , nfs I  a  IV). 

CAPÍTULO VII I 
Da Cédula  Oficial 

Art . 24 . A s cédula s oficiai s serã o confeccionada s 
e dis t r ibuída s exclusivament e pel a Just iç a Eleitoral , 
devendo se r impressa s e m pape l branco , opac o e  pouc o 
absorvente. A  impressã o ser á e m tinta preta , co m tipos 
uniformes d e letr a (Cód. , art . 104) . 

Parágrafo único . A s cédula s oficiai s serã o confec -
cionadas d e acord o co m o  model o anexo , e  d e maneir a 
tal que , dobradas , resguarde m o  sigil o d o voto , se m 
que sej a necessári o empreg o d e col a par a fechá-la s 
(Cód., art . 104 , § 6f). 

CAPÍTULO I X 
Da Policia  dos  Trabalhos  Eleitorais 

Art . 25 . A o President e d a mes a receptor a e  a o 
Juiz Eleitora l cab e a  políci a do s trabalhos,eleitorai s 
(Cód., art . 139) . 

Ar t . 26 . Soment e pode m permanece r n o recinto da 
mesa receptor a o s seu s membros , o s candidatos , u m 
fiscal, u m Delegad o d e cad a Partido , o u coligação , e , 
durante o  temp o necessári o à  votação , o  eleito r (Cód. , 
art. 140 , Decreto-le i nf 1.511 , art . 11) . 

§ l f O  President e d a mes a qu e é , durant e o s tra -
balhos, a  autoridade superior , far á retira r d o recinto ou 
do edifíci o que m nã o guardar a  ordem e  compostura de -
vidas e  estive r praticand o qualque r at o atentatóri o d a 
liberdade eleitora l (Cód. , art . 140 , § lf). 

§ 2 f Nenhum a autoridad e estranh a à  mesa poder á 
intervir, so b pretext o algum , e m se u funcionamento , 
salvo o  Jui z Eleitora l (Cód. , art . 140 , § 2f). 

Ar t . 27 . A  forç a armad a conservar-se- á a  cem me -
tros d a seçã o eleitora l e não poderá aproximar-s e do lu-
gar d a votação , o u nel e penetra r se m orde m d o Presi -
dente da mes a (Cód. , art . 141) . 

C A P I T U L O X 
Das Garantias  Eleitorais 

Art . 28 . Ningué m poder á impedi r ou embaraça r o 
exercício d o sufrági o (Cód. , art . 234) . 

Ar t . 29 . O  Juiz Eleitoral , o u o Presidente d a mes a 
receptora, pode m expedi r salvo-condut o com a  comina-
ção d e prisã o po r desobediênci a at é 5  (cinco ) dias , e m 
favor d o eleito r qu e sofre r violência , mora l o u física , 
na su a liberdad e d e votar , o u pelo fato d e have r votad o 
(Cód., art . 235) . 

Parágrafo único . A  medid a ser á válid a par a o 
período compreendid o entr e 7 2 (setent a e  duas ) hora s 
antes at é 4 8 (quarent a e  oito ) hora s depoi s d o pleit o 
(Cód., art . 235 , parágrafo único) . 

Art . 30 . Nenhum a autoridad e poderá , desd e 5 
(cinco) dia s ante s e  at é 4 8 (quatrent a e  oito ) hora s de -
pois d o encerrament o d a eleiçã o prende r o u dete r qual -
quer eleitor , salv o em flagrant e delit o ou e m virtude d e 
sentença crimina l condenatóri a po r crim e inafiançável , 
ou, aind a po r desrespeit o a  salvo-condut o (Cód. , art . 
236). 

§ l f O s membro s da s mesa s receptora s e  o s fis -
cais d e Partido , durant e o  exercíci o d e sua s funções , 
não poderã o se r detido s o u presos , salv o o  caso d e fla -
grante delito ; da mesm a garanti a gozarã o o s candidato s 
desde 1 5 (quinze) dia s ante s d a eleiçã o (Cód. , art . 236 , § 
lf). 

§ 2 ? Ocorrend o qualquer prisão , o  preso ser á ime -
diatamente conduzid o à  presenç a d o Jui z competent e 
que, s e verifica r a  ilegalidad e de detenção , a  relaxar á e 
promoverá a  responsabilidade d o coator (Cód. , art . 236 , 
§ 2f) . 

Art . 31 . A  interferênci a d o pode r econômic o e  o 
desvio o u abus o d o pode r d e autoridade , e m desfavo r 
da liberdad e d o voto , serã o coibido s e  punido s (Cód. , 
art. 237) . 

§ l f O  eleito r é  part e legítim a par a denuncia r o s 
culpados e  promover-lhe s a  responsabilidade , e  a  ne -
nhum servido r público , inclusiv e d e autarquia , d e enti-
dade paraestata l e  de sociedad e d e economi a mista , se -
rá lícit o nega r o u retarda r at o d e ofíci o tendent e a  ess e 
fim (Cód. , art . 237 , § lf). 

§ 2'. ' Qualque r eleito r o u Partid o Polític o poder á 
dirigir-se a o Corregedor-Gera l o u Regiona l relatand o 
fatos e  indicand o provas e  pedi r abertur a d e investiga-
ção par a apura r us o indevid o do pode r econômico , des -
vio o u abus o d o pode r d e autoridade , e m benefíci o d e 
candidato ou de Partid o Político (Cód. , art . 237 , § 2f). 

§ 3 f O  Corregedor , verificad a a  seriedad e d a de -
núncia, proceder á o u mandar á procede r a  investigaçõe s 
regendo-se estas , n o qu e lhe s fo r aplicável , pel a Le i n f 
1.579, d e 1 8 de març o d e 195 2 (Cód., art . 237 , § 3f). 

Art . 32 . É  proibida , durant e o  ato eleitoral , a pre -
sença d e forç a públic a n o edifíci o e m que funciona r me-
sa receptor a o u na s imediações , observad o o  dispost o 
no art . 2 7 (Cód. , art . 238) . 

Art . 33 . Ao s Partido s Político s é  assegurad a a 
prioridade posta l durant e o s 6 0 (sessenta ) dia s anterio -
res à  realizaçã o da s eleições , par a remess a d e materia l 
de propagand a d e seu s candidato s registrado s (Cód. , 
art. 239) . 

Art . 34 . Esta s Instruçõe s •  entrarão e m vigo r n a 
data d e su a publicação , revogada s a s disposiçõe s e m 
contrário. 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e e m exercíci o —  Oscar Corrêa,  Re -
lator —  Aldir  Passarinho  —  Washington  Bolívar  — 
Carlos Velloso  —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio 
Dutra —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 27-9-85). 

RESOLUÇÃO N ! 12.312 
(de 1 7 de setembr o d e 1985) 

Consulta n f 7.41 3 — Class e 10 ! 
Bahia (Salvador) 

Propaganda eleitoral.  Distribuição  do  horá-
rio gratuito  nas  emissoras  de  televisão  da  capi-
tal, a  candidatos de  diversos  municípios  do  Esta-
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do, sob  a  alegação de  que  imagem  e  som atingem 
referidos municípios. 

Havendo eleição  na  cidade  onde  está sediada 
a emissora,  esta  está  obrigada  a  gerar imagem  e 
som apenas  para a  cidade-sede. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r negativa -
mente à  consulta , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e e m exercíci o —  Carlos  Mario 
Velloso, Relato r —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  de  14-10-85). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mario  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e consult a d o Tribuna l Re -
gional Eleitora l d a Bahia , assi m formulad a (fl . 2): 

"Consulto Vossênci a fac e dispost o parágraf o 
único artig o segund o Resoluçã o n ? 12.28 8 s e Par -
tidos Político s qu e lançare m candidato s diverso s 
municípios est e Estado , meno s nest a Capital , 
têm direit o distribuiçã o horári o gratuit o na s 
emissoras d e televisã o sediada s e m Salvado r so b 
alegação d e qu e image m e  so m atinge m referido s 
municípios". 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , respond o negativament e à  consulta , 
pois entend o qu e havend o eleiçã o n a Cidad e onde est á 
sediada a  emissora , est a est á obrigad a a  gera r image m 
e so m apenas para a  Cidade-sede . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 7.41 3 — Class e 10 ! — B A —  Rei. : Min . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: Respondeu-se , negativament e à  consulta , 
nos termo s d o Vot o do Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N ! 12.313 
(de 1 7 de setembr o d e 1985) 

Representação n ? 7.328 — Class e 10! 
São Paulo (São Paulo) 

Interpretação da  Lei  nf  7.320/85,  relativa  ã 
antecipação dos  feriados  para  as  segundas-feiras, 
tendo em vista  as  eleições  do  dia  15-11-85. 

Não se  aplica,  em  todo  o  país,  a  antecipação 
prevista na  Lei  n'.'  7.320, por  se  realizarem,  no 
dia 15  de novembro  próximo,  as  eleições  fixadas 
pela EC  n. " 25/85 (Cód. EL,  art.  380;  Lei  n. " 7.332, 
arts. 1. " e 2." e Decreto  n. " 91.604, art.  2?). 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d a represen -
tação, com o consulta , respondendo-a , no s termo s d o 

voto d o Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 d e setembr o d e 198 5 — JVér i da 

Silveira, President e —  Oscar  Corrêa,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 13-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senhor Pre -
sidente, o  T R E d e Sã o Paul o encaminho u representa -
ção a  est a Corte , nos seguinte s termo s (fls . 8): 

"Vistos, relatado s e  discutido s este s auto s 
do process o n'. ' 8.208, class e sétima , d e represen -
tação e m qu e a  Secretari a dest a E . Cort e propõ e 
seja submetid a à  apreciaçã o d o C . Tribuna l Su -
perior Eleitora l a  matéri a relativ a à interpretaçã o 
a se r dad a à  Le i n? 7.320 , d e 1 1 do corrent e mês , 
que antecip a par a a s segundas-feira s o s feriado s 
que caíre m no s demai s dia s d a semana , tend o e m 
vista qu e a  Emend a Constituciona l n! 25 , d e 1 5 
de mai o último , designo u par a o  dia 15 de novem-
bro d e 1985 , que ser á sexta-feira , a s eleiçõe s par a 
Prefeito e  Vice-prefeito dos Município s co m auto -
nomia restabelecid a e  do s qu e tenha m sid o des -
caracterizados com o d e interess e d a seguranç a 
nacional e , ainda , e m fac e d o dispost o n o art . 38 0 
do Códig o Eleitora l qu e estabelec e qu e ser á feria -
do naciona l o  di a e m qu e s e realizare m eleiçõe s 
de dat a fixad a pel a Constituiçã o Federal , acor -
dam, unânimes , o s Juize s d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d e Sã o Paulo , e m acolhe r a  representa -
ção par a o  fi m d e submete r a  matéri a à  aprecia -
ção d o C . Tribunal Superio r Eleitoral" . 

2. Ouvida , a  Procuradoria-Gera l Eleitoral, e m pa -
recer d o ilustr e Subprocurador-Gera l A . G. Vali m Tei -
xeira, co m o  d e acord o d o eminent e Procurador-Gera l 
Eleitoral, Dr . José Paul o Sepúlveda Pertence , apuro u n o 
sentido d e "se r o  di a 1 5 de novembr o d o corrent e an o 
considerado feriad o soment e naquele s município s ond e 
serão realizada s a s eleições " (fls . 14). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
examinou a  questã o assentada , neste s termo s (fls . 
13/15): 

"1. Encaminh a o Egrégio Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d e Sã o Paulo representaçã o sobr e a  in-
terpretação d a Le i n? 7.320 , d e 11-6-85 , tend o e m 
vista o  disposto n a Emend a Constituciona l n? 25, 
de 15-5-85 , e do artigo 38 0 do Códig o Eleitoral . 

2. Dispõ e a  legislaçã o citada : 
1 —  Lei n. " 7.320,  de  11  de  junho  de 

1985. 
'Ar t . 1 ! Serã o comemorado s po r an -

tecipação, na s segundas-feiras , o s feriado s 
que caíre m no s demai s dia s d a semana , 
com exceçã o do s qu e ocorrere m no s sába -
dos e  domingo s e  do s dia s 1 ! d e janeir o 
(Confraternização Universal) , 7  d e setem -
bro (Independência) , 2 5 d e dezembr o (Na -
tal) e  Sexta-Feira Santa . 

Parágrafo único . Existind o mai s d e 
um feriad o n a mesm a semana , serã o ele s 
comemorados a  parti r d a segund a subse -
qüente. 

Art . 2 ? O  Pode r Executiv o Regula -
mentará est a Le i no praz o d e 9 0 (noventa ) 
dias, contado s d a dat a d e su a publicação' . 
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2. Emenda  Constitucional  n f 25 , de 
15-5-81). 

'Ar t . 2 f O s Município s co m autono -
mia restabelecid a po r est a Emend a e  o s 
que tenha m sid o descaracterizado s com o 
de interess e d a seguranç a naciona l a parti r 
de l f d e dezembr o d e 198 5 realizarã o elei -
ções par a Prefeit o e  Vice-Prefeit o n o di a 15 
de novembr o d e 1985 , tomand o posse , o s 
eleitos, e m l f d e janeiro d e 1986 , para man -
dato coincident e co m o s do s demai s Mu -
nicípios, vedad a a  sublegend a e  permitid a 
a coligaçã o partidária . 

§ l f O s novo s Municípios , criado s 
pelos Estado s at é 1 5 d e mai o d e 1985 , te -
rão, n a dat a previst a nest e artig o e  na s 
condições nel e estabelecidas , eleiçõe s par a 
Prefeito, Vice-Prefeit o e  Vereadores . 

3. Lei  n f 4.737 , de  15  de julho  de  1965  — 
Código Eleitoral. 

'Ar t . 380 . Ser á feriad o naciona l o  di a 
em qu e s e realizare m eleiçõe s d e dat a fixa -
da pel a Constituiçã o Federal ; no s demai s 
casos, serã o a s eleiçõe s marcada s par a u m 
domingo o u di a j á considerad o feriad o po r 
lei anterior' . 

3. A  dat a d e 1 5 d e novembr o —  'Di a d a 
Proclamação d a República ' —  é considerad a fe -
riado nacional . Não tendo sid o incluíd a dentr e a s 
hipóteses expressament e prevista s n o artig o l f 
da Le i n f 7.320/85 , dever á se r comemorad o n a 
segunda-feira antecedente , o u seja , di a 1 1 d e no -
vembro, feriad o nacional . 

4. O s município s referido s n a Emend a 
Constitucional n f 25 , d e 15-5-85 , com o é  sabido , 
são e m númer o d e 20 2 (duzento s e  dois) . S ó nes -
ses, exclusivamente , é  qu e serã o realizada s elei -
ções n o próxim o di a 1 5 de novembr o d o corrent e 
ano. 

5. A  regr a d o artig o 38 0 d o Códig o Eleito -
ral, d e outr a parte , a  noss o ver , refere-s e a  elei -
ções d e âmbit o geral , a  sere m realizada s e m tod o 
o terri tóri o nacional . Daí , a  exceçã o previst a n a 
parte fina l d o mesm o artigo . 

6. Ora , tend o a  Constituiçã o Federa l desig -
nado o  di a 1 5 de novembr o d o corrent e an o par a 
a realizaçã o d e eleiçõe s no s município s especifi -
cados, se m nenhum a possibilidad e d e alteração , 
e tend o d e se r ess e di a considerad o feriado , lógi -
co qu e assi m ser á soment e naquele s município s 
onde serã o realizada s a s eleições . A  norm a d o 
Código Eleitora l vis a unicament e facilita r a  loco -
moção do s eleitore s par a o  cumpriment o d e um a 
obrigação impost a mesm o pel a própri a Cart a 
Magna, e m se u artig o 147 , §  l f. Beneficia r o s de -
mais município s nã o tem , a  noss o ver , sentid o 
nenhum. 

7. Ess e o  nosso parecer , S M J " . 
2. Posteriorment e a o parecer , o  President e d a Re -

pública, pel o Decret o n f 91.604 , de 2-9-85 , regulamento u 
a Le i 7.320/85, estabelecend o e m se u artig o 2f : 

"Não ser á antecipad a a  comemoraçã o d o fe -
riado qu e coincidi r co m o  di a e m qu e s e realiza -
rem eleições , no s termo s do s arts . l f e  2 f d a Lei 
nf 1.266 , d e 8  de dezembr o d e 1980" . 

3. N a realidade , caber á examina r dua s questõe s 
que surgem , desd e logo , dess e texto : a)  vigência d a Lei 
nf 1.266/50 , e m fac e d o Códig o Eleitora l (Le i nf 4.737 , 
de 15-7-65 ) e  que , segund o decisã o dest e T S E (Acórdã o 
4.878, B E 260/680, d e març o d e 1973 ) revogo u a  legisla -
ção anterio r qu e regulav a matéri a eleitoral ; 6) a  aplica -
ção d a Le i n f 1.266/5 0 à  hipótese , s e el a s e refer e ex -
pressamente a  'eleições  gerais  em  todo  o País'  e  as elei -
ções d e 15-11-8 5 nã o sã o propriament e eleições  gerais. 

pois s e restringe m à s capitai s e  outro s municípios , nã o 
assumindo o  caráter d e eleiçõe s gerais . 

4. A  questão , porém , nã o est á post a perant e est e 
TSE e m termo s d e exam e d a vigênci a o u legalidad e d a 
norma, ma s d a resoluçã o qu e s e lh e dev e dar , e m fac e 
da conveniênci a eleitoral . 

Sob ess e aspecto , nã o há dúvid a d e qu e examinad a 
a extensã o d a Le i nf 7.320 , em confront o co m o art . 38 0 
da Le i nf 4.737/6 5 (Códig o Eleitoral ) s ó se declarari a fe -
riado o  1 5 de novembr o com o propost o n o parece r no s 
municípios no s quai s s e realizarã o eleições . O  qu e nã o 
estenderia ao s demais . 

5. Considerado , contudo , o  Decret o n f 91.604 , e m 
seus termo s estrito s ( e não obstante a s dificuldade s qu e 
apresenta, com o s e a s eleiçõe s são , com o n a hipótese , 
parciais, e  nã o gerais) , nã o há com o não concluir qu e o 
feriado d e 1 5 d e novembr o ser á comemorad o est e an o 
no própri o di a 15/11 , se m antecipação . O  que , obvia -
mente, convé m à  Just iç a Eleitoral , evitand o inúmero s 
embaraços qu e a  comemoraçã o apena s parcia l acarreta -
ria (com o par a o s eleitore s qu e trabalha m e m u m mu -
nicípio ond e nã o h á eleiçã o par a Prefeito , ma s estã o 
alistados e m outro , ond e há , com o problema da í decor-
rente, etc) . 

6. Note-se , po r outr o lado , qu e a  dat a da s elei -
ções, 1 5 de novembro , fo i marcada pel a Emend a Cons -
titucional n f 25 , de 1 5 de mai o de 198 5 (art. 2f) , n o pres -
suposto d e qu e o  pleito estava send o fixad o para u m fe -
riado naciona l ( a Le i nf 7.32 0 é  d e 1 1 de junh o e  entro u 
em vigo r e m 12-6-85 , data d e su a publicação) . 

Se o  projeto qu e de u orige m à Emend a Constitucio-
nal mencionad a tivess e sid o redigid o já n a vigênci a d a 
Lei n f 7.320 , possivelmente , nã o teria escolhid o o dia 15 
de novembr o par a a  realizaçã o d a eleição , mas , 1 6 (um 
domingo), o u 1 1 (dat a e m qu e o  feriad o d e 1 5 seria co -
memorado). 

Não mai s send o possíve l altera r a  dat a d o pleito , 
pois dependeri a d e Nov a Emend a Constitucional , a 
aplicação d a Le i nf 7.320/8 5 precis a se r examinad a com 
visão mai s abrangente , at é porque o  espírito d a le i (evi -
tar dia s útei s intercalado s entr e feriad o e  fi m de sema -
na) est á preservado , um a ve z qu e o  dia 1 5 de novembr o 
de 198 5 cai numa sexta-feira . 

7. Tend o e m vist a essa s circunstâncias , respond o 
à Representaçã o n o sentid o d e qu e o  di a 1 5 de novem -
bro d e 198 5 é feriad o nacional , não se lh e aplicand o em 
todo o  País , a  antecipaçã o previst a n a Le i nf 7.320/85 , 
por s e realizarem , ness e dia , a s eleiçõe s fixada s pel a 
E C 25/85 ; Códig o Eleitoral , art . 380 ; Le i n f 7.332/85 , 
arts. l f e  2f; Decret o n f 91.604 , de 2-9-85 , art. 2f) . 

E X T R A T O D A A T A 

Representação n f 7.32 8 —  Classe 10 ! —  SP —  Rei. : 
M i n . Osca r Corrêa . 

Decisão: O  Tribuna l conhece u d a representação , 
como consulta , respondendo-a , no s termo s d o vot o d o 
Relator. 

Presidência d o Ministr o JVér i da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mario  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 12.316 
(de 1 7 de setembr o d e 1985 ) 

Processo n f 7.31 0 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Comissão Executiva  do  Partido  dos  Traba-
lhadores (PT). 

Defere o  pedido de  alteração  de  registro. 

Vistos, etc . 
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Resolvem o s Ministros do Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, deferi r o  pedido, nos 
termos do voto d o Relator, qu e fica fazend o part e inte -
grante da decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasilia, 1 7 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e e m exercício —  Oscar Corrêa,  Re -
lator —  José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

Presidência d o Ministro JVér i da Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

A N E X O A  RESOLUÇÃO N ? 12.316 

COMISSÃO E X E C U T I V A D O P A R T I D O 
DOS T R A B A L H A D O R E S 

(Publicada n o DJ de 10-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d a Procuradoria-Gera l d a Repú -
blica, proferid o pel o ilustr e Subprocurador-Gera l A . G . 
Valim Teixeir a e  aprovad o pel o eminent e Procurador -
Geral Eleitora l J . P . Sepúlved a Pertence , aprecio u o 
pedido, neste s termos (fls . 20/21) : 

"1. Solicit a o  Partid o do s Trabalhadores , 
por se u Presidente , anotaçã o d a composiçã o d e 
sua nov a Comissã o Executiv a Nacional , eleit a 
em reuniã o do Diretório Naciona l realizada e m 19 
de mai o do corrente ano . 

2. Segund o const a d a informação d e fls. 12, 
e d a ata anexada , devidament e autenticad a pel a 
Secretaria d o Tribunal Superio r Eleitoral , fora m 
eleitos Lui z Soare s Dulc i par a 1 ? Secretário, n a 
vaga originad a pel a renúnci a d e Domingo s d e 
Freitas Dini z Neto ; par a a  vag a d e Vogai, origi -
nada co m a eleição de Luiz Dulc i Soares , fo i elei -
to Perse u Abramo , ficand o se m preenchimento a 
vaga d e suplente, qu e até então ocupava . 

3. Verifica-se , ainda , d a ata , qu e houv e 
quorum lega l par a deliberação , co m a presenç a 
de trint a e  um diretorianos d e um total d e cin -
qüenta e  um, be m como fo i publicado n o Diário-
Oficial d a União d e 7 de maio d e 1985 o  necessá -
rio edita l d e convocação , muit o embor a tenh a o 
Partido deixad o d e anexar cópi a (artig o 77 , §  IV , 
Resolução n'. ' 10.785/80) . 

4. N a reunião, fora m indicado s també m o s 
cinco delegado s qu e devem representa r o  Partido 
perante ess a Egrégi a Cort e Superio r (fls . 8/9) , 
nomes qu e poderiam, desd e já, merece r anotação , 
caso o  Partido assi m nã o tenha requerid o e m ex -
pediente à  parte (artig o 87 , §  IV, da Resolução nV 
10.785/80). 

5. També m nã o fo i publicado o  edital a  que 
alude o  artig o 9 2 d a Resoluçã o n V 10.785/80 , 
praxe qu e vem send o adotad a pel o Tribuna l Su -
perior Eleitoral , aind a qu e se trate apena s de al -
teração na composição da Comissão Executiva. 

6. Ist o posto , desd e que o eminente Relato r 
entenda de mandar publica r o referido edital , de-
corrido o  prazo se m impugnação, somo s pel o de-
ferimento d o pedido , porquant o obedecido s o s 
demais requisito s legais. " 

2. Publicad o o  edital (fl . 23), não houv e impugna -
ção (fl . 24). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, cumprida s a s exigência s legais , vot o pel o 
deferimento d o pedido. 

E X T R A T O D A A T A 

Classe 10 ! -  D F -  Rei. : M i n. Os -

Decisão: O  Tribunal deferiu o  pedido. 

Presidente: 
IV Vice-Presidente : 
2V Vice-Presidente: 
3V Vice-Presidente : 
Secretário-Geral: 
IV Secretário : 
2V Secretário : 
IV Tesoureiro : 
2V Tesoureiro : 

Luiz Ináci o Lul a d a Silva 
Jacó Bitta r 
Apolônio de Carvalho 
Djalma Bo m 
Francisco Corrê a Weffor t 
Luiz Soare s Dulc i 
Paulo Otávi o Azevedo 
Clóvis Ilgenfrit z d a Silva 
Hélio Pereir a Bicudo 

Proc. n V 7.310 
car Corrêa . 

Líder d a Bancad a n a Câmar a do s Deputado s 
Djalma d e Souza Bom 

Vogais: Olívi o de Oliveira Dutr a 
Perly Cipriano 
Eurides Lui z Mescolott o 
Perseu Abram o 

Suplentes: Gerald o Irine u Pastan a d e 
Oliveira 
Antônio Jos é Castel o Bran -
co de Medeiros 
Paulo Gabrie l Godinh o Del -
gado 
Izabel Picaluga 

RESOLUÇÃO N ? 12.31 7 
(de 1 7 de setembro de 1985) 

Processo n ! 7.419 — Class e 10 ! 
São Paul o (Sã o Paulo) 

Aprova afastamento  de  membros do  TRE/SP 
da Justiça  Comum:  do  Presidente, de  18-9 a 30-
11-85, do  Vice-Presidente,  dos  Juizes de  Direito e 
do Juiz  Federal,  de  10 a 30-11-85. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministros do Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, aprova r o s afastamen -
tos, no s termos d o voto d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e da decisão. 

Sala das Sessões d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 7 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e e m exercíci o —  Carlos  Mário 
Velloso, Relato r —  Valim Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

(Publicada no D J de 23-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , solicit a o Tribunal Regiona l Eleito -
ral d e São Paulo, pel o telex d e f l. 2 : 

"Com vista s à s providência s relativa s a o 
preparo, realizaçã o e  apuraçã o d o pleito d e no -
vembro próximo , tenh o a  honr a d e solicita r o 
meu afastament o d a Just iça Comum , a parti r d e 
18 do corrente e  até 30 de novembro. 

Com idêntic o objetivo , solicito , ainda , o  afas -
tamento dos Juizes dest e Regional , Desembarga -
dor Felizard o Cal i l e  Doutores Fernand o Acaya -
ba d e Toledo e  Lui z Carlo s Ribeir o dos Santos , 
Juizes d e Direito , e  Douto r Jorg e Flaque r Scar -
tezzini, Jui z Federal , no período de 10 a 30 de no-
vembro." 

É o  relatório. 
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O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , me u vot o é  n o sentid o d e aprova r 
os afastamento s do s Desembargadore s Presidente , 
Vice-Presidente e  Juizes, na form a solicitada. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.41 9 -  Class e 10 ? -  S P -  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

DecisSo: O  Tribuna l aprovo u o s afastamento s do s 
Desembargadores Presidente , Vice-President e e Juizes , 
nos termo s d o voto do Relator. 

Presidência d o Ministr o JVér i da Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N ? 12.318 
(de 1 7 de setembr o d e 1985) 

Processo n ? 7.371 — Class e 10? 
Bahia (Salvador ) 

Fraude no  processo  de  transferência  e  alista-
mento eleitoral. 

Requerimento encaminhado  pela  OAB,  Seção 
do Estado  da  Bahia,  em  face  da  inércia  dos  ór-
gãos partidários  que,  apesar  de  alegarem seu  pre-
juízo, não  apresentaram  qualquer  reclamação 
contra decisão  que  tenha  sido  tomada  pelo  Egré-
gio TRE. 

Determinada a  realização de  correiçâo,  com  a 
devida urgência,  nos  serviços  eleitorais  dos 
Juízos que  têm  jurisdição  sobre  os  Municípios  de 
Paulo Afonso,  Candeias,  Camaçari,  Casa  Nova, 
Teixeira de  Freitas  e  Alcobaça,  nos  termos  dos 
arts. 14,  inciso 1  e 8" da Resolução  n. " 7.651. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , determina r qu e o  Cor -
regedor Regiona l Eleitoral , n a Bahia , proced a correiçâ o 
nos município s referidos , no s termo s d o vot o d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 23-10-85). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  ilustr e President e d a O A B — Seçã o d a 
Bahia, encaminho u a essa Corte , cópia d o requeriment o 
de autori a d o Vereado r Jos é Ivald o Britt o Pereira , diri -
gido à  Presidênci a d a Câmar a Municipa l d e Paul o 
Afonso, Bahia , denunciand o fraud e n o process o d e 
transferência e  alistamento eleitora l naquele Município , 
e solicitand o providências par a a  devida apuração . 

Tão log o m e fo i distr ibuíd o o  processo , cient e d a 
existência d e mai s denúncia s oriunda s d o mesm o Esta -
do e  relativas , nã o s ó a o citad o Municípi o d e Paul o 
Afonso, ma s també m ao s d e Teixeir a d e Freita s e  Alco -
baça, determine i a  su a juntad a ao s auto s (fl . 5) e solici -
tei o  pronunciament o d a dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, qu e e m parece r d a lavr a d o ilustr e 
Subprocurador-Geral Dr . A . G . Vali m Teixeira , subs -
crito pel o eminente Procurador-Gera l Eleitoral Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence , assi m s e pronuncio u (fls . 
8/9): 

"1 . Cuida-s e d e expedient e subscrit o pel o 
ilustre President e d a Orde m do s Advogado s d o 
Brasil —  Seção d a Bahia , pel o qua l encaminh a a 
esse Colendo Tribunal Superio r Eleitora l requeri -
mento assinad o po r Vereadore s integrante s d a 
Câmara Municipa l d e Paul o Afonso , dand o 
notícia d e 'escandalos o process o fraudulent o d e 
transferências e  alistamento eleitoral ' que estari a 
ocorrendo na cidad e de Paul o Afonso . 

2. Pel o r . despach o d e f l . 5 , fo i mandad o 
anexar a o present e 'dossiê ' relativ o a  vária s de -
núncias oriunda s d o mesm o Estado , subscrita s 
pelos órgão s municipai s do Partid o do Movimen -
to Democrátic o Brasileiro , Câmar a Municipa l d e 
Salvador, Prefeit o d o Municípi o d e Camaçari , 
Prefeito d o Municípi o d e Alcobaça . 

3. Muit o embor a o  Colend o Tribunal Supe -
rior tenha , pel o Telex n'. ' 933, de 17-7-85 , sugerido 
ao Egrégi o Tribuna l Regiona l d a Bahi a qu e reco -
mendasse ao s respectivo s Juize s Eleitorai s o 
exercício d e sever a fiscalizaçã o a  respeit o da s de -
núncias, a o qu e tud o indica , smj , o  assunt o nã o 
foi devidament e apurado . 

4. Diant e d a gravidad e d o assunto , qu e me -
rece, d e pronto , a  devid a apuração , o  parece r 
desta Procuradoria-Gera l é  n o sentid o d e qu e 
esse Colend o Tribunal , conhecend o d o pedido , 
determine a o Exmo . Sr . Corregedo r Regiona l 
Eleitoral d a Bahia , co m fundamento n o artigo 14, 
I, d a Resoluçã o n ? 7.651 , de 2 4 de agost o d e 1965, 
que realize , co m a  máxim a urgênci a e  n o meno r 
prazo possível , correiçâ o no s serviço s eleitorai s 
do Juíz o qu e te m jurisdiçã o sobr e o  Município d e 
Paulo Afonso , observad o aind a o  disposto n o ar -
tigo 8 ? da mencionada Resoluçã o n ? 7.651/65. 

5. Est a Procuradoria-Gera l opina também , 
desde qu e acatad a a  sugestã o contid a n o ite m 4 
do present e parecer , qu e ess e Tribuna l Superio r 
Eleitoral determine , desd e logo , a o Egrégi o Tri -
bunal Regiona l d a Bahi a qu e tom e idêntic a medi -
da, d e ofício , e m relaçã o a  qualque r outr o cas o 
futuro, e m que a  mesma s e mostra r necessária . 

6. É  d e s e estranha r também , qu e o s Parti -
dos Político s qu e alega m estare m send o prejudi -
cados, nã o apresentara m at é a  present e data , 
nessa Superio r Instância , a travé s d e se u órgã o 
competente, o u mesm o Delegados , qualque r re -
clamação, ne m mesm o s e insurgiram , através do s 
seus respectivo s órgão s regionais , contra decisã o 
que tenh a sid o tomad a pel o Egrégi o Tribuna l d a 
Bahia, s e é  qu e requerera m algum a providênci a 
nesse sentido . A  prova da inérci a do s órgão s par -
tidários, a  níve l estadua l e  nacional , está, a  nos -
so ver , n o própri o pedid o qu e tev e qu e faze r a 
Ordem do s Advogado s do Brasil , Seçã o d o Esta -
do da 3ahia . " 

E m 6  do corrente , fo i anexado ao s autos , ofíci o d o 
Exmo. Sr . Ministr o d a Just iça , d o seguint e teo r (fl . 30): 

"Tenho a  honr a d e encaminha r a  Voss a Ex -
celência, e m anexo , cópi a do s Processo s n? s 
22.583/85, 22.584/8 5 e 22.585/85 , originados de re -
querimentos qu e m e fora m endereçado s pelo s 
candidatos a  Prefeit o e  Vice-Prefeit o pel o P M D B 
no Municípi o d e Candeias/BA , po r membro s d o 
P M D B d o Municípi o d e Cas a N o v a / B A e  pel o 
Presidente d o Diretóri o Municipal , vereadore s e 
candidatos a  Prefeit o e  Vice-Prefeit o d o P M D B 
do Municípi o d e Camaçari , respectivamente . 

Consoante entendiment o pessoa l mantid o an -
teriormente co m Voss a Excelência , inform o qu e 
já envie i cópia s do s referido s auto s a o Exmo . Se -
nhor President e d o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Estad o d a Bahi a e  ao Diretor-Gera l d o Depar -
tamento d e Polici a Federal , par a conheciment o e 
providências, e m fac e da s denúncia s d e fraude s 
eleitorais. 
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Aproveito a  oportunidad e par a renova r a 
Vossa Excelênci a protesto s d e alt a estim a e  dis -
tinta consideração. " 

Os documento s qu e acompanha m o  ofíci o acim a ci -
tado, contê m denúncia s d e fraude s no s processo s d e 
transferência e  alistament o eleitoral , no s Município s d e 
Candeias, Camaçar i e  Cas a Nova , send o d e s e desta -
car, qu e n o Municípi o d e Camaçari , houv e apreensã o 
de materia l supostament e destinad o a  tai s fraudes , 
originando-se process o afina l apurad o a  pedid o d o Pro -
motor d e Just iça . Ant e ta l apurament o fo i interpost o 
recurso a o T R E d a Bahi a pel o P M D B . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Com o s e 
vê do s presente s autos , o  eminent e President e dess a 
Corte, Ministr o Nér i d a Silveira , de u conheciment o a o 
ilustre President e d o T R E d a Bahia , d e toda s a s de -
núncias recebida s e  solicito u imediata s providência s a 
respeito d a matéria , be m com o teve oportunidade d e es -
clarecer ao s denunciantes , o  pape l qu e compete , po r lei , 
nestes casos , ao s Partido s Políticos . 

Agora, diant e d o ofíci o d o Exmo . Sr . Ministr o d a 
Just iça e  do s documento s anexados , e  ainda fac e a o no -
ticiário d a televisã o d o di a 1 2 d e setembro , dand o 
notícia d a apreensã o d e materia l eleitora l (título s elei -
torais a  tod a evidênci a falsos ) e m u m do s município s 
citados n a denúncia , fic a evidenciad a a  extrem a gravi -
dade d o assunto . 

Meu voto , pois , é  n o sentid o d e que , no s termo s 
dos artigo s 14 , incis o I  e  8 ? d a Resoluçã o n ? 7.651/65 , 
essa Egrégi a Cort e determin e a o Corregedo r Regiona l 
Eleitoral d a Bahia , a  realização , co m a  devid a urgên -
cia, d e correiçâo , no s serviço s eleitorai s do s Juízo s qu e 
têm jurisdiçã o sobr e o s Município s d e Paul o Afonso , 
Candeias, Camaçari , Cas a Nova , Teixeir a d e Freita s e 
Alcobaça, expressament e indicado s na s denúncias . É  o 
meu voto . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n'. ' 7.37 1 -  Class e 10 ? -  B A -  Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: O  Tribuna l determino u a o Corregedo r Re -
gional Eleitoral , n a Bahia , proced a correiçâ o no s mu -
nicípios referidos , n o vot o d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.31 9 
(de 1 7 d e setembr o d e 1985 ) 

Consulta n? 7.39 7 -  Class e 10 ? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Consulta. 
Eleições para  o  cargo  de  Prefeito  (15-11-85). 
1) Nos  municípios  com  mais  de  um  milhão 

de habitantes,  a  escolha  dos  membros  do  comitê 
de propaganda  será  efetuada  pela  Comissão  Exe-
cutiva Regional. 

2) Os  filiados  de  um  partido  que  não  tem 
candidato a  Prefeito  e  nâo  se  acha  coligado,  nâo 
poderão usar  o  horário  reservado  para  outro  par-
tido que  tenha  candidato. 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consulta . 

nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r — 
Valim Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o D J d e 23-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : trata -
se d e consult a encaminhad a pel o Deputad o Federa l 
Valmor Giavarina , d o seguint e teor (fl . 2) : 

"1. Na s eleiçõe s par a Prefeito , no s mu -
nicípios d e mai s d e 1  milhã o d e habitantes , a  es -
colha do s membro s d o comit ê d e propagand a se -
rá efetuad a atravé s d e reuniã o d o Diretóri o Re -
gional o u d e reuniã o d a Comissã o Executiv a Re -
gional? 

2. S e filiado s d e u m partido , qu e nâ o te m 
candidato a  Prefeit o e  nã o s e ach a coligado , po -
derá usa r o  horári o reservad o par a outr o partid o 
que tenh a candidato? " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : 
Quanto a o ite m primeiro , entend o qu e a  escolh a do s 
membros d o comit ê d e propagand a ser á efetuad a pel a 
Comissão Executiv a Regional ; quant o a o segund o item , 
sua respost a dev e se r negativa , o u seja , o s filiado s d e 
um partid o qu e nâ o te m candidat o a  Prefeit o e  nã o s e 
acha coligado , nã o poderã o usa r o  horári o reservad o 
para outr o partid o qu e tenh a candidato . 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n ? 7.39 7 — Class e 10 ? — D F —  Rei. : M i n . 
Ald i r Passarinho . 

Decisão: Respondera m à  Consulta , no s termo s d o 
voto d o Ministr o Relator . 

Presidência d o Ministr o JVér i da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.32 0 
(de 2 4 d e setembr o d e 1985 ) 

Processo n? 7.39 2 — Class e 10 ? 
Distrito Federal 

Altera a  redação  do  inciso  I,  do  art.  da 
Resolução n. " 12.288, de  10  de  setembro  de  1985. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , considerand o a  solici -
tação d a A B E R T —  Associaçã o Brasileir a d e Emisso -
ras d e Rádi o e  Televisã o e  a  manifestaçã o da s rede s d e 
televisão, da r a o incis o I , d o art . 3? , d a Resoluçã o n ? 
12.288, d e 1 0 de setembr o d e 1985 , a  seguint e redação : 

"Ar t . . .!'. ' 

I —  o s espaço s d e temp o gratuit o serã o re -
servados metad e durant e o  dia , da s 13:0 0 à s 13:3 0 
horas; e  a  outr a metad e à  noite , da s 20:0 0 à s 
20:30 horas, hor a d e Brasí l ia . " 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 4 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e e m exercíci o —  Oscar  Corrêa,  — 
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Aldir Passarinho  —  Washington  Bolívar  —  Carlos Má-
rio Velloso  —  José Guilherme  Villela  —  Sérgio Dutra  • 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicada n o DJ  de  27-9-85) . 

RESOLUÇÃO N ? 12.323 
(de 1 9 de setembr o d e 1985 ) 

Consulta n? 7.427 -  Class e 10? 
Paraná (Curitiba ) 

Propaganda eleitoral  gratuita.  Serviço  de  re-
transmissão pelo  DENTEL. 

Gratuidade dos  serviços  a  cargo  do  DEN-
TEL na  retransmissão  da  propaganda  eleitoral 
gratuita. 

Ratifica-se orientação  da  Resolução  n" 
12.306, de  12-9-85,  pertinente  à  EMBRATEL. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r afirmativa -
mente à  consulta , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasíl ia, 1 9 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e e m exercíci o —  José  Guilherme 
Villela, Relato r —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  de  23-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Minsitro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  T R E / P R formula , pel o telex , a  seguint e consul -
ta (fl . 2): 

"Tenho a  honr a d e consulta r Vossênci a so -
bre a  viabilidad e d e sere m dispensada s a s taxa s 
relativas à  utilizaçã o d o Departament o Naciona l 
de Telecomunicações , par a a  retransmissã o d e 
propaganda eleitora l gratuita , gerad a pel a Rádi o 
Cultura d e Curitiba , à s demai s emissora s d a Ca -
pital, qu e fac e a  problema s técnicos , nã o possa m 
proceder diretament e à  aludid a retransmissão , o 
que seri a tecnicament e viabilizad o atravé s d o 
D E N T E L (Departament o Naciona l d e Telecomu -
nicações) ." 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela 
(Relator): E m relaçã o à  gratuidad e do s serviço s 
da E M B R A T E L , est a Cort e j á afirmo u a  gratui -
dade n a Resoluçã o n ? 12.306 , de 12-9-85 . 

2. A  situaçã o d o D E N T E L , qu e é  órgã o d a 
adminis t ração diret a d o Ministéri o da s Comuni -
cações, mai s justific a aind a a  gratuidade , pel o 
que, reportando-m e ao s termo s d a citad a Resolu -
ção, reconheç o a  isençã o d e qualque r pagament o 
ao D E N T E L pel o serviç o qu e ess e Departament o 
tiver qu e presta r par a permiti r a  re t ransmissã o 
de propagand a eleitora l gratuita . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 7.42 7 -  Class e 10 ? — P R -  Rei. : 
M i n . Jos é Guilherm e Villela . 

Decisão: Respondeu-se , afirmativamente , à 
Consulta, no s termo s d o voto d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira. 
Presentes o s Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Pas-
sarinho, Washington  Bolívar,  Carlos  Mário  Vel-
loso, José  Guilherme  Villela,  Sérgio  Dutra  e  o 
Dr. José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.326 
(de 2 6 de setembr o d e 1985 ) 

Reclamação n ? 7.45 2 — Class e 10? 
Alagoas (Maceió ) 

Propaganda eleitora l gratuita . Som a d e espa -
ços partidário s po r acord o do s Partidos . 

A Resolução  n. " 12.288  não  prescreve,  antes 
recomenda, o  acordo  dos  Partidos  para  melhor 
utilização de  espaços  de  propaganda,  mediante  a 
soma de  tempos menores. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurso , 
como reclamação , e  homologa r o  acordo , no s termo s d o 
voto d o Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 6 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e e m exercíci o —  José  Guilherme 
Villela, Relato r —  Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral, Substituto . 

(Publicada n o DJ  d e 23-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  P T B , o  P C B e  o  P S C dirigira m petiçã o a o 
T R E / A L , solicitand o foss e homologad o o  acord o po r 
eles celebrad o n o sentid o d e utiliza r o s espaço s d e pro -
paganda qu e lhe s deve m se r destinado s segund o a  esca -
la d e fls . 2/3 , d a qua l s e verific a qu e o  objetiv o do s 
Partidos requerente s é  a simple s som a do s tempos . 

2. Embor a o s requerente s haja m invocad o o  art . 
3V de noss a Resoluçã o n ? 12.288 , d e 10-9-85 , cujo incis o 
III estabelec e qu e 

"é permitid a a  som a d o espaç o d e mai s d e u m 
programa d o mesm o Partid o o u d e coligaçã o d e 
Partidos, par a se r utilizad o d e um a s ó o u mai s 
vezes, d e acord o co m entendimento prévio" , 

o T R E / A L indeferi u o  pedido , no s termo s d a Resoluçã o 
de fls . 7/8 , assi m ementada : 

"Propaganda eleitora l gratuit a n o rádi o e  n a 
televisão. 

Não é  permitid a a  som a d o espaç o d e mai s 
de u m program a d e partido s diferentes , par a se r 
utilizado d e um a s ó vez (art . 3! , V , Resolução n ? 
12,288/85, T S E ) " - f l . 7. 

3. Inconformados , o s Partido s interessado s inter -
puseram recurs o especial , e m qu e insiste m n a violaçã o 
do própri o art . 3? , incis o V , d a Resoluçã o n ? 12 . 
288/85 (fls . 10/11) . 

4. Admitid o o  recurs o pel o ampl o despach o presi -
dencial d e fls . 13/14 , o s autos , apó s a  distribuição , m e 
foram concluso s hoje . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): A  urgênci a d o cas o nã o s e compadec e co m a s de -
longas d o processament o d o recurs o especial , pel o qu e 
conheço d o pedid o com o reclamação , instrument o pre -
visto n a própri a Resoluçã o n ? 12.28 8 (art . 9? , §  3?). 

2. Quant o a o mérito , reform o a  decisã o d o 
T R E / A L par a homologa r o  acordo celebrad o pelo s Par -
tidos qu e subscreve m a  inicial , j á qu e o  pedid o te m 
apoio e m norma s expressa s da s Instruçõe s (art . 3? , in-
ciso V , e art . 4? ) e  n o própri o espírit o d a Resoluçã o n ? 
12.288, qu e prestigi a o  acord o do s interessados , salv o 
quando impliqu e cessã o d e temp o d e u m e m favo r d e 
outro, hipótes e qu e nã o s e verific a n o caso , qu e é  d e 
simples som a d e tempo s menores , par a maio r eficáci a 
da própri a propaganda . 
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E X T R A T O D A A T A 

Reclam. n f 7.45 2 -  Class e 10 ? -  A L - Rei. : M i n . 
José Guilherm e Vil le la . 

Reclamantes: Partid o Trabalhist a Brasileiro , Par -
tido Comunist a Brasileir o e  o  Partid o Socia l Cristão , 
por seu s Presidentes . 

Decisão: O  Tribunal conheceu d o recurso , com o re -
clamação, e  homologou o  acordo . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ! 12.32 8 
(de 2 6 de setembr o d e 1985 ) 

Consulta n ? 7.27 4 — Class e 10 ? 
Distrito Federa l (Brasilia) 

Não se  conhece  da  consulta  que,  ante  a exis-
tência de  caso concreto, não  é  em tese . 

Consulta não  conhecida. 

Vistos etc , 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d a con -
sulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 6 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e e m exercíci o —  Oscar  Corrêa,  Re -
lator —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  de  23-10-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . O  de -
putado Mauríli o Ferreir a Lim a formulo u a  est e T S E a 
seguinte consulta : 

"Mauríl io Ferreir a Lima , Deputad o Federa l 
eleito pel o Estad o d e Pernambuco , e m fac e d e 
dúvidas sobr e eleiçõe s e m doi s turnos , compa -
rece perant e V . Exa . par a formula r a  present e 
consulta, no s termo s subseqüentement e alinha -
dos. 

Em fac e d o dispost o no s arts . 74 , 75 , § § 1 ? e 
2?, combinad o co m o  art . 13 , ite m II , d a Consti -
tuição Federal , a s eleiçõe s par a Prefeit o da s Ca -
pitais do s Estados , do s município s descaracteri -
zados com o d e interess e d a seguranç a naciona l e 
dos novo s município s criado s pelo s Estado s at é 
15 d e mai o d e 1985 , a  realizar-s e n o próxim o di a 
15 de novembro , serã o realizada s e m u m s ó turn o 
ou e m doi s turnos , e m conformidad e co m o  pro -
cesso d e escolh a d o President e d a República? " 

2. Ouvida , a  Procuradoria-Gera l Eleitoral , pel o 
eminente Procurador-Gera l Jos é Paul o Sepúlved a Per -
tence, opino u neste s termos : 

" A questã o é  objeto d a representaçã o qu e di -
rigimos hoj e a o eg . Suprem o Tribuna l Federa l 
para interpretaçã o normativ a do s arts . 8? , XVI I I , 
b, 13 , I I e  §  2V, 15, I  e  200 , e m fac e d o art . 7 5 e  § 
2?, todos d a Constituiçã o Federa l (cópi a anexa) . 

Pareceu-nos que , apó s a  criação , n a E C 7/77 , 
da representaçã o d e interpretaçã o e  tratando-se , 
no caso , d e problem a purament e constitucional , 
seria a  Suprem a Cort e o  for o natura l d a discus -
são. 

Por isso , o  parece r é  n o sentid o d e sustar-s e 
o andament o d a present e consult a at é o  julga -
mento d a representação . 

Se assim , entretanto , nã o entende r ess e col . 
Tribunal Superior , oferecemo s a  cópi a anex a d a 
representação e  do s pareceres , qu e a  acompa -
nham, com o subsídio s à  decisã o d a matér ia . " 

3. O  Suprem o Tribuna l Federal , examinand o a 
Representação, qu e tomo u o  n'. ' 1.273 , decidi u del a nã o 
conhecer, tomand o o  acórdão est a Ementa : 

"Representação par a interpretaçã o d e texto s 
constitucionais (arts . 119 , I , e , da  CF).  Inadmis-
sibilidade. O  texto  constitucional  autoriza  ao 
Procurador-Geral da  República  pedir  a  interpre-
tação de  lei  ou  ato  normativo  federal  ou  estadual. 
Não lhe  facultou  pedir  a  interpretação  em  tese  de 
texto constitucional. 

Representação não  conhecida." 
É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . A 
questão qu e no s cab e decidi r nã o prim a pel a simplici -
dade, qu e nã o diminuiu em fac e d a decisã o tomad a pel o 
Supremo Tribuna l Federa l d e nã o conhece r d a Repre -
sentação n ? 1.27 3 — qu e te m o  mesm o teo r dest a con -
sulta, —  julgando qu e a  norm a d o art . 119 , I , e , nã o au -
toriza ne m comport a a  interpretação , em  tese,  de text o 
constitucional. 

Põe-se-nos, pois , inicialmente , decidi r s e est e T SE 
está vinculad o àquel a decisão , o u se , nã o tendo aquel a 
Corte conhecid o d a Representação , é-lh e dado conhece r 
da consult a qu e aqu i s e formulou , e m fac e d a distint a 
competência qu e te m e  do s fundamento s qu e baseia m o 
direito à  consult a perant e este Tribunal. 

2. Nã o cremo s qu e o  problem a sej a merament e 
acadêmico. E  entretanto , d e bo a norm a —  e aprend i n a 
lição do s doutore s —  que nã o dev e o  Juiz opina r senã o 
sobre a s questõe s qu e deva  resolver, o u seja , essenciai s 
ao deslind e d a hipótes e qu e lh e cabe decidir. 

E par a examina r a  consult a qu e aqu i s e formulou , 
prescindo d a respost a àquel a grav e indagação , pel o qu e 
dela nã o cuido. 

3. Co m efeito , dispõ e o  art . 23 , XI I , d o Códig o 
Eleitoral: 

" A r t . 23 . Compete , ainda , privativamente , 
ao Tribuna l Superior : 

XII —  responder , sobr e matéri a eleitoral , à s 
consultas qu e lh e fore m feita s e m tese por autori -
dade co m jurisdiçã o federa l o u órgã o naciona l d e 
Partido Polí t ico. " 

São, pois , pressuposto s d a consult a que : 
I —  verse matéri a eleitoral ; 

II —  sej a feit a e m tese ; 
III —po r autoridad e dentr e a s indicada s n o 

inciso. 
4. Quant o a o ite m III , te m est a Cort e jurisprudên -

cia firmad a n o sentid o d e qu e pod e formula r consult a o 
deputado federal , orientaçã o d a qua l discorde i n o pri -
meiro pronunciament o qu e aqu i fiz , mas , à  qual , po r 
dever d e obediênci a —  ainda qu e nã o convencido —  me 
rendi. Nã o há, pois , com o recusá-la . 

5. H á qu e examinar , contudo , o s doi s outro s pres -
supostos: matéria  eleitoral  e  consulta em  tese. 

Quanto a  este , evident e qu e nã o o  é . Embor a for -
mulada po r deputad o federa l po r Pernambuco , 
explicitou-se no s mesmo s termo s e m qu e encaminhad a 
ao eminent e Procurador-Gera l d a Repúblic a a  solicita -
ção d o Sr . Deputad o estadua l Jos é Yunes : tend o po r 
objetivo u m dad o rea l e  concret o —  a apresentaçã o d e 
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proposta d e emend a à  Constituiçã o d o Estad o d e Sã o 
Paulo. 

6. Co m efeito , aind a qu e a consult a d o Sr. Depu-
tado Federa l Mauríli o Ferreir a Lim a pareç a em  tese, o 
surgimento d a hipótese d a Emenda a  Constituição Pau -
lista transformou- a e m caso concreto , sobr e o  qual nã o 
pode opinar , em  consulta est e T S E . 

Veja-se a  EC nf 12/198 5 apresentada e m São Paulo 
(fls. 24) : 

" A r t . l f O  artigo 2 7 da Constituição d o Es -
tado fic a acrescid o do seguinte parágraf o único : 

Parágrafo único : S e nenhum candidat o obti -
ver a  maiori a absolut a n a primeir a votação , far -
se-á nov a eleiçã o 3 0 dias apó s a  proclamaçã o d o 
resultado, soment e concorrend o o s doi s candida -
tos mai s votados . 

Art . 2 f O  Título II I da Organização Munici -
pal d a Consti tuiçã o d o Estado fic a acrescid o do 
seguinte artigo : 

Ar t . 109-A . A  eleição d o prefeito e  do vice -
prefeito far-se- á po r sufrágio universa l e voto di -
reto. 

Parágrafo único . S e nenhum candidat o obti -
ver maiori a absoluta n a primeira votação , far-se -
á nov a eleiçã o 3 0 (trinta) dia s apó s a  proclama -
ção d o resultado , soment e concorrend o o s doi s 
candidatos mai s votados , podend o s e dar a  elei -
ção po r maioria simples." 

7. Objetiva , precisamente, da r solução —  uma das 
soluções indicada s n o parecer d o eminente Procurador -
Geral Eleitora l — à  hipótese , optand o pel a eleiçã o em 

dois turno s e  consagrando a  maioria  absoluta,  estendi -
da, assim , a o Estado , po r forç a d a inclusã o d a norm a 
na Constituiçã o Estadual . 

Se, portanto , agora , e m face dess e element o objeti -
vo, concreto , real , o  T S E respondess e à  consult a que 
lhe formul a o  nobre Deputad o po r Pernambuco, estari a 
obviamente, praticand o indébit a intromissã o n a apre -
ciação qu e aquela A . Casa do Povo paulista est á fazen -
do d a propost a qu e lhe foi apresentada, e  antecipand o 
seu juíz o a  respeito . 

Este argument o é  suficient e par a determina r o  nã o 
conhecimento d a consulta, qu e não é em tese senão na 
aparência —  ou na formulação inicia l —  eis que, a esta 
altura, configur a hipótes e d e todos conhecida , invialibi -
zando a  apreciação prévi a po r este T S E. 

Nestes termos , se m necessidade d e examinar o  ter-
ceiro pressupost o d a viabilidad e d e consult a perant e 
esta Cort e —  tratar-se d e matéria  eleitoral  —  não co -
nheço d a consulta. 

É o  voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 7.27 4 -  Class e 10 ? - D F - Rei. : M i n . 
Oscar Corrêa . 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade, nã o conhe-
ceu d a Consulta, nos termos d o voto do Relator. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

SECRETARIA 
ELEIÇÕES D E 15-11-1985 

ELEITORADO APT O A VOTAR 

U N I D A D E S D A FEDERAÇÃ O C A P I T A L INTERIOR T O T A L 

São Paul o 4.843.368 91.213 4.934.581 
Rio d e Janeiro 3.222.494 477.435 3.699.929 
Rio Grand e do Sul 725.190 651.927 1.377.117 
Bahia 717.521 479.804 1.197.325 
Minas Gerai s 983.964 212.158 1.196.122 
Paraná 624.303 238.573 862.876 
Ceará 665.745 -89.965 755.710 
Pará 525.665 219.122 744.787 
Pernambuco 573.296 — 573.296 
Goiás 306.229 94.250 400.479 
Mato Gross o do Sul 165.225 199.573 364.798 
Amazonas 338.192 23.384 361.576 
Maranhão 230.399 12.120 242.519 
Rio Grand e do Norte 240.016 — 240.016 
Santa Catarin a 138.517 75.988 214.505 
Piauí 208.837 5.229 214.066 
Alagoas 185.243 — 185.243 
Para íba 161.637 — 161.637 
Sergipe 158.894 — 158.894 
Mato Gross o 108.668 45.312 153.980 
Acre 65.437 66.656 132.093 
Espír i to Sant o 131.679 — 131.679 
Amapá 66.137 11.849 77.986 
Rondônia 73.429 — 73.429 
Roraima 36.000 16.640 52.640 

T O T A L 15.496.085 3.011.198 18.507.283 
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LEGISLAÇÃO 
LEIS 

L E I N ? 7.379 . D E 7  D E OUTUBR O D E 198 5 

Altera dispositivos  da  Lei  n?  5.682,  de  21  de 
julho de  1971,  modificada  pelas  Leis  n?s  5.697,  de 
27 de  agosto  de  1971,  5.781,  de 5  de junho  de  1972, 
6.144, de  3  de  outubro  de  1977,  e  6.767,  de  20  de 
dezembro de  1979,  e  dá  outras  providências. 

O President e d a República , faç o sabe r qu e o  Con -
gresso Naciona l decret a e  eu sancion o a  seguint e lei : 

Art . I V Aplicam-s e a o Distrit o Federa l a s norma s 
da Le i n V 5.682 , d e 2 1 d e julh o d e 1971 , co m a  redaçã o 
dada pel a Le i n V 6.767, d e 2 0 d e dezembr o d e 1979 , co m 
as alteraçõe s prevista s nest a lei . 

Art . 2 V Haver á Comissõe s Provisória s par a a s 
unidades administrativa s o u zona s eleitorais . 

Art . 3 V Cad a unidad e administrativ a o u zon a elei -
toral ser á equiparad a a  município , par a efeit o d e orga -
nização part idária . 

Art . 4 V O s delegado s constituirão , também , a 
Convenção Nacional . 

Art . 5 V A  inexistênci a d o líde r d e bancad a ser á 
suprida po r mai s u m voga i n a Comissã o Executiva . 

Art . 6 V O  Diretóri o Regiona l d e partid o polític o 
constituído n o Distrit o Federal , depoi s d e efetivament e 
registrado, ser á contemplad o co m a  meno r quot a d o 
Fundo Partidári o destinad a à  Seçã o Regiona l d e Esta -
do, tomando-s e po r bas e a  filiaçã o part idári a qu e cons -
tar d a diplomaçâ o do s candidato s eleito s par a a  Câma -
ra do s Deputados . 

Art . 7 V Est a le i entr a e m vigo r n a dad a d e su a 
publicação. 

Art . 8 V Revogam-s e a s disposiçõe s e m contrário . 

Brasília, 7  d e outubr o d e 1985 ; 164 ? d a Independên -
cia e  97V da República . 

JOSÉ S A R N E Y 

Fernando Lyra 

(DO d e 8-10-85) . 

L E I N ! 7.385 , D E 1 8 D E OUTUBR O D E 198 5 

Dispõe sobre  a  criação  de  cargos  no  Quadro 
Permanente do  Tribunal  Superior  Eleitoral. 

O President e d a República , faç o sabe r qu e o  Con -
gresso Naciona l decret a e  eu sancion o a  seguint e lei : 

Art . 1 ? Fica m criado s n o Quadr o Permanent e d a 
Secretaria d o Tribuna l Superio r Eleitoral , n a form a 
constante do s Anexo s I  e  I I dest a lei : 

I —  n o Grupo-Direçâ o e  Assessorament o Superio -
res, códig o TSE-DAS-100 , 3  (três ) cargo s d e proviment o 
em comissã o d e Assessor , códig o TSE-DAS-102 ; 

II —  n o Grupo-Atividade s d e Apoi o Judiciário , có -
digo TSE-AJ-020 , 5  (cinco ) cargo s d e Taquígrafo-Au -
xiliar, códig o TSE-AJ-026 . 

Art . 2 V A s despesa s decorrente s d a aplicaçã o des -
ta le i correrã o à  cont a da s dotaçõe s orçamentária s pró -
prias d o Tribuna l Superio r Eleitoral , o u d e outra s par a 
esse fi m destinadas . 

Art . 3 V Est a le i entra e m vigo r n a dat a d e su a pu -
blicação. 

Art . 4 V Revogam-s e a s disposiçõe s e m contrário . 
Brasília, 1 8 d e outubr o d e 1985 ; 164 ? d a Indepen -

dência e  97V da República . 

y JOS É S A R N E Y 

Fernando Lyra 

A N E X O I 

(Lei n ? 7.385 , d e 1 8 d e outubr o d e 1985 ) 

G R U P O - D I R E Ç À O E  A S S E S S O R A M E N T O S U P E R I O R E S 

T S E - D A S - 1 0 0 

NV de Cargo s Denominação Código 

3 Assessor TSE-DAS-102 

A N E X O I I 

(Lei n V 7.385, d e 1 8 d e outubr o d e 1985 ) 

G R U P O - A T I V I D A D E S D E A P O I O JUDICIÁRI O 

TSE-AJ-020 

NV d e Cargo s Denominação Código 

5 Taquígrafo-Auxiliar TSE-AJ-026 

(DO d e 21-10-85) . 
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EMENTÁRIO 
LEIS 

Lei n f 7.374 , d e 3 0 d e setembr o de 198 5 

Dispõe sobr e vantage m pecuniária , d e caráte r tran -
sitório, a t r ibuíd a a  Ministr o d e Estad o e  d á outra s pro -
vidências (D O d e lf-10-85) . 

Lei n ? 7.375 , d e 3 0 d e setembr o de 198 5 

Reajusta a  pensã o especia l concedid a pel a Le i n f 
3.684, d e 9  d e dezembr o d e 1959 , a  Hi ld a Sayã o Carva -
lho Araújo , viúv a d o ex - Vice-Governado r d o Estad o d e 
Goiás e  ex-Direto r d a Cia . Urbanizador a d a Nov a Capi -
tal d o Brasi l —  N O V A C A P , Bernard o Sayã o Carvalh o 
Araújo (DO  d e 30-9-85) . 

Lei n ? 7.376 , d e 3 0 d e setembr o de 198 5 

Autoriza o  Pode r Executiv o a  abri r a o Ministéri o 
do Interio r o  crédit o especia l d e at é Cr S 22.000.000.00 0 
(vinte e  doi s bilhõe s d e cruzeiros) , par a o  fi m qu e espe -
cifica (DO  d e lf-10-85) . 

Lei n f 7.377 , d e 3 0 d e setembr o de 198 5 

Dispõe sobr e o  exercíci o d a profissã o d e Secretári o 
e d á outra s providência s (Publicad a n o DO  d e 1 ? e  reti -
ficada n o d e 8-10-85) . 

Lei n f 7.378 , d e 3 0 d e setembr o de 198 5 

Autoriza a  emissã o d e sel o comemorativ o d o cente -
nário d o nasciment o d o poet a piauiens e Antôni o Fran -
cisco d a Cost a e  Si lv a (DO  d e 1M0-85) . 

Lei n ? 7.379 , d e 7  d e outubr o d e 1985 * 

Altera dispositivo s d a Le i n f 5.682 , d e 2 1 d e julh o 
de 1971 , modificad a pela s Lei s nf s 5.697 , d e 2 7 d e agos -
to d e 1971 , 5.781 , d e 5  d e junh o d e 1972 , 6.444 , d e 3  d e 
outubro d e 197 7 e  6.767 , d e 2 0 d e dezembr o d e 1979 , e  d á 
outras providência s (DO  d e 8-10-85) . 

(Lei n'. ' 5.68 2 —  Lei Orgânica do s Partido s Político s 
— Publicada n o DO  d e 21-7-71 , republicad a n o d e 23-7 -
71 e  retificada e m 23-7-71) . 

Lei n f 7.380 , d e 7  de outubr o de 198 5 

Cr ia cargo s d e Procurado r Mil i ta r d e 2 ! Categori a 
na Carreir a d o Ministéri o Públic o d a Uniã o junt o à 
Jus t iça Mil i ta r e  d á outra s providência s (DO  d e 8-10 -
85) 

Lei n ? 7.381 , d e 1 5 d e outubr o de 198 5 

Cancela pena s imposta s a o ex-President e Joã o 
Goulart, determin a a  devoluçã o da s condecoraçõe s na -
cionais qu e lh e fora m retiradas , be m com o a  su a rein -
clusão no s quadro s da s respectiva s orden s do s quai s 
tenha sid o excluíd o (D O d e 16-10-85) . 

Lei n f 7.382 , d e 1 5 d e outubr o de 198 5 

Autoriza a  transferênci a d a participaçã o d a Uniã o 
Federal n o capita l d a Companhi a Naciona l d e Alcali s 
(DO d e 16-10-85) . 

Lei n f 7.383 , d e 1 7 d e outubr o de 198 5 

Dá denominaçã o a o Aeroport o d o Tirir ical , e m Sâ o 
Luiz , n o Estad o d o Maranhã o (DO  d e 18-10-85) . 

Lei n f 7.384 , d e 1 8 d e outubr o de 198 5 

Dispõe sobr e a  reestruturaçã o d a Defensori a d e 
Ofício d a Jus t iç a Mil i ta r e  d á outra s providência s (Pu -
blicada n o DO  d e 2 1 e  republicada n o d e 23-10-85) . 

Lei n f 7.385 . d e 1 8 d e outubr o d e 1985 * 

Dispõe sobr e a  criaçã o d e cargo s n o Quadr o Perma -
nente d o Tribuna l Superio r Eleitora l (DO  d e 21-10-85) . 

Lei n ? 7.386 , d e 1 8 d e outubr o d e 198 5 

Dispõe sobr e a  inclusão , no s provento s d e aposen -
tadoria, d a Gratificaçã o po r Operaçõe s Especiai s d e 
que trat a o  Decreto-le i n f 1.727 , d e 1 0 d e dezembr o d e 
1979, e  d á outra s providência s (D O de 21-10-85) . 

Lei n f 7.387 , d e 2 1 d e outubr o d e 198 5 

Dispõe sobr e o  exercíci o d a profissã o d e Economis -
ta Doméstic o e  d á outra s providência s (DO  d e 22-10-85) . 

Lei n f 7.388 , d e 2 3 d e outubr o d e 198 5 

Dispõe sobr e a  Tabel a d e Pessoa l d a Superinten -
dência d o Desenvolviment o d o Nordest e —  S U D E N E, e 
dá outra s providência s (DO  d e 24-10-85) . 

Lei n ? 7.389 , d e 2 5 d e outubr o d e 198 5 

Altera a  estrutur a d a Categori a Funciona l d e Geó -
grafo, d o Grupo-Outra s Atividade s d e Níve l Superior , e 
dá outra s providência s (DO  d e 29-10-85) . 

Lei n f 7.390 , d e 2 5 d e outubr o d e 198 5 

Denomina "President e Juscelin o Kubitschek " a  Es -
cola Agrotécnic a Federa l d e Bent o Gonçalves , n o Ri o 
Grande d o Su l (DO  d e 29-10-85) . 

Lei n f 7.391 , de 2 5 de outubr o d e 198 5 

Dispõe sobr e a  aplicaçã o d o estabelecid o n o art . 2 ? 
da Le i n f 6.185 , d e 1 1 d e dezembr o d e 1974 , qu e dispõ e 
sobre o  regime jurídic o do s servidore s público s civi s d a 
Administração Federa l diret a e  da s autarquia s federai s 
e d á outra s providência s (DO  d e 29-10-85) . 

Lei n f 7.392 , d e 2 5 d e outubr o d e 198 5 

Fixa o s valore s d e retribuiçã o da s Categoria s Fun -
cionais d e Zootecnist a e  Terapeut a Ocupacional , d o 
Grupo-Outras Atividade s d e Níve l Superio r a  qu e s e 
refere a  Le i n f 6.550 , d e 5  d e julh o d e 1978 , e  d á outra s 
providências (DO  d e 29-10-85) . 

Lei n f 7.393 , d e 2 5 d e outubr o d e 198 5 

Altera a  Estrutur a d a Categori a Funciona l d e So -
ciólogo, d o Grupo-Outra s Atividade s d e Níve l Supe -
rior, e  d á outra s providência s (DO  d e 29-10-85) . 
I 

Lei n f 7.394 , d e 2 9 de outubr o d e 198 5 

Regula o  exercíci o d a Profissã o d e Técnic o e m Ra -
diologia e  d á outra s providência s (DO  d e 30-10-85) . 

D E C R E T O S 

Decreto nf 91.724 , de 3 0 d e setembr o de 198 5 

Regulamenta a  Le i n f 7.374 , d e 3 0 d e setembr o d e 
1985, qu e dispõ e sobr e a  vantage m pecuniária , d e cará -
ter transitório , atr ibuíd a a  Ministr o d e Estado , e  d á ou -
tras providência s (D O de lf-10-85) . 

(*) Publicad a n a íntegr a nest e B E. (*) Publicad a n a íntegr a nest e B E . 
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Decreto n? 91.725, de 30 de setembro de 1985 

Regulamenta, par a a  Aeronáutica , a  Le i n V 5.821, 
de 1 0 de novembro d e 1972, que dispõe sobr e a s promo -
ções do s Oficiais d a At iv a da s Foca s Armada s (D O de 
1M0-85). 

Decreto nf 91.775, de 15 de outubro de 1985 

Regulamenta a  Le i n? 7.287, d e 18 de dezembro d e 
1984, que dispõe sobr e a  profissão d e Museólogo e  auto -
riza a  criação d o Conselho Federa l e  dos Conselhos Re -
gionais de Museologia [DO  de 16-10-85). 



Í N D I C E 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L 

A T A S D A S SESSÕE S 

P Á G S . 

— 64? Sessão , d e 8  de agost o d e 198 5 47 1 
— 66? Sessão , d e 1 3 de agost o d e 198 5 47 2 
— 67? Sessão , d e 1 5 de agost o d e 198 5 47 2 
— 68? Sessão , d e 1 5 de agost o d e 198 5 47 3 
— 69? Sessão , d e 2 0 de agost o d e 198 5 47 4 
— 70 ? Sessão , d e 2 2 de agost o d e 198 5 47 5 
— 71? Sessão , d e 2 2 de agost o d e 198 5 47 6 
— 72? Sessão , d e 2 7 de agost o d e 198 5 47 7 
— 73 ! Sessão, d e 2 9 de agost o d e 198 5 47 8 
— 74 ? Sessão , d e 3  de setembr o d e 198 5 47 9 
— 75 ! Sessão, d e 3  de setembr o d e 198 5 47 9 
— 76 ? Sessão , d e 5  de setembr o d e 198 5 48 0 
— 78 ! Sessão , d e 9  de setembr o d e 198 5 48 0 
— 79 ! Sessão , d e 1 0 de setembr o d e 198 5 48 0 

JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃOS NS: 

— N? 8.002, d e 3  de setembr o d e 198 5 (Mandado 
de Seguranç a n f 66 2 -  DF ) 48 1 

— N ? 8.003, d e 5  de setembr o d e 198 5 (Recurso 
nf 6.18 4 — Agrav o -  RN ) 48 4 

— N ! 8.004, d e 1 0 de setembr o d e 198 5 (Recurso 
nf 6.18 9 -  BA ) 48 6 

— N ! 8.006, d e 2 4 de setembr o d e 198 5 (Manda-
do de Seguranç a n ! 663 -  DF ) 48 9 

— Nf 8.007 , d e 2 6 de setembr o d e 198 5 (Recurso 
n? 6.198 -  CE ) 49 2 

— N ! 8.008, d e 2 6 de setembr o d e 198 5 (Recurso 
nf 6.17 9 -  SP ) 49 4 

— N f 8.009 , d e 3  d e outubr o d e 198 5 (Recurs o 
nf 6.20 6 -  PB ) 49 7 

— N! 8.010 , d e 3  d e outubr o d e 198 5 (Recurs o 
nf 6.20 3 -  CE ) 49 9 

— N? 8.011 , d e 3  d e outubr o d e 198 5 (Recurs o 
n! 6.20 2 -  CE ) 50 0 

— N! 8.012 , d e 3  d e outubr o d e 198 5 (Recurs o 
nf 6.20 4 -  PR ) 50 3 

— Nf 8.013 , d e 3  d e outubr o d e 198 5 (Recurs o 
n! 6.20 5 -  RS ) 50 5 

— Nf 8.014 , d e 3  d e outubr o d e 198 5 (Recurs o 
n? 6.207 -  ES ) 50 6 

— N ? 8.015 , d e 3  d e outubr o d e 198 5 (Recurs o 
nf 6.21 0 -  RR ) 50 7 

— N ? 8.016 , d e 3  d e outubr o d e 198 5 (Recurs o 
nf 6.21 2 -  SE ) 50 8 

— N ! 8.017 , d e 3  d e outubr o d e 198 5 (Recurs o 
n ! 6.21 1 -  BA ) 50 9 

— N ! 8.018 , d e 3  d e outubr o d e 198 5 (Recurs o 
nf 6.18 3 -  Agrav o -  BA ) 51 0 

P Á G S . 

— N f 8.019 , d e 3  d e outubr o d e 198 5 (Habea s 
Corpus n f 10 8 - Recurs o -  SP) . 51 2 

— N ! 8.021 , d e 8  d e outubr o d e 198 5 (Recurs o 
n ! 6.21 7 -  CE ) 51 4 

RESOLUÇÕES NS: 

— N f 12.147 , d e 1 1 de junh o d e 198 5 (Process o 
nf 6.36 1 -  CE ) 51 6 

— N f 12.168 , d e 2 8 d e junh o d e 198 5 (Process o 
n ! 7.31 5 -  DF ) 51 7 

— N f 12.225 , de 1 3 de agost o d e 198 5 (Consulta 
nf 7.34 1 -  MS ) 51 7 

— ti?  12.238 , d e 1 5 de agost o d e 198 5 (Process o 
n? 7.31 5 — DF ) 51 8 

— ti?  12.239 , d e 1 5 de agost o d e 198 5 (Processo 
nf 7.32 2 -  DF ) 51 8 

— N ? 12.240 , d e 1 5 de agost o d e 198 5 (Processo 
n? 7.33 3 -  DF ) 51 8 

— ti?  12.241 , de 1 5 de agost o d e 198 5 (Processo 
n ! 7.36 0 -  DF ) 51 9 

— N ? 12.253 , de 2 2 de agost o d e 198 5 (Processo 
n! 7.25 7 -  DF ) 51 9 

— N ? 12.254 , de 2 2 de agost o d e 198 5 (Process o 
nf 7.26 4 -  DF ) 52 0 

— N f 12.255 , de 2 2 de agost o d e 198 5 (Process o 
nf 7.31 2 -  DF ) 52 1 

— N f 12.257 , de 2 2 de agost o d e 198 5 (Consulta 
n? 7.325 -  DF ) 52 1 

— ti?  12.258 , de 2 2 de agost o d e 198 5 (Processo 
n? 7.35 7 -  SC ) 52 2 

— N f 12.259 , de 2 2 de agost o d e 198 5 (Consulta 
nf 7.36 6 -  MG ) 52 3 

— N f 12.261 , de 2 7 de agost o d e 198 5 (Processo 
nf 7.13 9 -  PR ) 52 3 

— N f 12.263 , de 2 7 de agost o d e 198 5 (Processo 
nf 7.27 5 -  SP ) 52 4 

— ti?  12.264 , de 2 7 de agost o d e 198 5 (Processo 
n ! 7.31 5 -  DF ) 52 4 

— N f 12.267 , de 2 7 de agost o d e 198 5 (Consulta 
nf 7.34 6 -  MS ) 52 5 

— N ? 12.270 , de 2 7 de agost o d e 198 5 (Processo 
n ! 7.36 7 -  ES ) 52 6 

— N ! 12.272, de 2 9 de agost o d e 198 5 (Processo 
nf 7.37 0 -  DF ) 52 6 

— N f 12.276 , de 2 9 de agost o d e 198 5 (Processo 
n! 7.38 1 -  BA ) 52 7 

• —  N! 12.277, de 3  de setembr o d e 198 5 (Proces-
so n? 7.379 -  DF ) 52 7 

-. —  Nf 12.278 , de 3  de setembr o d e 198 5 (Consul -
.' .t a n f 6.92 6 -  DF ) 52 9 

. - - ' N f 12.279, de 3  de setembr o d e 198 5 (Consul -
ta n f 7.32 9 -  DF ) 52 9 

— N f 12.280 , de 3  de setembr o d e 198 5 (Cônsul -
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ta n f 7.34 2 -  DF ) 53 0 
- N f 12.282 , de 3  de setembr o d e 198 5 (Consul-

ta n f 7.36 5 -  MG ) 53 0 
- N f 12.285 , de 5  de setembr o d e 198 5 (Proces-

so n f 7.38 2 -  BA ) 53 2 
- N f 12.288 , d e 1 0 d e setembr o d e 198 5 (Pro -

cesso n f 7.39 2 -  DF ) 53 2 
- N f 12.290 , d e 1 0 d e setembr o d e 198 5 (Pro -

cesso n f 7.40 1 -  RJ ) 53 3 
- N f 12.299 , d e 1 2 d e setembr o d e 198 5 (Pro -

cesso n f 7.39 2 — DF ) 53 3 
- N f 12.301 , d e 1 2 d e setembr o d e 198 5 (Con -

sulta n f 7.35 1 -  BA ) 53 4 
- N f 12.302 ; d e 1 2 d e setembr o d e 198 5 (Pro -

cesso n f 7.36 4 -  MG ) 53 5 
- N f 12.303 , d e 1 2 d e setembr o d e 198 5 (Pro -

cesso n f 7.38 7 -  GO ) 53 5 
- N f 12.305 , d e 1 2 d e setembr o d e 198 5 (Con -

sulta n f 7.39 5 — DF ) 53 6 
- N f 12.306 , d e 1 2 d e setembr o d e 198 5 (Pro -

cesso n f 7.41 2 — PR ) 53 6 
- N f 12.307 , d e 1 7 d e setembr o d e 198 5 (Pro -

cesso n f 7.38 8 -  DF ) 53 7 
- N f 12.312 , d e 1 7 d e setembr o d e 198 5 (Con -

sulta n f 7.41 3 -  BA ) 54 0 
- N f 12.313 , de 1 7 de setembr o d e 198 5 (Repre-

sentação n f 7.32 8 — S P ) . . . '. 54 1 
- N f 12.316 , d e 1 7 d e setembr o d e 198 5 (Pro -

cesso n f 7.31 0 -  DF ) 54 2 

PAGS: 

- N f 12.317 , d e 1 7 d e setembr o d e 198 5 (Pro -
cesso n f 7.41 9 -  SP ) 54 3 

- N f 12.318 , d e 1 7 d e setembr o d e 198 5 (Pro -
cesso n f 7.37 1 -  BA ) 54 4 

- N f 12.319 , d e 1 7 d e setembr o d e 198 5 (Con -
sulta n f 7.39 7 -  DF ) 54 5 

- N f 12.320 , d e 2 4 d e setembr o d e 198 5 (Pro -
cesso n f 7.39 2 -  DF ) 54 5 

- N f 12.323 , d e 1 9 d e setembr o d e 198 5 (Con -
sulta n f 7.42 7 -  PR ) 54 6 

- N f 12.326 , de 2 6 de setembr o d e 198 5 (Recla -
mação n f 7.45 2 -  AL ) 54 6 

- N f 12.328 , d e 2 6 d e setembr o d e 198 5 (Con -
sulta n f 7.27 4 -  DF ) 54 7 

SECRETARIA 
— Eleitorad o apto a  vota r na s eleiçõe s d e 1 5 de 

novembro d e 198 5 54 8 

LEGISLAÇÃO 
- Le i nf 7.379 , de 7  de outubro d e 198 5 54 9 
- Le i nf 7.385 , de 1 8 de outubro de 198 5 54 9 
- Ementári o (Publicaçõe s d e outubro) 55 0 




